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MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO
02/080.1

PORTARIA CPRJ/COMOPNAV/MB Nº 168 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

Alterar as Normas e Procedimentos da Capitania
dos Portos do Rio de Janeiro - NPCP-RJ.

O CAPITÃO DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO em cumprimento ao Decreto
nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos
normativos inferiores a Decreto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
MB/MD  nº  37,  de  21  de  fevereiro  de  2022  e  pela  Portaria  nº  135/ComOpNav,  de  27
novembro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar as Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos do Rio
de Janeiro NPCP/RJ,  que a esta acompanham. Esta  alteração é  nominada –  NPCP/RJ  (3ª
Revisão).

Art. 2º Fica revogada a NPCP-RJ, de 21 de março de 1988.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 04 de dezembro de 2025. 

LUCIANO CALIXTO DE ALMEIDA JUNIOR
Contra-Almirante

Capitão dos Portos
ASSINADO DIGITALMENTE



INTENCIONALMENTE EM BRANCO



OSTENSIVO NPCP-RJ

NORMAS E PROCEDIMENTOS DA CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO

FOLHA DE REGISTRO DE MODIFICAÇÕES

NÚMERO DA
MODIFICAÇÃO

EXPEDIENTE QUE A
DETERMINOU E

RESPECTIVA DATA

PÁGINAS 
AFETADAS

DATA DA 
ALTERAÇÃO

1 Portaria nº11/2026 4-24,  4-34,  5-9,  5-10,

5-11, 5-12, 5-19, 5-20,

5-41, 5-44, 5-45, 5-47,

5-51, 5-55, 5-56, 5-57,

5-58, 5-59.

09 de março de 2026

2 Portaria nº110/2026 5-60 a 5-76. 18 de maio de 2026

OSTENSIVO REV.3



INTENCIONALMENTE EM BRANCO



OSTENSIVO NPCP-RJ

ÍNDICE

ÍNDICE.................................................................................................................................II

INTRODUÇÃO......................................................................................................................V

CAPÍTULO 1 ÁREAS DE JURISDIÇÃO

1.1. ORGANIZAÇÃO, JURISDIÇÃO E LIMITES.................................................................1-1

1.2. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DO PORTO E SUA ADMINISTRAÇÃO......................1-29

CAPÍTULO 2 FATOS E ACIDENTES DA NAVEGAÇÃO

2.1. APLICAÇÃO...........................................................................................................2-1

2.2. RETENÇÃO  DAS  EMBARCAÇÕES  ENVOLVIDAS  EM  ACIDENTE  E/OU  FATOS  DA

NAVEGAÇÃO.........................................................................................................2-3

2.3. PROCEDIMENTOS  EM  CASO  DE  OCORRÊNCIAS  ENVOLVENDO  MERCADORIAS

PERIGOSAS...........................................................................................................2-3

CAPÍTULO 3 DOTAÇÃO  DE  MATERIAL  DE  SEGURANÇA  DAS  EMBARCAÇÕES  E

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

3.1. EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE SALVATAGEM.....................................................3-1

3.2. EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO E PUBLICAÇÕES.................................................3-2

3.3. EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÕES..........................................................3-2

3.4. CARTAZES..............................................................................................................3-3

3.5. DISPOSITIVOS.......................................................................................................3-4

3.6. OUTROS EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS, MATERIAIS E PUBLICAÇÕES..................3-4

3.7. PORTE OBRIGATÓRIO DE MATERIAL DE SALVATAGEM............................................3-4

3.8. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS..............................................................................3-5

OSTENSIVO REV.3
- II -



OSTENSIVO NPCP-RJ

CAPÍTULO 4 PROCEDIMENTOS PARA NAVIOS NO PORTO

4.1. PROCEDIMENTOS PARA O TRÁFEGO E PERMANÊNCIA NO PORTO.........................4-1

4.2. SERVIÇO DE REBOCADORES.................................................................................4-16

4.3. SERVIÇO DE PRATICAGEM...................................................................................4-19

4.4. SEGURANÇA ORGÂNICA......................................................................................4-36

4.5. PREVENÇÃO  DA  POLUIÇÃO  AMBIENTAL  POR  PARTE  DE  EMBARCAÇÕES,

PLATAFORMAS E SUAS INSTALAÇÕES DE APOIO..................................................4-37

4.6. FISCALIZAÇÃO POR AUTORIDADES NACIONAIS....................................................4-44

CAPÍTULO 5 PARÂMETROS OPERACIONAIS DO PORTO E PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

5.1. CALADO MÁXIMO RECOMENDADO (CALADO OPERACIONAL)...............................5-1

5.2. RESTRIÇÕES DE VELOCIDADE CRUZAMENTO E ULTRAPASSAGEM.......................5-107

5.3. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES BATIMÉTRICAS.........................................5-110

5.4. CALADO AÉREO MÁXIMO ADMITIDO................................................................5-110

5.5. RESTRIÇÕES DE FUNDEIO..................................................................................5-110

5.6. OUTRAS RESTRIÇÕES.........................................................................................5-123

5.7. PLATAFORMAS, NAVIOS SONDA, FPSO, FSU E DEMAIS CONSTRUÇÕES QUE VENHAM

A ALTERAR SUAS POSIÇÕES NAS ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS.............5-131

5.8. RECOMENDAÇÕES  PARA  FUNDEIO  DE  PLATAFORMAS  EM  ÁGUAS  ABRIGADAS  E

SEMI-ABRIGADAS..............................................................................................5-131

5.9. BOIAS DE GRANDE PORTE.................................................................................5-134

5.10. ESTRUTURAS  FLUTUANTES  NÃO  DESTINADAS  A  NAVEGAÇÃO  ISENTAS  DE

INSCRIÇÃO........................................................................................................5-143

5.11. OPERAÇÕES DE MERGULHO..............................................................................5-144

5.12. PRINCIPAIS PROCISSÕES MARÍTIMAS E DEMAIS EVENTOS NÁUTICOS NA ÁREA DE

JURISDIÇÃO......................................................................................................5-145

5.13. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, REGISTRO E APERFEIÇOAMENTO.........................5-145

OSTENSIVO REV.3
- III -



OSTENSIVO NPCP-RJ

5.14. CAMPANHAS EDUCATIVAS.................................................................................5-148

5.15. MARINAS, CLUBES, ENTIDADES DESPORTIVAS NÁUTICAS E ESTABELECIMENTOS DE

TREINAMENTO NÁUTICO..................................................................................5-148

5.16. INFRAÇÕES........................................................................................................5-152

CAPÍTULO 6 VIAS NAVEGÁVEIS DA JURISDIÇÃO

6.1. CONDIÇÕES DE NAVEGABILIDADE, SINALIZAÇÃO NÁUTICA E NAVEGAÇÃO............6-1

6.2. OBRAS, DRAGAGENS E EXTRAÇÃO MINERAL.........................................................6-5

ANEXOS

ANEXO A - ÁREAS DE JURISDIÇÃO DA CPRJ E SUBORDINADAS....................................A-1

ANEXO B - ROL DA LEGISLAÇÃO DAS ÁREAS DOS PORTOS ORGANIZADOS..................B-1

ANEXO C - EMPRESAS E ASSOCIAÇÕES DE PRATICAGEM DA ZP-15..............................C-1

ANEXO D - PROGRAMA MÍNIMO DE ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO DO PRATICANTE  DE

PRÁTICO...................................................................................................D-1

ANEXO E - SUGESTÃO  DE  CORRESPONDÊNCIA  ENTRE  TONELAGEM  DE  PORTE  BRUTO

(TPB)  DA  EMBARCAÇÃO  COM  A  FORÇA  DE  TRAÇÃO  ESTÁTICA

LONGITUDINAL (BOLLARD PULL) DOS REBOCADORES...............................E-1

ANEXO F - DECÁLOGO DE SEGURANÇA.......................................................................F-1

ANEXO G - MODELO DE COMUNICADO DE INCIDENTE...............................................G-1

ANEXO H - REGRAS PARA BOIAS DE AMARRAÇÃO......................................................H-1

ANEXO I - TERMO DE RESPONSABILIDADE.................................................................I-1

OSTENSIVO REV.3
- IV -



INTENCIONALMENTE EM BRANCO



OSTENSIVO NPCP-RJ

INTRODUÇÃO

1. PROPÓSITO

As Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro (NPCP-RJ) é

um  documento  normativo  destinado  ao  público  interno  e  externo  e  visa  contribuir,

subsidiariamente, para a segurança da navegação, a prevenção da poluição hídrica causada

por embarcações e a salvaguarda da vida humana no mar e nas vias navegáveis interiores, na

Área  de  Jurisdição  (AJ)  da  Capitania  dos  Portos  do  Rio  de  Janeiro  (CPRJ)  e  de  suas

Organizações  Militares  subordinadas,  Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em  Itacuruçá

(DelItacuruçá), Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis (DelAReis) e a Agência

da Capitania dos Portos em Paraty (AgParaty) em consonância com o ordenamento legal

vigente. O contido na presente Norma, não exclui o cumprimento das demais prescrições

legais, aplicáveis às atividades marítimas, emitidas pelo segmento civil do Poder Marítimo,

disponível no sítio:  https://www.marinha.mil.br/dpc/normas-e-legislações.

2. DESCRIÇÃO

Esta publicação se divide em seis capítulos e 9 anexos: o Capítulo 1 apresenta as

disposições  gerais  tratando  da  organização,  jurisdição,  assim  como  das  características

principais dos portos/ terminais e suas administrações; o Capítulo 2 define diretrizes para a

condução  de  Inquérito  Administrativo  sobre  Acidente  ou  Fatos  da  Navegação  (IAFN);  o

Capítulo 3 estabelece a dotação de material de segurança das embarcações e documentos

obrigatórios;  o  Capítulo  4  informa os  procedimentos  para  o  tráfego  e  permanência  dos

navios  no  porto;  o  Capítulo  5  apresenta  os  parâmetros  operacionais  e  procedimentos

especiais dos portos e terminais da jurisdição; e o Capítulo 6 apresenta as vias navegáveis da

jurisdição. Os anexos complementam os capítulos.

3. PRINCIPAIS MODIFICAÇÕES

Esta publicação é a 3ª revisão das Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos

do Rio de Janeiro (NPCP-RJ). Teve todo seu conteúdo reformulado de forma a se adequar às

diversas  modificações  introduzidas  pelas  NORMAM/DPC,  desde  a  última  revisão,  e  ao
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desenvolvimento dos setores marítimo, portuário, náutico e pesqueiro da área de jurisdição

da CPRJ e de suas Delegacias e Agência subordinadas.

4. CLASSIFICAÇÃO

Esta publicação, de acordo com o estabelecido no Capítulo 1 do EMA-411 – Manual

do Sistema de Publicações da Marinha, é classificada como: Publicação da Marinha do Brasil

(PMB) não controlada, ostensiva, normativa e norma.

5. SUBSTITUIÇÃO

Esta publicação substitui a 2ª Revisão das NPCP-RJ, aprovada em 27 de janeiro de

2022 e cancela a Portaria Nº 1/CPRJ, 27 de janeiro de 2022.
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CAPÍTULO 1

ÁREAS DE JURISDIÇÃO

1.1. ORGANIZAÇÃO, JURISDIÇÃO E LIMITES

1.1.1. Organização e jurisdição

A Capitania dos Portos do Rio de Janeiro (CPRJ) é composta por sua sede e pelas

seguintes Organizações Militares (OM) subordinadas:

- Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis (DelAReis);

- Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá (DelItacuruça); e

- Agência da Capitania dos Portos em Paraty (AgParaty).

O anexo A apresenta um croqui das áreas de jurisdição das OM subordinadas.

a) área de jurisdição da CPRJ:

Endereço: Av. Alfred Agache, s/nº, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.021-000.

Telefone: (21) 97299-8300, 24 horas por dia.

Despacho de embarcações: (21) 2197-2555 ou diretamente na CPRJ, 24 horas por dia.

VHF: guarnecimento permanente do canal 16.

Municípios e áreas de jurisdição:

MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO UF

AREAL RJ PATY DO ALFERES RJ

BARRA DO PIRAÍ RJ PETRÓPOLIS RJ

BARRA MANSA RJ PINHEIRAL RJ

BELFORD ROXO RJ PIRAÍ RJ

CACHOEIRA DE MACACU RJ PORTO REAL RJ

COMENDADOR LEVY GASPARIAM RJ QUATIS RJ

DUQUE DE CAXIAS RJ QUEIMADOS RJ

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN RJ RESENDE RJ
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MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO UF

GUAPIMIRIM RJ RIO CLARO RJ

ITABORAÍ RJ RIO DAS FLORES RJ

ITATIAIA RJ RIO DE JANEIRO RJ

JAPERI RJ SÃO GONÇALO RJ

MAGÉ RJ SÃO JOÃO DE MERITI RJ

MARICÁ RJ SÃO JOSÉ RJ

MENDES RJ SAQUAREMA RJ

MESQUITA RJ SEROPÉDICA RJ

MIGUEL PEREIRA RJ TANGUÁ RJ

NILÓPOLIS RJ TERESÓPOLIS RJ

NITERÓI RJ TRÊS RIOS RJ

NOVA IGUAÇU RJ VALENÇA RJ

PARAÍBA DO SUL RJ VASSOURAS RJ

PARACAMBI RJ VOLTA REDONDA RJ

Além dos municípios acima citados, a CPRJ possui jurisdição sobre: o rio Paraibuna, no

trecho compreendido entre os municípios de Comendador Levy Gasparian (RJ) e Três Rios

(RJ); o rio Paraíba do Sul, no município de Três Rios (RJ); o rio Preto, no trecho compreendido

entre os municípios de Itatiaia (RJ) e Comendador Levy Gasparian (RJ); e a Ilha da Trindade.

b) área de jurisdição da DelAReis:

Endereço: Av. Almirante Júlio César de Noronha, 13, Angra dos Reis, RJ, CEP: 23.900-

010.

Telefone: (24) 99991-0934, 24 horas por dia.

Despacho de embarcações: (24) 98856-0104, 24 horas por dia.

Municípios e áreas de jurisdição:
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MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO UF 

 ANGRA DOS REIS RJ - -

A área de jurisdição da DelAReis inclui toda a área marítima adjacente ao litoral da

Ilha Grande.

c) área de jurisdição da DelItacuruçá:

Endereço: Praça Marcílio Dias, 1, Distrito de Itacuruçá, Mangaratiba, RJ, CEP: 23860-

000;

Telefone: (21) 99806-7017, 24 horas por dia.

Despacho de embarcações: (21) 99806-7017, 24 horas por dia.

Municípios e áreas de jurisdição:

MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO UF

ITAGUAÍ RJ MANGARATIBA RJ

A área de jurisdição da DelItacuruçá inclui a Restinga da Marambaia, Barra de

Guaratiba, Pedra de Guaratiba e Sepetiba.

d) área de jurisdição da AgParaty:

Endereço: Rua Doutor Pereira, nº 36, Centro Histórico, Paraty, RJ, CEP: 23970-000.

Telefone: (24) 98123-6056, 24 horas por dia.

Despacho de embarcações: (24) 98123-6056, 24 horas por dia.

Municípios e áreas de jurisdição:

MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO UF

PARATY RJ - -

1.1.2. Atendimento ao Público

Salvos os casos em que houver um prazo previamente estabelecido em dispositivos

específicos,  os  requerimentos e a  documentação pertinentes aos serviços prestados pela

CPRJ  e  suas  OM  subordinadas  deverão  ser  protocolados,  via  Grupo  de  Atendimento  ao

Público (GAP),  com a devida antecedência,  sendo recomendado um prazo mínimo de 10

(dez)  dias  úteis,  a  depender  do  serviço  requerido  e  dos  prazos  de  vencimento  dos

documentos solicitados. 
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Esse período é necessário pois, previamente à emissão de documentos, devem ser

cumpridos procedimentos internos e/ou agendados os serviços externos pertinentes.

Para cumprimento de exigências e recebimento de documentos prontificados, não há

necessidade de agendamento.

Os valores das indenizações a serem pagos, por meio de Guias e Recolhimento da

União (GRU), constam na “Tabela de Indenizações”, disponível na opção “serviços” no sítio

de internet da CPRJ.

A  emissão  de  GRU  e  a  relação  dos  documentos  a  serem  apresentados  para  a

realização de serviços  também encontram-se disponíveis  em nosso sítio de internet,  por

meio do portal de agendamento eletrônico. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por meio

de consulta às Normas da Autoridade Marítima (NORMAM/DPC) e da Carta de Serviços ao

Usuário da CPRJ.

A  contratação  do  serviço  de  despachante  náutico  para  a  execução  de  serviços  junto  à

Capitania/Delegacia/Agência é opcional. Os militares e servidores do GAP estão capacitados

para prestar as informações necessárias quanto ao andamento dos processos, possibilitando

que todo trâmite seja realizado pelo próprio interessado.

a) Capitania dos Portos do Rio de Janeiro

O atendimento ao público, na área de jurisdição da CPRJ, é realizado nos dias úteis,

de segunda a sexta-feira, de 08h20 às 15h00, respeitando as prioridades previstas em Lei.

Relevante  mencionar  que  na  sexta-feira,  o  atendimento  será  de  8h20  às  11h30  para  o

recebimento de documentos e de 11h30 e até as 15h para a retirada. Eventuais alterações

nos dias e horários de atendimento serão disponibilizados por meio do sítio de internet da

CPRJ www.marinha.mil.br/cprj/.

O GAP realiza o atendimento aos usuários em local próprio, sinalizado por uma placa,

com  acesso  pela  lateral  da  CPRJ.  Eventuais  dúvidas  poderão  ser  sanadas  por  meio  do

telefone (21) 2197-2554.

Os serviços são realizados mediante agendamento eletrônico prévio,  por meio do

sítio de internet da CPRJ, no portal de agendamento.

b) Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis

O atendimento ao público, na área de jurisdição da DelAReis, é realizado  nos dias
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úteis,  de segunda a sexta-feira,  no horário de 08h20 às 15h,  por meio de agendamento

eletrônico  no  sítio  da  internet  www.marinha.mil.br/delareis/,  respeitando  as  prioridades

previstas em Lei. Relevante mencionar que na sexta-feira, o atendimento será de 8h20 às

11h30 para o recebimento de documentos e de 11h30 até as 15h para a retirada. Eventuais

alterações nos dias e horários de atendimento serão disponibilizados por meio do sítio da

internet e da afixação de informações em quadro de avisos do GAP.

Os  serviços  prestados  pela  DelAReis  e  suas  formas  de  acesso  encontram-se

disponíveis no sítio de internet.

c) Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá

O atendimento ao público, na área de jurisdição da DelItacuruçá, é realizado nos dias

úteis,  de segunda a sexta-feira, das 08h20 às  15h00, por meio de agendamento eletrônico

disponível no sítio  www.marinha.mil.br/delitacuruca/,  respeitando as prioridades previstas

em Lei. Relevante mencionar que na sexta-feira, o atendimento será de 8h20 às 11h30 e de

11h30 para o recebimento de documentos e até as 15h para a retirada.

Eventuais dúvidas dos usuários poderão ser sanadas através do telefone (21) 2680-

8003.

d) Agência da Capitania dos Portos em Paraty

O atendimento ao público, na área de jurisdição da AgParaty, é realizado  nos dias

úteis,  de  segunda a  quinta-feira,  no  horário  de  08h20 às  11h30 e  das  13h15 às  15h45,

respeitando  as  prioridades  previstas  em  Lei.  Relevante  mencionar  que  na  sexta-feira,  o

atendimento será de 8h20 às 11h30 para o recebimento de documentos e até de 13h15 as

15h45  para  a  retirada.  Todo  atendimento  é  realizado mediante  agendamento  eletrônico

prévio  disponível  no  sítio  de  internet  da  Agência:

www.marinha.mil.br/cprj/subordinada/agparaty/

A Agência disponibiliza, durante o horário de atendimento, além das formas acima, o

canal de mensagens WhatsApp (24) 98129-0083, por meio do qual o cidadão poderá dirimir

dúvidas e obter informações sobre os serviços.

Eventuais alterações nos dias e nos horários de atendimento serão disponibilizados
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por meio do sítio da internet da AgParaty e da divulgação em quadros de avisos do GAP.

1.1.3. Denúncias e Sugestões

EMERGÊNCIAS

MARÍTIMAS E FLUVIAIS
185

ORGANIZAÇÃO DENÚNCIA OUVIDORIA

CPRJ
(21) 97299-8300

(21) 2104-5480
cprj.ouvidoria@marinha.mil.br

DELAREIS

(24) 3365-1854

(24) 3365-3355

(24) 99991-0934

delareis.ouvidoria@marinha.mil.br

DELITACURUÇÁ (21) 99806-7017 delitacuruca.ouvidoria@marinha.mil.br

AGPARATY (24) 98123-6056 agparaty.ouvidoria@marinha.mil.br

1.1.4. Limites para Navegação Interior

Para  as  delimitações  estabelecidas  nestas  NPCP,  foram  considerados  os  conceitos

existentes nas Normas da Autoridade Marítima para Embarcações Empregadas na Navegação

Interior (NORMAM-202/DPC), quais sejam:

ÁREA INTERIOR 1: Áreas abrigadas, tais como lagos, lagoas, baías, rios e canais, onde

normalmente  não  são  encontradas ondas  com  alturas  significativas,  não  apresentando

dificuldades ao tráfego das embarcações.

ÁREA  INTERIOR  2:  Áreas  parcialmente  abrigadas  onde,  eventualmente,  são

observadas ondas com alturas significativas, podendo sofrer influência de fatores ambientais,

como vento, correnteza ou maré, dificultando o tráfego das embarcações.

Observação 1 - além dos aspectos  relacionados,  foram considerados os  seguintes

fatores: distância a um porto ou local de refúgio; existência de auxílio à navegação na área;

disponibilidade de meios de salvamento e de comunicação na área; acesso ao serviço de

informação meteorológica por rádio; condições meteorológicas normalmente reinantes nas

áreas; riscos normais para a navegação; e condições de tráfego na área.
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Observação 2 - Na faixa de mar de 200 metros de largura, medida a partir da linha da

costa/praia em direção ao mar, não é autorizado o tráfego de embarcações a motor, exceto:

nas  áreas  específicas  de  aproximação  de  embarcações,  delimitadas  pelo  ordenamento

costeiro promulgado pelo Município. Na ausência,  esta movimentação deverá ser efetuada

num eixo perpendicular à linha da costa/praia, à baixa velocidade (até 3 nós), desde que haja

uma distância maior ou igual a 10 metros de banhistas e/ou pedras. Nesse caso, permanece

a  responsabilidade  civil  do  comandante/condutor  da  embarcação  por  eventuais danos

causados à vida humana, ao meio ambiente ou a terceiros.

Conforme previsto no Art. 2.10 da NORMAM-301/DPC, não é permitido o tráfego ou

o  fundeio  de  embarcações  nas  áreas  de  segurança,  estando  seus  condutores  sujeitos  à

fiscalização e autuação das equipes de Inspeção Naval, a saber: a menos de 50 metros de

áreas adjacentes às praias, a menos de 200 metros de instalações militares, fundeadouros de

navios mercantes, canais de acesso aos portos e proximidades das instalações do porto; e a

menos  de  500  metros  de  unidades  estacionárias  de  produção  de  petróleo,  das  áreas

especiais, nos prazos determinados em Avisos aos Navegantes, e nas áreas adjacentes às

praias,  reservadas  aos  banhistas.  Além  disso,  as  embarcações  não  poderão  trafegar  nas

proximidades de cais de atracação de transportes coletivos e de entrepostos de pesca e nas

adjacências  das  cabeceiras  das  pistas  dos  aeroportos,  bem  como  não  poderão  fundear,

atracar ou permanecer nas proximidades dos Pilares da Ponte Rio-Niterói.

a) Área de jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro

I) delimitação de águas para navegação interior – ÁREA INTERIOR 1

A ÁREA INTERIOR 1 corresponde às  águas  do interior  da Baía da Guanabara,

sendo a boca da barra seu limite máximo, localizada entre a Ponta de Santa Cruz e Ponta de

São João, incluindo as demais áreas interiores de lagoas.
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Figura 1 - Delimitação da ÁREA INTERIOR 1 na Baía de Guanabara (ao Norte da linha que une

a Ponta de Santa Cruz e a Ponta de São João)

II) Delimitação de águas para navegação interior – ÁREA INTERIOR 2

A  ÁREA  INTERIOR  2 corresponde  aos  seguintes  pontos  notáveis:  Ponta  de

Itacoatiara, Ilha Rasa, Ilha Redonda, Filhote, Lajes das Ilhas Tijuca e Cabo da Gávea e 2000

metros da boca da Lagoa da Tijuca. Ela é delimitada pelo polígono irregular formado por:

- Uma linha reta que representa a boca da barra de entrada na Baía de

Guanabara, linha que liga a fortaleza de Santa Cruz (22° 56'16.753"S / 043° 8'6.054"W), em

Niterói, e o Forte de São José (22°56'20.773" S / 043°9'5.584" W), Ponta São João, no Rio de

Janeiro;

- Uma linha que acompanha o litoral oceânico de Niterói, mantendo 200

metros  da  linha  da  costa/praia,  desde  a  Fortaleza  de  Santa  Cruz  até  a  Ilhada  Menina

(22°58'38.461" S / 43°3'11.040" W) e a Ponta de Itaipu (22°58'56.568" S / 43°3'2.946" W);

- Uma  linha  reta  que  liga  as  seguintes  ilhas  e  lages  localizadas  nas

proximidades da entrada da boca da barra da Baia da Guanabara: da Ilha da Menina e a

Ponta de Itaipu, ao extremo sul da Ilha Rasa  (23° 3'56.870" S / 043° 8'29.212" W);  da Ilha

Rasa até a Lage da Redonda (23°4'57.934" S / 043°12'30.445" W ); da Lage da Redonda até as

Lages à SW da Ilha Pontuda (nas Tijucas -  23°4'57.703" S / 043°33'43.784" W ); e da Lage

mais  a  W  da  Ilha  Pontuda  (nas  Ilhas  Tijucas  -  23°4'50.839"  S  /  043°34'8.971"  W  ),

OSTENSIVO - 1-8 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

prosseguindo até o mole da entrada do Canal de Marapendi (23°3'59.268" S / -43°34'9.437"

W ); e

- Uma  linha  que  acompanha  o  litoral  oceânico  do  Rio  de  Janeiro,

mantendo um afastamento de 200 metros da linha da costa/praia desde a entrada do Canal

de Marapendi até o Forte São José (na ponta de São João, entrada da boca da barra da Baía

da Guanabara).

Figura 2 - Delimitação da ÁREA INTERIOR 2 fora da Baía de Guanabara.

Observação  1 -   As  embarcações  praticadas,  conforme  previsto  na

NORMAM-311/DPC,  deverão  atender  às  condições  de  impraticabilidade  na  Baía  de

Guanabara, declaradas pelo Capitão dos Portos, conforme especificado no subitem 4.3.7. 

Observação  2 -   As  embarcações  dispensadas  de  praticagem,  de  qualquer  tipo,

deverão atender às proibições ou restrições de navegação na saída da Baía de Guanabara,

impostas pelo Capitão dos Portos por meio de Portarias específicas divulgadas no sítio de

internet da CPRJ.

Observação 3 -  Para trafegarem na  ÁREA INTERIOR 2, as  embarcações  comerciais

deverão atender aos requisitos previstos no capítulo 6 da NORMAM 202/DPC. Estas, e as

embarcações  de esporte  e  recreio (exceto as  motos  aquáticas  -  MA),  classificadas  como

navegação interior,  somente poderão trafegar na área com as condições de mar estejam
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limitadas até 15 nós de intensidade do vento e altura de ondas de até 1,5 metro, além de

serem dotadas de VHF.

Observação 4 - As embarcações  de transporte  de passageiros,  escunas  e saveiros

homologados para a  ÁREA INTERIOR 2  poderão trafegar na nessa área desde que sejam

cumpridos os requisitos de segurança a seguir:

- Condições do estado do mar limitado até 10 nós de intensidade do vento,

com ligeiras ondulações de 30 cm (1 pé), com cristas, mas sem arrebentação; e

- Não haver previsão de degradação das condições meteorológicas.

Observação  5 - As  motos  aquáticas  (MA),  embora possuam menos  de  5  metros,

poderão  trafegar  na  ÁREA  INTERIOR  2  desde  que  sejam  cumpridos  os  requisitos  de

segurança a seguir:

- Sejam dotadas de VHF;

- Não houver previsão de degradação das condições meteorológicas; 

- As condições de mar estejam limitadas até 15 nós de intensidade do

vento, com ligeiras ondulações e pequenas cristas transparentes, sem arrebentação e com

altura da vaga de 0,10 a 0,25 metro; e

- Somente  deverão  trafegar  durante  o  dia,  permanecendo  proibido  o

tráfego entre o pôr do sol e o nascer do sol. Ressalta-se que, conforme previsto nos manuais

dessas embarcações, essas não foram projetadas para operar no período noturno, em ondas

e condições climáticas adversas.

Observação 6 - Na Praia dos Amores (Canal de Marapendi – Barra da Tijuca), só é

permitida a parada de embarcações para embarque e desembarque de pessoal na faixa de

areia localizada entre o final do cordão de boias e o quebra-mar. O período de permanência

não deverá ser maior que 10 minutos, estando sujeito às ações de fiscalização e inspeção

naval.  Fica proibida a parada de qualquer embarcação na faixa de areia da praia ou nas

proximidades de banhistas. Os motores devem estar desligados durante toda a operação.

Esta  autorização  poderá  ser  restrita  ou  suspensa  pela  CPRJ  em  períodos  de  grande

concentração de banhistas. 
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Não é permitida a realização de esportes náuticos, a utilização de equipamentos de

entretenimento aquático e reboque de dispositivos flutuantes e aéreos no interior do Canal

de Marapendi.

III) Corredores Especiais de Navegação (CENAV) na ÁREA INTERIOR 2

Em  virtude  das  características  de  navegabilidade  e  estabilidade  é  permitido,

excepcionalmente, o tráfego de motos aquáticas no litoral do Rio de Janeiro, entre a Barra da

Tijuca, o Recreio dos Bandeirantes e, entre o sul da ponta grossa da Pedra da Tartaruga e a

entrada do canal da Barra de Guaratiba. Desta forma, as MA poderão utilizar Corredores

Especiais  de Navegação (CENAV)  que constituem uma faixa restrita  de navegação e seus

limites não deverão ser ultrapassados. Para a utilização dos CENAV, devem ser obedecidas às

limitações informadas na Observação 5 acima.

O  tráfego  de  MA  fora  da  faixa  de  mar  delimitada  pelos  corredores  não  é

autorizado,  exceto nas  áreas  específicas  de aproximação de embarcações,  definidas  pelo

ordenamento costeiro promulgado pelo respectivo Município. Na ausência do ordenamento

costeiro, seu acesso deverá ser feito perpendicular à linha base, com velocidade não superior

a 3 (três) nós e desde que haja distância maior ou igual de 10 metros de banhistas e/ou

pedras.

CENAV 1: Situado entre 200 metros e 500 metros da linha de base, a partir da

saída do canal de Marapendi até o sul da ponta grossa da Pedra da Tartaruga. O CENAV 1

pode ser visualizado na Figura 3.
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Figura 3 - CENAV 1

Caso sejam verificadas condições adversas de vento e/ou mar, que resultem em

restrições ou proibições de saída do Canal de Marapendi, impostas pelo Capitão dos Portos

por meio de Portaria específica divulgada no sítio de internet da CPRJ, fica terminantemente

proibida  a  saída  de  quaisquer  embarcações  pelo  Canal  de  Marapendi,  situado  nas

coordenadas 23°00'57"S / 043°17'49"W. Para efeitos de medição dos parâmetros ambientais

de referência, deve ser considerado o sensor ambiental previsto no inciso 4.3.7, e os dados

fornecidos por sítios eletrônicos e aplicativos, tais como: Previsão Ambiental Marinha (DHN),

Windy  (https://www.windy.com),  Ventusky  (https://www.ventusky.com/),  Earth  Nullscho

(https://earth.nullschool.net/) etc. 

Os  praticantes de “tow-in  surf”,  considerando suas  habilidades adquiridas  em

treinamentos  e competições internacionais,  bem como a capacitação como Operador  de

Resgates com Moto Aquática (ORMA), para a realização de resgates em condições adversas

do mar, poderão solicitar a flexibilização da proibição de saída do Canal de Marapendi em

situações  enquadradas  na  faixa  vermelha  da  Portaria  141/2024/CPRJ,  devendo  para  tal

cumprir os seguintes procedimentos:

-Protocolo  de  Requerimento  específico  no  GAP  desta  CP,  pelo  interessado,

acompanhado dos seguintes documentos:
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- Termo, assinado pelo interessado, assumindo a responsabilidade pela decisão

de  sair  do  Canal  de  Marapendi  mesmo  com  o  seu  fechamento  pela  CPRJ  em  face  de

condições severas de vento e/ou de mar, e declarando estar ciente de que: não cabe à CPRJ

qualquer  obrigação  quanto  a  riscos,  acidentes,  danos  pessoais,  materiais  ou  ambientais

decorrentes da decisão de demandar o canal; que eventuais ocorrências poderão ensejar a

instauração de IAFN, bem como responsabilização civil, administrativa e penal, nos termos da

LESTA (Lei nº 9.537/97), do RLESTA e do Código Penal Brasileiro; e que o referido Termo não

exime o signatário do cumprimento das NORMAM, das NPCP-RJ, das portarias vigentes e

demais legislações em vigor (modelo em anexo I);

– Cópia dos certificados de conclusão de cursos e/ou treinamentos específicos

realizados pelo interessado, envolvendo a condução de embarcações em condições severas

de vento e/ou de mar;

- Cópia do documento de identidade (assinada digitalmente);

-  Os MTA deverão estar associados às marinas, clubes ou entidades desportivas

náuticas;

-  As  MA  empregadas  na  modalidade,  devem  possuir  identificação  visual

diferenciada que facilite o seu reconhecimento pelos Inspetores Navais.

- Cópia da Carteira de Habilitação de Amador (CHA) ou da primeira página da CIR.

As  instituições  que  capacitam os  MA como operador  de  resgate  deverão  ser

registradas junto a CPRJ. Além disso, essas instituições deverão apresentar seus s programas

de capacitação para resgates (aulas teóricas, aulas práticas e treinamentos, dentre outros)

com  as  situações  de  adversidades  do  mar,  devendo  os  mesmos  serem  compatíveis  e

uniformes entre si. 

Após avaliação documental  e  deferimento do requerimento pelo  Capitão  dos

Portos, emissão de uma autorização especial para a condução de embarcações em condições

meteoceanográficas adversas, aplicável exclusivamente ao Canal de Marapendi.

CENAV 2: Situado entre o sul da ponta grossa da Pedra da Tartaruga e a entrada

do canal da Barra de Guaratiba. O corredor possui 50 metros de largura e deve ser utilizado

para manter 150 metros de afastamento das pedras. Nos trechos em que passa paralelo às
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praias, a distância mínima permanece 200 metros da orla. Na Figura 4, pode-se observar o

fim do CENAV 1 (à direita, preenchido de amarelo) e o início do CENAV 2 (à esquerda, sem

preenchimento).

Figura 4 – Junção do CENAV 1 com CENAV 2

Figura 5 – Detalhamento do CENAV 2

A Figura 5 mostra a extremidade final do CENAV 2, local  onde os condutores

deverão notar o estreitamento local do canal e a separação de tráfego entre embarcações,

além da possibilidade da presença de banhistas, sobretudo nos bancos de areia próximos às

pontes.

Ao entrar no Canal de Guaratiba, a velocidade das MA não deverá exceder 3 nós

até que ocorra a passagem com segurança da área dos bancos de areia.
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b) área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis

I) delimitação de águas para navegação interior – área interior 1

A  ÁREA INTERIOR  1  na  DelAReis  corresponde aos  seguintes  pontos  notáveis:

Ponta do Pasto, Ponta do Luís, Ponta Grossa do Sítio Forte, Ilha do Papagaio, Ilha Sandri e Foz

do Rio Mambucaba. Ela pode ser delimitada pelo polígono irregular formado por:

- Uma linha reta entre a  Ponta do Pasto (próximo ao Píer  do Terminal

Almirante Maximiano Eduardo Fonseca – TEBIG – 23°03’17,9” S / 044°14’38,1” W) e a Ponta

do Luís (23°04’52,7” S / 044°14’27,1” W), na Ilha Grande;

- Uma linha que acompanha o litoral  Norte da Ilha Grande,  mantendo

duzentos metros da linha da costa/praia, desde a Ponta do Luís até a Ponta Grossa do Sítio

Forte (23°06’51,0” S / 044°17’42,6” W);

- Uma linha reta entre a Ponta Grossa do Sítio Forte e a Ilha do Papagaio

(23°04’18,6” S / 044°23’45,0” W);

 – Da Ilha do Papagaio à ponta mais ao Sul da Ilha Sandri (23°03'20,3" S /

044º30'09,1” W);

- Da  Ilha  Sandri  até  a  Foz  do  Rio  Mambucaba  (23°01’43,0”  S  /

044°31’04,2” W); e

- Uma  linha  que  acompanha  o  litoral  oceânico  desde  a  Foz  do  Rio

Mambucaba até a Ponta do Pasto.

Observação: Em locais onde exista cais/píer publico e na ausência de áreas específicas

de aproximação de embarcações, delimitadas pelo ordenamento costeiro promulgados pelos

respectivos poderes Municipais, a aproximação à praia (ou saída a partir dela) não poderá

ser efetuada, sendo OBRIGATÓRIO o uso do cais/píer para embarque e desembarque.
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Figura 6 – Delimitação da ÁREA INTERIOR 1 na Baía da Ilha Grande

II) delimitação de águas para navegação interior – ÁREA INTERIOR 2

A ÁREA INTERIOR 2 LESTE corresponde aos seguintes pontos notáveis: Ponta do

Pasto (próximo ao Píer do TEBIG), Ponta do Luís, na Ilha Grande, Ponta do Luís, Ponta de

Castelhanos e limite leste da Praia de Garatucaia. A área é delimitada pelo polígono irregular

formado por:

- Uma linha reta entre a Ponta do Pasto (próximo ao Píer do TEBIG -  -

23°03’17,9” S / 044°14’38,1” W) e a Ponta do Luís (23°04’52,7” S / 044°14’27,1” W), na Ilha

Grande;

- Uma linha que acompanha o litoral Nordeste da Ilha Grande, mantendo

duzentos metros da linha da costa/praia, desde a Ponta do Luís até a Ponta de Castelhanos

(23º10'00,9" S / 044º05'26,5" W);

- Uma linha reta entre a Ponta de Castelhanos e o limite leste da Praia de

Garatucaia (23°01’58,1” S / 044°10’12,5” W); e

- Uma linha que acompanha o litoral oceânico de Angra dos Reis, desde a

Praia de Garatucaia até Ponta do Pasto, devendo manter a distância mínima de quinhentos

(500) metros das instalações do TEBIG.
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Figura 7 – Delimitação da ÁREA INTERIOR 2 na parte Leste da Baía da Ilha Grande

A  ÁREA  INTERIOR  2  OESTE  corresponde  aos  seguintes  pontos  notáveis:  Ilha

Sandri, Ilha do Papagaio, Ponta Grossa do Sítio Forte e Ponta dos Meros. A área é delimitada

pelo polígono irregular formado por:

-  Uma linha reta entre a Ilha Sandri (23°03’20,3” S / 044°30’09,1“W) e a

Ilha do Papagaio (23°04’18,6” S / 044°23’45,0” W);

- Uma linha reta entre a Ilha do Papagaio e a Ponta Grossa do Sítio Forte

(23°06’51,0” S / 044°17’42,6”W);

- Uma linha que acompanha o litoral Noroeste da Ilha Grande, mantendo

quinhentos (500) metros da linha da costa/praia, desde a Ponta Grossa do Sítio Forte até a

Ponta dos Meros (23º13'37,7" S / 044º20'55,8" W), extremo oeste da Ilha Grande; e

- Uma linha reta entre a Ponta dos Meros e a Ilha Sandri.
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Figura 8 – Delimitação da ÁREA INTERIOR 2 na parte Oeste da Baía da Ilha Grande

Observação  1 –  As  embarcações  praticadas,  conforme  previsto  na

NORMAM-311/DPC,  deverão  atender  às  condições  de  impraticabilidade  na  Baía  da  Ilha

Grande,  declaradas  pelo  Delegado  da  Capitania  dos  Portos,  conforme  especificado  no

subitem 4.3.7.

Observação 2 – Para trafegarem na ÁREA INTERIOR 2,  as embarcações comerciais

deverão atender aos requisitos previstos no capítulo 6 da NORMAM 202/DPC. Estas e as

embarcações de esporte e recreio (exceto as motos aquáticas – MA),  classificadas como

navegação interior,  somente poderão trafegar na área com as condições de mar estejam

limitadas  até  15 nós  de velocidade do vento e  ondas  de até  1,5  metro,  além de serem

dotadas de VHF.

Observação 3 – As embarcações de transporte de passageiros, escunas e saveiros

homologados  para  a  ÁREA  INTERIOR  2  poderão  trafegar  nessa  área,  desde  que  sejam

cumpridos os requisitos de segurança a seguir:

- Condições do estado do mar limitado até 10 nós de velocidade do vento,

com ligeiras ondulações de 30 cm (1 pé), com cristas, mas sem arrebentação; e

- Não haver previsão de degradação das condições meteorológicas.
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Observação 4 – As MA, embora possuam menos de 5 metros, poderão trafegar na

ÁREA INTERIOR 2 desde que sejam cumpridos os requisitos de segurança a seguir:

- Sejam dotadas de VHF;

- Não houver previsão de degradação das condições meteorológicas; 

- As  condições  de mar  estejam limitadas  até  15 nós  de velocidade do

vento, com ligeiras ondulações e pequenas cristas transparentes, sem arrebentação e com

altura da vaga de 0,10 a 0,25 metro; e

- Somente  deverão  trafegar  durante  o  dia,  permanecendo  proibido  o

tráfego entre o pôr do sol e o nascer do sol. Ressalta-se que, conforme previsto nos manuais

dessas embarcações, essas não foram projetadas para operar no período noturno, em ondas

e condições climáticas adversas.

III) corredores especiais de navegação (CENAV) na ÁREA INTERIOR 2

Em  virtude  das  características  de  navegabilidade  e  estabilidade,  é  permitido,

excepcionalmente,  o tráfego de motos aquáticas (MA) classificadas para navegação ÁREA

INTERIOR 1 no litoral de Angra dos Reis, dentro das áreas de navegação ÁREA INTERIOR 2.

Desta forma, tais embarcações poderão utilizar Corredores Especiais de Navegação (CENAV)

que  constituem  uma  faixa  restrita  de  navegação  e  seus  limites  não  deverão  ser

ultrapassados. Para a utilização dos CENAV, devem ser obedecidas às seguintes limitações

informadas na Observação 4 acima.

CENAV 1:  Situado entre duzentos (200) metros e quinhentos (500) metros da

linha de base, a partir da Praia Itapanhoacanga (Portogalo) até a Praia de Garatucaia.

CENAV 2:  Situado entre duzentos (200) metros e quinhentos (500) metros da

linha de base, a partir da Ponta do Luís até a Ponta de Castelhanos.
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Figura 9: Corredores Especiais de Navegação Leste 1 e 2 (CENAV 1 e 2)

CENAV 3:  Situado entre duzentos (200) metros e quinhentos (500) metros da

linha de base, a partir da Ponta Grossa do Sítio Forte até a Ponta dos Meros.

Figura 10: Corredor Especial de Navegação Oeste 3 (CENAV 3)
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c) área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá

A  área  compreende  os  seguintes  pontos  notáveis:  Ilha  Rasa  em  Barra  de

Guaratiba até a Ponta do Castelhano na Ilha Grande (toda a Restinga da Marambaia) e toda

Baía de Sepetiba até a linha imaginária traçada entre o alinhamento de Conceição de Jacareí

e a Ponta de Castelhanos (Ilha Grande). 

I) A  ÁREA  INTERIOR  1  inclui  toda  a  Baía  de  Sepetiba,  exceto  o  que  está

delimitado pelo polígono irregular (ÁREA INTERIOR 2), formado por:

- Linha reta que parte da Ponta do Sino (Ilha da Marambaia – 23°04’46”

S / 044°00’44” W) e o Píer do Terminal de Minério da Ilha Guaíba (TIG);

- Linha reta entre o Píer do Terminal  de Minério da Ilha Guaíba (TIG –

23°00’50” S / 044°02’05” W) até a Ilha Cutiatá-Açu;

- Linha reta entre a Ilha Cutiatá-Açu e a Ilha dos Arrependidos (23°02’37”

S / 044°08’16” W);

- Linha reta entre a Ilha dos Arrependidos e a Ilha de Sororoca;

- Linha reta entre a Ilha de Sororoca (23°02’30” S / 044°09’36” W) e o

limite oeste da Praia de Conceição de Jacareí;

- Linha reta entre limite oeste da Praia de Conceição do Jacareí (23°01’58”

S / 044°10’12” W) e Ponta de Castelhanos;

- Linha reta entre a Ponta de Castelhanos (Ilha Grande –  23°10’00” S /

044°05’26” W) e Ponta do Sino (Ilha da Marambaia); e

 –  Corredor  (CENAV)  entre  a  Ilha  Rasa  da  Guaratiba  (23°04.91’  S  /

043°34.01’ W) e a entrada do Canal da Barra de Guaratiba (23°03’43” S / 043°34’26” W).
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Figura 11-Delimitação das ÁREAS INTERIORES 1 e 2 na Baía de Sepetiba

Observação  1 –  As  embarcações  praticadas,  conforme  previsto  na

NORMAM-311/DPC, deverão atender às condições de impraticabilidade na Baía de Sepetiba,

declaradas pelo Delegado da Capitania dos Portos, conforme especificado no subitem 4.3.7.

Observação 2 – As embarcações de transporte de passageiros, escunas e saveiros

homologados  para  a  ÁREA  INTERIOR  2  poderão  trafegar  nessa  área,  desde  que  sejam

cumpridos os requisitos de segurança a seguir:

- Condições do estado do mar limitado até 10 nós de velocidade do vento,

com ligeiras ondulações de 30 cm (1 pé), com cristas, mas sem arrebentação; e

- Não haver previsão de degradação das condições meteorológicas.

Observação 3 –  As  motos  aquáticas  (MA),  embora possuam menos  de  5  metros,

poderão  trafegar  na  ÁREA  INTERIOR  2  desde  que  sejam  cumpridos  os  requisitos  de

segurança a seguir:

- Sejam dotadas de VHF;

- Não houver previsão de degradação das condições meteorológicas; 

- As  condições  de  mar  estejam limitadas  até  15  nós  de  velocidade  do

vento, com ligeiras ondulações e pequenas cristas transparentes, sem arrebentação e com

altura da vaga de 0,10 a 0,25 metro; e
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- Somente  deverão  trafegar  durante  o  dia,  permanecendo  proibido  o

tráfego entre o pôr do sol e o nascer do sol. Ressalta-se que, conforme previsto nos manuais

dessas embarcações, essas não foram projetadas para operar no período noturno, em ondas

e condições climáticas adversas.

Observação 4 – As embarcações, sobretudo taxi boat,  que não sejam classificadas

para  ÁREA INTERIOR 2,  nos  Municípios  de Itaguaí  e  Mangaratiba,  não estão autorizadas

empreender a travessia para Ilha Grande, em virtude das condições de mar predominante

serem  assemelhadas  as  de  mar  aberto,  configurando  assim,  um  perigo  à  segurança  da

navegação e à salvaguarda da vida humana no mar.

Observação 5 – NÃO é autorizado o tráfego de MA e embarcações classificadas para

navegação na ÁREA INTERIOR 1 dentro da poligonal que delimita a ÁREA INTERIOR 2 na Baía

de Sepetiba.

II) corredor especial de navegação (CENAV) na área interior 2

Situado entre a Ilha Rasa de Guaratiba e a entrada do canal da Barra de

Guaratiba, o CENAV tem cinquenta (50) metros de largura e deve ser utilizado para manter

150 metros  de afastamento das  pedras.  Nos trechos em que passa paralelo às  praias,  a

distância mínima permanece a de duzentos metros.

Em  virtude  das  características  de  navegabilidade  e  estabilidade,  é

permitido, excepcionalmente, o tráfego de MA classificadas para navegação ÁREA INTERIOR
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Figura 12 - Corredor Especial de Navegação (CENAV)

Figura 13 - Corredor Especial de Navegação (CENAV)

d) área de jurisdição da Agência da Capitania dos Portos em Paraty  
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I) ÁREA INTERIOR 1 - é delimitada pela foz do Rio Mambucaba, na divisa com

Município de Angra dos Reis,  até a Ilha Deserta (Figura 14),  sendo o tráfego permitido a

todas as embarcações, conforme Carta Náutica DHN nº 1633, no polígono irregular formado

por:

- Foz do Rio Mambucaba: LAT 23º01’77.9”S / LONG 044º31’015”W; e

- Ilha Deserta: LAT 23º13’52.4”S / LONG 044º33’55.6”W.

Figura 14: Delimitação da ÁREA INTERIOR 1 na Baía de Paraty

II) Corredor Especial de Navegação (CENAV) na área interior 2

Em  virtude  das  características  de  navegabilidade  e  estabilidade,  é

permitido,  excepcionalmente,  o  tráfego  de  embarcações,  classificadas  como  Navegação

Interior 2, no litoral de Paraty, entre a Ilha Deserta a Ponta da Trindade. Desta forma, tais

embarcações poderão utilizar o Corredor Especial de Navegação (CENAV) que constituí uma

faixa restrita de navegação e seus limites não deverão ser ultrapassados. Para a utilização do

CENAV, devem ser obedecidas às limitações informadas nas Observações 1 e 2 abaixo.

O tráfego de embarcações fora da faixa de mar delimitada pelos corredores

não é autorizado, exceto nas áreas específicas de aproximação de embarcações, definidas

pelo  ordenamento  costeiro  promulgado  pelo  respectivo  Município.  Na  ausência  do

ordenamento  costeiro,  seu  acesso  deverá  ser  feito  perpendicular  à  linha  base,  com

velocidade não superior  a  3  (três)  nós  e desde que haja distância maior ou igual  de  10

metros de banhistas e/ou pedras.
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O CENAV está situado entre 200 metros e 500 metros da linha de base, a

partir da Ilha Deserta até o sul da Ponta da Trindade. O Corredor pode ser visualizado na

Figura 15, sendo delimitado pelos seguintes pontos:

- Ilha Deserta: LAT 23º13’52.4”S / LONG 044º33’55.6”W;

- Ponta da Juatinga: LAT 23°17’79.4”S / LONG 044°30’11.2”W;

- Ponta do Cairuçu: LAT 23°21’74.1”S / LONG 044°35’49.4”W;

- Ponta Negra: LAT 23°22’02.2”S / LONG 044°36’30.4” W;

- Ponta do Furado: LAT 23°21’09.6”S / LONG 044°37’08.2”W;

- Ponta do Sono: LAT 23°21’10.0”S / LONG 044°38’09.2”W;

- Ponta do Sobrado: LAT 23°20’76.7”S / LONG 044°39’47.8”W;

- Enseada das Laranjeiras: LAT 23°20’53.7”S / LONG 044°40’73.9”W; e

- Ponta da Trindade: LAT 23°21’12.6”S / LONG 044°41’15.8”W.

Figura 15:  CENAV na área adjacente à Baía de Paraty 

Observação  1 -  Para  trafegarem  no  CENAV,  as  embarcações  comerciais  deverão

atender aos requisitos previstos no capítulo 6 da NORMAM 202/DPC. Estas e as embarcações

de esporte e recreio (exceto as motos aquáticas - MA), classificadas como navegação interior,

somente poderão trafegar na área com as condições de mar estejam limitadas até 15 nós de

velocidade do vento e ondas de até 1,5 metro, além de serem dotadas de VHF.
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Observação  2 - As MA, embora possuam menos de 5 metros, poderão trafegar no CENAV,

desde que sejam cumpridos os requisitos de segurança a seguir:

- Sejam dotadas de VHF;

- Não houver previsão de degradação das condições meteorológicas; 

- As  condições  de mar  estejam limitadas  até  15 nós  de velocidade do

vento, com ligeiras ondulações e pequenas cristas transparentes, sem arrebentação e com

altura da vaga de 0,10 a 0,25 metro; e

- Somente  deverão  trafegar  durante  o  dia,  permanecendo  proibido  o

tráfego entre o pôr do sol e o nascer do sol. Ressalta-se que, conforme previsto nos manuais

dessas embarcações, essas não foram projetadas para operar no período noturno, em ondas

e condições climáticas adversas.

e) Emprego de embarcações do CBMERJ

Considerando  que:  compete  ao  Corpo de  Bombeiros  Militar  do  Estado do rio  de

Janeiro (CBMERJ) o serviço de extinção de incêndios, busca e salvamento em embarcações,

ilhas e orla marítima do Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 250/1979); que o CBMERJ

assumiu o serviço de salvamento nas praias e lagoas (Decreto Estadual nº 7.452/1984); e que

o CBMERJ criou o Curso de Operador de Embarcação de Resgate (COER), pela Portaria nº

665/CBMERJ, de 13 de outubro de 2011, com carga horária de 332 horas; as embarcações do

CBMERJ deverão observar o seguinte na área de jurisdição da CPRJ e OM subordinadas:

I) As embarcações empregadas pelo CBMERJ, a critério do Comando daquela

Força  Auxiliar,  quando  utilizadas  em  ações  de  busca  e  salvamento,  deverão  ser

obrigatoriamente inscritas na CPRJ ou em suas Delegacias e Agências, conforme as Normas

da Autoridade Marítima (NORMAM-201/DPC e NORMAM-202/DPC), com isenção das taxas

de inscrição e vistoria;

II) As embarcações empregadas pelo CBMERJ serão classificadas de acordo

com suas características e emprego, conforme previsto nas NORMAM-201/DPC e NORMAM-

202/DPC;

III) Para  fins  de  dotação  de  equipamentos  de  navegação,  segurança  e

salvatagem, nível de habilitação do condutor e atendimento aos requisitos de estabilidade, o
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emprego das  embarcações  do CBMERJ deverá considerar  as  áreas  onde será realizada a

navegação, conforme previsto nas NORMAM-201/DPC e NORMAM-202/DPC;

IV) As  embarcações  do CBMERJ,  quando em missão de prevenção,  busca e

salvamento de vidas na orla do Estado do Rio de Janeiro, poderão trafegar a menos de 200

metros  da  linha  de  base,  preservando  a  segurança  dos  banhistas.

Fica autorizada a operação na linha de arrebentação das ondas apenas por motos aquáticas

e Barcos Infláveis de Resgate (BIR) com menos de 4,5 metros, dotados de protetor de hélice e

conduzidos por militares formados no curso COER, quando em missões de busca, salvamento

ou instrução;

V) As motos aquáticas (MA) do CBMERJ, quando em missão de prevenção,

busca e salvamento de vidas na orla do Estado do Rio de Janeiro, poderão operar em áreas

marítimas desabrigadas,  até 1 milha náutica (1.852 m) da costa,  desde que cumpram as

seguintes exigências:

- Sejam conduzidas por militar do CBMERJ habilitado no Curso Especial

para Tripulação de Embarcações de Estado no Serviço Público (ETSP), sendo dispensado o

curso COER, exceto para operação na linha de arrebentação (conforme legislação marítima e

regulamento interno do COER);

- Possuam transceptor portátil VHF com frequências obrigatórias;

- Estejam  equipadas  com  os  artefatos  pirotécnicos  exigidos  para

navegação costeira (NORMAM-201/DPC); e

- Caso operem no período noturno,  estejam dotadas  de dispositivo de

iluminação ou refletivo que permita sua visualização,  conforme as normas da Autoridade

Marítima (NORMAM-201/DPC).

VI) As MA e os BIR com menos de 4,5 metros, dotados de protetor de hélice e

conduzidos por militares formados no curso COER, estão autorizados a operar na linha de

arrebentação das ondas em missões de salvamento e treinamentos institucionais;

VII) As embarcações multimissão do CBMERJ, de médio porte, poderão atuar,

excepcionalmente, fora dos limites da “ÁREA INTERIOR 2”, desde que classificadas para “Mar

Aberto” e empregadas em ações de extinção de incêndios, busca, salvamento e atendimento
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médico em embarcações e ilhas da orla do Estado do Rio de Janeiro, conforme a NORMAM-

201/DPC;

VIII) O  militar  do  CBMERJ  condutor  de  embarcação  classificada  para  “Mar

Aberto” deverá ser qualificado com o Curso Especial para a Condução de Embarcações de

Estado no Serviço Público (ECSP). O militar condutor de embarcação classificada para ÁREA

INTERIOR 2 deverá ser qualificado com o ETSP, conforme o Capítulo 5 das Normas para o

Ensino Profissional Marítimo (NORMAM-102/DPC); e

IX) A  responsabilidade  pela  operação  da  embarcação  além  dos  limites

estabelecidos  para  a  ÁREA  INTERIOR  2,  considerando  as  condições  meteorológicas  e

marítimas vigentes, caberá inteiramente ao CBMERJ.

1.2. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DO PORTO E SUA ADMINISTRAÇÃO

1.2.1. Características Principais

O  Anexo  B apresenta  o  rol  de  portarias  que  estabelecem  os  limites  dos  portos

organizados no Estado do Rio, como definidos pelas autoridades competentes.

a) Área de jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro

Os  portos  e  terminais  da  Baía  de  Guanabara  e  seus  acessos  constam  das  cartas

náuticas DHN nº 1501, 1506, 1511, 1512, 1513, 1515 e 1531, devendo ainda ser consultado o

ROTEIRO  COSTA  SUL,  bem  como  observadas  as  informações  divulgadas  nos  Avisos  aos

Navegantes.

O acesso ao interior da Baía de Guanabara poderá ser realizado por meio do Canal de

Cotunduba ou pela Barra Grande, ambos monovia, respeitando-se as limitações operacionais

de cada acesso. Os acessos apresentam as seguintes características:

- Canal  de  Cotunduba,  conhecido  como  “Canal  Varrido”,  localizado  entre  a

Ponta do Leme e a Ilha de Cotunduba, sendo dragado a uma profundidade de 17 metros.

Inicia-se próximo à boia de águas seguras, a Sudoeste da Ilha de Cotunduba; e

- Barra Grande, que se inicia a Leste da Ilha de Cotunduba.

O Canal de Cotunduba e o acesso pela Barra Grande se unem na altura da Ilha da

Laje, iniciando-se o Canal de Acesso Principal da Baía de Guanabara, composto por uma faixa

de 200 (duzentos) metros de largura, que se inicia nas proximidades da Ponta de Santa Cruz
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e termina nas proximidades do Terminal Almirante Tamandaré, sendo demarcado nas cartas

náuticas da DHN nº 1501, 1511, 1512 e 1531.

I) Porto do Rio de Janeiro

O Porto Rio de Janeiro, administrado pela PortosRio (antiga Companhia Docas do

Rio de Janeiro), está localizado na costa oeste da Baía de Guanabara, estendendo-se desde a

Praça Mauá, a oeste da Ilha das Cobras até a Ponta do Caju, junto à Ponte Rio-Niterói. Tem

capacidade para movimentar, em grande escala, os mais variados tipos de carga, destacando-

se  carga  geral  de  longo curso  e  cabotagem,  inclusive  frigorificada,  contêineres,  inclusive

frigoríficos,  rolll-on-roll-off,  trigo,  outros  granéis  sólidos,  granéis  líquidos,  petróleo  e

derivados e produtos siderúrgicos e carga de apoio às plataformas  offshore.  Possui  6.740

metros de cais contínuo e um píer de 392 metros, distribuídos em trechos, na forma a seguir:

- Zona Portuária da Gamboa (ZPG) - Cais da Gamboa: situado entre os cabeços

36 e 162, possuindo 3.042m de cais de acostável;

- Zona Portuária de São Cristóvão (ZPS) - Cais de São Cristóvão: localizado entre

os cabeços 166 e 215, possuindo 1.259m de cais acostável; e

- Zona Portuária do Caju (ZPC) - Cais do Caju: consiste no trecho que se estende

entre os cabeços 215 a 309, possuindo 2.524m de cais acostável.

II) Porto de Niterói

O Porto de Niterói, administrado pela PortosRio (antiga Companhia Docas do Rio

de Janeiro), localiza-se na Enseada de São Lourenço, atrás da Ilha da Conceição, na costa

leste da Baía de Guanabara, a cerca de 6 milhas da boca da barra, sendo especializado na

movimentação de carga geral,  reparo naval  e,  principalmente,  apoio logístico à atividade

offshore. O acesso ao Porto de Niterói e terminais da área se dá pelo Canal de São Lourenço,

derivação  monovia  a  leste  do  Canal  de  Acesso  Principal,  com  início  ao  sul  da  Ilha  do

Mocanguê, estendendo-se por 1.400 metros, com largura de 70 metros, passando ao sul da

Ilha do Caju e alcançando a bacia de evolução, que apresenta forma retangular com 430

metros 250 metros.
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O Porto tem uma área total  de  27.060 m²,  com 431 metros  de cais,  do tipo

Flensburg, constituído de estacas de concreto armado no paramento de acostagem e com 16

cabeços de aço fundido interligados por viga de coroamento longitudinal a cada 28 metros,

também de concreto armado. Dentro do complexo Portuário de Niterói existem atualmente

dois terminais arrendados:

- Terminal I: NITPORT Serviços Portuários S.A., especializado na movimentação

de granéis sólidos e carga geral, possuindo uma área de 11.330 m² e comprimento do cais de

139,56 metros; e

- Terminal II: NITSHORE Engenharia e Serviços Portuários S.A., especializado no

apoio logístico às atividades offshore e reparos navais, possuindo uma área de 15.730 m² e

comprimento do cais de 290 metros.

III) Estaleiro Mauá

O  Estaleiro  Mauá,  sob  administração  da  empresa  Estaleiro  Mauá  S/A,  está

localizado na Rua Doutor Paulo Frumêncio, nº28, Ponta da Areia, Niterói-RJ, e seu acesso se dá

por meio do Canal de Navegação da Laje do Pampo. Possui uma área de 180.000 m² e tem

capacidade de processamento de 36.000 ton de aço por ano.

IV) Estaleiro Renave

O Estaleiro Renave, sob administração da Empresa Brasileira de Reparos Navais

S/A, está localizado na Ilha do Viana e na Ilha de Santa Cruz, ao norte da Ponte Rio-Niterói.

Está autorizada pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) para atuar como

Terminal de Uso Privado (TUP).

V) Terminal da Cosan

Situa-se ao norte da Ponte Rio-Niterói, na Ponta da Ribeira, Ilha do Governador. É

operado pela Empresa Ilha Terminal Distribuição de Produtos Derivados de Petróleo Ltda e

destina-se  ao  recebimento,  armazenagem e distribuição de  produtos  petroquímicos.  Seu

acesso se dá por meio da derivação a oeste do Canal de Acesso Principal, ao sul do Terminal

Almirante Tamandaré. Possui cais acostável com extensão de 174 metros e está demarcado
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nas cartas náuticas da DHN nº 1501, 1512 e 1513. O canal possui 100 metros de largura, com

extensão de 500 metros e sinalização com balizamento luminoso. A bacia de manobra tem

250 metros de diâmetro. 

VI) Terminal Marítimo do Thun (Neolubes)

O  Terminal  Marítimo  do  Thun,  também  conhecido  como  Terminal  Neolubes,

operado pela ICOLUB, do Grupo Shell do Brasil, está situado na Praia Intendente Bittencourt,

nº 2, Ribeira, Ilha do Governador. Tem capacidade de tancagem de GLP e seu acesso se dá

por  meio da derivação a oeste  do Canal  Principal  ao norte  da Laje  da Barreira.  O canal

secundário, com extensão de 1.500 metros é sinalizado com balizamento luminoso. Possui

um píer com extensão de 200 metros, não existindo boias de amarração.

VII) Terminal Almirante Tamandaré

O  Terminal  Almirante  Tamandaré,  administrado  pela  Petróleo  Brasileiro  S.A  -

Petrobras,  está  localizado  na  Ilha  d’Água,  Baía  de  Guanabara  e  realiza  operações  de

cabotagem, de importação e de exportação de derivados de petróleo. O canal de acesso ao

Terminal tem comprimento total de 10 milhas e largura de aproximadamente de 200 metros,

estando  dragado  a  17  metros.  Possui  um  píer  com  extensão  de  438  metros  e  um píer

secundário com extensão de 200 metros. Não existem boias de amarração. A distância entre

a tancagem e os Píeres da Ilha d’Água é de 900 metros. 

VIII) Terminal da Ilha Comprida (TAIC) e da Ilha Redonda (TAIR)

Os Terminais da Ilha Comprida (TAIC) e da Ilha Redonda (TAIR) estão localizados

na  Ponte do Barão – Praia Congonhas do Campo s/n – Freguesia – Ilha do Governador, e

estão  sob  a  administração  da  Petróleo  Brasileiro  S.A  -  Petrobras.  Nestes  terminais  são

realizadas operações de cabotagem, de importação e de exportação de Gás Liquefeito de

Petróleo (GLP), refrigerado e pressurizado, de butadieno e de propeno.

O canal de acesso aos TAIC e TAIR possui largura de 279,4 metros, com extensão

de 700 metros e calado limite para tráfego de até 10,6 metros. A Bacia de Evolução do TAIC

apresenta diâmetro de 322 metros, com profundidade mínima de 12 metros, e a do TAIR de
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326  metros,  com  profundidade  mínima  de  10  metros,  ambas  situadas  em  frente  aos

respectivos  píeres.  O  TAIC  possui  um  píer  (dolfin)  com  extensão  de  230  metros,  com

profundidade mínima de 11,1 metros, calado máximo de operação limitado a 10,6 metros e

alinhamento 034º (Boreste) / 214° (Bombordo). O píer (dolfin) do TAIR possui extensão de

200 metros, com profundidade mínima de 9,5 metros, calado máximo de operação limitado

a 8,7 metros e alinhamento 033º (Boreste) / 213° (Bombordo). O TAIC possui um píer (dolfin)

com extensão de 230 metros, com profundidade mínima de 11,1 metros, calado máximo de

operação limitado a 10,6 metros e alinhamento 034º (Boreste) / 214° (Bombordo). O píer

(dolfin) do TAIR possui extensão de 200 metros, com profundidade mínima de 9,5 metros,

calado máximo de operação limitado a  8,7  metros  e  alinhamento 033º (Boreste)  /  213°

(Bombordo). 

IX) Terminal flexível de regaseificação de GNL

O Terminal Flexível de GNL da Baía de Guanabara, sob administração da Petróleo

Brasileiro  S.A  -  Petrobras, está  localizado  no  interior  da  Baía  de  Guanabara,  em  região

próxima a Ilha Viraponga, possuindo tanques ligados ao terminal de Duque de Caxias por

oleoduto, movimentando Gás Natural Liquefeito.

X) Terminal de Manguinhos

A Refinaria de Manguinhos, sob administração da Empresa Refit, é uma refinaria

de petróleo, localizada na Avenida Brasil, 3141, Manguinhos. As operações são realizadas por

meio de um quadro de boias, localizado na área do Porto do Rio de Janeiro, cuja finalidade é

realizar a transferência de petróleo e derivados, por meio de um oleoduto, para a refinaria. 

XI) Terminal da Braskem

O Terminal Marítimo da Braskem, localizado na Baía de Guanabara, ao norte da

Ilha  do  Boqueirão,  localizado  nas  coordenadas  geográficas  LAT  22°45'49.5"S  e  LONG

043°09'13.5"W, é formado por quatro (4) dolfins, sendo dois (2) de atracação e dois (2) de

amarração, e uma plataforma de operação, interligados por duas (2) passarelas suspensas,

cujo acesso se  dá exclusivamente por  via  marítima.  É utilizado para atracação de navios
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gaseiros, cuja carga é bombeada através de gasoduto até o polo industrial da Braskem, em

Duque de Caxias-RJ. O percurso desde a boca da barra (Embarque do Prático) até o terminal

tem 11,22 MN.

O acesso dos  navios  ao Terminal  da Braskem é feito pelo canal  balizado que

começa a nordeste do Farolete de Xaréu, passando entre a boia lateral verde da Laje do

Cação e o sinal lateral de canal preferencial a Boreste n° 2. A bacia de evolução é localizada

em frente ao Terminal, com diâmetro de 260 metros, correspondendo a duas (2) vezes o LOA

do navio-tipo.

XII) Terminal Caximbau e Terminal Bardela

Esses terminais, administrados pela empresa Baker Hughes Energy Technology do

Brasil Ltda., estão localizados na Ilha da Conceição - Niterói e movimentam linhas flexíveis

(equipamentos utilizados na produção de petróleo). 

XIII) Rio Brasil Terminal

O Rio  Brasil  Terminal  (RBT)  /  Centro  Logístico Integrado Portuário  (CLIP)  está

localizado no bairro do Caju, no município do Rio de Janeiro – RJ, adjacente à Ponte Rio-

Niterói, ocupando a área anteriormente destinada ao Estaleiro Inhaúma. Possuí uma bacia

de evolução com um diâmetro de 350 metros, localizada à frente do terminal.

O Terminal é composto pelos cais 1 e cais 2, sendo que o cais 1 é adjacente à

ponte Rio-Niterói e possui comprimento útil contínuo, entre cabeços de amarração, de 268

metros.  O cais 2 é adjacente ao terminal da Brasco Caju e possui comprimento útil contínuo,

entre cabeços de amarração, de 268 metros. 

XIV) Outros Terminais e Estaleiros

- Terminal Brasco Rio - Caju (Rio de Janeiro);

- Terminal Brasco Niterói - (Niterói);

- Terminais Multipostos/Sermetal/Briólogo - Caju (Rio de Janeiro);

- Terminais Brasco/Sub Sea/Wellstream - Ilha da Conceição (Niterói);

- Estaleiro EISA - Ilha do Governador (Rio de Janeiro);

- Estaleiro Transnave - Ilha do Governador (Rio de Janeiro);
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- Estaleiros Cassinu, MacLaren e Saveiros (Wilson Sons) - Ponta da Areia

(Niterói); 

- Estaleiro Cassinu - Gradim (São Gonçalo); e

- Estaleiro Brasa – Niterói.

b) Área de Jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis

I) Porto de Angra dos Reis

O Porto de Angra dos Reis, administrado pela PortosRio (antiga Companhia Docas

do Rio de Janeiro), situado na Baía da Ilha Grande, na Cidade de Angra dos Reis, litoral sul do

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  é  especializado  em  carga  geral,  produtos  siderúrgicos,  trigo,

petróleo e seus derivados. O porto e seus acessos constam nas cartas náuticas da DHN nº

1620, 1624, 1625,  1631, 1632 e 1636, devendo ser consultado o Roteiro Costa Sul,  bem

como observadas as informações divulgadas em Avisos aos Navegantes. O acesso marítimo

dá-se por duas barras de entrada, uma a leste e outra a oeste da Ilha Grande, com larguras

de 12 km e 17 km, e profundidades médias de 25 metros e 35 metros, respectivamente. Os

dois canais de acesso existentes são denominados “Do Sul” e “Do Norte”. O Canal do Sul tem

comprimento de 8 Km, largura de 160 metros e profundidade de 12 metros. O Canal do

Norte conta com 11 Km de comprimento, 150 metros de largura e profundidade, também,

de 12 metros.

O Porto de Angra dos Reis é constituído por um cais acostável em forma de píer,

com 392 metros de comprimento e uma bacia de evolução com 320 metros de largura. O

Porto dispõe, também, de um armazém para carga geral com 2.200 metros quadrados e uma

área de cerca de 60.000 metros quadrados de pátio a céu aberto, para depósito de carga

geral e produtos siderúrgicos.

II) Terminal Almirante Maximiano Eduardo Fonseca (TEBIG)

O Terminal Almirante Maximiano Eduardo Fonseca (TEBIG), localizado na Baía da

Ilha  Grande,  no  Município  de Angra  dos  Reis,  litoral  sul  do  Estado do Rio de Janeiro,  é

administrado pela TRANSPETRO, sendo especializado na movimentação de petróleo e seus

derivados,  atendendo  a  importação,  exportação,  cabotagem,  transbordo  e  operações  de
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abastecimento de bunker. O terminal é interligado às refinarias REDUC (RJ) e REGAP (MG)

através do oleoduto ORBIG, com 40 polegadas de diâmetro e cerca de 123 km de extensão.

O terminal e seus acessos constam nas cartas náuticas da DHN nº 1607, 1621,

1631 e 1636, devendo ser consultado o “ROTEIRO COSTA SUL”, bem como observadas as

informações divulgadas em Avisos aos Navegantes. O acesso marítimo dá-se principalmente

pela barra oeste da Ilha Grande, por meio de um canal varrido, devidamente sinalizado por

balizas  e  boias,  com  aproximadamente  9  milhas  de  extensão,  350  metros  de  largura  e

profundidade mínima de 22,5 metros, parâmetro que condiciona o calado máximo operativo

do terminal. Desde 2022, o terminal passou a utilizar também a barra leste da Baía da Ilha

Grande  como  rota  alternativa  de  saída,  visando  otimizar  o  fluxo  de  navegação.  Os

parâmetros do Canal Leste de acesso ao TAAR foram estabelecidos pela carta LOG/TM/TNV

0004/2022, datada de 15 de junho de 2022.

É proibido o fundeio nas proximidades do píer do terminal, sendo destinado para

espera o fundeadouro situado nas posições de 23°09’00”S e 44°23’48”W, com raio de 1

milha e profundidade mínima de 25 metros.

O TAAR é constituído por um píer de 570 metros de comprimento dotado de dois

berços de atracação. O berço P-1 possui 35 metros de profundidade, destinado a navios de

maior porte, com capacidade para um deslocamento máximo de 500.000 toneladas. O berço

P-2  apresenta,  também  com  35  metros  de  profundidade,  podendo  atender  navios  com

deslocamento  máximo  de  350.000  toneladas.  Em  suma,  o  terminal,  em  condições

operacionais  normais,  está  apto  a  receber  navios  de  até  500.000,  respeitado  o  calado

máximo permitido de 22,5 metros, condicionado pelo canal de acesso.

c) Área de Jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá

I) Porto de Itaguaí

O Porto de Itaguaí está localizado na Baía de Sepetiba, em Itaguaí, na parte sul da

Ilha da Madeira, sendo especializado em granéis sólidos em geral (carvão, coque, minério de

ferro, alumina, dentre outros), contêineres, carga geral (produtos siderúrgicos) e veículos. O

porto e seus  acessos  constam das cartas  náuticas  da DHN nº  1621,  1622,  1623 e 1607,

devendo ser  consultado o “ROTEIRO COSTA SUL”,  bem como observadas  as  informações
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divulgadas nos Avisos aos Navegantes. O acesso marítimo dá-se pelo Canal de Acesso (Carta

nº 1623),  com até 19,50 metros  de profundidade mínima, estende-se  entre a  Ponta dos

Castelhanos na Ilha Grande e a Ponta do Arpoador na Restinga de Marambaia por cerca de

22 milhas com profundidade média de 22 metros e variando entre 300 metros e 180 metros

de largura. Se considerarmos como referencial a Ilha Guaíba, o canal se estenderá por 12

milhas com largura variando entre 200 metros e 180 metros e 15 metros de profundidade

mínima, através do canal sul de Martins.

Existem quatro terminais no Porto de Itaguaí:

1) Terminal de Contêiner - TECON, arrendado à Sepetiba Tecon S.A.:

Cais  construído  sobre  estacas  metálicas,  com  810  metros  de  comprimento,

dotado  de  três  berços  contínuos  de  atracação,  preparados  para  movimentar  contêiner,

produto siderúrgico, veículos e carga geral, sendo:

-  Um  (1)  berço  denominado  301,  com  13,50  metros  de  profundidade

mínima, e 13,00 metros de calado máximo oficial; e

- Dois (2) berços contínuos, denominados 302 e 303, com prioridade para

navios de contêiner, com 15,60 metros de profundidade mínima e 14,70 metros de calado

oficial, podendo chegar a um calado máximo de 15,40 metros, com utilização de maré.

2) Terminal de Carvão - TECAR, arrendado à CSN Mineração S.A.:

Píer  construído  sobre  estacas  metálicas  e  tubulões  de  concreto  armado,

totalizando 827 metros de comprimento, numa faixa de 39,25 metros de largura, sendo:

- Dois (2) berços de atracação na face sul do píer, com total de 540 metros,

profundidade  mínima  de  20,30  metros  e  calado  máximo  oficial  de  19,80  metros,

denominados:  Berço  101,  que  tem  o  carvão  e  o  coque  como  principais  produtos

movimentados; e Berço 102, onde o principal produto movimentado é o minério de ferro; e

-  Um  (1)  berço  de  atracação  na  face  norte  do  píer,  com  287  metros,

profundidade mínima de 9,50 metros e calado oficial de 8,90 metros podendo chegar a 9,40

metros com utilização de maré, denominado Berço 202, que conta com a barrilha e o clinker

como principais produtos movimentados.

3) Terminal de Granéis Sólidos - TGS III, não arrendado:
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Um berço de atracação na face norte do píer, construído sobre estacas metálicas

e tubulões de concreto armado, com 253 metros de cais, com profundidade mínima de 9,20

metros e calado oficial de 8,70 metros, podendo chegar a 9,20 metros com utilização de

maré, denominado Berço 201.

4)  Terminal  de  Minério  -  TEMIN,  arrendado  à  Companhia  Portuária  Baía  de

Sepetiba S/A - CPBS:

Píer construído sobre estacas metálicas, com berço de atracação descontínuo, em

dolfins, medindo 320 metros de comprimento, com profundidade mínima de 20,00 metros e

calado máximo oficial de 18,10 metros, específico para exportação de minério de ferro.

II) Terminal da Vale – (Ilha Guaíba) – Vale S.A – (TIG)

O Terminal  da  Ilha  Guaíba,  localizado no Distrito  de Mangaratiba,  situado na

parte Sudeste da Ilha Guaíba, nas coordenadas de LAT 23º0’50” S / LONG 44º2’4” W, próximo

da entrada da Baía de Sepetiba, é especializado no embarque de minérios. O terminal e seus

acessos constam das cartas náuticas da DHN nº 1600 e 1621, devendo ser consultado o

ROTEIRO  COSTA  SUL,  bem  como  observadas  as  informações  divulgadas  nos  Avisos  aos

Navegantes.  O canal  de  acesso tem uma extensão de aproximadamente 09 milhas,  com

profundidades de 22,50 metros. A bacia de evolução compreende uma área de 1 milha por

0,5  milha  possuindo  24,00  metros  de  profundidade.  O  canal  de  acesso  possui  dois

alinhamentos balizados, a saber:

- Entrada: 328,5º / 069º; e

- Saída: 249º / 148,5º.

III) Terminal do Núcleo de Equipamentos Pesados – NUCLEP

O NUCLEP, situado a Av. Gal Euclydes de Oliveira Figueiredo Brisamar Itaguaí - Rio

de Janeiro, possui um terminal portuário privativo roll-on roll-off, para cargas indivisíveis de

até 1.000 toneladas, ligado a fábrica por uma via de acesso privativo de 3 Km de extensão,

especialmente pavimentada para suportar cargas de até 39 toneladas por eixo de carreta. O

terminal está localizado nas coordenadas de LAT 22º54’ S / LONG 043º50’ W e é utilizado

para o transporte de equipamentos siderúrgicos pesados. O terminal e seus acessos constam
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da  carta  náutica  da  DHN nº  1623,  possui  cais  acostável  com  extensão  de  46  metros  e

profundidade máxima de 3 metros.

IV) Porto Sudeste do Brasil

O Porto Sudeste do Brasil está localizado na R. Félix Lopes Coelho, 222, Ilha da

Madeira, Itaguaí - RJ, na Baía de Sepetiba. Possui dois (2) berços de atracação e opera com

cargas do tipo granéis sólidos e líquidos. O terminal  possui  um píer com dois berços nas

seguintes coordenadas:

- Berço 01: LAT 22°55'45" S e LONG 043°51'28" W; e

- Berço 02: LAT 22°55'56" S e LONG 043°51'31" W.

O Porto Sudeste está localizado a cerca de 10 quilômetros da cidade de Itaguaí e

a  80  quilômetros  da  cidade  do  Rio  de  Janeiro,  por  meio  da rodovia  BR  101.  O  acesso

aquaviário ao porto se dá por via marítima e tem sua barra localizada entre a Ponta dos

Castelhanos, na Ilha Grande, e a Ponta Grossa, na Restinga da Marambaia. As embarcações

percorrem 16 Km desde a Ponta dos Castelhanos até a Ilha Guaíba, e mais 22 Km pelo canal

principal  que  tem  206  m  de  largura  e  dragado  a  20,00  m.  O  calado  autorizado  pela

Autoridade Portuária para tráfego no canal principal e canal de acesso ao Porto Sudeste é de

18,30 m, referidos ao zero hidrográfico da DHN. A navegação deve ser feita em mão única e

um navio leva em média 2,5 horas para entrar ou sair do porto. Em algumas situações, o

navio que terminou sua operação sai do berço e vai até uma área de fundeio para que outros

navios possam entrar (ou seja, permitindo o cruzamento).

V) Ternium Brasil LTDA. (Baía de Sepetiba)

Situado  na  Av.  João  XXIII,  nº  2891  -  Santa  Cruz  -  Rio  de  Janeiro,  possui  um

terminal portuário de produtos siderúrgicos. O terminal está localizado na Baía de Sepetiba,

nas coordenadas de LAT 22º57’S / LONG 043º47’W, e é utilizado para exportação de minério

de ferro e placas de aço. O canal de acesso tem uma extensão de, aproximadamente, 2

milhas com profundidade de 14,5 metros. A bacia de evolução compreende uma área de 0,7

milhas por 0,4 milhas, possuindo 16,5 metros de profundidade.
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VII) Usina Termelétrica Flutuante (UTE) operando em quadrante de boias (Baía

de Sepetiba)

O Terminal, localizado na Baía de Sepetiba, se constitui na instalação da Usina

Termelétrica  Flutuante  (UTE),  composta  por:  uma  (1)  unidade  de  armazenamento  e

regaseificação de gás  natural  liquefeito (GNL)  (Floating Storage and Regasification Unit -

FSRU); quatro (4) unidades flutuantes geradoras de energia denominadas “Powerships”; e

sistema de  transmissão  de  energia,  composto  por  torres  e  linhas  de  transmissão.  Estão

autorizados a operar no quadrante da UTE, na modalidade ancorada/amarrada, as seguintes

embarcações:

UNIDADE LATITUDE LONGITUDE

FSRU KARMOL 22° 56' 48.9" S 043° 48' 37.9" W

LNGC (STS) * 22° 56' 50.5" S 043° 48' 38.5" W

KPS 21 22° 56' 40.5" S 043° 48' 30.1" W

KPS 61 22° 56' 37.7" S 043° 48' 40.4" W

KPS 08 22° 56' 37.8" S 043° 48' 39.1" W

KPS 02 22° 56' 40.8" S 043° 48' 28.9" W

*LNGC (Liquefied Natural Gas Carrier - navio transportador de GNL), utilizado em operação Ship to Ship

(STS).

Os  limites  da  área  de  operação  para  produção  de  energia,  utilizando  as

embarcações da UTE, compreendem as seguintes coordenadas geográficas:

NÚMERO REFERÊNCIA LATITUDE LONGITUDE

1 Boia A 22° 57' 00.6" S 043° 48' 27.3" W

2 Boia B 22° 56' 52.4" S 043° 48' 57.3" W

3 Boia C 22° 56' 49.2" S 043° 48' 21.1" W

4 Boia D 22° 56' 39.7" S 043° 48' 51.1" W

5 Boia E 22° 56' 32.8" S 043° 48' 16.1" W

6 Boia F 22° 56' 25.0" S 043° 48' 43.5" W
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A bacia de manobra do terminal se situa ao Norte do canal de acesso ao terminal

da Ternium, entre as boias laterais verdes n° 4 e n° 6, em frente à FSRU, consistindo de um

polígono que abarca o canal  de navegação e possui um círculo circunscrito de 470 m de

diâmetro, correspondente a 1,58 vezes o LOA do navio-tipo. Secundariamente, poderá ser

utilizada a bacia de evolução em frente ao terminal da Ternium para realização do giro do

navio,  com diâmetro circunscrito de 500 metros,  correspondente a 1,68 vezes  o LOA do

navio-tipo.

d) área de jurisdição da Agência da Capitania dos Portos em Paraty

Na Baía de Paraty não existe Porto Organizado ou Terminal Aquaviário, apenas

existindo  uma  ponte  de  madeira  (trapiche),  conhecida  como  Cais  de  Turismo,  nas

coordenadas  LAT  23°13'19.8"S  /  LONG  044°42'31.4"W,  utilizada  para  o  embarque  e

desembarque de pessoal/material e atracação de embarcações de pequeno e médio porte,

com até 100 AB. O Cais de Turismo, sob administração da Prefeitura Municipal de Paraty,

possui cerca de 230 metros de comprimento. A atracação ao longo da ponte pode ser de

popa ou de proa, por ambos os bordos. Ao longo do trapiche há postes de iluminação com

lâmpadas incandescentes e, em sua extremidade (cabeceira), um sinal especial, composto

por um poste, com três (3) metros de altura com uma lâmpada em sua extremidade, ambos

de cor amarela, o qual indica a delimitação de extremidade de construção sobre a água. A

atracação e o ordenamento do Cais de Turismo de Paraty é gerenciada pela Prefeitura, não

havendo ponto para abastecimento de água potável,  tampouco fornecimento de energia

elétrica.

1.2.2. Administração

a) Área de jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro

Os Portos do Rio de Janeiro e de Niterói são administrados pela PortosRio, Autoridade

Portuária local. 

PORTOS ENDEREÇO CEP TELEFONE

Porto do Rio de Av. Rodrigues Alves, nº 20, Praça Mauá, 20081-250 (21) 2233-2375
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Janeiro Rio de Janeiro/RJ (21) 2233-2416

Porto de Niterói
Av.  Feliciano Sodré,  nº  215  -  Centro,

Niterói/RJ
24012-030 (21) 3891-5333

“TECONT-I”

ICTSI -Rio
Av. Rio de Janeiro, s/nº- Cajú - (21) 2585-8585

“TECONT-II” e

Terminal de

Veículos – Multi-Rio

Rua  Mayrink  Veiga,  4  -  16º  andar  -

Centro - Rio de Janeiro/RJ
20090-050 (21) 3891-5333

Terminal Multi-Car

Av.  Rio  de  Janeiro,  s/nº  -  Parte  -

Terminal  Roll-on  Roll-off Cajú,  Rio  de

Janeiro, RJ

-
(21)3891-5333

(21) 3289-4800

Terminal de

Produtos

Siderúrgicos -

Triunfo Operadora

Portuária Ltda

“Triunfo”

Av.  Rodrigues  Alves  -  Saúde,  Rio  de

Janeiro
- (21) 2283-0162

Terminal de Trigo

São Cristóvão

 Av. Rodrigues Alves, 12 - Saúde, Rio de

Janeiro - RJ
20220-360 (21) 2199-5300

Terminal de

Passageiros - Píer

Mauá S.A

Av. Rodrigo Alves, 10 - Praça Mauá, Rio

de Janeiro
- (21) 3195-8000

Terminal Almirante

Tamandaré

Rua Chapot Prevost, 200 - Freguesia -

Ilha do Governador- Rio de Janeiro - RJ 
21910-030

(21) 3211-2513

(21) 3211-2824

Terminal da Ilha

Redonda

Rua  Chapot  Prevost,  200  Freguesia  -

Ilha do Governador, Rio de Janeiro
-

(21) 3211-2513

(21) 3211-2824
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Terminal da Cosan
Rua Campo da Ribeira, 51, Ribeira, Ilha

do Governador, Rio de Janeiro/RJ
- (21) 3386 - 2218

Terminal de

Petroleiros da Ponte

do Thun (Neolubes)

Praia  Intendente  Bittencourt,  02,

Ribeira,  lha  do  Governador,  Rio  de

Janeiro/RJ

- (21) 3984-8586

Wilson Sons - Base

de Apoio Offshore

Base Niterói

R.  Eng.  Fábio  Goularte,  605  -  Ilha  da

Conceição, Niterói - RJ
24050-090 (21) 3295-8767

Brasco Logistica

Offshore Ltda

Rua  Engenheiro  Fabio  Goulart,  302  e

Ilha da Conceição, 605
24050-090 (21)27189276

Estaleiro STX
Rua  Alcides  Pereira,  nº  01,  Ilha  da

Conceição, Niterói, RJ
- (21) 2718-9090

 Estaleiro Mauá S/A
Rua  Dr.  Paulo  Frumêncio,  28  -  Ponta

D’areia, Niterói - RJ
- (21) 2313-9999

Estaleiro Transnave
Praça Laiá García, 160 - Ribeira - Rio de

Janeiro, RJ
- (21) 3396-8541

Estaleiro Renave
Av.  Roberto  Silveira,  674  -  Barreto,

Niterói
- (21)2199-8000

Estaleiro Cassinu
Rua Cruzeiro do Sul, 454 - Gradim, São

Gonçalo
- (21) 2606-9043

Rio Brasil Terminal 
Rua General  Gurjão,  2  –  Caju,  Rio de

Janeiro
20931-040 (21) 3195-3025

b) Área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis
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PORTO ENDEREÇO CEP TELEFONE

PortosRio
Av. Reis Magos s/nº - Centro - Angra

dos Reis/RJ
23900-000 (24) 3365-0273

 Terminal Almirante

Maximiano

Eduardo Fonseca -

TEBIG

Rodovia Procurador Haroldo

Fernandes Duarte, km 467 s/n°-

Monsuaba-Angra dos Reis-RJ

23916-000  (24) 3361-7718

Terminal

Aquaviário de

Angra dos Reis

 Rodovia Governador Mário Covas, km

471 – Jacuecanga – Angra dos Reis/RJ 
23.905-000

Telefones: (24)

3361-2255 /

(24) 3361-4595

c) Área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá

PORTO ENDEREÇO CEP TELEFONE

Porto de Itaguaí

(PortosRio)

Estrada Prefeito Wilson Pedro

Francisco, s/nº – Ilha da Madeira,

Itaguaí, RJ – Brasil

23825-410

Porto de

Itaguaí:

 (21) 3781-1891 

Sepetiba

TECON:

(21) 2688-9334

CSN (TECAR):

(21)2687-1752

CPBS (TEMIN):

 (21) 3781-6318

Terminal da Vale

(Ilha Guaíba)
Praia do Leste, S/N° - Mangaratiba/RJ 23860-000 (21) 2789-6200

Terminal do núcleo

de Equipamentos

Pesados - NUCLEP

Av. Gal. Euclydes de Oliveira

Figueiredo, 200 – Brisamar - Itaguaí –

RJ

23825-410 (21) 3781-4300
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Porto Sudeste do

Brasil

Rua Félix Lopes Coelho, 222 Ilha da

Madeira, Itaguaí -RJ.
23826-580 (21) 3609-5980

Terminal da

Ternium

Av. João XXIII, 2.891 - Santa Cruz, Rio

de Janeiro - RJ
23560-352 (21) 2141-2550

KARPOWERSHIP

Usina Termelétrica

flutuante

Rua Lauro Muller, 116 - Botafogo, Rio

de Janeiro - RJ
22290-160

(21) 2217-6500

(21) 3206-5050

d) Área de jurisdição da Agência da Capitania dos Portos em Paraty

O  Cais  de  Turismo  e  Pesqueiro  de  Paraty  são  administrados  e  ordenados  pela

Prefeitura Municipal de Paraty.

PORTO ENDEREÇO CEP TELEFONE

Cais  de  Turismo  e

Pesqueiro de Paraty

Rua  José  Balbino  da  Silva,  nº  142  -

Pontal - Paraty - RJ
23.970-000 (24) 99963-3930
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CAPÍTULO 2

FATOS E ACIDENTES DA NAVEGAÇÃO

2.1. APLICAÇÃO

As presentes Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos (NPCP) se aplicam a

qualquer acidente ou fato da navegação envolvendo embarcações, conforme preconizado no

item 1.2 da NORMAM-302/DPC.

Será instaurado o Inquérito Administrativo sobre Acidentes ou Fatos da Navegação

(IAFN)  sempre  que  chegar  ao  conhecimento de  um Agente  da  Autoridade Marítima um

acidente ou fato da navegação. O IAFN deve ser instaurado imediatamente ou até o prazo de

cinco (5) dias, contados da data em que um dos Agentes da Autoridade Marítima houver

tomado  conhecimento  do  acidente  ou  fato  da  navegação.  Os  prazos  para  conclusão  e

prorrogação estão estabelecidos no art. 1.11 da NORMAM-302/DPC.

A ocorrência de qualquer fato ou acidente da navegação, conforme preconizado na

NORMAM-302/DPC,  deverá,  obrigatoriamente,  ser  comunicada  à  Capitania  dos  Portos,

Delegacia ou Agência com jurisdição sobre a área onde o mesmo ocorreu. As embarcações

de esporte e/ou recreio poderão utilizar o Modelo de Comunicado de Incidente (Anexo G),

para instauração do competente IAFN.

São casos  passíveis  de  instauração de IAFN,  conforme preconizado no art.  1.6 da

NORMAM-302/DPC:

a) acidentes  da  navegação:  naufrágio,  encalhe,  colisão,  abalroação,  água  aberta,

explosão, incêndio, varação, arribada e alijamento.

b) fatos da navegação:

I) o mau aparelhamento ou a impropriedade da embarcação para o serviço em

que é utilizada e a deficiência da equipagem;

II) alteração da rota;

III) má estivação da carga, que sujeite a segurança da expedição ao risco;

IV) recusa injustificada de socorro à embarcação ou a náufragos em perigo;
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V) todos  os  fatos  que  prejudiquem  ou  ponham  em  risco  a  incolumidade  e

segurança  da  embarcação,  as  vidas  e  fazendas  de  bordo  (como  o  caso  da  presença  de

clandestino a bordo); e

VI)emprego da embarcação,  no todo ou em parte,  na prática de atos  ilícitos,

previstos em lei como crime ou contravenção penal, ou lesivos à Fazenda Nacional (como nos

casos de contrabando ou descaminho).

2.1.1. Canais de comunicação

Os acidentes e fatos da navegação podem ser comunicados por meios dos canais

informados nos incisos 1.1.1 e 1.1.3 da presente norma. 

2.1.2. Ações iniciais

A ocorrência deverá ser comunicada imediatamente, devendo conter as informações

básicas sobre acidente ou fato da navegação, conforme previsto no Anexo G desta norma, a

fim de permitir a instauração do competente IAFN. Para a melhor apuração e instrução do

IAFN, o local e as condições em que se encontre a embarcação não devem ser alteradas, até

que seja procedida a perícia pela CP, DL ou AG.

Destarte, não devem ser efetuados reparos, retiradas de peças e cargas ou tomadas

quaisquer  providências  que  prejudiquem  as  investigações,  ressalvadas,  naturalmente,

aquelas  necessárias  à  segurança  da  navegação,  devendo  ser  adequadas  e  justificadas,

detalhadamente.

Além dos fatos e acidentes da navegação, sempre que ocorrerem, no Mar Territorial,

na  Zona  Contígua  ou  na  Zona  Econômica  Exclusiva,  a  perda  ou  a  perda  provável  de

mercadorias  perigosas  acondicionadas,  os  Comandantes  das  embarcações  deverão,

obrigatoriamente,  divulgar  o  ocorrido  à  Estação  Costeira  mais  próxima.  O  Brasil  tem  a

responsabilidade de divulgação desses tipos de incidentes, em atendimento a documentos

emitidos pela Organização Marítima Internacional  (IMO).  As  Estações-Rádio Costeiras,  as

Estações Terrenas do Sistema INMARSAT ou as estações de qualquer Sistema de Informações

de  Navios  deverão  retransmitir  as  informações  enviadas  pelo  navio,  conforme  descrito
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acima, para a CPRJ, Delegacia ou Agência da área de jurisdição onde ocorreu o incidente, a

fim de que as mesmas sejam retransmitidas ao país da bandeira do navio implicado e/ou a

qualquer outro país que também possa ser afetado.

Há ainda a possibilidade de serem instaurados Procedimentos Administrativos (PA),

conforme previsto no inciso II  do art. 9º do Decreto nº2.596/98, para apurar infrações à

LESTA, mesmo que não sejam enquadradas como fatos ou acidentes da navegação.

Os  acidentes  envolvendo  estivadores  a  bordo  devem  ser  comunicados  à  CPRJ,

Delegacias  ou  Agência  mais  próxima,  pelo  representante  do  Sindicato  dos  Estivadores,

Autoridade Portuária, Comandante do navio ou por quem tomar conhecimento do acidente,

imediatamente após a ocorrência. A comunicação deverá ser acompanhada do respectivo

Laudo Médico, atestando o estado clínico do acidentado, para caracterização de acidente de

trabalho ou acidente da navegação. 

2.1.3. Informações para tomada de depoimentos

Para  a  realização  da  tomada  de  depoimentos,  serão  observadas  as  orientações

contidas no art. 1.9 da NORMAM-302/DPC.

2.2. RETENÇÃO  DAS  EMBARCAÇÕES  ENVOLVIDAS  EM  ACIDENTE  E/OU  FATOS  DA

NAVEGAÇÃO

A embarcação será retida, para investigação, apenas pelo tempo suficiente à tomada

de  depoimento(s)  de  tripulante(s)  e  à  realização  do  exame  pericial,  a  fim  de  instruir  o

respectivo IAFN. Tal fato não deve ser confundido com eventuais retenções pelo “Agente da

Autoridade Marítima” ou para cumprimento de exigências de vistorias. 

Quanto à sobrestada, a CPRJ e suas Delegacias e Agência somente emitirão certidão

de  permanência  no  porto  a  pedido  da  parte  interessada,  exclusivamente  no  caso  de

ocorrência de acidente ou fato da navegação, cuja investigação demande tempo além do

previsto para estadia normal da embarcação.

2.3. PROCEDIMENTOS  EM  CASO  DE  OCORRÊNCIAS  ENVOLVENDO  MERCADORIAS

PERIGOSAS
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São consideradas mercadorias perigosas todas as substâncias assim classificadas pela

Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar – SOLAS-74, tais como os

gases,  líquidos  ou  sólidos  inflamáveis,  substâncias  comburentes,  oxidantes,,  venenosas,

infecciosas, radioativas e corrosivas, e peróxidos orgânicos. Devendo ser observado o contido

nas Normas da Autoridade Marítima para Embarcações Empregadas na Navegação de Mar

Aberto (NORMAM-201/DPC) e no Código Marítimo Internacional de Mercadorias Perigosas

(IMDG Code), que estabelecem requisitos para o transporte e armazenamento.

Os tripulantes embarcados em navios que transportem mercadorias perigosas, assim

como os operadores portuários e os demais trabalhadores que realizam a interface navio-

porto  deverão  cumprir  os  procedimentos  estabelecidos  no Capítulo  5  “TRANSPORTE  DE

CARGA” constante das NORMAM-201/DPC e NORMAM-202/DPC.

Na área da CPRJ, as embarcações que demandam as instalações portuárias e aquelas

que navegam na Baía de Guanabara deverão cumprir rigorosamente as orientações contidas

no Plano de Área da Baía de Guanabara (PABG),  estabelecido de acordo com o Decreto

Federal n° 4.871, de 6 de novembro de 2003, que dispõe sobre a instituição dos Planos de

Áreas para o combate à poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional.

Nas  áreas  de  jurisdição  da  DelAReis,  DelItacuruçá  e  AgParaty,  as  embarcações

deverão cumprir  as orientações contidas nos Planos de Área/Emergência Individual,  caso

possuam. 

Releva mencionar que a principal finalidade do Plano de Área é integrar as ações e

recursos dos Planos de Emergência Individuais das instalações e operações portuárias, para a

prevenção e minimização de impactos ambientais em ocorrências envolvendo derrames de

óleo na região, as quais pelo porte e/ou complexidade demandem a atuação por meio de

mecanismos de ajuda mútua e cooperação técnica entre as diversas empresas e instituições

públicas.
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CAPÍTULO 3

DOTAÇÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA DAS EMBARCAÇÕES E DOCUMENTOS

OBRIGATÓRIOS

Os equipamentos  e  materiais  homologáveis  das  embarcações  sob  a  jurisdição  da

CPRJ  e  Delegacias  e  Agência  subordinadas  são  os  previstos  nas  Normas  da  Autoridade

Marítima  para  Embarcações  empregadas  na  Navegação  em  Mar  Aberto

(NORMAM-201/DPC), nas Normas da Autoridade Marítima para Embarcações empregadas

na  Navegação  Interior  (NORMAM-202/DPC),  nas  Normas  da  Autoridade  Marítima  para

Amadores, Embarcações de Esporte e/ou Recreio e para Cadastramento e Funcionamento

das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas (NORMAM-211/DPC) e nas Normas da

Autoridade  Marítima  para  Homologação  de  Material  (NORMAM-321/DPC),  com  as

adaptações listadas nos itens abaixo.

3.1. EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE SALVATAGEM

A dotação dos equipamentos individuais de salvatagem deve atender ao disposto nas

NORMAM-201/DPC,  nas  NORMAM-202/DPC  e nas  NORMAM-211/DPC.  Os  tripulantes  e

passageiros das embarcações miúdas, empregadas no transporte de passageiros e usuários

de motos aquáticas (condutores e passageiros) em qualquer localidade, deverão fazer uso

correto do colete salva-vidas durante todo o trajeto.

Os tripulantes e passageiros das embarcações  taxiboats e  flexboats empregadas no

transporte de passageiros, durante a navegação dentro das Baías de Guanabara, de Sepetiba,

de Mangaratiba, da Ilha Grande e de Paraty, deverão fazer uso correto do colete salva-vidas.

Os passageiros das embarcações miúdas, empregadas no transporte de turistas nas

localidades  de  Trindade,  Laranjeiras,  Sono,  Antigos,  Ponta  Negra,  Calhaus  e  Martim  Sá,

deverão fazer uso do colete salva-vidas durante todo o trajeto. 

As embarcações empregadas no transporte de passageiros devem exibir instruções

para o uso correto do colete salva-vidas. Antes de suspender com a embarcação, o condutor

deverá instruir os passageiros sobre como utilizar os coletes.

Para a navegação na ÁREA INTERIOR 2, as embarcações de esporte e recreio com
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propulsão a vela e/ou motor e as embarcações miúdas, cujo comprimento seja superior a

três  (3)  metros,  deverão  estar  dotadas  dos  seguintes  materiais  de  segurança:  artefatos

pirotécnicos (1 foguete manual estrela com paraquedas e 1 sinal fumígeno flutuante laranja

de  acionamento  manual).  Quando  em  navegação  noturna,  deverão  exibir  luzes  de

navegação, conforme a parte “C” do RIPEAM.

Para a navegação na ÁREA INTERIOR 2, as embarcações de transporte de passageiros

deverão estar  dotadas  dos  seguintes  materiais:  artefatos  pirotécnicos  (1  foguete manual

estrela com paraquedas e 1 sinal fumígeno flutuante laranja de acionamento manual), um

par de remos, boia circular com trinta (30) metros de cabo e luz branca de tope.

Para a navegação ÁREA INTERIOR 2, as motos aquáticas, além do colete salva-vidas

de uso obrigatório,  deverão estar  dotadas de um (1) sinal  fumígeno flutuante laranja de

acionamento  manual.  Ressalta-se  a  proibição  do  tráfego  de  moto  aquática  no  período

noturno.

3.2. EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO E PUBLICAÇÕES

Os  equipamentos  de  navegação  e  publicações  são  os  previstos  nas

NORMAM-201/DPC,  nas  NORMAM-202/DPC, nas  NORMAM-211/DPC  e  nas  Normas  da

Autoridade Marítima para Navegação e Cartas Náuticas (NORMAM-511/DHN).

As embarcações de concessionárias que fazem o transporte de passageiros nas Baías

de Guanabara, de Sepetiba e da Ilha Grande deverão:

a) ser dotadas de radar, com o Comandante qualificado para operá-lo. Recomenda-

se que os Comandantes, a cada cinco (5) anos, renovem a sua qualificação como Operador

Radar, por meio do Curso Especial de Operador Radar (EPOR), atualmente ministrado pelo

CIAGA; e

b) ser  dotadas  de  transceptor  para  Sistema  de  Identificação  Automática

homologado pela ANATEL (Automatic Identification System - AIS), de forma a proporcionar

navegação mais segura.

3.3. EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÕES

Os equipamentos de radiocomunicações são os previstos nas NORMAM-201/DPC, nas
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NORMAM-202/DPC e  nas  NORMAM-211/DPC.  A  homologação  dos  equipamentos  de

comunicações  para  embarcações  é  de  competência  da  Agência  Nacional  de

Telecomunicações (ANATEL). A lista de equipamentos homologados pode ser acessada no

site da ANATEL.

As  embarcações  que  dotam  equipamentos  de  radiocomunicações  devem  obter  a

Licença de Estação de Navio nas sedes regionais da ANATEL. As embarcações autorizadas a

navegar  em ÁREA INTERIOR 2,  com comprimento superior  a  seis  (6)  metros  de esporte

recreio ou comerciais deverão ser dotadas com, pelo menos, um equipamento de VHF fixo,

com  a  licença  rádio  emitida  pela  ANATEL.  Nas  Baías  de  Guanabara,  de  Sepetiba,  de

Mangaratiba,  da  Ilha  Grande  e  de  Paraty,  as  embarcações  miúdas,  esporte  e  recreio  ou

comerciais, autorizadas a navegar na ÁREA INTERIOR 2 devem ser dotadas de, pelo menos,

um VHF portátil.

3.4. CARTAZES

a) As  embarcações  empregadas  no transporte  de passageiros e apoio ao turismo

devem obrigatoriamente exibir cartazes contendo as seguintes informações:

I) os limites máximos de passageiros;

II) o local de guarda dos coletes salva-vidas;

III) a lotação permitida para a embarcação, onde conste o telefone de contato

da CPRJ ou da Delegacia / Agência; e

IV) as saídas de emergência.

b) As embarcações empregadas no transporte de cargas obrigatoriamente devem

exibir cartazes contendo as seguintes informações:

I) os locais de armazenamento de mercadorias perigosas; 

II) a proibição do fumo nos locais destinados a armazenamento de materiais

inflamáveis;

III) os cuidados especiais de manuseio de carga e proteção humana; e

IV) os limites de carga da embarcação.

As  embarcações empregadas  em atividades profissionais  e/ou comerciais  deverão

possuir  os  quadros  de  “Regras  de  Governo  e  Navegação”,  “Sinais  de  Salvamento”,
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“Balizamento”  e  “Sinais  Sonoros  e  Luminosos”  instalados  na  cabine  de  comando  ou

passadiço; e o quadro de “Primeiros Socorros” em outro local da embarcação, que seja de

fácil visualização.

As  embarcações  de  esporte  e  recreio,  classificadas  como  de  “Grande  Porte”  ou

“Iates”, conforme a definição da NORMAM-211/DPC, que navegam na área de jurisdição da

CPRJ  e  OM  subordinadas  deverão  dotar  os  seguintes  quadros:  “Regras  de  Governo  e

Navegação”;  “Tabela  de  Sinais  de  Salvamento”;  “Balizamento”;  “Primeiros  Socorros”;

“Respiração Artificial”; “Sinais Sonoros e Luminosos”; e “Luzes e Marcas”.

Aquelas embarcações classificadas como de “Médio Porte”, conforme a definição da

NORMAM-211/DPC,  deverão  possuir  a  bordo  os  quadros  de  “Regras  de  Governo  e

Navegação”, “Tabela de Sinais de Salvamento” e “Balizamento”. Já as embarcações miúdas

estão dispensadas de possuir os quadros de bordo.

Para as embarcações de esporte e recreio, os quadros deverão ficar fixados em local

de fácil  visualização,  e  aquelas  que não dispuserem de espaço físico suficiente,  poderão

mantê-los arquivados ou guardados em local de fácil acesso ou reproduzi-los em tamanho

reduzido, que permita a rápida consulta.

3.5. DISPOSITIVOS

Os dispositivos são os previstos na  NORMAM-201/DPC, na  NORMAM-202/DPC e na

NORMAM-211/DPC.

3.6. OUTROS EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS, MATERIAIS E PUBLICAÇÕES

As embarcações de concessionárias que fazem o transporte de passageiros nas Baías

de Guanabara, de Sepetiba, de Mangaratiba, da Ilha Grande e de Paraty deverão ser dotadas

de  uma  escada  de  quebra-peito  para  o  recolhimento  de  homem  ao  mar,  em  caso  de

necessidade.

3.7. PORTE OBRIGATÓRIO DE MATERIAL DE SALVATAGEM

Nas áreas de jurisdição da CPRJ e das OM subordinadas, o uso do colete salva-

vidas é obrigatório, nos seguintes casos:

OSTENSIVO - 3-4 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

a) para  todos  os  tripulantes  e  passageiros  das  embarcações  classificadas  como

miúdas,  ao realizarem o transporte de passageiros,  conforme estabelecido na NORMAM-

202/DPC. Tais embarcações deverão possuir, ainda, ao menos uma boia salva-vidas, marcada

com o nome da embarcação, conectada por retinida de ao menos vinte (20) metros; e

b) para todos os passageiros, nas embarcações miúdas e não miúdas que operam

como  apoio  ao  turismo  com  dispositivos  tipo  “banana  boat”,  ou  outros  dispositivos

flutuantes  rebocados.  A  utilização  dos  coletes  também  é  obrigatória  nos  dispositivos

rebocados.

3.8. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Os  documentos  de  porte  obrigatório  são  os  previstos  na  NORMAM-201/DPC,  na

NORMAM-202/DPC, na NORMAM-211/DPC e na NORMAM-301/DPC. Todos os documentos

obrigatórios, se impressos pela CPRJs ou Delegacias e Agência subordinadas, deverão ser

originais, não sendo aceito cópias autenticadas. Serão aceitos os documentos emitidos por

meio digital, conforme preconizado nas NORMAM.
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CAPÍTULO 4

PROCEDIMENTOS PARA NAVIOS NO PORTO

4.1. PROCEDIMENTOS PARA O TRÁFEGO E PERMANÊNCIA NO PORTO

4.1.1. Tráfego no Porto

O tráfego no porto obedecerá à legislação vigente, bem como às regras previstas em

convenções internacionais em que o Brasil  é signatário, além das normas estabelecidas e

aquelas emitidas pela Administração do Porto. Todas as embarcações obrigadas a aderir ao

Sistema AIS (Automatic Identification System) e deverão permanecer com o equipamento AIS

ligado.

O controle de entrada e saída dos navios nos Portos do Rio de Janeiro, Niterói, Angra

dos  Reis,  Itacuruçá  e  Paraty  é  exercido  pela  Capitania  e  suas  OM  subordinadas  em

conformidade com o Capítulo 1 da NORMAM-204/DPC.

a) Embarcações controladas:

Todas as embarcações estrangeiras e as embarcações nacionais de longo curso, de

cabotagem e de apoio marítimo deverão, obrigatoriamente, manter contato com a CPRJ ou

suas subordinadas, através de chamada em VHF pelo canal 16 ou por intermédio de seu

Agente Marítimo, nas seguintes situações:

I) logo após o fundeio em qualquer dos fundeadouros autorizados;

II) logo após suspender dos fundeadouros;

III) demandando o Porto, ao cruzar o alinhamento do respectivo ponto notável

definido;

IV) logo após a atracação no Porto; e

V) ao sair do Porto, antes de iniciar a manobra de desatracar ou suspender.

b) Transmissão de informações:

As informações deverão ser transmitidas obedecendo aos seguintes parâmetros:

I) as  posições  nos  fundeadouros  deverão  ser  informadas  em  termos  de

marcação e distância de pontos de terra ou latitude/longitude;

II) as  posições  nos  atracadouros  deverão  ser  informadas  em  relação  a

armazém ou número de berço nos terminais; e
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III) as comunicações deverão ser feitas em inglês ou português e à hora a ser

utilizada é à hora internacional (HMG).

c) Dados a informar:

I) entrando no Porto:

- Nome e bandeira do navio;

- IRIN (indicativo rádio internacional);

- Porto de origem;

- Tipo de navio (carga geral, contêineres, granel, químico);

- Local de fundeio ou atracação; e

- Data estimada de partida.

II) saindo do Porto:

- Nome e bandeira do navio;

- IRIN (indicativo rádio internacional);

- Próximo Porto de escala e data estimada de chegada;

- Tipo de navio (carga geral, contêineres, granel, químico); e

- Velocidade de cruzeiro.

III) mudando de fundeadouro ou local de atracação:

- Nome e bandeira do navio;

- IRIN (indicativo rádio internacional);

- Posição anterior; e

- Posição atual.

d) Sinais:

As embarcações deverão utilizar-se de sinais sonoros, visuais e comunicação em VHF,

para  definir  antecipadamente  movimentações,  especialmente  no  caso  de  manobras

próximas.

e) Uso da bandeira nacional:

É obrigatório o uso da Bandeira Nacional, na popa, para embarcações com mais de 5

AB, nas seguintes situações:

I) na entrada e saída dos Portos/terminais;

II) quando trafegando à vista de outra embarcação ou de farol com guarnição;
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III) no porto/terminal, das 8h ao pôr do sol; e

IV) no caso de embarcações estrangeiras, no porto/terminal, no topo do mastro de vante.

f) Escadas de portaló:

É  proibido aos  navios  atracados  manterem escadas  arriadas  no bordo do mar.  A

escada de quebra-peito deverá permanecer rebatida em seu berço, durante toda a estadia

do navio no porto/terminal. A escada de portaló, arriada para o cais, deverá ser provida de

rede de proteção, ficando a critério do Comandante, mantê-la arriada ou içada no período

noturno.

Aos navios fundeados é permitido arriar uma escada de portaló entre o nascer e o

pôr  do  sol.  No  período  noturno,  a  escada  somente  poderá  ser  arriada  em  caso  de

necessidade, devendo ser recolhida logo após o embarque/desembarque realizado.

g) Exercícios com embarcações de salvatagem:

As embarcações de salvatagem poderão ser arriadas para treinamento da tripulação,

independentemente de licença da Capitania, Delegacia ou Agência. Os exercícios deverão ser

registrados  no  Diário  de  Navegação,  nas  datas  em  que  foram  realizados,  constando  os

pormenores mais interessantes da faina realizada.

h) Iluminação do costado:

O costado do navio  deverá  ter  iluminação do lado do mar,  para  permitir  melhor

fiscalização das autoridades competentes. As chatas ou barcaças atracadas a contrabordo

dos  navios  para  fornecimento  de  combustíveis,  limpeza  de  tanque  ou  qualquer  outra

finalidade deverão estar devidamente iluminadas.

i)  Movimentação de material do navio, exceto carga:

O recolhimento de lixo e detritos, o fornecimento de lubrificantes e combustíveis e o

abastecimento de gêneros deverão ser, em princípio, realizados no período diurno.

j) Navios fora de serviço:

As embarcações, de bandeira brasileira e/ou estrangeira, que desejarem ficar fora de

operação  devem  cumprir  os  requisitos  previstos  no  Art.  3.8  da  NORMAM-204,  para  a

emissão  do  Certificado  Fora  de  Operação,  previsto  na  referida  norma.  Além  desses

requisitos, esses navios, fora de operação, devem observar o previsto abaixo:
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I) não  é  permitido  o  fundeio  de  navios  fora  de  serviço  em  Áreas

Ecologicamente Sensíveis ou em Áreas de Proteção Ambiental;

II) os navios fora de serviço, para evitar riscos à segurança da navegação e à

salvaguarda da vida humana no mar, deverão:

- Manter em funcionamento os circuitos vitais do navio;

- Manter em funcionamento as comunicações VHF;

- Exibir a sinalização prevista no “RIPEAM-72”;

- Manter, a bordo, o pessoal mínimo necessário, autorizado pelo Agente da

Autoridade Marítima;

- Manter uma escada de quebra-peito em condições de pronto uso;

- Ser mantido em classe pelas sociedades classificadoras; e

- Obrigatoriamente, os navios (embarcações) fora de serviço deverão ter

autorização especial da Capitania, Delegacia ou Agência, com prazo definido.

4.1.2. Procedimento para navios no porto em Angra dos Reis

Em  virtude  das  características  das  enseadas  localizadas  na  área  de  jurisdição  da

DelAReis,  excepcionalmente,  as  embarcações  que  permanecerem  guarnecidas  pelo  seu

tripulante ou com a mesma sendo mantida em seu visual, desde que seja guarnecida em até

cinco (5) minutos, quando necessário ou solicitado pelas autoridades fiscalizadoras, estão

autorizadas a fundear a partir de 50 metros da linha da arrebentação das ondas ou, no caso

de rios, onde se inicia o espelho d’água. Ademais, fica proibido o transporte de passageiros

na proa da embarcação durante o translado,  caso não haja um devido acento,  a fim de

garantir a segurança dos ocupantes.

Além  de  respeitadas  as  velocidades  previstas  na  legislação  vigente,  a  velocidade

máxima de tráfego será detalhada da seguinte maneira:

a) Baía da Ilha Grande, Baía da Ribeira e áreas adjacentes, em toda área marítima

compreendida  entre  a  reta  formada  pelos  pontos  foz  do  Rio  Garatucaia  e  a  Ponta  dos

Castelhanos, a reta formada pelos pontos foz do Rio Mambucaba e a Ponta dos Meros, o

contorno da cidade de Angra dos Reis e o contorno Norte da Ilha Grande entre a Ponta dos

Castelhanos e a Ponta dos Meros, em áreas não específicas dos itens subsequentes:
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I) uma embarcação ao trafegar a menos de 200 metros de outra embarcação

fundeada ou de petrechos para atração e captura de pescado, deverá reduzir sua velocidade

para até 8 nós;

II) no tráfego realizado nos sacos e enseadas, a velocidade permitida é de até

10 nós; e

III) nas demais áreas, uma embarcação ao avistar outra trafegando a menos de

200 metros deverá reduzir sua velocidade para até 15 nós.

b) Enseada do Ariró:

I) na área navegável da região demarcada pelos pontos abaixo (Figura 1), a

velocidade permitida é  de até  8  nós,  exceto nos  canais  de acesso cartografados onde a

velocidade máxima permitida é de 3 nós:

- uma linha reta entre a Ilha do Japão e a Ponta Itapirapuã; e

-  uma  linha  que  acompanha  o  litoral  da  Enseada  do  Ariró,  mantendo

afastamento  de  200  metros  da  linha  da  costa/praia,  desde  a  Ponta  Itapirapuã  até  as

proximidades da Ilha do Japão.

II) coordenadas dos pontos notáveis supracitados:

- Ilha do Japão - 22°57,22’ S / 044°21,11’ W; e

- Ponta Itapirapuã - 22°57,45’ S / 044°20,27’ W.

Figura 1 - Enseada do Ariró e proximidades com limite de velocidade.
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c) Corredor a leste da Ilha Comprida

I) na área navegável da região demarcada pelos pontos abaixo (Figura 2), a

velocidade permitida é  de até  8  nós,  exceto nos  canais  de acesso cartografados onde a

velocidade máxima permitida é de 3 nós:

- Uma linha reta entre a Ilha do Japão e a Ilha das Flechas;

- Uma linha reta entre a Ilha das Flechas e a Ilha do Aleijado;

- Uma linha reta entre a Ilha do Aleijado e o Parcel do Aleijado;

- Uma linha reta entre o Parcel do Aleijado e a Ilha do Maná; e

- Uma  linha  que  acompanha  o  litoral  da  Ilha  Comprida,  mantendo

afastamento de 200 metros da linha da costa/praia, desde as proximidades da Ilha do Japão

até as proximidades da Ilha do Maná.

II) coordenadas dos pontos notáveis supracitados:

- Ilha do Japão - 22° 57,22’ S / 044° 21,11’ W;

- Ilha das Flechas - 22° 57,86’ S / 044° 21,81’ W;

- Ilha do Aleijado - 22° 58,09’ S / 044° 22,16’  W;

- Parcel do Aleijado - 22° 58,49’ S / 044° 22,51’ W; e

- Ilha do Maná - 22° 58,35’ S / 044° 23,30’ W.

Figura 2 - Corredor da Ilha Comprida com limite de velocidade
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d) Enseada Do Bracuí, Adjacências Do Frade E Saco Piraquara De Dentro

I)  na área navegável da região do Saco Piraquara de Dentro, Saco do Sítio,

Saco do Grataú e Saco do Engenho de Bracuí, demarcada pelos pontos abaixo (Figura 3), a

velocidade permitida é  de até  8  nós,  exceto nos  canais  de acesso cartografados onde a

velocidade máxima permitida é de 3 nós:

- Uma linha reta entre a Ilha do Maná e a Ilha Cunhambebe Mirim; 

- Uma linha  reta  entre  a  Ilha  Cunhambebe Mirim e  a  Ilha  Cunhambebe

Grande; 

- Uma linha reta entre a Ilha Cunhambebe Grande e a Ponta do Quitumba; 

- Uma linha reta entre a Ilha Cunhambebe Grande e a Ponta da Fortaleza; e

- Uma linha que acompanha o  litoral  do  Saco Piraquara  de Dentro  e  da

Enseada do Bracuí, mantendo afastamento de 200 metros da linha da costa/praia, desde a

Ponta da Fortaleza até as proximidades da Ilha do Maná.

II) coordenadas dos pontos notáveis supracitados:

- lha do Maná -22° 58’ 20,92” S / 044° 23’ 17,76” W;;

- Ilha Cunhambebe Mirim - 22° 57’ 44,76” S / 044° 24’ 25,32” W;

- Ilha Cunhambebe Grande - 22° 58’ 13,13” S / 044° 25’ 07,97” W; e

- Ponta da Fortaleza - 22° 59’ 34,97” S / 044° 25’ 44,83” W

Figura 3 - Enseada do Bracuí, adjacências do Frade e Saco Piraquara de Dentro com limite de

velocidade.
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II) na área navegável da região do Saco do Frade, demarcada pelos pontos

abaixo  (Figura  3),  a  velocidade  permitida  é  de  até  5  nós,  exceto  nos  canais  de  acesso

cartografados onde a velocidade máxima permitida é de 3 nós:

- Uma linha reta entre a Ilha Cunhambebe Grande e a Ponta do Cirino;

- Uma linha reta entre a Ilha Cunhambebe Grande e a Ponta do Quitumba;

- Uma linha que acompanha o litoral do Saco do Frade mantendo afastamento

de 200 metros da linha da costa/praia, desde a Ponta do Quitumba até a Ponta do Cirino.

IV) Coordenadas dos pontos notáveis supracitados:

- Ilha Cunhambebe Grande (costa leste) - 22° 58’ 26,60” S / 044° 25’ 24,20” W;

- Ponta do Cirino - 22° 58’ 41,90” S / 044° 25’ 50,60” W;

- Ilha Cunhambebe Grande (costa oeste) - 22°58’03,80” S / 044°24’53,90” W; e 

- Ponta do Quitumba - 22° 57’ 42,50” S / 044° 25’ 31,20” W.

e) proximidades da Ilha das Palmeiras

I) na área navegável  da  região delimitada pelo polígono irregular  formado

pelos pontos abaixo (Figura 4), a velocidade permitida é de até 8 nós, exceto nos canais de

acesso cartografados onde a velocidade máxima permitida é de 3 nós:

- Uma linha reta entre o limite norte da Ilha das Palmeiras e a Ilha Sabacuzinho;

- Uma linha reta entre a Ilha Sabacuzinho e a Ilha Catita de Fora;

- Uma linha reta entre a Ilha Catita de Fora e o limite norte da Ilha Itanhangá;

- Uma linha reta entre o sul da Ilha de Paquetá e a Ilha do Pinto; e

- Uma linha reta entre a Ilha do Pinto e o limite ao sul da Ilha das Palmeiras.

II) coordenadas dos pontos notáveis supracitados:

- Norte da Ilha das Palmeiras - 22° 58,56’ S / 044° 24,13’ W;

- Ilha Sabacuzinho - 22° 58,66’ S / 044° 24,45’ W;

- Ilha Catita de Fora - 22° 59,12’ S / 044° 24,70’ W;

- Norte da Ilha Itanhangá - 22° 59,12’ S / 044° 24,83’ W;

- Sul da Ilha de Paquetá - 22° 59,79’ S / 044° 24,37’ W;

- Ilha do Pinto - 22° 59,47’ S / 044° 24,12’ W; e

- Sul da Ilha das Palmeiras - 22° 59,07’ S / 044° 23,95’ W.
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Figura 4 - Proximidades da Ilha das Palmeira

f) Enseada da Japuíba e Saco do Retiro

I)  na área navegável da região delimitada pelo polígono irregular formado

pelos pontos abaixo (Figura 5), a velocidade permitida é de até 8 nós, exceto nos canais de

acesso cartografados onde a velocidade máxima permitida é de 3 nós:

- Uma linha reta entre a Ponta da Ribeira e a Ilha dos Bois;

- Uma linha reta entre a Ilha dos Bois e a Ponta da Cruz (Morro do Eixo); e

- Uma linha que acompanha o litoral da Enseada da Japuíba e do Saco do Retiro,

mantendo afastamento de 200 metros da linha da costa/praia, desde a Ponta da Cruz (Morro

do Eixo) até a Ponta da Ribeira.

II) coordenadas dos pontos notáveis supracitados:

- Ponta da Ribeira - 22° 59,45’ S / 044° 20,70’ W;

- Ilha dos Bois – 22° 58,00’ S / 044° 19,07’ W; e

- Ponta da Cruz (Morro do Eixo) - 22° 58,05’ S / 044° 19,96’ W.
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Figura 5 - Enseada da Japuíba e Saco do Retiro com limites de velocidade.

Figura 6 - Visão geral com limites de velocidade.
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g) Saco do Céu

I)  na área navegável  do “Saco do Céu”,  a  partir  da  linha delimitada pela

“Ponta do Céu” e “Ponta Rapozinho”, conforme coordenadas geográficas descritas do item

“b” (Figura 7), a velocidade máxima empregada pelas embarcações deverá ser de 3 nós.

II) coordenadas dos pontos notáveis supracitados:

- Ponta do Céu – 23°06,51’ S / 044°12,11’ W

- Ponta Rapozinho – 23°06,51’ S / 044°12,37’ W

Figura 7 – Saco do Céu (Ilha Grande)

h) Ponta da Piedade

I)  em toda a  extensão da  praia  entre  a  "Ponta  da  Piedade"  e  a  "Ilha  da

Piedade", nas faces norte e sul, conforme Figura 8, é proibido o embarque e desembarque

de passageiros na areia. Para esse fim, deverá ser utilizado o píer público localizado na Igreja

da Piedade.

II) é proibido o fundeio nas proximidades da praia devido à presença de cabos

submarinos cartografados. (Figura 8).

III) Coordenadas da praia supracitada:

- 23°02,00’ S / 044°20,94’ W
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Figura 8 – Ponta da Piedade

i) Ilha do Maia e entornos

I) Na área navegável compreendida entre as praias do Leste, Praia Grande e

Praia do Bonfim, até a Ilha do Maia, conforme as coordenadas geográficas descritas no item

“b” (Figura 9), a velocidade máxima permitida para as embarcações será de 5 nós.

II) Coordenadas supracitadas:

- 23°01’48.2” S / 44°20’48.8” W;

- 23°01’40.6” S / 44°19’46.0”W; e

- 23°01’12.1” S / 44°19’31.5” W.

Figura 9 – Área de limitação de velocidade no entorno da Ilha do Maia.
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j) Ponta da Jurubaíba

I) Na  área  navegável  compreendida  na  Ponta  da  Jurubaíba,  conforme  as

coordenadas geográficas descritas no item “b” (Figura 10), a velocidade máxima permitida

para as embarcações será de 5 nós.

II) Coordenadas supracitadas:

- 23°04’09.4” S / 44°21’47.2” W;

- 23°04’18.1” S / 44°21’46.5”W; e

- 23°04’14.6” S / 44°21’38.8” W.

Figura 10 – Área de limitação de velocidade no entorno da Ponta da Jurubaíba

4.1.3. Procedimentos para o tráfego e permanência no Porto em Paraty

Na Baía de Paraty, a velocidade máxima de entrada e saída estabelecida no canal de

acesso ao Cais de Turismo, está detalhada da seguinte maneira:

a) Da Ilha do Mantimento até a Ilha da Bexiga é de até 10 nós para o período diurno e

8 nós para o período noturno;

b)  A partir  da Ilha da Bexiga até o Cais  de  Turismo, canal  de acesso às  Marinas,

Estaleiros e Cais de pesca de Paraty (colônia Z-18), a velocidade máxima permitida é de 8

nós,  devendo ser  este canal  considerado como via  de tráfego,  sendo proibido o fundeio

(permitido no quadrante fim) e as manobras bruscas de embarcações;
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c) A velocidade máxima dentro do Saco de Tarituba, parte interna da Ilha do Araújo,

Saco de Paraty Mirim, Saco da Velha, Ilha da Cutia e Saco do Mamanguá é de 10 nós;

d) Mesmo com a velocidade após a Ilha da Bexiga até a Ilha do Mantimento ser

permitida  até  10  nós,  e  após,  a  critério,  solicita-se  aos  navegantes  da  Baia  de  Paraty

prudência  em  relação  à  velocidade,  principalmente  ao  passar  próximo  a  embarcações

menores,  locais  de  concentração de  embarcações  de transporte  de  passageiros,  turismo

náutico,  travessias,  sendo  recomendada  a  redução  da  velocidade  para  8  nós,  fim evitar

transtornos  ou  acidentes  e  fatos  da  navegação,  sendo  estas  embarcações  passíveis  de

notificação por causar perigo a navegação e salvaguarda da vida humana no mar;

e) Nas praias e Ilhas da jurisdição de Paraty, as embarcações com propulsão a motor

não poderão fundear a menos de quarenta (40) metros da linha de base do espelho d’água;

f) As embarcações de transporte de passageiros igual ou menor que dez (10) AB e as

embarcações de esporte e recreio menor que doze (12) metros, em caráter excepcional, só

poderão adentrar a linha de base do espelho d’água de forma perpendicular à praia e pelas

extremidades da mesma, com velocidade não superior a três (3) nós, utilizando o tempo

suficiente para embarque e desembarque de pessoal e material, sendo necessário após a

realização do mesmo, o fundeio da embarcação a quarenta (40) metros da linha base do

espelho d’água, com o intento de preservar a área de segurança dos banhistas;

g)  Os embarques e desembarques de passageiros deverão ser realizados em local

determinado pela Autoridade Municipal,  ou na falta de local  próprio, pelo procedimento

acima descrito;

h) Nesta jurisdição,  durante trânsito nas praias e ilhas  de Paraty,  as  embarcações

acima de dez (10) AB que realizam transporte de passageiros e as embarcações de esporte e

recreio maiores que doze (12) metros, deverão fundear a quarenta (40) metros da linha base

do espelho d’água e efetuar todo embarque e desembarque de passageiros ou material, por

embarcação de apoio, e é recomendável que os passageiros façam uso de coletes salva-vidas,

durante o translado; 

i)  Os  condutores  de  motos  aquáticas  deverão  observar  além  dos  procedimentos

descritos acima, quanto à aproximação à faixa de areia, em virtude das características de

manobra, deste tipo de embarcação, as mesmas deverão cumprir o previsto na NORMAM-
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212, em vigor, em relação ao tráfego de embarcações a motor em relação à linha base do

espelho d’água, sendo utilizado nesta jurisdição cem (100) metros;

j)  uma embarcação ao trafegar a menos de 200 metros de outra embarcação

fundeada  ou  de  petrechos  para  atracação  e  captura  de  pescado,  deverá  reduzir  sua

velocidade para até 8 nós;

k) No tráfego realizado nos sacos e enseadas, a velocidade máxima permitida é

de até 10 nós; 

l) Nas demais áreas, uma embarcação de médio ou grande porte, ao avistar outra

trafegando a menos de 200 metros, deverá reduzir sua velocidade para até 10 nós; e

m) Nos Rios Perequê-açú e no Rio Matheus Nunes, a velocidade máxima é de 5

nós.

4.1.4. Canal de acesso e sistema de balizamento

a) canal de acesso

Os Portos da jurisdição da CPRJ apresentam tráfego intenso de navios. Os parâmetros

operacionais dos Portos constam no Capítulo 5 desta Norma.

b) sistema de balizamento

O balizamento adotado nas  águas  de jurisdição da  CPRJ e  OM subordinadas  é  o

Sistema de Balizamento Marítimo - Região “B”, recomendado pela Associação Internacional

de Autoridades em Auxílios à Navegação e Faróis (AISM/IALA). Esse sistema de balizamento

marítimo obedece à “Direção Convencional do Balizamento”, e os sinais náuticos utilizados

obedecem  às  regras  gerais  de  identificação  definidas  na  NORMAM-601/DHN.  Os

procedimentos para estabelecimento,  alteração ou cancelamento de balizamento e sinais

constam na NORMAM-601/DHN.

4.1.5. Entrada, despacho e saída de embarcações

a) entrada

Deverão ser cumpridas as prescrições da NORMAM-204/DPC.

b) Despacho

I) deverão ser cumpridas as prescrições da NORMAM-204/DPC;
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II)   a  tramitação  de  informações  sobre  despacho  de  embarcações,  entre  o

representante da embarcação e a CPRJ e Delegacias subordinadas deverá ocorrer via Sistema

Porto Sem Papel (PSP). Por ocasião da indisponibilidade do sistema PSP, o trâmite deverá ser

efetuado por e-mail. Caso não haja disponibilidade do PSP, nem haja disponibilidade por e-

mail, o trâmite deve se dar diretamente na sede da CP/DL;

III) a  CPRJ ou  Delegacias  subordinadas  comunicarão  à  Praticagem  qualquer

impedimento à entrada ou saída de embarcação. Em caso de dúvidas, o Prático escalado

para  a  manobra  deverá  consultar  a  CPRJ ou  Delegacia  subordinada  sobre  a  situação da

embarcação.

c) Saída

Deverão ser cumpridas as prescrições da NORMAM-204/DPC.

4.1.6. Ferros e Amarração

As  embarcações,  quando  em  movimento  nos  canais  e  áreas  interiores, deverão

manter um dos ferros pronto para ser largado em caso de emergência.

4.1.7. Transporte de Material e Pessoal

Somente as embarcações autorizadas pelas Capitanias, Delegacias ou Agências, estão

autorizadas a trafegar entre navios e pontos de terra para transporte de pessoal e material. O

embarque e o desembarque em terra somente poderão ser efetuados em um dos pontos

fiscais, em obediência à regulamentação da Saúde dos Portos, da Receita Federal e da Polícia

Federal.

4.1.8. Reparos

É proibido, ao navio atracado, o reparo que o impossibilite de manobrar, salvo em

situação especial e desde que obtida a concordância da Administração do Porto ou Terminal

e  do  Agente  da  Autoridade  Marítima.  A  movimentação  de  navios,  impossibilitados  de

manobrar com seus próprios recursos, de ou para área de fundeio, deverá ser executada

utilizando  dispositivo  especial  de  rebocadores,  adequado  à  situação  de  rebocado  sem

propulsão, sempre com Prático embarcado.
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4.2. SERVIÇO DE REBOCADORES

4.2.1. Condição de uso de rebocadores (uso obrigatório e facultativo) 

O emprego de rebocadores pode ser  obrigatório ou facultativo,  de acordo com o

estabelecido  para  cada  porto/terminal  da  jurisdição,  como previsto  no  Capítulo  5 desta

NPCP. O Anexo  E apresenta as recomendações a serem observadas pelo Comandante do

navio  quanto  ao  número  de  rebocadores  recomendado,  para  aquelas  situações  não

detalhadas no Capítulo 5 ou determinadas pela CPRJ em casos não previstos e especiais.

4.2.2. Situações de maior risco

Todas  as  embarcações  classificadas  quanto  ao  serviço  e/ou  atividade  como

rebocadores, empregadas na navegação interior, com potência instalada superior a 300 hp

(224 kW), deverão possuir o Certificado de Tração Estática Longitudinal (Bollard Pull), emitido

em conformidade com os Art. 3.30 da NORMAM-201/DPC e 3.31 da NORMAM-202/DPC. Os

rebocadores serão reconhecidos pelos valores nominais constantes desse certificado. Todos

os rebocadores empregados na navegação de mar aberto somente poderão efetuar serviços

de reboque, se possuírem o referido certificado.

Os  rebocadores  com  potência  instalada  igual  ou  inferior  a  300  hp  (224  kW),

empregados na navegação interior, não terão necessidade de possuir o Certificado de Tração

Estática Longitudinal; eles serão reconhecidos pelo bollard pull estimado, isto é, utilizando a

regra prática de correspondência de uma tonelada métrica de força de tração para cada 100

HP de potência do motor. No entanto, conforme previsto no art. 3.30 da NORMAM-201/DPC,

os rebocadores empregados na navegação interior que possuam potência instalada menor

ou  igual  a  300  HP  (224  kW)  somente  poderão,  mesmo  que  temporariamente,  realizar

serviços de reboque na navegação de mar aberto caso de posse do referido certificado.

No caso da mudança dos rebocadores para outros portos, seja da jurisdição desta

Capitania dos Portos ou de outra qualquer, será necessária, apenas, a comunicação do fato à

Capitania ou Delegacia que detém o seu cadastro e àquela da nova área de jurisdição, desde

que seja classificado como de navegação de mar aberto.
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Os  rebocadores  com  potência  instalada  igual  ou  inferior  a  500  HP  não  terão

necessidade de possuir o Certificado de Tração Estática Longitudinal; eles serão reconhecidos

pelo  bollard  pull estimado,  isto é,  utilizando a regra prática de correspondência de uma

tonelada métrica de força de tração para cada 100 HP de potência do motor.

As manobras em águas interiores com plataformas ou embarcações especiais, no que

diz respeito a comprimento total, boca, altura, calado e outras características especiais, são

consideradas  especiais  e  deverão  ser  planejadas,  com  a  devida  antecedência,  entre  os

armadores e/ou agentes marítimos e seus prestadores de serviços; como medida preventiva

de  segurança,  o  Capitão  dos  Portos  ou  Delegado  poderá  avaliar  a  necessidade  de  um

rebocador de alto-mar acompanhar todas as manobras realizadas pelos demais rebocadores.

Nas  manobras  de  atracação,  desatracação  e  reboque  de  navios  e  plataformas,  é
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4.2.4. Situações de força maior

Em  casos  de  força  maior,  o  Capitão  dos  Portos  ou  Delegado  poderá  autorizar

manobras fora das regras estabelecidas por esta NPCP, através de requerimento do armador

ou responsável pela embarcação, com a concordância do Comandante. A autorização que

será concedida, tendo sempre em vista os requisitos de segurança da navegação, não eximirá

seus requerentes, armador e/ou agente marítimo, e seu executante, o comandante, de suas

responsabilidades legais.

Entende-se  como  força  maior,  neste  caso,  as  situações  em  que  não  haja

disponibilidade ou a quantidade exigida de rebocadores, bem como o bollard pull existente

seja inferior ao desejável, por motivos que não se possam evitar ou impedir.

4.2.5. Disposições complementares

Nenhum Comandante autorizará uma manobra  com o navio,  sob seu comando e

responsabilidade,  se  não  estiver  convicto  de  que  estão  resguardadas  as  condições

satisfatórias de segurança da navegação.

Recomenda-se que o Comandante troque informações prévias com a praticagem (se

estiver sendo usada) e/ou com os mestres dos rebocadores sobre a manobra a ser feita, a

bacia de evolução e as características do próprio navio.

4.3. SERVIÇO DE PRATICAGEM

4.3.1. Propósito

Estabelecer  os  procedimentos  complementares  à  Norma da  Autoridade  Marítima

para o Serviço de Praticagem (NORMAM-311/DPC) para o controle, dentre outros aspectos,

da qualificação dos Praticantes de Práticos, da manutenção da habilitação de Práticos, bem

como dar conhecimento das características da Zona de Praticagem do Rio de Janeiro (ZP-15).

4.3.2. Serviço de Praticagem

É o conjunto de atividades profissionais de assessoria ao Comandante, requeridas por

força de peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentação da embarcação.
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O Serviço de Praticagem é constituído de Prático, de Lancha de Prático e de Atalaia (Estrutura

operacional e administrativa organizada de forma a prover, coordenar, controlar e apoiar o

atendimento do Prático à embarcação em uma ZP).

Essa  assessoria  ocorre  durante  a execução de faina de praticagem que envolve  a

realização de manobras de praticagem e/ou navegação de praticagem assim definidas:

-  Manobras  de  Praticagem:  são  as  manobras  de  atracar/desatracar,

fundear/suspender,  amarrar  à boia/largar da boia,  entrar/sair de dique/carreira e alar  ao

cais, quando executadas com a assessoria de Prático; e

- Navegação de Praticagem: é a navegação realizada no interior de uma ZP com

assessoria de um ou mais Práticos embarcados.

a) Faina de Praticagem em embarcações com AB superior a 500

Conforme o disposto no §6º, do Art. 13 da Lei nº9.537/1997, todas as embarcações

com AB a partir de 500 deverá contratar o serviço de Praticagem, salvo as hipóteses previstas

no anexo 4-F da NORMAM-311/DPC.

As embarcações de esporte e recreio, de bandeira estrangeira, com AB a partir de 500

AB deverão contratar o serviço de Praticagem na área da ZP-15, podendo, ter a atracação

junto às marinas, desde que estas possuam cais homologado para o tipo de embarcação.

4.3.3. Características, organização dos serviços das ZP da área de jurisdição e número de

práticos necessários para execução das fainas de praticagem

a) características da ZP-15:

De  acordo  com  o  previsto  no  Anexo  4-A  da  NORMAM-311/DPC,  a  ZP-15  está

dividida em 04 subzonas, conforme abaixo:

I) Subzona 1 - Rio de Janeiro e Niterói (Portos e terminais do interior da Baía

de Guanabara): Rio de Janeiro e Niterói Dos alinhamentos da ponta de Copacabana com a

Ilha do Pai, Ilha do Pai - Ilha da Mãe e ponta de Itaipu para o interior da Baía de Guanabara;

II) Subzona 2 - Porto do Forno (Arraial do Cabo): do alinhamento da Ilha dos

Porcos com a parte central da Ilha de Cabo Frio até o local de atracação;

III) Subzona  3  -  Porto  e  terminais  das  Baías  de  Sepetiba,  Ilha  Guaíba,  Ilha

Grande (TEBIG) e Angra dos Reis: pela entrada Leste, do alinhamento entre a Ilha das Palmas
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e a Ponta Grossa da Marambaia para o interior das Baías de Sepetiba e da Ilha Grande. Pela

entrada Oeste, do alinhamento entre a Ilha Deserta e o Lago do Jerônimo, para o interior da

Baía da Ilha Grande; e

IV) Subzona 4  -  Porto  do Açu (São João da  Barra):  do  ponto  de espera  de

Prático até o local de atracação.

O  Serviço  de  Praticagem  é  obrigatório  (exceto  àqueles  previstos  na

NORMAM-311/DPC), inclusive para as manobras de navios nas fainas em diques, estaleiros e

carreiras,  quando  não  houver  a  disponibilidade  de  Agente  de  Manobras  (Dock  Master)

devidamente habilitado, em conformidade com as disposições estabelecidas na legislação e

normas em vigor.

A relação de empresas, associações de praticagem e/ou práticos autorizados a operar

individualmente na ZP-15 encontra-se no Anexo C.

b) Ponto de Espera de Prático:

Os  Pontos  de  Espera  de  Práticos  (PEP)  da  ZP-15,  conforme  o  artigo  4.3  da

NORMAM-311, estão estabelecidos no anexo 4-B da referida norma. 

Não está autorizada a aproximação das lanchas de praticagem aos navios antes

da  chegada  nos  pontos  estabelecidos  de  espera  para  prático.  Tal  medida  é  para  evitar

incidentes devido à restrição de manobrabilidade dos navios quando da aproximação da

lancha de praticagem no costado das embarcações.

c) número de práticos necessários a realização das fainas de praticagem

As fainas de praticagem na ZP-15 requerem, normalmente, a assistência de apenas

um Prático.

Entretanto,  determinadas  manobras  requerem que  sejam  realizadas  com  dois  (2)

Práticos. Essas manobras são classificadas em cinco grupos:

I) manobras  noturnas  no  canal  de  Cotunduba  para  todos  os  navios,

independentemente do tamanho;

II) manobras  em terminais  específicos,  como TECON RIO e  SEPETIBA,  com

regras baseadas nas dimensões do navio.

III) manobras especiais, como as do terminal da Ilha Guaíba;
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IV) transbordo de óleo, como no TEBIG e Porto Sudeste, incluindo navios de

GNL e operações no terminal de GNL da Baía da Guanabara; e

V) manobras com VLCC no TEBIG, Porto do Açu e outros locais com navios

com grande calado, especialmente à noite.

c) Localização das Atalaias

I) Atalaia Rio de Janeiro (Atalaia Principal): Av. Rio Branco, 1 - sala 1308 CEP

20090-003 Centro - Rio de Janeiro/RJ;

II)  Atalaia Secundária Rio de Janeiro (Estação Reserva – guarnecida em caso

de indisponibilidade da Atalaia Principal): Rua da Assembleia, 10 - Sala 2903 - Centro - Rio de

Janeiro/RJ - CEP 20011-901;

III) Atalaia Mangaratiba - Telecomandada: Estrada RJ 14, nº 118 - casa 2 - Ibicuí

- Mangaratiba/RJ, CEP 23860-000;

IV) Atalaia Angra -  Telecomandada: Estrada das Torres, 1953 - Ponta da Cidade

- Marinas - Angra dos Reis/RJ - CEP: 23910-600; e

V)  Atalaia Açu -  Telecomandada: Via 5 Projetada, s/nº - Complexo Porto do

Açu - São João da Barra/RJ - CEP: 28200-000.

d) Lancha de Prático

Conforme  definido  na  NORMAM-311/DPC,  a  lancha  de  Prático  é  a  embarcação

homologada pela CPRJ e as suas Delegacias subordinadas, para ser empregada na ZP-15 no

deslocamento e no transbordo do Prático para o embarque/desembarque na embarcação.

I) Características das lanchas:

As lanchas de Prático devem cumprir os requisitos previstos no Capítulo 3

da NORMAM-311/DPC. Além disso, é obrigatório que as empresas disponham de seguro das

embarcações,  tripulantes  e  práticos  transportados,  com  cláusula  especial  para  acidentes

ocorridos na transferência do Prático para bordo do navio ou vice-versa, cobrindo todas as

suas lanchas.

Ainda, é recomendável que as lanchas disponham de sistema de resgate

para o caso de Pessoa ao Mar. 

As  lanchas  de  Prático  também  podem  ser  empregadas  em  outras  atividades,

conforme  previsto  no  Art.  3.4  da  NORMAM-311/DPC,  no  entanto,  nestas  atividades  o
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indicativo  “P”  no  costado  da  embarcação  deve  ser  removido.  Quando  requisitada  pela

Autoridade Marítima,  tais  como em ações  de socorro e salvamento,  a  lancha de Prático

poderá ser empregada com a identificação visual da letra “P”. 

e) procedimentos diversos:

I) a Atalaia é homologada pelo Representante da Autoridade Marítima (DPC),

por meio do CONAPRA, na qualidade de Órgão Nacional de Praticagem. É guarnecida 24

horas por dia com operadores radiotelefonistas bilíngues (português / inglês), revezando em

turnos de 6 horas, com conhecimentos técnicos suficientes para atender aos tomadores de

serviços. Possui lanchas guarnecidas e automóveis com motoristas, todos interligados por

rádios VHF, com cobertura em todo litoral do Estado do Rio de Janeiro;

II) o  Prático  escalado  para  a  realização  de  manobra  deverá  participar

imediatamente, à CPRJ, todas as irregularidades ocorridas ou observadas que comprometam

as fainas de praticagem, a segurança da navegação, a salvaguarda da vida humana no mar e a

prevenção da poluição ambiental por parte das embarcações, plataformas e suas instalações

de apoio; e

III) As  embarcações  deverão  içar  obrigatoriamente,  após  o  embarque  do

Prático, o sinal de Prático a bordo como estabelecido no CIS.

4.3.4. Escala de Rodízio Única (ERU) para práticos

A  Escala  de  Rodízio  Única  (ERU)  de  Serviço  de  Praticagem  da  ZP-15  segue  as

determinações constantes  da  NORMAM-311/DPC e  inclui  todos os  Práticos habilitados e

aptos  em  atividade  na  ZP-15,  que  serão  obrigatoriamente  divididos  entre  os  seguintes

grupos: 

a) Práticos em Período de Escala (Prático de serviço ou de prontidão); e 

b) Práticos em Período de Indisponibilidade (Prático que não esteja em “Período de

Escala”, Prático em afastamento temporário ou em férias). 

A distribuição equitativa na ERU deverá proporcionar o revezamento dos Práticos, de

forma  a  garantir  a  permanente  disponibilidade  do  serviço  e  proporcionar  aos  mesmos

manterem-se habilitados a executar fainas de praticagem nos diversos tipos de embarcações,

OSTENSIVO - 4-23 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

portos e terminais da ZP-15, contribuindo também para a prevenção de ocorrência da fadiga.

Ou seja, cada faina de praticagem será realizada por Prático(s) identificado(s) nessa escala.

O Representante Único do Serviço de Praticagem (RUSP) encaminhará a ERU,  com

cinco (5) dias úteis de antecedência de sua vigência, para ratificação do Capitão dos Portos.

Para possibilitar o adequado controle da ERU, após ratificação pelo Capitão dos Portos, e o

devido lançamento no sistema de registro da Autoridade Marítima pela CPRJ, o RUSP deverá

informar  mensalmente  os  Práticos  em  indisponibilidade  por  motivo  de  férias.Tal

indisponibilidade deverá obrigatoriamente ser suprida por um Prático Substituto, a fim de

assegurar  a  disponibilidade  permanente  do  Serviço  de  Praticagem.  As  solicitações  de

alterações na ERU seguirão o preconizado nos incisos 2.27.6, 2.27.7 e 2.27.8 do item 2.27 da

NORMAM-311/DPC.

A manutenção da habilitação do Prático requer o cumprimento de uma frequência

mínima quadrimestral de fainas de praticagem, cujos quantitativos estão estabelecidos no

Anexo 2-F da NORMAM-311/DPC, replicados abaixo:

I) frequência mínima de fainas por Prático no quadrimestre: 58;

II) exigência 50%: 29; e

III) exigência 75%: 43.

A execução quadrimestral de verificações aleatórias, do cumprimento da ERU, será

realizada in loco, pelas equipes de Inspeção Naval, e também poderá ser realizada por rádio

comunicação por meio dos operadores do Centro de Coordenação e Controle da Autoridade

Marítima (CCCAM) da CPRJ e de suas Organizações Militares subordinadas.

Para  efeito  de  referência  para  o  cômputo  do  período  de  dias  em  serviço  e  de

verificação de fadiga, o serviço na ERU dos Práticos em “Período de Escala” nesta ZP-15,

exclusivamente,  se  inicia  às  11h01 do dia  estabelecido na ERU e termina às  11h do dia

seguinte, sendo esse intervalo de 24 horas.

4.3.5. Obrigações do Comandante

Os deveres do Comandante da embarcação com relação ao Prático estão previstos no

item 2.30 da NORMAM-311/DPC .

4.3.6. Obrigações do Prático e do Praticante de Prático
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Os deveres do Prático estão previstos nos itens 2.28 e 2.29 da NORMAM-311/DPC.

4.3.7. Impraticabilidade

É competência do Capitão dos Portos ou Delegado declarar a impraticabilidade das

barras  de  suas  respectivas  jurisdições.  A  impraticabilidade  será  configurada  quando  as

condições ambientais puderem implicar em riscos inaceitáveis à segurança da navegação,

desaconselhando  a  realização  da  manobra,  o  tráfego  de  navios  e/ou

embarque/desembarque  de  Prático,  conforme o  quadro  de  condições  ambientais  abaixo

(Quadro 1). As condições de impraticabilidade se aplicam, indistintamente, às embarcações

com obrigatoriedade de uso do serviço de praticagem e às embarcações com dispensa do

serviço de praticagem ou não praticadas, a menos que expressamente disposto em contrário

na declaração de impraticabilidade expedida pelo Agente da Autoridade Marítima.

Área Geográfica Faixa

Parâmetros Ambientais

Altura de Onda (Hs)

(m)

Intensidade do Vento (V)

(nós)

Visibilidade (Vis)

(MN)

Baía de

Guanabara

(CPRJ)

Verde             Hs ≤ 1,5         e                 V ≤ 15             e               Vis ≥ 1,0

Amarela    1,5 < Hs < 2,5      e/ou     15< V < 30           e/ou   0,5 < Vis < 1,0

Vermelha             Hs ≥ 2,5       ou                 V ≥ 30,0           ou             Vis ≤ 0,5

Baía de

Sepetiba

(DelItacuruçá)

Verde             Hs ≤ 1,5         e                 V ≤ 15              e                Vis ≥ 1,0

Amarela     1,5 < Hs < 2,5      e/ou    15 < V < 30           e/ou   0,5 < Vis < 1,0

Vermelha               Hs ≥ 2,5       ou             V ≥ 30                ou             Vis ≤ 0,5

Baía da Ilha

Grande

(DelAReis)

Verde                Hs ≤ 1,5       e                V ≤ 15               e              Vis ≥ 1,0

Amarela      1,5 < Hs < 2,5     e/ou   15 < V < 30            e/ou  0,5 < Vis < 1,0

Vermelha                Hs ≥ 2,5      ou              V ≥ 30               ou             Vis ≤ 0,5

Quadro 1 – Parâmetros Ambientais de Impraticabilidade

Os parâmetros ambientais  detalhados na faixa verde,  para cada terminal,  indicam

uma  condição  de  praticabilidade  total.  Nas  condições  da  faixa  amarela,  considerando  a

medição dos sensores específicos,  a avaliação no local  pela equipe de inspeção naval  da

CP/DL e a assessoria dos Práticos em escala do dia, o Capitão dos Portos ou o Delegado
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poderá declarar  impraticabilidade total  ou parcial,  em função da conjunção da interação

entre os diversos fatores intervenientes nas manobras, não apenas de ordem meteorológica,

mas  também tipo  de  navio,  condição de  carregamento,  condições  técnicas  e  sinalização

náutica.  Na  ocorrência  de parâmetros  ambientais  na  faixa  vermelha  do  quadro  de

parâmetros ambientais de impraticabilidade, o Capitão dos Portos ou Delegado declarará

impraticabilidade total da barra.

Para  efeitos  de  medição  dos  parâmetros  ambientais  de  referência,  devem  ser

considerados os seguintes sensores detalhados no Quadro 2:

Área Geográfica

Sensores

Altura de Onda (m)
Intensidade do Vento

(nós)
Visibilidade (MN)

Baía de Guanabara

(CPRJ)

Estações

meteoceanográficas

SIMCosta

RJ-3 e RJ-4

Estação

meteoceanográfica

SIMCosta

RJ-4 /

Estação meteorológica

Ilha Rasa

Estação meteorológica

Ilha Rasa /

Estação meteomaregráfica

da Ilha Fiscal

Baía de Sepetiba

(DelItacuruçá)

Estação

meteoceanográfica

TIG

Boia 01

Estação

meteoceanográfica

TIG

Boia 01

Não há

Baía da Ilha Grande

(DelAReis)
Não há Não há Não há

Quadro 2 – Sensores de Parâmetros Ambientais

Na ausência de sensores, como no acesso à Baía da Ilha Grande, ou em casos de

inoperância ou funcionamento irregular dos sensores disponíveis, a avaliação e decisão do

Capitão dos Portos ou Delegado sobre os parâmetros ambientais será feita com base na

avaliação no local  pela equipe de inspeção naval,  nos subsídios fornecidos pelos Práticos

utilizando  outros  sensores  considerados  confiáveis,  bem  como  informações  dos  navios

fundeados nas proximidades.
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A recomendação, pelos Práticos de serviço, de declaração de impraticabilidade (total

ou  parcial)  ou  de  praticabilidade  deverá  ser  feita,  respectivamente,  por  meio  de  uma

Notificação de Condição Desfavorável (NCD) ou Notificação de Condição Favorável (NCF). A

Atalaia  deverá  encaminhar  a  respectiva  NCD/NCF  para  o  e-mail  e  celular  funcional  do

Oficial/Supervisor de Serviço, com cópia para o setor de despacho, conforme a Tabela 1.

OM E-mail do Oficial de Serviço/ Supervisor Telefone funcional

 CPRJ cprj.ofserv@marinha.mil.br (21)98218-6968

 Delitacuruçá Delitacuruca.secom@marinha.mil.br (21) 99806-7017

DelAreis delareis.secom@marinha.mil.br (24) 99991-0934

Ag Paraty agparaty.secom@marinha.mil.br (24) 98123-6056

Tabela 1 – E-mails e celulares funcionais da CP/DL/AG

Após a autorização do Capitão dos Portos ou Delegado,  o respectivo operador de

serviço do Centro de Coordenação e Controle da Autoridade Marítima (CCCAM) enviará à

Atalaia a declaração de impraticabilidade/praticabilidade da barra, com cópia para o Centro

de Comando Naval de Área (CCNA) do Comando do 1º Distrito Naval (Com1ºDN), para a

Autoridade  Portuária,  Administração  dos  Portos  e  Terminais  e  Operadores/Agentes

Marítimos e demais órgãos envolvidos, conforme o modelo abaixo:

“Em face às condições ambientais adversas/favoráveis (especificar se mar e/ou vento

e/ou  visibilidade)  ou  condições  de  natureza  técnica  (especificar),  enquadrados  na  faixa

(especificar)  de  parâmetros  ambientais  de  impraticabilidade  do  inciso  4.3.7  da  NPCP-RJ,

informo que o Sr. Capitão dos Portos/Delegado declarou a impraticabilidade (especificar se

total ou parcial) / praticabilidade da Baía de Guanabara/Sepetiba/Ilha Grande”. 

Quando  a  Atalaia  receber  da  Capitania  dos  Portos  ou  Delegacia  a  declaração  de

impraticabilidade/praticabilidade da barra, disseminará tal decisão aos navios que estiverem
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aguardando entrada ou saída do porto e, mediante manifestação expressa dos respectivos

Agentes  Marítimos,  observando  as  condições  contratuais  vigentes,  dará  desistência,

cancelará ou remarcará todas as manobras na área onde a impraticabilidade for aplicável ou

alocará prático(s) em “horas às ordens”. 

Nas  situações  indicadas  nos  parágrafos  anteriores,  devidamente  respaldadas  por

declaração de impraticabilidade (parcial) expedida pela Capitania dos Portos ou Delegacia, e

de acordo com o artigo 2.33 da NORMAM-311/DPC, fica previamente autorizada a condição

de “praticagem indireta”, cabendo ao Comandante, sob sua exclusiva responsabilidade, anuir

ou não com o embarque/desembarque do Prático em águas abrigadas.

Desta forma, quando os parâmetros ambientais impedirem o embarque do Prático

com segurança, o Comandante da embarcação, sob sua exclusiva responsabilidade, poderá

demandar a ZP-15 até um local abrigado que permita o embarque do Prático, observando

orientações transmitidas pelo Prático de bordo da Lancha de Prático (método follow-me).

Caso o Comandante opte pela condição de praticagem indireta, deverá formalizar tal

decisão  junto  à  Atalaia,  por  intermédio  do  respectivo  Agente  Marítimo,  preenchendo  o

“Termo de Responsabilidade para Embarque e desembarque de Prático Fora do Ponto de

Espera do Prático”, conforme o modelo a seguir, previamente à realização da manobra:
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Quando  os  parâmetros  ambientais  impedirem  o  desembarque  do  Prático  com

segurança, será observado o disposto no art. 2.34 da NORMAM-311/DPC.

4.3.8. Qualificação do Praticante de Prático

a) plano de qualificação do praticante de prático (PrP):

O Praticante de Prático deverá ser cientificado de todos os procedimentos abaixo:

I) o estágio será desenvolvido em duas fases: Fase de Treinamento e Fase de

Qualificação;

II)  na  fase  de  treinamento,  o  PrP  conhecerá  os  detalhes  da  ZP-15,  dos

rebocadores  disponíveis,  dos  procedimentos  administrativos  da  Praticagem,  das  normas

baixadas pela Capitania dos Portos e acompanhará as diversas manobras realizadas na ZP-15.

No início dessa fase, os PrP realizarão um módulo inicial, visando à familiarização com as

atividades da ZP-15 (Anexo D);

III) a  Praticagem  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  terá  a  responsabilidade  de

designar um Prático para ser o Coordenador do Programa de Estágio de Qualificação para

PrP.  O  Prático  Coordenador  será  responsável  por  prestar  todas  as  informações  sobre  o

andamento do referido estágio à CPRJ, que o orientará, caso seja necessário;

IV) na fase de qualificação, o PrP exercitará as diversas manobras da ZP-15,

sempre acompanhado por um Prático, designado,  para efeitos destas normas,  de Prático

Titular;

V) as  instruções  dos  apêndices  I,  II,  III  e  IV  ao  Anexo  D especificam  os

requisitos a serem observados durante as fases de treinamento e de qualificação, bem como,

estabelece  o  número  de  singraduras  de  entrada  e  saída  e  manobras  de  atracação  e

desatracação para os diversos portos/terminais da ZP-15;

VI) após  cada  manobra,  o  PrP  deverá  estabelecer  um  apropriado  debate

técnico com o Prático Titular a respeito da manobra executada, para eliminação de dúvidas e

sedimentação de conceitos;

VII) um Prático Monitor será designado para organizar o estágio de cada PrP e

acompanhar o andamento do estágio e o progresso do Praticante;
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VIII) durante a Fase de Qualificação, após cada manobra, o Prático Titular deverá

preencher e assinar o “Relatório de Manobra com Praticante de Prático”, cujo modelo consta

do Apêndice  X ao Anexo  D. O Prático Titular atribuirá notas às diversas fases de manobra

executada pelo Praticante de Prático;

IX) o “Relatório de Manobra com Praticante de Prático” (Apêndice X ao Anexo

D)  preenchido  deverá  ser  encaminhado  ao  Prático  Monitor,  para  acompanhamento  do

treinamento e do desempenho do PrP. O Prático Monitor, após a devida apreciação, deverá

dar conhecimento do contido no relatório ao PrP e orientá-lo para a correção das falhas

constatadas. As manobras que receberem resultado final igual ou inferior a três, em uma

escala de zero a cinco, deverão ser repetidas, não sendo computadas como válidas para o

Plano de Qualificação;

X) os  “Relatórios  de  Manobras  com  Praticante  de  Prático”  deverão  ser,

mensalmente, consolidados no “Quadro Resumo” do Apêndice IX ao Anexo D, que deve ser

encaminhado, até o dia 5 do mês subsequente, à CPRJ, para o acompanhamento do estágio

em realização. Deverá conter as assinaturas do Prático Monitor e do PrP. Durante o período

do estágio, o PrP deverá dar a máxima atenção a todas as atividades que estiverem sendo

desenvolvidas nas diversas áreas da ZP-15;

XI) o  PrP  deverá  sempre  se  apresentar  com os  equipamentos  de  proteção

individual (EPI) necessários à manutenção de sua segurança, tais como colete salva-vidas,

luvas, sapatos antiderrapantes e rádio VHF portátil;

XII) a  Praticagem  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  terá  a  responsabilidade  por

designar o pessoal necessário para a perfeita execução do estágio, bem como, recomendar

que o pessoal designado transmita aos PrP o conhecimento técnico que possuem; e

XIII) ao término do estágio e dentro do período estabelecido para o mesmo, a

Praticagem do Rio de Janeiro deverá emitir, para o PrP, a declaração de avaliação satisfatória

ou não do estágio de qualificação do PrP (Anexo 2-G da NORMAM-311/DPC).

b) exame de habilitação para prático
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Após a conclusão do Plano de Qualificação, o PrP deverá requerer ao Representante

da Autoridade Marítima para que seja submetido a exame de habilitação, conforme previsto

no Art. 2.24 da NORMAM-311/DPC.

A Banca Examinadora será designada, por Portaria específica do Capitão dos Portos, e

presidida pelo próprio e composta por um Prático da ZP e por um Capitão de Longo Curso da

Marinha Mercante (CLC), conforme o inciso 2.24.7 da NORMAM-311/DPC.

Tendo em vista as peculiaridades das manobras realizadas na subzona 3 (Portos e

Terminais  das  Baías  de  Sepetiba  e  Ilha  Grande)  e  na  subzona  4  (Porto  do  Açu),  e

considerando o grande porte e calado dos navios, bem como o elevado potencial de dano

ambiental em consequência de um eventual acidente, fica estabelecido o seguinte:

I) o período determinado para a conclusão do Plano de Qualificação do PrP

na subzona 1 (Portos e Terminais do interior da Baía de Guanabara) e na subzona 2 (Porto do

Forno)  será  de,  no  mínimo,  doze  (12)  e,  no  máximo,  dezoito  (18)  meses,  sendo  esse

denominado 1º Período do Programa de Treinamento e Qualificação;

II) os  PrP que alcançarem a avaliação satisfatória  no Exame de Habilitação

receberão os seus Certificados de Habilitação, com restrição de não manobrar na subzona 3

(Portos e Terminais das Baías de Sepetiba e da Ilha Grande) e na subzona 4 (Porto do Açu);

III) após a conclusão do 1º Período do Programa, já como Práticos da ZP-15, na

subzona 1 (Portos e Terminais do interior da Baía de Guanabara) e na subzona 2 (Porto do

Forno), terão mais um período de, no mínimo, doze (12) meses e, no máximo, dezoito (18)

meses, denominado 2º Período do Programa de Estágio de Adaptação e Habilitação, para

completar as manobras exigidas para retirada das restrições da subzona 3 (Portos e Terminais

das Baías de Sepetiba e Ilha Grande); e

IV)  após a conclusão do 2º Período do Programa, terão mais um período de,

no mínimo, doze (12) meses e, no máximo, dezoito (18) meses, denominado 3º Período do

Programa de Estágio de Adaptação e Habilitação, para completar as manobras exigidas para

retirada das restrições da subzona 4 (Porto do Açu) para subzona 4 (Porto do Açu).

c) planejamento, preparação e apoio administrativo ao exame
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Caberá ao Chefe do Departamento de Ensino Profissional Marítimo (CP-10) da CPRJ a

preparação  do  exame  em  pauta  e  de  todas  as  providências  de  cunho  administrativo

pertinentes à consecução do mesmo, inclusive quanto aos contatos prévios com as agências

dos navios envolvidos, acertos de horários, documentação e coordenação com os membros

da Banca Examinadora.

O exame será realizado para cada uma das subzonas separadamente, em virtude das

diferenças locais e climáticas das mesmas, e constará da avaliação prático oral de manobras

realizadas em navios.  Caberá ao Presidente da Banca,  após ouvir  os demais membros,  a

escolha dos navios e das manobras a serem realizadas. Os membros da Banca Examinadora

avaliarão  o  PrP em  manobras  de  atracação/desatracação,  em  especial  nos  requisitos

previstos nos apêndices I, II, III e IV ao Anexo D. Os examinadores efetuarão perguntas ao PrP

pertinentes aos itens em exame, atentando para não atrapalhar ou pôr em risco a segurança

das manobras. Desde o momento em que o PrP em avaliação está a bordo do navio ou

mesmo da embarcação do Prático até o seu desembarque será considerado como estando

em exame, cabendo nessas ocasiões, inclusive, perguntas pelos examinadores.

As  avaliações  iniciarão  até  o  trigésimo  dia  a  contar  da  entrega  do  Programa  de

Treinamento devidamente firmado pelo PrP,  não estando prevista,  a princípio,  a data de

encerramento,  uma vez  que serão utilizadas  na  oportunidade de  chegada e  partida dos

navios na ZP-15.

O PrP realizará as manobras assistido pelo Prático de Serviço que poderá, em nome

da segurança, a qualquer momento, interferir ou mesmo assumir a manobra do navio, bem

como,  obviamente,  o  Comandante.  O Comandante deve ser  previamente alertado dessa

premissa básica.

d) avaliação

I) procedimentos da Banca

A  Banca  Examinadora,  designada  por  Portaria  específica  do  Capitão  dos  Portos,

avaliará  à  luz  dos  assuntos  previstos  na  NORMAM-311/DPC,  o  desempenho  e  o

conhecimento do PRP, avaliando-o através de notas conceituais. Os examinadores poderão, a

seu  critério,  tecer  comentários  ou  outras  considerações  a  respeito  de  suas  avaliações  e
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impressões,  registrando-as  no  modelo  pertinente.  No  caso  de  avaliação  com  conceito

Deficiente  (5),  obrigatoriamente  deverão  ser  registrados  comentários  justificativos  no

modelo próprio.

II) conceitos e graus

Os  conceitos  a  serem  atribuídos  serão  dados  em termos  de  graus,  em  números

inteiros, de 5 a 10, a saber:

- Excelente......... 10

- Muito bom....... 9/8

- Bom..............…. 7/6

- Deficiente....….. 5

III) modelos

Os examinadores e o Comandante do navio em manobra preencherão os modelos

constantes dos Apêndices V e VII ao Anexo D em cada manobra. Ao final de cada manobra,

os modelos serão entregues à CPRJ.  O modelo do  Apêndice  VIII ao Anexo  D referente à

Avaliação Geral deverá ser preenchido ao final do exame.

IV) manobras a avaliar

O plano de manobras a serem avaliadas é o discriminado no Apêndice VI ao Anexo D

(Manobras Previstas). O Presidente da Banca Examinadora, à luz do desempenho do PrP e

das avaliações e comentários feitos pelos membros da Banca, poderá, ouvidos estes, decidir,

a seu critério, por uma redução no número de manobras. Deverá, entretanto, considerar

criteriosamente as diferentes possibilidades e situações de manobras possíveis na área.

V) reuniões de crítica

Poderão ser realizadas reuniões de crítica da Banca Examinadora após cada manobra

realizada, a critério de seu Presidente.

VI) aprovação

A nota mínima para aprovação será a obtenção, em todas as manobras, de grau 7/6

(conceito BOM) em todos  os  itens  avaliados.  Para  ser  considerado como aprovado para

ascensão à categoria de Prático, o PrP não poderá ter avaliação deficiente (5) em nenhum

item auferido por  mais  de  um examinador,  em cada manobra.  Caso  isso  ocorra,  deverá
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repetir o mesmo tipo de manobra, e nas mesmas circunstâncias da anterior de avaliação

reprovativa, como possível.

A avaliação como deficiente (5) dada por mais de um examinador em uma manobra

implicará a reunião da Banca Examinadora para avaliar sobre o prosseguimento do exame ou

a imediata reprovação do PrP. A repetição de avaliação com grau 5 fará com que se reúna a

Banca Examinadora para decidir sobre a conveniência ou não do prosseguimento do exame

ou da reprovação do examinado.

VII) casos omissos

Serão submetidos à decisão do Capitão dos Portos.

4.3.9. Manutenção da habilitação de Prático

a) verificação dos práticos

O  Capitão  dos  Portos  determinará,  a  seu  critério,  uma  verificação  periódica  ou

especial do exercício de manobra pelo prático, podendo para tal,  constituir um grupo de

verificação composto por Oficiais servindo na área Rio e/ou Prático selecionado por Portaria.

b) princípios gerais

O  exercício  da  atividade  do  Prático  envolve,  normalmente,  dois  tipos  de  ações

distintas:  a  pilotagem  ou  praticagem  de  singradura  e  sua  ação  nas  manobras  de

atracação/desatracação e outras. No primeiro caso, cabe-lhe orientar os Comandantes das

embarcações  pelos  trechos  navegáveis,  hidrografados  ou  não,  mas  cujas  peculiaridades

recomendem um bom conhecimento dos pontos de referência, dos perigos, das condições

meteorológicas ou hidrográficas. No segundo caso, cabe-lhe a assessoria aos Comandantes

para  atracar,  desatracar,  fundear  os  navios  e  outras  manobras,  em  locais  onde  o

conhecimento do regime dos ventos,  das  correntes,  e  das  restrições de espaço se torne

conveniente ou necessário para maior segurança.

c) plano de manutenção da habilitação dos práticos

Os planos de manutenção da habilitação de Prático, específicos para a ZP-15, indica o

número  mínimo  de  manobras,  por  quadrimestre  (ANEXO  2-F da  NORMAM-311/DPC),  a
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I) Subzona 1 (Portos e Terminais do interior da Baía de Guanabara): 14;

II) Subzona 2 (Porto do Forno): 01;

III) Subzona 3 ( Portos e Terminais das Baías de Sepetiba e da Ilha Grande e

Angra dos Reis): 08; e

IV) Subzona 4 (Porto do Açu): 02.

O total de manobras previstas nas Subzonas é de 25. Essa distribuição não desobriga o

Prático de cumprir o número mínimo de fainas do respectivo quadrimestre na Escala, ou

seja, 33 manobras adicionais, que poderão ser realizadas em qualquer das subzonas.

O  não  cumprimento  das  manobras  previstas  para  um  dado  período  implicará  a

desabilitação do Prático para o período subsequente.

d) comprovação das manobras realizadas

Os  comprovantes  originais  das  manobras  de  praticagem realizadas  (Anexo  2-G da

NORMAM-311/DPC), devidamente preenchidos e assinados pelos Comandantes dos navios

manobrados, deverão ficar sob a guarda do respectivo prático, por um período de dois (2)

anos, para serem apresentados ao Agente da Autoridade Marítima, quando solicitado.

O preenchimento incorreto do referido comprovante de manobras invalida-o como

documento comprobatório, deixando de ser contabilizado no número de manobras previstas

no plano de manutenção do período em questão.

Quadrimestralmente,  até  o  dia  10  dos  meses  de  janeiro,  maio  e  setembro,  as

Empresas/Associações de Praticagem, deverão encaminhar para a CPRJ o informe contendo a

quantidade de manobras realizadas e acompanhadas no quadrimestre, em cada subzona da

ZP-15, por cada Prático.

e) não cumprimento do plano – manutenção da habilitação

O Prático que deixar de cumprir o Plano de Manutenção da Habilitação, previsto no

item  4.3.9,  será  afastado  temporariamente  do  Serviço  de  Praticagem  pelo  Capitão  dos

Portos, com o Plano de Recuperação de Habilitação em anexo à Portaria de afastamento.

f) recuperação da habilitação
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A  recuperação  da  habilitação  é  condicionada  ao  cumprimento  de  um  Plano  de

Recuperação de Habilitação que considerará o período em que o Prático tiver deixado de

cumprir  o  Plano  de  Manutenção  da  Habilitação,  conforme previsto  nos  incisos  2.41.1  e

2.41.2 da NORMAM-311/DPC.

I)  o Capitão dos Portos, a seu critério e com o auxílio do Representante Único

do Serviço de Praticagem (RUSP), poderá, além do estabelecimento de um número de fainas

superior ao mínimo preconizado, discriminar as fainas de praticagem a serem cumpridas pelo

Prático na condição de assistente;

II) na situação prevista no inciso 2.41.2 da NORMAM-311/DPC, antes de se

dar  início  ao Plano de Recuperação de Habilitação,  o  Capitão dos  Portos encaminhará o

Prático  para  exame  médico  e  psicofísico  pela  Junta  Regular  de  Saúde  (JRS),  conforme

estabelecido no artigo 2.49 da NORMAM-311/DPC, cujo Laudo servirá para a verificação de

suas condições físicas e mentais;

III) o mês de janeiro é a referência para início da contagem dos quadrimestres;

e

IV) o Prático assistente deverá,  e o RUSP poderá,  formalizar ao Capitão dos

Portos, quando cumprido o Plano de Recuperação, de modo que este, após a verificação das

fainas executadas, possa expedir uma Portaria de reintegração do Prático à ERU.

g) afastamento do Prático e Praticante de Prático

Os  Práticos  e  Praticantes  de  Prático  poderão  sofrer  afastamentos  definitivos  e

temporários, conforme previsto na NORMAM-311/DPC.

h) exames médicos e psicofísicos

Deverá ser cumprido o previsto na NORMAM-311/DPC.

4.4. SEGURANÇA ORGÂNICA

4.4.1. Segurança das embarcações contra, assaltos, roubos e similares
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Os navegantes devem estar atentos para a possibilidade da ocorrência de assaltos e

roubos a mão armada, a bordo das embarcações fundeadas ou atracadas. O “Decálogo de

Segurança”, constante do Anexo F, sugere precauções a fim de evitar prejuízos aos navios.

4.4.2. Providências do responsável

Os armadores ou seus representantes legais, cujas embarcações estejam atracadas ou

fundeadas,  visando  à  defesa  de  seus  tripulantes  e  a  manutenção  dos  bens  de  sua

propriedade  ou  sob  sua  guarda,  poderão,  sob  sua  inteira  responsabilidade,  contratar

empresas credenciadas para instalação a bordo de equipamento de detecção de intrusos,

tais como alarmes e detectores infravermelhos.

4.4.3. Obrigatoriedade de Vigilância por Tripulante

É obrigatória a presença a bordo de um membro da tripulação nos navios atracados e

fundeados, guarnecendo equipamento VHF. A CPRJ e suas OM subordinadas mantêm escuta

permanente no canal 16 de VHF.

4.4.4. Competência

Ressalta-se que, em casos de roubo ou furto em navios na área do Porto Organizado,

a competência para apuração e providências cabíveis é da Polícia Federal, devendo o fato ser

imediatamente  comunicado  à  mesma.  Em  casos  envolvendo  embarcações  de  esporte  e

recreio ou embarcações comerciais de pequeno porte, a autoridade competente é a Polícia

Civil do Estado do Rio de Janeiro.

4.4.5. Obrigatoriedade de Comunicação

Na ocorrência de um assalto ou roubo a mão armada, o Comandante deverá fazer um

relatório circunstanciado dos acontecimentos e dos procedimentos preventivos adotados, o

mais  detalhado  possível,  no  prazo  máximo  de  12 horas  após  a  ocorrência,  contendo  a

descrição  dos  suspeitos,  número e  tipo de  embarcações  usadas  e  meios  utilizados  para

atingirem o convés. O relatório deverá ser encaminhado à Capitania dos Portos, Delegacia ou

Agência com jurisdição sobre o porto, para fim de instauração de Inquérito Administrativo,
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bem como informar às autoridades da Polícia Federal. São responsáveis pelo indispensável

Registro  Policial  da  Ocorrência  bem  como  pelo  citado  relatório  o  Comandante  e  o

proprietário ou o Armador do navio, sendo corresponsável o Agente Marítimo. É necessário

que o Vigia Portuário, contratado para o serviço de vigilância do navio, preste depoimento à

autoridade policial sobre o ataque.

4.5. PREVENÇÃO  DA  POLUIÇÃO  AMBIENTAL  POR  PARTE  DE  EMBARCAÇÕES,

PLATAFORMAS E SUAS INSTALAÇÕES DE APOIO

4.5.1. Preservação Ambiental

As embarcações devem cumprir,  no que couber, o previsto na NORMAM-401/DPC

para o lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas, bem como a gestão da

água de lastro, dos sistemas antiincrustrantes danosos e a gestão da bioincrustração. 

No que se refere ao lançamento de óleo e outras substâncias nocivas, A Lei 9.966 de

28 de abril de 2000, cuja regulamentação é o Decreto nº 4.136 de 2002, ampliou a proteção

ao  meio  ambiente  marinho  no  que  diz  respeito  à  prevenção,  controle  e  fiscalização  da

poluição causada por lançamento de óleo e outras  substâncias  nocivas  ou perigosas  nas

águas jurisdicionais brasileiras. É aplicada a navio, porto ou terminal, dutos não associados às

plataformas e plataformas com suas instalações de apoio. Além disso, essa lei consolida os

princípios das Convenções MARPOL 73/78 e OPRC-90.

Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 32 do Decreto nº 4.136/02, cabe à

Autoridade Marítima autuar  e multar  como infratores os  navios e plataformas com suas

instalações de apoio que efetuarem descarga de substâncias classificadas nas categorias B, C

e D desta Lei, bem como outras misturas que as contenham, salvo se atendidas as seguintes

condições:

a)  o  lançamento  por  navio  se  enquadre  nos  casos  permitidos  pela  Convenção

MARPOL 73/78;

b)  o  navio  não  se  encontre  dentro  dos  limites  de  área  ecologicamente  sensível,

conforme representado nas cartas náuticas nacionais; e

c) os procedimentos para descarga por navio e plataforma com suas instalações de

apoio sejam aprovados pelo órgão ambiental competente.
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No que se refere à gestão de água de lastro, desde 08 de setembro de 2024, toda

embarcação sujeita aos dispositivos da Convenção BWM, e por consequência, da NORMAM-

401/DPC,  deve  cumprir  com  o  Padrão  D-2,  exceto  aquelas  que  possuam  Certificado  de

Isenção emitido pela DPC, e/ou em casos de contingência, como previsto na alínea f) do

Artigo 2.1.2. da referida norma. 

Em  relação  aos  sistemas  antiincrustrantes,  conforme  previsto  na  Convenção

Internacional  sobre  Controle  de  Sistemas  Antiincrustantes  Danosos  em  Embarcações

(Convenção  AFS),  aplica-se  às  embarcações  brasileiras  cujas  obras  vivas  necessitam  de

pintura com sistemas antiincrustantes e às embarcações estrangeiras que docarem no Brasil

para pintura das obras vivas, ou que estiverem afretadas em regime de Atestado de Inscrição

Temporária (AIT). 

Por  fim,  atinente  a  gestão  de  bioincrustracão,  o  Comite  de  Protecão  ao  Meio

Ambiente Marinho da Organização Marítima internacional (IMO) publicou, em 07 de julho de

2023,  a  revisão  das  “Diretrizes  para  o  Controle  e  Gerenciamento  de  Bioincrustacão  em

Navios  para  minimização  da  transferência  de  Especies  Aquáticas  Invasoras”,  Resolução

MEPC.378(80).  Desta  forma,  as  embarcações  acima de  24  metros,  independente  da  sua

bandeira,  deverão  cumprir  o  estabelecido  no  Capítulo  4  da  NORMAM-401/DPC.  Dentre

outras medidas, as embarcações sujeitas ao referido capítulo deverão possuir a bordo um

Plano  de  Gerenciamento  da  Bioincrustação  e  um  Livro  Registro  onde  deverão  estar

registradas as rotinas previstas no Plano de Gerenciamento específico da embarcação. As

embarcações deverão, ainda, observar as situações particulares previstas na Norma, assim

como os requisitos para entrada em AJB. Eventuais solicitações de limpeza de casco na água

deverão cumprir o artigo 4.4 da NORMAM-401/DPC.

4.5.2. Comunicação ambiental

O derramamento de poluentes, ocorrido de forma acidental ou não, deverá ser

imediatamente  comunicado  à  CPRJ,  Delegacia  ou  Agência  com  jurisdição  sobre  a  área.

Idêntica comunicação deverá ser feita ao IBAMA e ao INEA. Idêntica comunicação deverá ser

feita à DPC, ao SALVAMAR Brasil, ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
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Naturais Renováveis (IBAMA) e à Agência Nacional do Petróleo (ANP), conforme artigo 2.5 da

NORMAM-204/DPC e modelo constante no anexo 2-K da referida norma.

4.5.3. Plano de emergência

Durante todo o período de carga ou descarga de mercadorias, deverão ser mantidos,

a  postos,  no  convés,  tripulantes  qualificados  e  conhecedores  das  manobras  de  modo  a

poderem,  rapidamente,  interromper  a  operação  em  caso  de  acidente  ou  avaria  nos

equipamentos, bem como atuar na primeira resposta em caso de vazamentos, por meio da

utilização do “Plano de Emergência para Poluição por Óleo” (SOPEP), exigido de acordo com

o  subitem  “r”  do  item  3  do  anexo  3-F  das  NORMAM-201/DPC  e  NORMAM-202/DPC  e

normas internacionais,  conforme aplicável,  até o acionamento dos planos de emergência

cabíveis, como os Planos de Emergência Individuais das empresas ou instalações envolvidas.

4.5.4. Cuidados para evitar poluição

a) as embarcações deverão recolher o lixo em recipientes adequados, mantendo-os

tampados até a retirada de bordo;

b) não é permitido que recipientes  de lixo fiquem dependurados  pela borda da

embarcação ou acumulados no convés principal, onde possam vir a rolar para o mar;

c) é proibido efetuar qualquer tipo de esgoto, que não seja de águas servidas, com

descarga direta para o mar, durante a permanência no porto;

d) a retirada de objetos contendo produtos químicos poderá ser feita empregando-

se chata, caminhão ou outro meio, desde que executada por empresa legalmente habilitada

e com consentimento da Administração do Porto e da Capitania dos Portos/Delegacia ou

Agência;

e) as  embarcações  deverão  segregar  os  resíduos  de  bordo,  cumprindo

rigorosamente as normas emitidas pela Autoridade Marítima Brasileira, Órgãos Ambientais

Nacionais e Organização Marítima Internacional;

f) os  resíduos  segregados  deverão  ser  acondicionados  em espaços  definidos  no

Plano de Gerenciamento de Resíduos, protegidos por intempéries do mar e a periodicidade

de sua retirada deve ser definida no referido plano, evitando poluição hídrica; e
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g) recomenda-se  diminuição  do  uso  de  plásticos  e  materiais  não  recicláveis,

priorizando o uso daqueles que permitem o processo de reciclagem.

4.5.5. Recebimento e transferência de combustível

As operações de recebimento e transferência de combustível não destinado a carga

deverão obedecer, no que couber, ao previsto no art. 5.3 da NORMAM-204/DPC, devendo,

ainda, serem mantidos fechados todos os embornais no convés do navio. 

4.5.6. Limpeza de tanques, porões e recolhimento de lixo

Os serviços disponíveis são os especificados, para cada porto ou terminal.

4.5.7. Área de proteção ambiental marinha Boto Cinza

A Área de Proteção Ambiental Marinha Boto Cinza (APA Marinha Boto Cinza), criada

pela Lei n° 962 de 10 de abril de 2015, da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, tem como

finalidade proteger, ordenar, garantir e disciplinar o uso racional dos recursos ambientais da

região,  inclusive  suas  águas,  bem  como  ordenar  o  turismo  recreativo,  as  atividades  de

pesquisa, a pesca e promover o desenvolvimento sustentável da região. É  delimitada pelas

seguintes coordenadas:

a) Primeiro polígono que se encontra na entrada da baía:

I)  Ponto 1A: LAT 22° 58,95’S / LONG 043°59,67’ W;

II) Ponto 2A:  LAT 22° 58,95’S  / LONG 043°57,07’ W;

III) Ponto 3A: LAT 23°01,13’S / LONG 043°57,07’ W; e

IV) Ponto 4A: LAT 23°01,13’ S / LONG 043°59,67’  W.

b) Segundo polígono que se encontra no interior da baía:

I)  Ponto 1B: LAT 22° 58,95’S  / LONG 043°54,68’W;

II) Ponto 2B: LAT 22° 58,95’S  / LONG 043°52,18’W;

III) Ponto 3B: LAT 23°01,13’S / LONG 043°52,18’W; e

IV) Ponto 4B: LAT 23°01,13’S / LONG 043°54,68’ W.
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4.5.8. Carga ou descarga de petróleo e seus derivados, produtos químicos a granel e gás

liquefeito

As operações de recebimento e transferência de combustível destinado a carga na

área portuária deverão obedecer, no que couber, ao previsto nos arts. 5.8 (STS) e 5.14 (STB)

da NORMAM-204/DPC. Em mar aberto, deverão ser observados os arts. 5.9 (STS).

a) Prontidão

Durante  as  operações  de  carga/descarga  de  petróleo  e  derivados,  deverão  ser

lançadas barreiras de contenção no entorno das embarcações a fim de conter o óleo ou

derivado eventualmente derramado durante a faina (cercos de contenções preventivas). Da

mesma forma, os terminais deverão manter operadores qualificados e atentos à faina, em tal

posição  que  possam  paralisar  a  operação  imediatamente  em  caso  de  vazamento  ou

derramamento do produto.

b) habilitação

Serão considerados qualificados os Oficiais e tripulantes que, além de seus cursos de

formação e  decorrentes,  possuam habilitações  específicas  para  exercerem atividades  em

navios-tanque petroleiros, navios-tanque para produtos químicos e navios transportadores

de gás liquefeito, previstas em Resoluções da Conferência Internacional sobre a Formação de

Marítimos e Expedição de Certificados (STCW-78).

4.5.9. Mercadorias perigosas

São consideradas mercadorias perigosas todas as substâncias assim classificadas pela

Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS-74/78). Deverá

ser observado o especificado no Capítulo VII,  com regras que esclarecem como deve ser

realizado o transporte de:

- mercadorias perigosas embaladas (Código IMDG)

- cargas sólidas a granel (Código BC);

- produtos químicos perigosos a granel (Código IBC); e

- gases liquefeitos a granel.
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a) requisitos para o transporte

O transporte de mercadorias perigosas obedecerá às normas contidas na Convenção

Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS-74/78),  no “Internacional

Maritime Dangerous Goods Code” - IMDG-Code e nas demais normas previstas na legislação

vigente.

b) embarcações que chegam ao porto

A Capitania dos Portos e suas Delegacias deverão ser notificadas pelo Comandante da

embarcação ou seus agentes, de toda carga perigosa que chegar ao porto, seja para descarga

ou em trânsito. Esta notificação deverá ser feita de acordo com o previsto no Anexo 5-B da

NORMAM-201/DPC  ou NORMAM-202/DPC, conforme aplicável.

c) embarcações que deixam o porto

Cópia  do  Manifesto  de  Carga,  tendo  em  anexo  a  “Declaração  de  Mercadorias

Perigosas” (Anexo  5-A da NORMAM-201/DPC ou  NORMAM-202/DPC, conforme aplicável),

deverá ser entregue até 24 horas antes da saída da embarcação à Capitania dos Portos ou a

suas  Delegacias.  Para os  navios de bandeira brasileira,  classificados para o transporte de

carga e/ou passageiros, deverá ser emitido o Termo de Responsabilidade previsto no Anexo

5-C (NORMAM-201/DPC ou NORMAM-202/DPC).

d) regras

As mercadorias perigosas, para serem transportadas a bordo de embarcação, deverão

estar:

I) com embalagem correta e em bom estado;

II) com os recipientes marcados e etiquetados com o nome técnico exato,

sendo que o nome comercial não é admitido, e com uma etiqueta ou marca contendo o

símbolo indicando claramente a natureza perigosa do seu conteúdo;

III) documentadas  na  origem  por  seus  expedidores,  contendo,  além  do

manifesto  de  carga,  um  certificado  ou  declaração  atestando  que  a  mercadoria  está
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corretamente embalada, marcada e etiquetada e que atende às condições exigidas para seu

transporte; e

IV) estivadas  de  maneira  apropriada  e  segura,  conforme  sua  natureza.  As

mercadorias incompatíveis devem ser separadas umas das outras. O transporte de explosivos

a bordo de navios de passageiros atenderá às restrições especiais previstas na Regra 7, do

Capítulo VII, da Convenção SOLAS-74/78.

e) irregularidades

O descumprimento destas regras ou a constatação de divergência entre documentos

e  a  carga  sujeitarão  o  infrator,  além  das  demais  penas  previstas,  no  impedimento  do

carregamento ou descarregamento da mercadoria.

f) sinalização de carga perigosa

Toda embarcação transportando carga  perigosa  deverá  içar  os  sinais  previstos  no

Código Internacional de Sinais, durante o período em que o navio estiver com a carga no

porto. 

Durante  o  carregamento  ou  descarregamento  de  inflamáveis  ou  explosivos,  a

embarcação deverá arvorar a bandeira bravo (encarnada e drapeada), de dia, ou exibir uma

luz encarnada, a noite, ambas no mastro principal.

4.6. FISCALIZAÇÃO POR AUTORIDADES NACIONAIS

4.6.1. Entrada da embarcação

A entrada da embarcação nacional ou estrangeira será comunicada à Capitania dos

Portos,  Delegacia  ou  Agência,  conforme  os  procedimentos  preconizados  na

NORMAM-204/DPC.

A visita das autoridades do porto, constituída por Fiscais da Receita Federal, da Anvisa

e da Imigração (da Delegacia da Polícia Federal), é a primeira exigência a ser atendida pelas

embarcações  que  demandam  o  porto.  Compete  ao  representante  local  do  Armador  as

providências necessárias para sua realização, antes de a embarcação ser liberada para as
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operações de carregamento e descarregamento, bem como de embarque e desembarque de

passageiros.

É proibido às lanchas, que estiverem a serviço do Armador ou Agente de Navegação,

atracar em embarcação mercante fundeada, que seja procedente de porto estrangeiro, sem

a prévia liberação da Receita Federal, da Polícia Federal e da Saúde dos Portos.

a) Livre Prática

A  livre  prática  é  a  permissão  emitida  pela  Anvisa  para  uma  embarcação  operar

embarque e desembarque de viajantes, cargas ou suprimentos. O Certificado de Livre Prática

(CLP)  é  um  documento  de  caráter  intransferível,  emitido  mediante  análise  das  condições

operacionais e higiênico-sanitárias da embarcação e do estado de saúde dos seus viajantes por

meio de análise documental ou inspeção a bordo. 

O CLP deve ser solicitado por embarcações que se destinam a um porto de controle

sanitário com antecedência máxima de 48 horas e mínima de 24 horas do horário estimado de

chegada da embarcação ao porto. Nos portos em que os postos da Anvisa têm atendimento

somente em dias úteis, o CLP pode ser solicitado com antecedência máxima de 72 horas.

O tempo máximo para emissão de Certificado de Livre Prática é de 72 horas, conforme

estabelecido na RDC nº 416/2020. A livre prática possui validade correspondente ao período de

permanência da embarcação no porto. No caso de embarcações que realizam navegação de

apoio  marítimo,  apoio  portuário,  cabotagem  de  bandeira  brasileira  e  interior  de  bandeira

brasileira a livre prática tem validade de 90 dias.

b) quarentena

As embarcações oriundas de áreas endêmicas e/ou cujas condições sanitárias não

forem consideradas satisfatórias, até que obtenham a Livre Prática, deverão comunicar sua

chegada à Capitania dos Portos, que determinará o fundeio, preferencialmente, na Área de

Fundeio XV, área destinada à quarentena, ou em outra área designada para esse fim, a ser

estabelecida e divulgada por meio de Portaria da Capitania dos Portos e a ser publicada nos

sítios eletrônicos da CPRJ, da Autoridade Portuária, e, quando aplicável, de demais órgãos

competentes. A embarcação permanecerá nesta condição até sua liberação pela Anvisa.
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O fundeio na área de quarentena dependerá, ainda, de que o navio possua tanques

de retenção de efluentes. Assim, os Comandantes desses navios deverão apresentar à CPRJ

uma declaração de que os tanques estão perfeitamente vedados e tratados quimicamente

de forma adequada, sendo proibida a descarga de águas servidas. Deve ainda ser içada a

bandeira adequada do Código Internacional  de  Sinais  e  fica  proibido o desembarque de

qualquer pessoa da embarcação, até a liberação final.

As  Agências  de  Navegação,  Armadores/Empresa  de  Navegação  e  Comandantes

deverão disseminar, da forma mais ampla e rápida possível, as informações e diretivas das

autoridades do porto, de modo a garantir a eficácia das medidas de prevenção adotadas. O

descumprimento destas normas ou de qualquer outra estabelecida pela Anvisa sujeitará a

retirada da embarcação para  área  costeira  afastada,  sem prejuízo de outras  penalidades

previstas.

4.6.2. Saída da embarcação

A saída das embarcações dos terminais e portos desta Jurisdição é condicionada ao

fiel  cumprimento  das  orientações  contidas  na  NORMAM-204/DPC.  Para  tal,  os  seus

representantes deverão, em tempo hábil, solicitar autorização para a saída, por meio de um

Pedido de Despacho. A CPRJ em conformidade com a mesma norma emitirá o Passe de Saída

despachando a embarcação. Depois de despachada, a embarcação terá o prazo de 72 horas

para  efetivar  sua  saída.  Não se  concretizando essa  saída,  o  citado Despacho poderá  ser

atualizado por  meio da  Revalidação do Despacho,  caso seja  interesse  da  embarcação.  A

efetiva saída das embarcações será participada à CPRJ ou Delegacia por meio da Declaração

Geral de Saída ou Aviso de Saída, conforme o caso. Qualquer omissão de fato ou informação

inverídica que concorra para que o Despacho da embarcação seja feito com vício ou erro será

considerada  falta  grave  a  ser  apurada,  sendo  o  Comandante  o  principal  responsável;

podendo,  conforme  o  caso,  ser  retida  a  embarcação  por  período  de  tempo  julgado

conveniente pela Capitania dos Portos os Delegacia, para os esclarecimentos necessários.

O embarque e desembarque de familiares de tripulantes, de pessoal envolvido em

reparos e manutenção, bem como de passageiros (em navio não destinado ao transporte de

passageiros) será feito mediante inclusão dos respectivos nomes na  “Lista de Passageiros”,
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apresentada por ocasião do despacho ou acompanhado da Declaração Geral de Saída ou

Aviso de Saída (no caso  de haver  alterações),  observados sempre o número máximo de

pessoas que compõe a lotação, as acomodações e o material de salvatagem disponível.

4.6.3. Port State Control (PSC) e Flag State Control (FSC)

Todos os navios mercantes que demandarem os portos da jurisdição da CPRJ ou suas

subordinadas estão sujeitas ao Controle do navio pelo Estado do porto (Port State Control) e

pelo Estado da Bandeira (Flag State Control). Conforme previsto no art. 2.2 da NORMAM-

301/DPC, as inspeções de PSC/FSC serão realizadas pelos Inspetores Navais nível 1, do Grupo

de Vistoria e Inspeção (GVI) da CPRJ de ou suas Delegacias.

a) controle do navio pelo Estado do porto (Port State Control)

rata-se de atividade administrativa relativa ao controle pelo Estado Costeiro, que efetua

a fiscalização dos requisitos legais de segurança em embarcações de bandeira estrangeira, que

chegam aos portos da jurisdição da CPRJ e subordinadas, em conformidade com as prescrições

das Convenções Internacionais ratificadas pelo Brasil e Resoluções pertinentes emitidas pela

IMO, bem como as orientações adotadas pelo Acordo Latino-Americano Sobre Controle de

Navios pelo Estado do Porto (Acordo de Viña del Mar), do qual o Brasil faz parte.

Os navios estrangeiros, quando atracados ou em águas abrigadas e seguras, devem:

I) quando  afretados,  contratados  ou  similares,  atender  às  Normas  da

Autoridade Marítima para Operação de Embarcações Estrangeiras em Águas Jurisdicionais

Brasileiras  (NORMAM-203/DPC)  e  às  Normas  da  Autoridade  Marítima  para  Tráfego  e

Permanência em AJB (NORMAM-204/DPC);

II) o  armador,  o  afretador  ou  o  representante  legal  da  embarcação  de

bandeira estrangeira deverá requerer autorização, antes da chegada da embarcação em AJB,

à DPC ou à CPRJ ou a uma das suas subordinadas, onde pretende operar;

III) o  armador,  o  afretador  ou  o  representante  legal  da  embarcação  de

bandeira estrangeira, após deferido o processo, deverá solicitar o agendamento da Perícia

Técnica na CPRJ ou nas subordinadas da área de operação; e
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IV) antes de iniciar a operação, a embarcação deverá, obrigatoriamente, com

exceção para navegação de longo curso, cumprir  os seguintes requisitos para o início da

operação:

- ter sido formalmente autorizado pelo órgão federal competente;

- possuir o Atestado de Inscrição Temporário (AIT), conforme previsto art.

1.1  da  NORMAM-203/DPC,  à  exceção  das  embarcações  estrangeiras  em  atividade  de

salvamento e demais embarcações constantes do art. 1.2 da NORMAM-203/DPC; e

- estar  vinculada  a  um  contrato  de  arrendamento  ou  afretamento,

celebrado por pessoa física ou jurídica brasileira, seja qual for o prazo desse contrato.

V) se a requisição for apresentada por meio de preposto (agente), este deverá

comprovar seu credenciamento por meio de procuração juntada ao processo.

b) Controle do navio pelo Estado da Bandeira (Flag State Control)

Trata-se de atividade administrativa relativa ao controle pelo Estado de Bandeira, que

efetua  a  fiscalização  dos  requisitos  legais  de  segurança  em  embarcações  nacionais  e

estrangeiras  com  inscrição  temporária  para  operação  em  Águas  Jurisdicionais  Brasileiras

(AJB), tal como estipulado nos diversos instrumentos obrigatórios da Organização Marítima

Internacional (IMO), em Acordos Internacionais dos quais o Brasil é signatário e na Legislação

Nacional.

c) agendamento

I) as  solicitações  de  Inspeções,  Perícias  e/ou  Vistorias  para  emissão  de

Declarações, Atestados e Laudos junto ao GVI da CPRJ, deverão ser agendadas com dez (10)

dias úteis de antecedência, nos horários de atendimento ao público, mediante apresentação

do comprovante de pagamento da respectiva Guia de Recolhimento da União (GRU);

II) o agendamento será prorrogado uma única vez, mediante requisição por

escrito, recolhimento das GRU e protocolada na Capitania/ Delegacia/ Agência, até cinco (5)

dias  úteis  antes  da  data  agendada.  Caso  na  data  agendada  o  solicitante  deixar  de

comparecer, será necessário o pagamento de nova taxa para o serviço solicitado;

III)  as solicitações para retirada de deficiências deverão ser agendadas junto ao

GVI da CPRJ com cinco (5) dias úteis de antecedência. Para as solicitações de retirada de
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deficiências de inspeções  Port State Control e  Flag State Control, o requerente deverá dar

entrada  no  Porto  Sem  Papel,  realizar  o  pagamento  da  taxa  e  anexar  os  documentos

necessários.

IV) as inspeções, perícias e vistorias agendadas e não realizadas por ausência

do  solicitante  /ou  por  atrasos  do  navio  e/ou  sua  prontificação  para  inspeção  serão

canceladas.

Caso o interessado necessite efetuar novo agendamento, procederá conforme

citado nos itens I, II, e III

d) retenções de navios mercantes

Poderão  ocorrer  eventuais  retenções  pelo  Port  State  Control  Officer para

cumprimento de exigências, sendo classificadas como:

I)  impeditivas decorrentes de Inspeção Naval, do tipo Port State Control (PSC)

ou Flag State Control (FSC) a serem sanadas antes de suspender, durante o período de validade

do Passe de Saída por Período; e

II) restritivas,  com  prazo  para  cumprimento,  se  tais  pendências  não  forem

sanadas dentro do prazo estabelecido.
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CAPÍTULO 5

PARÂMETROS OPERACIONAIS DO PORTO E PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

5.1. CALADO MÁXIMO RECOMENDADO (CALADO OPERACIONAL)

A  legislação  em  vigor  sobre  os  portos  institui  responsabilidades  para  as

Administrações dos Portos (Autoridade Portuária), no que diz respeito ao estabelecimento

das  restrições  de  calado,  horário,  manobra  e  porte  dos  navios  no  porto/terminais,  sob

coordenação da Autoridade Marítima.

Sempre que necessário, o Capitão dos Portos do Rio de Janeiro ou seus Delegados

subordinados  realizarão  reuniões  com  representantes  das  administrações  dos  portos  e

terminais, associações ou empresas de praticagem, firmas de dragagem e de batimetria e

outras organizações, da Marinha ou não, conforme a situação. A administração do porto ou

terminal fixará, com base na documentação pertinente ou no consenso obtido, os limites sob

a responsabilidade de cada administração para efeito de divulgação dos calados máximos

recomendados, nos acessos e berços, e das velocidades de trânsito, em coordenação com a

Autoridade Marítima. 

A  literatura  básica  para  a  realização  de  estudos  técnicos  e  simulações  para

estabelecer parâmetros operacionais adequados é o relatório 121/2014 - “Harbour Approach

Channels Design Guidelines” da “Wolrd Association for Waterbone Transport Infrastructure”

(PIANC), o livro “Planejamento Portuário - Recomendações para Acessos Náuticos”, edição

2022,  do  Conselho  Nacional  de  Praticagem  (CONAPRA),  NBR13246  –  Planejamento

Portuário; ou outras publicações de boas práticas internacionais,  respeitando a legislação

nacional sobre a competência devida a cada órgão.

Os eventuais impasses, oriundos de divergências entre a Autoridade Portuária e a

Autoridade  Marítima,  no  que  disser  respeito  ao  estabelecimento  dos  parâmetros

operacionais,  serão submetidos à  decisão  do Comando do 1º  Distrito  Naval  (Com1ºDN),

consultando a DPC, se necessário. É importante atentar para o fato de que, em determinados

casos,  pode  ser  recomendada  a  elaboração  de  modelagem  em  ambiente  virtual  e

simulações, a fim de definir os parâmetros adequados, notadamente em portos onde haja

condições  geográficas  e/ou  meteorológicas  que  venham  a  dificultar,  eventualmente,  as
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manobras de determinados tipos de navios. Nesses casos, a CPRJ submeterá tal necessidade

à DPC, via Com1ºDN.

Para  efeitos  desta  Norma,  todas  as  bocas  das  embarcações  mencionadas  serão

consideradas  as  “bocas  extremas”.  Releva  mencionar  que  a  boca  extrema  considera

estruturas  montadas  nos  costados  das  embarcações  que  podem  interferir  com  os

equipamentos existentes nos berços de atracação.

5.1.1. Área de Jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro.

a) Canais de Acesso à Baía de Guanabara

O acesso à Baía de Guanabara, no Rio de Janeiro, realizado pelo Canal de Cotunduba,

também conhecido como “Canal Varrido”, ou pela Barra Grande. O Canal Varrido e o acesso

pela Barra Grande, ambos são monovia e se unem na altura da Ilha da Laje, iniciando-se o

Canal de Acesso Principal da Baía de Guanabara, também monovia.

I) Canal de Cotunduba (Canal Varrido):

É vedado o uso do canal por embarcações dispensadas do serviço de praticagem, 

nos termos do art.  4.4.3 da NORMAM-311/DPC, resguardadas as situações de

emergência. Navios praticados com calado maior que 11,50 metros até o limite máximo de

15,85 metros podem demandar o Porto do Rio de Janeiro pelo Canal de Cotunduba, apenas

durante o período diurno, utilizando o Ponto de Embarque de Prático nas coordenadas de

Latitude 22º59,80’ S e Longitude 043º08,70’ W. 

Para  navegação  neste  canal,  os  navios  deverão entrar  na  Baía  de  Guanabara

demandando a boia de águas seguras,  a sudoeste da Ilha de Cotunduba,  navegando em

rumos práticos até a passagem por Santa Cruz. Os Comandantes devem ter extrema cautela

com  o  abatimento  e,  conjuntamente  com  o  prático,  observar  uma navegação  segura.  A

entrada ou saída de embarcações com esse calado deverá ser feita à luz do dia e em boas

condições  meteorológicas.  Os  casos  de  força  maior  serão  resolvidos  pela  Autoridade

Marítima.

Excepcionalmente,  em  caráter  experimental,  os  navios  porta-contentores

podem navegar neste canal no período noturno, devendo observar os seguintes parâmetros

operacionais  estabelecidos  no  Ramp-up  de  manobras  noturnas  para  esses  navios-tipo,

estabelecidos na Portaria nº 27/CPRJ emitida em 1º de abril de 2025:
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- LOA < 367m;

- Boca < 52,50m; e

- Calado < 15,30m.

As futuras alterações resultantes do processo de  Ramp-Up serão disseminada

oportunamente por meio de Portarias específicas a serem divulgadas no site da internet da

CPRJ.

II) acesso pela Barra Grande:

Navios com calado menor ou igual a 11,50 metros podem entrar ou sair da Baía

de Guanabara pela Barra Grande, durante os períodos diurno e noturno, utilizando o Ponto

de Embarque de Prático de Latitude 22º56’,50’ S  e  Longitude 043º 08,40’ W.

Navios porta-contentores com calado de até 12,60 metros podem demandar o

Porto do Rio de Janeiro pela Barra Grande, durante o período diurno/noturno, desde que o

estado do mar esteja na faixa verde dos parâmetros ambientais

Os navios de praticagem obrigatória, demandando o Porto pela Barra Grande, só

poderão entrar na Zona de Praticagem e dirigir-se para o Ponto de Embarque de Prático,

após serem orientados pelo Prático escalado para a manobra, que deverá aguardar o navio a

ser praticado no Ponto de Embarque do Prático.

É  proibido  aos  navios  com  boca  superior  a  25  metros  cruzarem-se,

simultaneamente, entre a Ilha da Laje e a Ponta de Santa Cruz.

As embarcações dispensadas do serviço de praticagem, nos termos do art. 4.4.3

da NORMAM-311/DPC, deverão utilizar exclusivamente o Canal da Barra Grande para acesso

e saída do porto, sendo vedado o uso do Canal Varrido (Canal de Cotunduba), reservado à

navegação de navios com praticagem obrigatória.As embarcações com arqueação bruta (AB)

maior  que  500,  com  praticagem  facultativa,  devem  obrigatoriamente  comunicar  suas

movimentações  de  entrada  e  saída  da  Baía  de  Guanabara  à  Estação  de  Praticagem.  Tal

medida visa contribuir para a segurança do tráfego aquaviário.
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Figura 1 – Porto do Rio de Janeiro

b) Porto do Rio de Janeiro

O Canal de Aproximação ao Porto do Rio de Janeiro possui uma faixa de largura

variável, compreendendo o trecho localizado entre a Ilha das Cobras e a Ilha das Enxadas,

com início no par de boias laterais nº 1 (NRORD 2620) e nº 2 (NRORD 2616). Este canal é

monovia, tendo preferência os navios que saem do canal, caso não tenha sido combinada a

manobra entre navios.  A boia nº 2 (NRORD 2616) deste canal  está equipada com ADCP

(Acoustic Doppler  Current  Profiler),  fornecendo informações sobre maré e  corrente,  com

possibilidade de acesso aos dados pela Praticagem e pela CPRJ.

Este canal  se subdivide, na altura da Ilha das Enxadas,  em duas partes:

Canal  de  Acesso  ao  Cais  Comercial  e  Canal  de  Acesso  ao  TECON-RJ.  Esta  bifurcação  é

sinalizada por uma boia de canal preferencial a boreste (VEV) (Boia TECON - NRORD 2654).

I) calados máximos e os parâmetros operacionais do Cais da Gamboa, Cais de

São Cristóvão, Cais do TECON-RJ, Canal Comercial do Porto do Rio de Janeiro e Canal do

TECON

BERÇO TRECHO/REFERÊNCIA CABEÇOS CALADO (m)

2NRF Quadro de Boias de Manguinhos - 11,47
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BERÇO TRECHO/REFERÊNCIA CABEÇOS CALADO (m)

2N01
ESMAPA (parte 1) 36 a 38 5,30

ESMAPA (parte 2) 38 a 43 8,90

2N02 Terminal de Passageiros 1 43 a 53 8,90

2N03 Terminal de Passageiros 2 53 a 62 8,90

2N04
Armazém 4 62 a 70 8,90

Armazém 5 70 a 73 9,50

2N05
Armazém 6 (parte 1) 73 a 77 9,50

Armazém 6 (parte 2) 77 a 79 9,60

2N06

Armazém 7 (parte 1) 79 a 81 7,30

Armazém 7 (parte 2) 81 a 86 8,20

Armazém 8 86 a 90 9,00

2N07 Pátio 8/9 90 a 100 (*) 10,50

2N08 Pátio 9 100 a 110 (*) 10,50

2N09 Armazém 10 110 a 116 9,50

2N10 Terminal de Trigo 116 a 124A 9,10

2N11
Armazém 13 (parte 1) 125 a 129 9,10

Armazém 13 (parte 2) 129 a 134 6,90

2P14 Terminal Petrobras (Armazém 14) 134 a 139 6,80

2P15 Terminal Petrobras (Armazém 15) 139 a 146 6,90

2N16 Armazém 16 146 a 152 5,00

2N17 Armazém 17 152 a 157 3,30

2N18 Armazém 18 157 a 162 2,90

2PAL

Terminal Petrobras AL (parte 1) (*) 166 a 170 3,90

Terminal Petrobras AL (parte 2) (*) 170 a 175 6,00

Terminal Petrobras AL (parte 3) (*) 175 a 178 5,80

2P19
Terminal Petrobras SC (parte 1) (**) 178 a 180 5,80

Terminal Petrobras SC (parte 2) (**) 180 a 190 8,10

2TS1 Terminal Siderúrgico (parte 1) 190 a 197 8,60

2NTO Terminal de Óleo 197 a 205 8,50
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BERÇO TRECHO/REFERÊNCIA CABEÇOS CALADO (m)

2TS2

Terminal Siderúrgico (parte 2) 205 a 209 8,60

Terminal Siderúrgico (parte 3) 209 a 212 9,00

Terminal Siderúrgico (parte 4) 212 a 214 9,00

Terminal Siderúrgico (parte 5) 214 a 215 8,60

Terminal Siderúrgico (parte 6) 215 a 216 4,30

2R11 TECON 5 – MCAR
DMC1 a 237

Dolfim de Amarração
12,20

2R12 TECON 4 – MCAR 237 a 244 12,50

2C21 TECON 3 – MRIO 244 a 260 15,30 (***)

2C22 TECON 2 – MRIO 260 a 277 15,30 (***)

2C11 TECON 1 – ICTSI 277 a 290 15,30 (***)

2C12 TECON PROLONGAMENTO - ICTSI 290 a 309 15,30 (***)

(*) AL - Armazém Lonado.

(**) SC - São Cristóvão.

(***) Dependendo da conclusão do ramp-up e de acordo com o item referente ao

calado para tráfego de embarcações no canal de acesso ao TECON-RJ e sua bacia de

evolução.

Tabela 1 – Calados Operacionais

II) condicionantes para utilização dos berços de atracação:

- ara manobras de desatracação no trecho entre os cabeços 36 e 129, no

instante previsto para manobra dos navios, os calados máximos de operação dos berços

serão os constantes da Tabela 1, acrescidos da altura da maré de enchente, limitada ao

máximo  de  0,70  metro,  somente  permitido  aos  navios  que  necessitarem  desatracar  se

utilizando da referida maré de enchente (navios na saída).

- Os  calados  máximos  de  operação  dos  berços  listados  na  Tabela  1,

acrescidos de maré de enchente, conforme disposto no parágrafo anterior, ficam limitados

aos calados máximos para tráfego nos respectivos canais de acesso;

- Para  os  navios  que  dependerem do uso  de  maré  de  enchente,  terá

necessariamente  que  ser  elaborado  e  apresentado  o  plano  de  carga/embarque  da
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embarcação, contendo a previsão de carga por dia e as etapas da sequência de embarque,

até o término, assinado pelo responsável pela operação (operador portuário).

- Em caso de avaria  nos seus sistemas de governo e/ou propulsão,  os

navios  que  dependerem  do  uso  de  maré  de  enchente  deverão  apresentar  o  plano  de

reboque do navio, com POB (Pilot on Board), para a área de fundeio. As operações deverão

estar paralisadas e o navio pronto para desatracação, quando do embarque do Prático.

- Os navios que operam no Cais Comercial do Porto do Rio de Janeiro

deverão, sempre que possível, realizar o giro leve (com pouca ou nenhuma carga). Assim, no

Cais da Gamboa, na atracação para carregar, deverão girar leve na entrada, atracando por

boreste (BE),  situação oposta se atracando para descarregar, quando deverão fazê-lo por

bombordo (BB),  girando  leve na  saída.  No  cais  de  São Cristóvão,  o  bordo de  atracação

dependerá dos calados operacionais, considerando as possibilidades de entrada/saída pelo

Canal Comercial ou pelo Canal do TECON-RJ, devendo-se sempre visar a condição de giro

leve.

- Caso haja alguma restrição operacional do navio devido à posição dos

guindastes a bordo ou devido a alguma característica específica da operação, como posição

da carga ou tamanho da lança, admite-se a não observação das recomendações dispostas no

parágrafo anterior.

- As manobras de mudança de berço, com ou sem mudança de bordo de

atracação,  que  envolvam  o  uso  de  rebocadores  e/ou  máquinas,  deverão  contar  com  a

assessoria de um (1) Prático. Quando tais manobras não impliquem mudança de bordo, sem

uso de rebocadores e máquinas, poderão prescindir da assessoria de Prático.

- A atracação ou desatracação de navios se dará após o encerramento ou

suspensão do carregamento.  Esta precaução se deve ao fato de que,  com as  lanças  em

carregamento,  fica  acentuado  o  risco  para  o  navio  em manobra,  devendo as  lanças  do

terminal estarem içadas.

- Quando  houver  manobras  de  atracação  ou  desatracação  de  navios-

tanque no Terminal de Óleo (cabeços 197 a 205), não poderá haver navios ou embarcações,

inclusive  chatas,  atracados  a  contrabordo de outros  eventualmente atracados  no trecho

entre os cabeços 205 e 237, compreendendo desde o Terminal Siderúrgico (parte 2) até o
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TECON 5 - MCAR, inclusive, bem como fica proibida a atracação de popa (em mediterrâneo)

no referido trecho.

III) condições  para  navegação  no  Canal  do  TECON  e  no  Canal  do  Cais

Comercial.

- O canal de acesso aos TECON-RJ é monovia e, conforme balizamento,

ele é preferencial em relação ao canal de acesso ao Cais Comercial.

- De forma a salvaguardar a segurança das manobras de entrada e saída

do canal de acesso ao Cais Comercial, Gamboa e São Cristóvão pela extensão do canal de

acesso ao TECON-RJ,  não poderá haver navios atracados  de popa (em mediterrâneo) ao

longo do trajeto de passagem de/para o Cais de São Cristóvão,  exceto para os de apoio

marítimo com LOA até 120 metros (LOA ≤ 120 m). Quando da realização de manobras de

atracação ou desatracação de navios-tanque no Terminal de Óleo (cabeços 197 a 205), fica

também vedada a atracação de popa às Embarcações de Apoio Marítimo (EAM) com LOA

até 120 metros (LOA ≤ 120 m).

- As manobras utilizando-se a extensão do canal do TECON-RJ ao cais de

São Cristóvão ficam limitadas às restrições já estabelecidas e a navios de LOA de até 185

metros (LOA ≤ 185 m).

- No trecho compreendido entre os cabeços 277 e 247, está autorizada a

manobra de saída de navios cruzando os navios atracados até um somatório de bocas de 97

metros e, na entrada, até um somatório de bocas de 89 metros. Entre os cabeços 247 e o

dolfim de amarração, o somatório de bocas autorizado para cruzamento na entrada ou saída

é de 65 metros.

IV) calados  máximos  e  regras  para  tráfego  de  embarcações  nos  canais  de

acesso ao porto do Rio de Janeiro.

- O calado para tráfego de embarcações no canal de acesso às instalações

do Cais Comercial, compreendidas entre os cabeços 36 e 110 é de 10,30 metros, podendo

ser  acrescido de  maré  de  enchente  de  0,70  metro,  limitado  ao  valor  máximo  de  11,00

metros.
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- O calado para tráfego de embarcações no canal de acesso às instalações

do Cais Comercial, compreendidas entre os cabeços 110 e 129, é de 9,00 metros, podendo

ser acrescido de maré de enchente de 0,70 metro, limitado ao valor máximo de 9,70 metros.

- O calado para tráfego de embarcações no canal de acesso às instalações

do Cais Comercial compreendidas entre os cabeços 129 e 205 é de 8,50 metros, podendo ser

acrescido de maré de enchente de 0,50 metro, limitado ao valor máximo de 9,00 metros e

LOA máximo de 185 metros (LOA ≤ 185 metros).

- O calado para o tráfego de embarcações no canal de acesso às instalações

do Cais Comercial compreendidas entre os cabeços 205 e 216 é de 8,20 metros, podendo ser

acrescido de maré de enchente de 0,80 metro, limitado ao valor máximo de 9,00 metros.

-  O calado para o tráfego de embarcações no canal  de aproximação ao

berço compreendido entre  os  cabeços 216 e  o Dolfim de Amarração  (DMC1)  é  de 8,20

metros,  podendo  ser  acrescido  de  maré  de  enchente  de  0,80  metro,  limitado  ao  valor

máximo de 9,00 metros.

-  As  embarcações  que  trafegam  via  TECON-RJ  deverão  realizar

Programação  Prévia  junto  à  Autoridade  Portuária,  por  meio  da  Gerência  de  Acesso

Aquaviário, de forma a evitar interferências com a manobra de outros navios, em prol da

segurança da navegação e do tráfego aquaviário.

-  O calado para o tráfego de embarcações no canal  de aproximação ao

berço compreendido entre o Dolfim de Amarração (DMC1) e o cabeço 237 do TECON-5 é de

12,20 metros, podendo ser acrescido de maré de enchente de 0,50 metro, limitado ao valor

máximo de 12,70 metros.

-  O calado para o tráfego de embarcações no canal  de aproximação ao

berço compreendido entre os cabeços 237 e 244 do TECON-4, é de 12,50 metros, podendo

ser  acrescido de  maré  de  enchente  de  0,50  metro,  limitado  ao  valor  máximo  de  13,00

metros.

- O calado para tráfego de embarcações de até 349 metros de LOA no canal

de acesso ao TECON-RJ e sua bacia de evolução será de até 14,50 metros, podendo chegar a

15,30 metros com emprego de maré, de acordo com as regras vigentes.
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- O tráfego de embarcações com calado superior a 8,20 metros poderá ser

realizado via TECON-RJ, obedecendo a regra disposta no sexto parágrafo desta subalínea,

sendo o calado para o tráfego entre os cabeços 197 ao 205 de 8,50 metros, podendo ser

acrescido de maré de enchente de 0,50 metro, limitado a 9,00 metros, e entre os cabeços

205 ao 216 de 8,20 metros, podendo ser acrescido de maré de enchente de 0,80 metro,

limitado  ao  valor  máximo  de  9,00  metros,  com  LOA  limitado  a  185  metros  e  demais

restrições previstas, sendo ainda:

1) Navios de 120 metros ≤ LOA ≤ 150 metros: sem restrição (manobras

diurnas ou noturnas);

2) Navios de 150 metros < LOA ≤ 185 metros: apenas manobras diurnas; e

3)  Estas  condicionantes  não  eximem  o  Comandante  da  embarcação,

devidamente  assessorado  pelo  Prático  da  manobra,  das  responsabilidades  em  avaliar  a

segurança da realização da passagem, levando-se em consideração os fatores ambientais e

operacionais.

-  A  manobra  de  entrada  ou  de  saída  de  embarcação  destinada  ou

procedente do Cais de São Cristóvão, através da extensão do canal de acesso ao TECON-RJ,

será permitida desde que observadas as seguintes condicionantes:

1)  O  calado  máximo  da  embarcação  deverá  atender  aos  limites

estabelecidos no terceiro parágrafo da subalínea IV;

2) Devido às restrições de calado, a prioridade de navegação e manobra no

canal do TECON-RJ será dos navios porta-contentores do próprio TECON-RJ e Roll-On/Roll-

Off;

3) Embarcações dispensadas do Serviço de Praticagem, conforme previsto

no  inciso  4.4.3  da  NORMAM-311/DPC,  que  intencionarem utilizar  o  canal  do  TECON-RJ,

tanto  para  entrada  quanto  para  saída,  deverão  realizar  Programação  Prévia  junto  à

Autoridade Portuária e informar sua intenção de manobra à Praticagem por meio da Atalaia

(chamada  rádio,  pelo  canal  12  VHF-SMM,  para  “Praticagem  Rio”)  com  30  minutos  de

antecedência, de forma a evitar interferências com a manobra de outros navios, em prol da

segurança da navegação e do tráfego aquaviário; e
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4) O descumprimento do contido na condicionante anterior implicará em

falta gravíssima e seus responsáveis estarão sujeitos às punições previstas em ordenamento

vigente.

- O tráfego de Navios Tanque de/para o Terminal de Óleo (cabeços 197 a

205) deverá observar as seguintes condicionantes:

1) A entrada com calados máximos superiores a 6,10 metros e até 7,80

metros, podendo ser acrescido de maré de enchente de 0,70 metro, limitados aos valores

máximos de 6,80 metros a 8,50 metros, deverá ser executada, exclusivamente, pelo Canal de

Acesso ao TECON-RJ. Para calados menores ou iguais a 6,10 metros, podendo ser acrescido

de maré de enchente de 0,70 metro, limitados ao valor máximo de 6,80 metros, a entrada

poderá ser executada pelo Canal de Acesso ao Cais Comercial;

2) A saída, caso o navio tenha atracado por boreste, deverá ser realizada,

exclusivamente,  pelo  Canal  de  Acesso  ao  Cais  Comercial,  com  calado  máximo  de  6,10

metros,  podendo  ser  acrescido  de  maré  de  enchente  de  0,70  metro,  limitado  ao  valor

máximo de 6,80 metros. Em caso de atracação por bombordo, a saída deverá ser executada

pelo Canal de Acesso ao TECON-RJ; e

3)  A  saída  com  calados  máximos  superiores  a  6,10  metros  e  até  7,10

metros, podendo ser acrescido de maré de enchente de 0,70 metro, limitados aos valores

máximos de 6,80 metros a 7,80 metros,  deverá ser  feita,  exclusivamente,  pelo Canal  de

Acesso ao TECON-RJ, sendo a manobra executada de ré, com giro na Bacia de Evolução do

TECON-RJ. Para calados menores ou iguais a 6,10 metros, podendo ser acrescido de maré de

enchente de 0,70 metro,  limitados ao valor  máximo de 6,80 metros, a saída poderá ser

executada pelo Canal de Acesso ao Cais Comercial.

V) regras para o acesso marítimo ao TECON-RJ

- O  diâmetro  da  bacia  de  evolução  é  de  558  metros,  guardado  o

afastamento de 60 metros em relação ao paramento vertical do cais.

- O LOA das embarcações autorizadas a operar no TECON-RJ é de 349

metros (LOA ≤ 349 m). 
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- O canal de acesso aos berços do TECON-RJ poderá ser demandado por

embarcações com boca de até 52,0 metros (boca ≤ 52 m) e LOA de até 349 metros (LOA ≤

349 m).

- As  manobras  de  atracação  e  desatracação  das  embarcações  nos

Terminais  de  Contêineres  deverão  ocorrer  em  condições  meteorológicas  consideradas

seguras  pelo  Comandante  e  pelo  Prático,  devendo  servir  como  parâmetros  o  vento  de

intensidade máxima de 15 nós (sem considerar rajadas) e a visibilidade mínima de 2 milhas

náuticas.

- Com  o  intuito  de  manter  sempre  atualizados  os  ramp-ups  e  as

dimensões das embarcações (navios-tipo) que estariam habilitadas a trafegar pelos canais de

acesso,  bacia de evolução e demais áreas marítimas do porto organizado,  em condições

especificadas  pela  CPRJ,  serão  publicados  no  site  da  Autoridade  Portuária,  no  menu

“Programação de Navios”, com a identificação “Ramp-Up’s de embarcações - Porto do Rio

de Janeiro”, todas as atualizações provindas da CPRJ, sobre o aludido tema.

- De forma a otimizar o fluxo de embarcações com destino ou saída do

TECON-RJ, ficam estabelecidas as seguintes regras de espaçamento de manobras:

1) Manobras  em  sentidos  opostos  (entrada/saída  ou  saída/entrada),

pelo Canal de Cotunduba (Canal Varrido - CV) ou pela Barra Grande (BG): 2 horas;

2) 2 entradas, sendo a primeira pelo CV e a segunda pela BG: 2 horas;

3) 2 entradas pelo CV, 2 entradas pela BG ou a primeira pela BG e a

segunda pelo CV: 1,5 hora; e

4) 2 saídas: 1 hora.

VI) orientações para as manobras

- Quando da necessidade de acréscimo de maré de enchente, seja para

desatracação (navios de saída) e/ou tráfego no canal (entrada e/ou saída), deve-se observar

as seguintes condicionantes:

1) Entrada/atracação: POB com a maré de enchente necessária até 1

hora antes da PM, na meia hora ou hora cheia anterior; e

2)  Saída/desatracação:  POB  com a  maré  de  enchente  necessária  até

meia hora antes da PM, na meia hora ou hora cheia anterior.
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- Nas manobras regulares no TECON-RJ, quando da necessidade de uso da

maré, o horário ideal de POB deverá ser definido da seguinte forma:

1) Maré de Enchente:

- Atracação: POB = He - 1h, na meia hora ou hora cheia anterior; e

- Desatracação: POB = He, na meia hora ou hora cheia anterior.

2) Maré de Vazante:

- Atracação: POB = Hv - 1h, na meia hora ou hora cheia anterior; e

- Desatracação: POB = Hv, na meia hora ou hora cheia anterior.

3) Sendo:

- D = calado - 14,50 metros;

- He: hora em que a altura da maré de enchente for igual a D; e

- Hv: hora em que a altura da maré de vazante for igual a 1,5 D.

- Para manobras de entrada e saída da Baía de Guanabara de navios com

LOA superior a 335 metros (LOA > 335 m) ou boca maior que 48,50 metros até 52 metros

(48,5 m < boca ≤ 52 m) ou de navios com calado superior a 12,60 metros (calado > 12,6 m)

(Canal de Cotunduba - CV), a serem executadas exclusivamente em período diurno, deverão

ser observadas as seguintes janelas temporais:

1) Navios com LOA até 335 metros (LOA ≤ 335 m), boca até 48,5 metros

(boca ≤ 48,5 m) e calados superiores a 12,60 metros (calado > 12,6 m), entrando/saindo pelo

CV:

- Entrada: do nascer do sol, na meia hora ou hora cheia posterior, até 1

hora antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior ou posterior; e

- Saída:  meia hora antes do nascer do sol,  na meia hora ou hora cheia

posterior, até 2 horas antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior ou posterior.

2) Navios com LOA maior que 335 metros até 349 metros (335 m < LOA ≤

349 m) ou boca maior que 48,5 metros até 52 metros (48,5 m < boca ≤ 52m):

- Entrada: do nascer do sol, na meia hora ou hora cheia posterior, até 2

horas antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior ou posterior;

- Saída: do nascer do sol, na meia hora ou hora cheia posterior, até 2 horas

antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior ou posterior; e
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- As manobras deverão ser realizadas com o maior período de luz do dia

possível.

As manobras de navios com LOA até 335 metros (LOA ≤ 335 m) e boca até

48,5 metros (boca ≤ 48,5 m), independente do calado, no trajeto TECON-RJ para fundeio

interno e vice-versa, poderão ocorrer em qualquer horário. Para navios com LOA maior que

335 metros (LOA > 335 m) ou boca maior que 48,5 metros até 52 metros (48,5 m < boca ≤ 52

m), tais manobras deverão ser realizadas em período diurno, observando a janela temporal

indicada no subitem 2 do parágrafo anterior.

- A  manobra  de  qualquer  embarcação  na  área  do  porto  organizado

deverá ser previamente programada junto à Autoridade Portuária.

- Com o propósito de garantir a melhoria da consciência situacional, da

segurança e da gestão do tráfego aquaviário  no porto,  as  embarcações empregadas  nas

navegações de longo curso, cabotagem, apoio marítimo e apoio portuário, como também as

unidades  e  plataformas,  como  FPSO  (Floating  Production  Storage  and  Offloading),  FSU

(Floating Storage Unit),  Plataformas Móveis e Unidades Móveis de Perfuração Marítimas,

somente  poderão  demandar  ou  permanecer  na  área  do  porto  organizado  com  o

equipamento AIS (Automatic Identification System) ativo.

- O equipamento AIS  deverá estar  permanentemente ligado durante o

tempo  em  que  a  embarcação  se  encontrar  dentro  da  área  do  porto  organizado,  nas

seguintes condições: navegando, fundeada, atracada, amarrada a uma boia, com capacidade

de manobra restrita, sem governo ou encalhada.

- Qualquer manobra, ou mesmo a permanência de embarcação na área do

porto organizado com o AIS inativo, somente poderá ocorrer com expressa autorização da

Autoridade Portuária, mediante prévia solicitação do armador ou seu preposto.

VII) condicionantes ambientais.

As condicionantes gerais para acesso ao Cais Comercial, são de vento de

até 20 nós (vento ≤ 20 nós) e a visibilidade mínima de 2 milhas náuticas (Visibilidade ≥ 2

MN).  Para o acesso, via Cais Comercial  ou canal  de acesso ao TECON, de Navios-Tanque

operando no Terminal de Óleo, quando não exigir manobra executada de ré, vento de até 15

nós (vento ≤ 15 nós) e a visibilidade mínima de 2 milhas náuticas (Visibilidade ≥ 2 MN);
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-  Na  Saída  via  Canal  de  Acesso  ao  TECON-RJ,  quando  a  manobra  for

executada de ré, com vento de até 10 nós (vento ≤ 10 nós)e a visibilidade mínima de 2

milhas náuticas (Visibilidade ≥ 2 MN);

- Para acesso ao TECON-RJ, vento menor ou igual a 15 nós (vento ≤ 15 nós),

exceto no trânsito entre o trecho compreendido entre o dolfim de amarração e o cabeço

277, sendo o vento limitado a 10 nós (vento ≤ 10 nós), quando houver navio(s) atracado(s)

neste  trecho,  devendo  ser  observada  a  regra  de  somatório  de  bocas  estabelecida  na

subalínea III - Condições para navegação no Canal do TECON e no Canal do Cais Comercial;

com a visibilidade mínima de 2MN; corrente máxima de 0,6 nó; e 

A luminosidade para manobras com navios de LOA até 335 metros (LOA ≤

335 m) e calado até 12,60 metros (calado ≤ 12,6 m) poderão ser realizadas em período

diurno e noturno. Para manobras com navios de LOA superior a 335 metros (LOA > 335 m)

ou calado maior que 12,60 metros (calado > 12,6 m) (Canal de Cotunduba) somente poderão

ocorrer  em período diurno,  observadas  as  janelas  temporais  definidas  na  subalínea VI  -

Orientações para as manobras.

O uso da maré nas manobras regulares, para calados superiores a 14,50 m

e limitados a 14,60 m (14,5 m < calado ≤ 14,6 m), será na proporção de 1:1 quando em maré

de enchente e 1:1,5 quando em maré de vazante, que condicionam o horário de POB, a ser

calculado conforme especificado na subalínea VI - Orientações para as manobras.

VIII) Emprego de Rebocadores:

- Cais da Gamboa:

-  Navios  com  LOA  ≤  165  metros  e  calado  ≤  8  metros:  Uso  de  2

rebocadores convencionais dotados de Tubulão Kort Móvel (TKM), de no mínimo 43 TTE

cada;

-  Navios com 165 metros < LOA ≤ 200 metros e calado ≤ 8 metros:

Para atracação por bombordo ou desatracação por boreste (sem giro):

uso de 2 rebocadores convencionais dotados de TKM, de no mínimo 43 TTE cada; e

Para atracação por boreste ou desatracação por bombordo (com giro):

uso de 2 rebocadores de no mínimo 43 TTE, sendo 1 azimutal e outro convencional dotado
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de TKM, ou, na ausência do azimutal, 3 convencionais dotados de TKM, de no mínimo 43 TTE

cada.

- Navios com LOA > 200 metros ou com calado > 8 metros: Uso de 2

rebocadores azimutais de pelo menos 43 TTE.

- Cais de São Cristóvão:

 Navios com LOA ≤ 120 metros - manobras diurnas e noturnas: uso de 2

rebocadores com mínimo de 40 TTE cada;

Navios  com  120  metros  <  LOA  ≤  150  metros  -  manobras  diurnas  e

noturnas: uso de 3 rebocadores com mínimo de 40 TTE cada, ou, se o navio possuir bow

thruster, 2 rebocadores com mínimo de 40 TTE cada.

Navios com 150 metros < LOA ≤ 165 metros - manobras diurnas: uso de

3 rebocadores com mínimo de 40 TTE cada, sendo 2 azimutais, ou, se o navio possuir bow

thruster, 2 rebocadores azimutais com mínimo de 40 TTE cada.

Navios com 165 metros < LOA ≤ 185 metros - manobras diurnas: uso de

3 rebocadores com mínimo de 40 TTE cada, sendo 2 azimutais, ou, se o navio possuir bow

thruster, 2 rebocadores azimutais com mínimo de 40 TTE cada, desde que entre os cabeços

150 e 178 não tenham embarcações atracadas com boca superior a 30 metros.

Navios Tanque operando no Terminal de Óleo, com LOA ≤ 185 metros -

uso de 3 rebocadores com mínimo de 45 TTE cada, sendo 2 azimutais e 1 TKM de mais de

um eixo.

- Terminal de Contêineres do Rio de Janeiro (TECON-RJ):

1) Para  calados  iguais  ou  menores  que  13  metros  (calado  ≤  13  m),

deverão ser empregados rebocadores conforme abaixo discriminado:

- LOA > 290 metros (sem thruster): 4 rebocadores com somatório de 160

TTE, mínimo de 2 azimutais e 2 convencionais com TKM, com mínimo de 40 TTE por unidade;

- LOA > 290 metros (com thruster): 3 rebocadores com somatório de 140

TTE, mínimo de 2 azimutais e 1 convencional com TKM, com mínimo de 40 TTE por unidade;

-  250 metros  <  LOA ≤  290  metros  ou  60.001  ≤  DWT ≤ 80.000  (sem

thruster): 3 rebocadores com somatório de 140 TTE, mínimo de 2 azimutais e 1 convencional

com TKM, com mínimo de 40 TTE por unidade;

OSTENSIVO - 5-16 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

-  250 metros  <  LOA ≤ 290 metros  ou  60.001 ≤ DWT ≤ 80.000 (com

thruster): 3 rebocadores com somatório de 120 TTE. Mínimo de 2 azimutais e 1 convencional

com TKM, com mínimo de 40 TTE por unidade;

-  200 metros  <  LOA ≤  250  metros  ou  40.001  ≤  DWT ≤ 60.000  (sem

thruster): 3 rebocadores com somatório de 90 TTE. Mínimo de 2 azimutais e 1 convencional

com TKM, com mínimo de 30 TTE por unidade;

-  200 metros  <  LOA ≤ 250 metros  ou  40.001 ≤ DWT ≤ 60.000 (com

thruster):  2  rebocadores  azimutais  com  somatório  de  80  TTE  e  mínimo  de  40  TTE  por

unidade;

-  155  metros  <  LOA  ≤  200  metros:  2  rebocadores  azimutais  com

somatório de 80 TTE e mínimo de 40 TTE por unidade. Atracações BE e desatracações BB,

substituir 1 azimutal por 1 convencional de 40 TTE;

- LOA ≤ 155 metros: 2 rebocadores com somatório de 80 TTE, mínimo de

1  azimutal  e  1  convencional  com  40  TTE.  Atracações  BE  e  desatracações  BB,  utilizar  2

convencionais de 40 TTE;

- Roll-on Roll-Off (RO-RO): 2 rebocadores azimutais com somatório de 80

TTE e mínimo de 40 TTE por unidade; e

-  Navios  offshore (supplies),  inclusive PLSV: em princípio não utilizam

rebocadores.

3) Para navios com 295,0 metros < LOA ≤ 335 metros ou 42,0 metros <

boca ≤ 48,5 metros, com calados até 14,60 metros,  com uso da maré a partir de 14,50

metros (14,5 m ≤ calado ≤ 14,6 m), deverão ser empregados 2 rebocadores de 60 TTE e 2 de

55 TTE, todos azimutais.

4) Para navios com 335,0 metros < LOA ≤ 349 metros ou 48,5 metros <

boca ≤ 52 metros, com calados até 14,60 metros, com uso da maré a partir de 14,50 metros

(14,5 m ≤ calado ≤ 14,6 m), deverão ser empregados 2 rebocadores de 70 TTE e 2 de 60 TTE,

todos azimutais.

5) As  alterações  futuras  no processo de  ramp-up serão disseminadas

por portarias específicas, oportunamente, e divulgadas no site da CPRJ.
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- Observação 1: Em face das condições ambientais reinantes na hora da

manobra,  o Comandante assessorado pelo Prático poderá solicitar  outra configuração de

rebocadores que melhor atenda à segurança da manobra.

-  Observação  2:  EAM  e  de  passageiros  não  estarão  obrigadas  a

empregar rebocadores,  mas poderão fazê-lo a critério do Comandante,  assessorado pelo

Prático..

IX) Serviço de Praticagem.

- Como regra, o Serviço de Praticagem deverá ser empregado conforme o

disposto  na  NORMAM-311/DPC  e  na  Seção  III  do  Capítulo  4  desta  NPCP.  Em  situações

particulares,  como  ramp-ups e  manobras  especiais,  poderão  ser  estabelecidas

condicionantes adicionais para emprego do referido Serviço.

- As manobras no TECON-RJ com navios de LOA superior a 295 metros

(LOA > 295 m) ou boca maior que 42 metros (boca > 42 m) deverão contar com a assessoria

de 2 Práticos.

- As manobras de saída de navios-tanque do Terminal de Óleo, quando

executadas de ré pelo Canal de Acesso ao TECON-RJ, deverão contar com a assessoria de 2

Práticos.

X) Operação de ferro-gusa.

- A manobra de carregamento complementar de ferro-gusa é realizada

por meio de um conjunto formado por uma balsa não propulsada e dois rebocadores, um

que transportará a balsa até um navio fundeado ou amarrado à boia e o outro que auxiliará

as manobras de atracação e desatracação;

- O trajeto do conjunto é realizado a uma velocidade média de três nós, a

partir do Cais Comercial, normalmente entre os cabeços 95 e 99, com destino preferencial à

Área de Fundeio nº 3, tendo a Área de Fundeio nº 9 como alternativa. Após o carregamento,

de maneira análoga, será procedido o retorno do conjunto ao Cais Comercial;

- As balsas serão conduzidas por um rebocador de pelo menos 45 TTE. O

segundo  rebocador,  de  pelo  menos  25  TTE,  será  empregado  em  apoio  à  atracação  e

desatracação. A balsa possui as seguintes dimensões: LOA 108,0 m, boca 28,0 m e calado

máximo 4,9 m. O comboio possui comprimento de, aproximadamente, 150 m;

OSTENSIVO - 5-18 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

-  O  conjunto  guarnecerá  permanentemente  o  canal  VHF  12  durante  a

manobra,  que compreenderá desde a saída do Cais  Comercial  até  o navio de gusa para

carregamento,  bem  como  seu  regresso  aos  cabeços  de  origem  mencionados.

Adicionalmente,  por  ocasião  da  desatracação/atracação,  a  Autoridade  Portuária  e  a

Praticagem  serão  contatadas  pelo  canal  VHF  12,  antes  de  qualquer  reboque,  a  fim  de

informar as posições de desatracação/atracação e confirmar que o canal de navegação está

livre para a manobra;

-  A  CPRJ  deverá  receber,  com  72  horas  de  antecedência,  os  dados

constantes no artigo 2.7 das Normas da Autoridade Marítima para Tráfego e Permanência de

Embarcações  em  Águas  Jurisdicionais  Brasileiras  (NORMAM-204/DPC),  de  modo  que  a

manobra seja autorizada e que o Aviso-Rádio Náutico referente à manobra seja transmitido

para divulgação;

-  Não  será  obrigatória  a  contratação  do serviço  de  praticagem  para  os

deslocamentos  das  referidas  balsas.  As  manobras  deverão  ocorrer  em  boas  condições

meteorológicas, com visibilidade de pelo menos 2 MN e vento de até 20 nós; e

- As manobras poderão ser realizadas no período diurno ou noturno. 

c) Porto de Niterói

O  acesso  inicia-se  ao  sul  da  Ilha  do  Caju,  alcançando  a  bacia  de  evolução  que

apresenta forma retangular com 430 m ao longo do cais e 250 m de largura, com calado

operacional  autorizado  de  6,1  m,  acrescido  da  altura  da  maré  observada  no  momento

previsto para a manobra, limitando a 7,1 m. A atracação mediterrânea ou de popa para o

cais,  poderá  ser  feita  desde  que  o  navio  não  adentre  a  área  de  evolução  ou  bacia  de

manobra.

O calado máximo para tráfego no canal de acesso para o porto de Niterói é de 6,1 m

mais maré, limitando a 7,1 m. Os calados máximos de operação dos berços de atração ficam

limitados ao calado máximo para tráfego no canal de acesso.

As embarcações que transitarem pelas proximidades da Base Almirante Castro e Silva,

deverão observar a distância mínima de 100 (cem) metros. A velocidade no canal de acesso

ao Porto de Niterói é limitada a 5 (cinco) nós para todas as embarcações.

OSTENSIVO - 5-19 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

A atracação no cais do porto em Niterói é limitada para navios com comprimento de

até 216 metros. Para navios maiores que 200 metros deverão ser utilizados rebocadores,

totalizando um mínimo de 80 toneladas de Tração Estática (Bollard Pull), Azimutal ou TKM

com mais de um eixo, desde que o navio manobrado possua bow thruster com 1200 HP. As

demais embarcações para atracação deverão cumprir no mínimo o Anexo E desta NPCP com

relação ao uso de rebocadores.

I) Terminais do complexo Portuário de Niterói:

- Terminal  I:  NITPORT  Serviços  Portuários  S.A.,  especializado  na

movimentação de granéis sólidos e carga geral. Características do Terminal:

- Área - 11.330 m²;

- Comprimento do cais - 139,56 m; e 

- Calado no berço – 7,5 m.

- Terminal  II:  NITSHORE  Engenharia  e  Serviços  Portuários  S.A.,

especializado no apoio logístico às atividades offshore e reparos navais. Características do

Terminal:

- Área - 15.730 m2; 

- Comprimento do cais - 290 m; e

- Calado no berço – 7,50 m, exceto entre os cabeços 10 e 12, onde o

calado autorizado para atracação é de 6,90 m.

d) Estaleiro Mauá

O acesso ao Estaleiro Mauá, localizado em Niterói-RJ, deriva-se do canal Principal nas

proximidades da Laje do Pampo a boreste, no sentido da Boca da Barra para o fundo da Baía

da Guanabara, e seus berços de atracação possuem calados operacionais conforme descritos

na tabela abaixo:

Condições operacionais dos berços de atracação do Estaleiro Mauá

Berço
Distâncias  do  Cais  com  uso  de  balsas

espaçadoras
Calado LOA Boca

#1.1 0 metros 4,3 metros

40 m 30 m 5 metros 4,3 metros

8 metros 6,3 metros

10 metros 6,3 metros 140 m 30 m
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Condições operacionais dos berços de atracação do Estaleiro Mauá

Berço
Distâncias  do  Cais  com  uso  de  balsas

espaçadoras
Calado LOA Boca

15metros 7,0 metros

20 metros 7,8 metros

#1.2

0 metros 6,1 metros

106 m 30 m

5 metros 6,1 metros

8 metros 6,7 metros

10 metros 8,0 metros

15 metros 8,0 metros

20 metros 8,0 metros

#1.3

0 metros 6,6 metros
140 m 30 m

5 metros 6,6 metros

8 metros 6,9 metros

140 m 30 m
0 metros 8,6 metros

15 metros 9,1 metros

20 metros 9,3 metros

#2.1 0 metros 6,1 metros 60 m 20 m

#2.2

0 metros 5,5 metros

120 m 30 m

5 metros 6,8 metros

8 metros 8,1 metros

0 metros 8,5 metros

15 metros 8,5 metros

20 metros 8,5 metros

#2.3

0 metros 5,4 metros

100 m 30 m

5 metros 6,2 metros

8 metros 6,8 metros

10 metros 7,7 metros

15 metros 8,3 metros

20 metros 8,8 metros

#2.4 0 metros 5,1 metros 86 m 30 m

5 metros 6,3 metros

8 metros 6,7 metros
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Condições operacionais dos berços de atracação do Estaleiro Mauá

Berço
Distâncias  do  Cais  com  uso  de  balsas

espaçadoras
Calado LOA Boca

10 metros 8,6 metros

15 metros 8,6 metros

20 metros 8,6 metros

#2.5 0 metros 1,4 metros 50 m 20 m

Tabela 2 - Calados Operacionais  do Estaleiro Mauá

Nos berços 1.2 e 1.3, adjacentes, estão autorizadas as operações de navios com as

seguintes características: LOA até 150 m, boca 35 m e calado de até 8,0 m, desde que sejam

mantidas balsas espaçadoras conforme características constantes na Tabela 2, para o calado

desejado. Nos berços 2.2 e 2.3, adjacentes, estão autorizadas as operações de navios com as

seguintes características: LOA até 150 m, boca 35 m e calado de até 8,5 m, desde que sejam

mantidas balsas espaçadoras conforme características constantes na Tabela 2, para o calado

desejado.

A  configuração  de  atracação  das  embarcações  no  estaleiro  Mauá  não  poderá

interferir, em nenhum momento, com a navegação nos canais de navegação adjacente ao

Estaleiro. O estaleiro Mauá deverá dispor de balsas espaçadoras disponíveis no estaleiro para

garantir atracação segura, caso seja necessária a sua utilização.

Os navios com comprimento maior do que 130 metros, em manobra de atracação no

Estaleiro Mauá por bombordo, deverão realizar o giro antes de entrar na bacia de manobra,

entrando naquela área de popa, já em posição para a atracação. Deverá ser observada a

corrente da maré a fim de evitar que a manobra se desenvolva em frente à Base Almirante

Castro e Silva (BACS), onde há risco de colisão com os submarinos atracados.

 

e) Estaleiro Renave

O Estaleiro RENAVE está localizado na Ilha do Viana e na Ilha de Santa Cruz, ao norte da

Ponte Rio-Niterói. Os calados operacionais para os diques e cais encontram-se descritos na

tabela abaixo:

CALADOS ESTABELECIDOS PARA O ESTALEIRO RENAVE
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Dique / Berço Calado (m) Calado com Maré (m)

Dique Seco Henrique Lage
6,50

Acrescido  de  maré,  na  proporção  1:1,

limitado a 7,50

Dique Seco Orlando Barbosa
5,60

Acrescido  de  maré,  na  proporção  1:1,

limitado a 6,60

Dique Flutuante Alte Guilhem
7,10

Acrescido de maré, na proporção  de 1:1,

limitado a 8,10

Contrabordo  do  Dique  Flutuante

Almirante Guilhem
7,10 XX

Dique  Flutuante  Almirante

Alexandrino
7,00

Acrescido de maré, na proporção  de 1:1,

limitado a 8,00

Contrabordo  do  Dique  Almirante

Alexandrino  para  embarcações  até

32 m,  amarradas  entre  os  cabeços

C4 e C10

7,00 XX

Contrabordo  do  Dique  Almirante

Alexandrino para embarcações com

boca acima de 32 m de boca

5,70 XX

Cais do Sal 6,40 XX

Cegonha IV - BE 8,00 XX

Cegonha IV - BB 6,50 XX

Itapajós - BB 7,50 XX

Itapajós - BE 5,60 XX

Tabela 3 - Calados Operacionais  do Estaleiro RENAVE

f) Terminal da Cosan
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O canal de acesso possui aproximadamente 500 metros de comprimento, com

100 metros de largura e profundidade de 9,0 metros. A bacia de manobra tem a largura de

250 metros. Não é permitida atracação a contrabordo.

A tabela abaixo indica as características dos navios-tipo do terminal:

Navio-Tipo Píer Principal (PP) Píer Secundário (PS)

Navios-Tanque

- LOA - 190 metros

- Boca - 35 metros

- Calado - 8,0 metros, mais a

altura de maré de até 1,0 metro

no momento da manobra no

Terminal (até o limite de 9,0

metros).

Não Aplicável.

Navios AHTS, PSV e outras

EAM

Calado máximo de 7,30 metros,

sem acréscimo de maré
Não Aplicável.

Barcaças Não Aplicável.

LOA 75m

Boca 25m

Calado 3,30m

Tabela 4 - Calados Operacionais  do Terminal da COSAN

Só é permitido o tráfego de Navios-Tanque, navios tipo AHTS, supplies ou outros

navios de apoio marítimo similares, e Barcaças, uma de cada vez, no canal  de acesso ao

Terminal.  Para  navios  com calado superior  a  8,0  m,  na  desatracação,  a  maré necessária

deverá ser observada no POB, na atracação. Para o navio que estiver fundeado ao sul da

Ponte ou entrando na Barra, a maré necessária deverá ser observada no POB + 1 hora e para

o navio que estiver fundeado ao norte da Ponte, no POB + 0,5 hora.

As atracações deverão seguir estritamente ao previsto no Plano de Amarração,

assinado  pelo  Engenheiro  responsável  e  aprovado  pelo  Terminal  para  cada  embarcação,

considerando as condições ambientais inerentes à ocasião. Caberá ao Terminal se certificar

de que as amarrações atendem ao Plano de Amarração proposto para operação.
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Caberá ao Terminal manter permanentemente sinalizado e iluminado o local de

operação,  bem como manter  a  sinalização náutica delimitadora da  área de navegação e

atracação. Não poderão haver manobras simultâneas de atracação e/ou desatracação no píer

secundário  quando  estiver  ocorrendo  manobra  no  píer  principal.  As  manobras  no  píer

secundário deverão ocorrer somente 30 minutos após a conclusão de qualquer manobra que

venha a ocorrer ou ter ocorrido no píer principal, de modo que se assegure que não houve

quaisquer  intercorrências  anteriores  à  manobra  pretendida,  seja  no píer  ou no canal  de

navegação.

Não  deverá  haver  navegação  de  barcaça  ou  similar,  sem  meios  próprios  de

navegação, simultânea às manobras de navios ou similares que estiverem utilizando o canal

principal  do  Terminal.  Todas  as  embarcações  sem meios  próprios  de  navegação deverão

solicitar  publicação  em  Aviso  aos  Navegantes  antes  da  atracação  e/ou  desatracação  no

Terminal  para navegação na Baía de Guanabara.  As embarcações sem meios próprios de

navegação deverão estar providas, em todo o período de navegação e operação no Terminal,

de,  pelo  menos,  um  rebocador,  com  Bollard  Pull comprovadamente  compatível  com  a

embarcação a ser movimentada na condição total de sua carga.

O Terminal deverá manter contrato com empresa de rebocadores para, em caso

de  falha  do  rebocador  do  comboio,  atender  em  até  30  minutos  após  acionamento.  Os

rebocadores que atendam às manobras de atracação e desatracação no Terminal deverão ser

providos de, no mínimo, duas (2) linhas de eixo com TKM. Todas as embarcações envolvidas

na operação deverão possuir equipes de marinharia treinada e disponível com comunicação

VHF Canal 16, durante toda a amarração e desamarração para coordenação e segurança da

manobra.  Durante toda a operação,  deverá possuir  a bordo uma via legível  do Plano de

Amarração.

A  operação  de  transferência  de  produtos  deverá  cumprir  as  seguintes

condicionantes:

- Manter  meios  e  pessoal  capacitados  para  interromper  o  bombeio  a

qualquer tempo;

- Durante a passagem de navios pelo canal, o fluxo de bombeio poderá

ser reduzido ou interrompido, conforme procedimentos de segurança;
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- Manter  um profissional  “Mooring Master”  habilitado para conduzir  e

monitorar a operação e dar comando aos rebocadores e barcaças em caso de uma possível

emergência;

- Em todas as operações de carga e descarga, deverá ser utilizada barreira

de  contenção  e  deverá  ser  mantida  uma  embarcação  de  prontidão  para  casos  de

emergência; e

- Em casos de acidentes envolvendo embarcações e/ou o píer, o Terminal

deverá comunicar  imediatamente à Capitania dos Portos do Rio de Janeiro e cumprir  os

procedimentos preconizados nas normas vigentes.

I) Parâmetros Operacionais:

Em situações de serviço obrigatório do uso da Praticagem, conforme preconiza a

NORMAM-311/DPC,  este  Terminal  deverá operar  com a assistência  de um (1)  Prático.  A

manobra  de  navios  e  barcaças,  está  condicionada  às  seguintes  condições

meteoceanográficas:

- Período diurno;

- Ventos ≤ 20 nós;

- Visibilidade > 1 milha náutica; e

- Corrente  ≤  0,4  nó,  sempre  com  maré  de  vazante,  exceto  para  as

barcaças, que serão sem limitação de maré e que a corrente seja inferior a 1 nó.

Os dados do correntômetro (ADCP) instalado no Terminal da COSAN deverão ser

disponibilizados  no  aplicativo  da  Hidromares  (SISMO).  O  horário  para  a  marcação  de

manobra  (POB)  de  entrada/saída  na  COSAN  será  de  escolha  e  de  responsabilidade  do

Terminal/Agente  Marítimo,  observando  as  condições  meteoceanográficas  estabelecidas,

além da maré necessária para calados maiores do que 8,0 metros. A corrente limitada a 0,4

nó, sempre de vazante, deverá ser medida quando o navio, na entrada, estiver no momento

iminente  ao  cruzamento  do  primeiro  par  de  boias  do  canal  de  acesso,  e,  na  saída,  no

momento da iminência da desatracação. Caso o correntômetro não indique a condição de

corrente necessária, conforme acima estabelecido, competirá ao Comandante, assessorado

pelo Prático, abortar a manobra, sem ônus para a Praticagem. Nesta situação, em caso de

entrada, a embarcação deverá demandar o fundeio ou a saída de Barra.
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Os  instrumentos  de  medição  de  vento  e  corrente  no  Terminal  deverão  ser

mantidos operacionais. Em caso de inoperância dos mesmos, as manobras de saída deverão

ser marcadas logo após o estofo da preamar e as de entrada deverão ser marcadas a partir

de 45 minutos antes do estofo da preamar, se o navio estiver fundeado ao sul da Ponte ou

entrando Barra, ou a partir de 0,5 hora antes, se fundeado ao norte da Ponte, sempre em

período diurno.

Para  garantir  a  realização  das  manobras  em  período  diurno,  buscando  a  sua

realização com o maior período de luz do dia possível, deverão ser obedecidos aos seguintes

critérios de marcação:

- Entrada: POB a partir de 1 hora antes do nascer até 1,5 hora antes do

pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior ou posterior. Se o navio estiver fundeado ao

norte da Ponte, POB a partir de 0,5 hora antes do nascer até 1 hora antes do pôr do sol, na

meia hora ou hora cheia anterior ou posterior. Se o navio estiver fundeado ao sul da Ponte,

será considerada entrada fora de Barra; e

- As manobras de navegação com embarcação carregada de derivados de

petróleo deverão ocorrer sempre à luz do dia, sendo obrigatória a publicação de Aviso aos

Navegantes por operação ou por período.

As  movimentações  de  atracação  devem  ser  conduzidas  com  velocidade

aproximada de 6,0 nós ao entrar no canal de acesso, posteriormente reduzindo-a para 2,0

nós quando da passagem pelo través da Boia nº 3 (encarnada). Para a saída, o POB a partir

de 0,5 hora antes do nascer do sol até 0,5 hora antes do pôr do sol, na meia hora ou hora

cheia anterior ou posterior.

Para navios com calado superior a 8,0 m, na  desatracação, a maré necessária

deverá ser observada no POB; na atracação, a maré necessária deverá ser observada no POB

+1 hora, se o navio estiver fundeado ao sul da Ponte ou entrando Barra, ou no POB + 0,5

hora, se fundeado ao norte da Ponte.

II) emprego de Rebocadores:

Serão sempre empregados 3 rebocadores (Azimutal ou TKM com mais de 1 eixo)

em todas as manobras, com Bollard Pull de no mínimo 40 Toneladas de Tração Estática cada,

sendo que:
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- DWT < 45.000 ton: 3 rebocadores, sendo 2 Azimutais; e

- 45.000 ton ≤ DWT ≤ 55.000 ton: 3 rebocadores Azimutais.

Para a operação de Navios Tipo AHTS, Supply e outros navios de Apoio Marítimo

similares no píer principal, estão dispensados de uso de rebocadores tanto para a atracação

quanto para a desatracação, porém, a critério do Prático ou do Comandante, poderão ser

utilizados rebocadores auxiliares para a manobra.

Para  atracações  no  píer  secundário,  exclusivamente  para  operações  com

barcaças,  não haverá limitação de maré,  desde que a corrente seja  inferior  a 1 nó.  Esta

corrente será monitorada pelo Terminal através do correntômetro (ADCP) instalado, cujos

dados  deverão  ser  disponibilizados  no  aplicativo  da  Hidromares  (SISMO),  e  comunicada

previamente ao início da manobra, pelo Terminal.

g) Terminal Marítimo Ponte do Thun (Neolubes - Shell)

O canal de acesso ao terminal trata-se de uma derivação do canal principal de

acesso à Baía de Guanabara. Partindo-se do canal principal e na direção Sudoeste, apresenta-

se um canal secundário que leva ao terminal Neolubes, onde se podem vislumbrar lâminas

d’água da ordem de 12 metros até próximo à bacia de evolução. O comprimento deste canal

secundário é de aproximadamente 1.500 metros. 

Os navio-tipos deste terminal possuem as seguintes características: 

NAVIO-TIPO

LOA – 206 metros;

Boca – 32,5 metros; e

Calado – 8,5 metros.

LOA – 183,10 metros;

Boca – 32,5 metros; e

Calado – 9metros.

Conforme  estabelecido  pela  Administração  do  Terminal  Neolubes  (ICOLUB

Indústria de Lubrificante S/A “Shell”), são os seguintes os parâmetros adotados:

I) Bacia de manobra: trata-se de uma bacia de evolução em seguimento ao

canal de acesso, em forma aproximada circular, com profundidade de até 15 metros, sendo

esta em correspondência com a linha que une as faces de acostagem dos dolfins;
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II) A  bacia  de  evolução  não  se  encontra  demarcada  por  meio  de  boias,

observando-se apenas a existência de sinalização no ponto denominado Laje do Canal (carta

Náutica 1512);

III) Só é permitido o tráfego de um navio de cada vez no canal de acesso ao

Terminal;

IV) A realização de manobras para atracação e desatracação no terminal  só

está autorizada no período diurno;

V) É obrigatório o uso de,  no mínimo,  2  (dois)  rebocadores azimutais  para

todas as manobras, de pelo menos 50 TTE cada;

VI) O LOA máximo dos navios é de 206 m, Boca máxima de 32,5 m

VII) Para navios com LOA de até 183,1 m e Boca de até 32,5 m, o calado máximo

carregado  é  de  9,0  m.  Para  navios  com  LOA  maior  do  que  183,1  m  o  calado  máximo

carregado é de 8,5 m; e

VIII) A  manobra  de  navios  está  condicionada  as  condições  meteorológicas,

limitada em situações de ventos superiores a 15 nós ou visibilidade inferior a 1 milha.

h) Terminal Almirante Tamandaré

O acesso ao Terminal é feito por uma derivação do Canal Principal de Acesso da Baía

de Guanabara. O canal de acesso ao Terminal tem comprimento total de 10 milhas e largura

de aproximadamente de 200 metros, estando dragado a 17 metros.

O terminal possuí os navios-tipos abaixo:

Píer Principal I(PP-I) Píer Principal II(PP-II) Píer Secundário I (PS-

I)

Píer Secundário II

(PS-II)

- LOA – 279,5 metros;

- Boca - 49 metros; e

-  Calado  –  15,85

metros.

- LOA – 259 metros;

- Boca – 48,3 metros;

e

-  Calado -  12 metros

ou  até  12,8  metros

com o uso da maré.

- LOA – 186,4 metros;

- Boca - 33 metros; e

- Calado - 12 metros. 

- LOA – 175 metros;

- Boca - 28 metros; e

- Calado – 8,5 metros.

Para manobras neste terminal são adotados os seguintes parâmetros:
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I)Píer Principal I

A intensidade máxima do vento na qual as manobras poderão ser realizadas com

segurança  é  de  20  nós.  Os  rebocadores  empregados  nas  manobras  do  PP-I  devem  ser

azimutais e ter pelo menos 50 TTE. As manobras de navios com Summer DWT até 60.000 t e

calado até 12,00 metros, demandam o apoio de, pelo menos, dois (2) rebocadores azimutais.

As manobras de navios com Summer DWT até 60.000 t e calado superior a 12,00

metros, demandam o apoio de, pelo menos, três rebocadores azimutais. As manobras de

navios  com  Summer DWT  superiores  a  60.000  t,  demandam  o  apoio  de  quatro  (4)

rebocadores azimutais.

– Para a atracação:

Para  navios  com  calado  inferior  ou  igual  a  11,50  metros,  as  manobras  não

possuem restrição (diurna e noturna). Para navios com calado superior a 11,50 metros até o

limite  de  15,85  metros,  provenientes  do  interior  da  Baía  de  Guanabara,  não  possuem

restrição (diurna e noturna). Para navios provenientes de fora de Barra, obrigatoriamente

entrando pelo Canal de Cotunduba (Canal Varrido), as manobras serão somente diurna (POB

do nascer até 1 hora antes do pôr do sol).

– Para a desatracação:

Para navios com calado inferior ou igual a 11,50 metros com destino ao interior

da Baía de Guanabara ou para fora de Barra, não possuem restrição (diurna e noturna). Para

navios com calado superior a 11,50 metros até o limite de 15,85 metros com destino ao

interior da Baía de Guanabara, não possuem restrição (diurna e noturna). Para navios com

destino para fora de Barra, saindo pelo Canal Varrido, somente diurna (POB de 1 hora antes

do nascer e 3 horas antes do pôr do sol).

II)Píer Principal II

A intensidade máxima do vento na qual as manobras poderão ser realizadas com

segurança  é  de  20  nós.  Os  rebocadores  empregados  nas  manobras  do  PP-II  devem  ser

azimutais e ter pelo menos 50 TTE. As manobras de navios com Summer DWT até 60.000 t e

calado até 12,00 metros demandam o apoio de, pelo menos, três (3) rebocadores azimutais.

As manobras de navios com Summer DWT superiores a 60.000 t até 90.000 t, ou com calado

superior  a  12,00  metros,  demandam  o  apoio  de  quatro  (4)  rebocadores  azimutais.  As
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manobras de navios com Summer DWT superiores a 90.000 até 135.000 t, são limitadas ao

período diurno e demandam o apoio de quatro rebocadores azimutais.

– Para a atracação:

Para  navios  com  calado  inferior  ou  igual  a  11,50  metros,  as  manobras  não

possuem restrição (diurna e noturna),  com exceção aos  navios  com Summer DWT entre

90.000 e 135.000 t, limitadas ao período diurno (POB 1 hora antes do nascer até 3 horas

antes do pôr do sol). Para navios com calado superior a 11,50 metros até o limite de 12,80

metros provenientes do interior da Baía de Guanabara, as manobras não possuem restrição

(diurna e noturna), com exceção aos navios com Summer DWT entre 90.000 e 135.000 t,

limitadas ao período diurno (POB do nascer até 2 horas antes do pôr do sol). Para navios

provenientes  de  fora  de  Barra,  obrigatoriamente  entrando  pelo  Canal  Varrido,  somente

diurna (POB do nascer até 1 hora antes do pôr do sol). Para navios com Summer DWT entre

90.000 e 135.000 t, o POB será do nascer até 3 horas antes do pôr do sol.

– Para a desatracação:

Para navios com calado inferior ou igual a 11,50 metros, destino ao interior da

Baía de Guanabara ou para fora de Barra, as manobras não possuem restrição (diurna e

noturna), com exceção aos navios com Summer DWT entre 90.000 e 135.000 t, limitadas ao

período diurno (POB do nascer até 1 hora antes do pôr do sol).  Para navios com calado

superior a 11,50 metros até o limite de 12,80 metros com destino ao interior da Baía de

Guanabara, as manobras não possuem restrição (diurna e noturna), com exceção aos navios

com Summer DWT entre 90.000 e 135.000 t, limitadas ao período diurno (POB do nascer até

1 hora antes do pôr do sol). Para navios com destino fora de Barra, somente diurna (POB de 1

hora antes do nascer e 3 horas antes do pôr do sol), com exceção aos navios com Summer

DWT entre 90.000 e 135.000 t, limitadas ao período diurno (POB do nascer até 3 horas antes

do pôr do sol).

III) Píer Secundário I

O limite de vento para a realização das manobras é de 20 nós. Os rebocadores

empregados nas manobras do PS-I devem ser azimutais e ter pelo menos 50 TTE. Emprego

de, pelo menos, dois rebocadores azimutais nas manobras que não demandem o giro do

OSTENSIVO - 5-31 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

navio e, pelo menos, três rebocadores azimutais nas manobras que demandemp o giro do

navio.

– Para a atracação:

Para  navios  com  calado  inferior  ou  igual  a  11,50  metros,  as  manobras  não

possuem restrição (diurna e noturna). Para navios com calado superior a 11,50 metros até o

limite de 12,00 metros, provenientes do interior da Baía de Guanabara, as manobras não

possuem  restrição  (diurna  e  noturna).  Para  navios  provenientes  de  fora  de  Barra,

obrigatoriamente entrando pelo Canal Varrido, somente diurna (POB do nascer até 1 hora

antes do pôr do sol).

– Para a desatracação:

Para navios com calado inferior ou igual a 11,50 metros com destino ao interior

da Baía de Guanabara ou para fora de Barra, as manobras não possuem restrição (diurna e

noturna). Para navios com calado superior a 11,50 metros até o limite de 12,00 metros com

destino ao interior da Baía de Guanabara, as manobras não possuem restrição (diurna e

noturna). Para navios com destino fora de Barra, somente diurna (POB de 1 hora antes do

nascer e 3 horas antes do pôr do sol).

IV) Píer Secundário II

– Para a atracação:

POB a partir de 30 minutos antes do nascer até 2 horas antes do pôr do sol para

as embarcações de fora de Barra. Se o navio estiver ao norte da ponte, POB 30 minutos antes

do nascer até 1 hora antes do pôr do sol.

– Para a desatracação:

POB a partir de 30 minutos antes do nascer até 1 hora antes do pôr do sol.

V) Manobras realizadas apenas no período de maré vazante, obedecidos aos

seguintes critérios de marcação:

– Para a atracação:

POB  a  partir  de  0,5  h  antes  da  preamar  até  2  h  após  a  preamar,  para  as

embarcações de fora de Barra. Se o navio estiver ao norte da Ponte, POB a partir da preamar

até 2h após a preamar.

– Para a desatracação:
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- POB a partir da preamar até 2,5 h após a preamar. O limite de vento para a

realização das manobras é de 10 nós. Após instalação de proteção adicional na extremidade

sul  interna do berço,  a fim de evitar  toque do navio com o cais,  o  limite de vento será

aumentado para 20 nós. Manobras realizadas apenas no período diurno.

Para  os  Navios-Tanques,  os  rebocadores  empregados  nas  manobras  do  PS-II

devem ser azimutais e ter pelo menos 50 TTE. As manobras de navios com Summer DWT até

7.000 t demandam o apoio de, pelo menos, dois (2) rebocadores azimutais. As manobras de

navios com Summer DWT superiores a 7.000 t até 15.000 t demandam o apoio de três (3)

rebocadores azimutais.  As manobras de navios com Summer DWT superiores a 15.000 t

demandam o apoio de quatro (4) rebocadores azimutais.

Manobras  realizadas  apenas  no  período  de  maré  vazante,  obedecidos  aos

seguintes critérios de marcação:

I) Para a atracação:

POB  a  partir  de  0,5h  antes  da  preamar  até  2h  após  a  preamar,  para  as

embarcações de fora de Barra. Se o navio estiver ao norte da Ponte, POB a partir da preamar

até 2h após a preamar.

II) Para a desatracação:

POB  a  partir  da  preamar  até  2,5h  após  a  preamar.  Para  os  navios  de  apoio

marítimo, deve ser assegurada a operacionalidade de todos os equipamentos auxiliares de

manobra,  tais  como:  bow  thruster,  stern  thruster,  propulsão  azimutal  ou  similares.

Embarcações com sistema de propulsão DP I,  DP II  e DP III  estão dispensadas de uso de

rebocadores tanto para atracação quanto para desatracação, porém, a critério do Prático ou

Comandante, poderão ser utilizados rebocadores adicionais para apoio a manobra.

Em virtude da falta de proteção adicional na extremidade Sul interna do berço, a

fim de evitar toque do navio com o cais, o limite de vento para a realização da manobra é até

15 nós. Após instalação dessa proteção adicional o limite de vento será aumentado para 20

nós.

As  manobras  realizadas  apenas  no  período  diurno,  obedecidos  aos  seguintes

critérios de marcação:

I) Para a atracação:
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POB a partir de 30 minutos antes do nascer até 2 horas antes do pôr do sol para

as embarcações de fora de Barra. Se o navio estiver ao norte da ponte, POB 30 minutos antes

do nascer até 1 hora antes do pôr do sol.

II) Para a desatracação:

POB a partir de 30 minutos antes do nascer até 30 minutos antes do pôr do sol. 

As  manobras  realizadas  apenas  no período de maré vazante,  obedecidos  aos

seguintes critérios de marcação:

I) Para a atracação:

POB a partir de 30 minutos antes da preamar até 4 horas após a preamar, para as

embarcações de fora de Barra. Se o navio estiver ao norte da Ponte, POB a partir da preamar

até 4,5 horas após a preamar.

II) Para a desatracação:

POB a partir da preamar até 5 horas após a preamar.

i) Terminais da Ilha Comprida (TAIC) e da Ilha Redonda (TAIR):

Os terminais da Ilha Comprida e Ilha Redonda possuem os seguintes navios tipos:

TAIC TAIR

LOA – 180 metros;

Boca – 29,3metros; e

Calado  –  8,7  metros  por  BB  e  maré  de

enchente; ou 

Calado  –  10,60  metros,  atracação  e

desatracação  por  BE  e  maré  de  vazante  e

desatracação  por  BB  com  maré  vazante  ou

enchente.

LOA – 180 metros;

Boca – 29,3 metros; e

Calado  –  10,60  metros,  atracação  e

desatracação por  BE  e maré de vazante  e

desatracação por BB com maré vazante ou

enchente.

No TAIC não é prevista atracação por BE com maré de enchente.

I)  Condições de acesso ao Terminal da Ilha Comprida (TAIC) 

As  manobras  com os navios-tipo e com sistemas de bordo plenamente operacionais  são

consideradas manobras regulares. Essas manobras deverão contar com a assessoria de um
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(1) Prático. Para manobras especiais, a necessidade de assessoria da Praticagem deverá ser

analisada e estabelecida para cada caso.

Quando  as  manobras  envolverem  embarcações  rebocadas,  plataformas  como

FPSO, FSU, Plataformas Móveis e Unidades Móveis de Perfuração Marítimas, ou outras não

enquadradas na condição de manobras regulares, serão consideradas especiais, devendo ser

analisadas separadamente e demandam autorizações específicas para cada manobra. Para

essas manobras especiais, a necessidade de assessoria da Praticagem deverá ser analisada e

estabelecida para cada caso.

Para a amarração (navio-tipo), deverão ser utilizados 3 lançantes (proa e popa), 2

traveses (proa e popa) e 1 espringue (proa e popa), totalizando 12 espias. Quando o LOA do

navio for maior que 200 m, recomenda-se utilizar 2 espringues (proa e popa), perfazendo o

uso mínimo de 14 espias. Há 22 gatos disponíveis para amarração no Terminal, porém não

existem boias para amarração.

- Considerações sobre manobras diurnas:

Para  garantir  a  realização  das  manobras  em período  diurno,  buscando  a  sua

realização com o maior período de luz do dia possível, deverão ser obedecidos aos seguintes

critérios de marcação:

- Para, a entrada, o POB a partir de 1 hora antes do nascer até 1,5 hora

antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior ou posterior. Se o navio estiver

fundeado ao norte da Ponte, POB a partir de 0,5 hora antes do nascer até 1 hora antes do

pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior ou posterior. Se o navio estiver fundeado ao

sul da Ponte, será considerada entrada fora de Barra; e

- Para a saída, o POB a partir de 0,5 hora antes do nascer do sol até 0,5 hora

antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior ou posterior.

O horário para a marcação de manobra (POB) de entrada/saída no TAIC será de

escolha e de responsabilidade dos Terminais/Agentes Marítimos.

Para  as  manobras  no  TAIC  serão  observadas  as  seguintes  condicionantes

meteoceanográficas:  atracação no período diurno,  com ventos  não superiores  a  20 nós,

visibilidade não inferior a 2 MN e corrente não superior a 0,8 nós. Quando maré vazante,
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poderá  ter  atracação  e  desatracação  por  BE  e  desatracação  por  BB.  Quando  maré  de

enchente: atracação e desatracação por BB.

O Comandante do navio assessorado pelo Prático da manobra definirá no local o

bordo de atracação em função da maré (vazante ou enchente).

- Emprego de Rebocadores:

As manobras de entrada, atracação, desatracação e saída do navio-tipo deverão

ser realizadas com a assistência de, pelo menos, três (3) rebocadores azimutais com tração

estática de, no mínimo, 45 TTE cada, quando o navio apresentar calado leve (até 6,40 m). Se

carregado (calado até 10,60 m), deverão ser empregados pelo menos quatro (4) rebocadores

azimutais com tração estática de, no mínimo, 45 TTE cada. Nas manobras com navios de

apoio  marítimo,  quando  com sistema de  propulsão plenamente  operacional,  poderá  ser

dispensado o uso de rebocadores, a critério do Comandante, assessorado pelo Prático. Em

face das condições ambientais reinantes na hora da manobra, o Comandante, assessorado

pelo  Prático,  poderá  solicitar  outra  configuração  de  rebocadores  que  melhor  atenda  à

segurança da  manobra.  Em cada manobra  especial,  deve ser  definida a  configuração de

rebocadores adequada.

Nas manobras de entrada,  os rebocadores deverão passar a  escoltar  o navio

antes do cruzamento com a Ponte Rio-Niterói, até a atracação no Terminal.

Nas manobras de saída,  os rebocadores deverão escoltar  o navio até

cruzarem com a Ponte Rio-Niterói.

II) Condições de acesso ao Terminal da Ilha Redonda (TAIR):

As  manobras  com os  navios-tipo  e  com sistemas  de  bordo plenamente

operacionais são consideradas manobras regulares. Essas manobras deverão contar com a

assessoria  de um (1)  Prático.  Quando as  manobras  envolverem embarcações  rebocadas,

plataformas  como  FPSO,  FSU,  Plataformas  Móveis  e  Unidades  Móveis  de  Perfuração

Marítimas,  ou  outras  não  enquadradas  na  condição  de  manobras  regulares,  serão

consideradas especiais, devendo ser analisadas separadamente e demandam autorizações

específicas para cada manobra. Para essas manobras especiais, a necessidade de assessoria

da Praticagem deverá ser analisada e estabelecida para cada caso.
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Nas manobras de desatracação por Boreste em período noturno devem

ser empregadas duas (2) lanchas e duas (2) equipes de amarração, de modo a permitir largar

a proa e a popa simultaneamente. Para a amarração (navio-tipo), deverão ser utilizados 3

lançantes (proa e popa), 2 traveses (proa e popa) e 1 espringue (proa e popa), totalizando 12

espias. Quando o LOA do navio for maior que 200 m, recomenda-se utilizar 2 espringues

(proa  e  popa),  perfazendo  o  uso  mínimo  de  14  espias.  Há  14  gatos  disponíveis  para

amarração no Terminal, porém não existem boias para amarração.

- Considerações sobre manobras diurnas:

As manobras de atracação ocorrerão exclusivamente em período diurno e

contra a corrente de maré. Para tal, deve-se observar as seguintes regras para definição do

POB na entrada: a partir de 1 hora antes do nascer até 1,5 hora antes do pôr do sol, na meia

hora ou hora cheia anterior ou posterior. Se o navio estiver fundeado ao norte da Ponte, POB

a partir de 0,5 hora antes do nascer até 1 hora antes do pôr do sol, na meia hora ou hora

cheia anterior ou posterior. Se o navio estiver fundeado ao sul da Ponte, será considerada

entrada fora de Barra.

As manobras de desatracação poderão ser realizadas no período diurno ou

noturno, por BE ou BB, não havendo restrições para o POB, observadas as condicionantes

meteoceanográficas de acordo com o bordo da manobra. Atracação no período diurno, com

ventos não superiores a 20 nós, visibilidade não inferior a 2 MN, corrente não superior a 0,8

nós e contra a corrente. Para as manobras de desatracação por BB (diurno ou noturno) e por

BE em período diurno, com ventos não superiores a 20 nós, corrente não superior a 0,8 nós e

visibilidade não inferior  a  2  MN.  Para as  manobras  de desatracação por  BE  em período

noturno, devem ser realizados no estofo da maré e com ventos não superior a 10 nós. 

O Comandante do navio assessorado pelo Prático da manobra definirá no

local  o bordo de atracação em função da maré (vazante ou enchente).  O horário para a

marcação de manobra (POB) de entrada/saída no TAIR será de escolha e de responsabilidade

dos Terminais/Agentes Marítimos.

- Emprego de Rebocadores:

As  manobras  de  entrada,  atracação,  desatracação e  saída  do navio-tipo

deverão ser realizadas com a assistência de, pelo menos, três (3) rebocadores azimutais com
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tração estática de, no mínimo, 45 TTE cada. Nas manobras com navios de apoio marítimo,

quando com sistema de propulsão plenamente operacional, poderá ser dispensado o uso de

rebocadores, a critério do Comandante, assessorado pelo Prático. Em face das condições

ambientais reinantes na hora da manobra, o Comandante, assessorado pelo Prático, poderá

solicitar outra configuração de rebocadores que melhor atenda à segurança da manobra. Em

cada manobra especial, deve ser definida a configuração de rebocadores adequada. 

Nas  manobras  de  entrada,  os  rebocadores  deverão  passar  a  escoltar  o

navio  antes  do  cruzamento  com  a  ponte  Rio-Niterói,  até  a  atracação  no  Terminal.  Nas

manobras de saída, os rebocadores deverão escoltar o navio até cruzarem com a ponte Rio-

Niterói.

j) Terminal Flexível de Regaseificação de GNL

O terminal possuí os seguintes navios-tipo:

PG-1 PG-2

LOA – 315 metros;

Boca – 51 metros; e

Calado – 12 metros.

LOA – 300 metros;

Boca – 51 metros; e

Calado – 12 metros.

As características dos navios de GNL fazem com que alguns pré-requisitos devam ser

atendidos para que as manobras de entrada,  saída e,  principalmente,  de atracação e de

desatracação sejam feita com segurança.

Durante o trânsito no interior da Baía de Guanabara, os navios de GNL não poderão

ultrapassar a velocidade de 8 nós, a intensidade do vento não pode ultrapassar 20 nós e a

altura das vagas não poderá exceder 1 m.

Antes da entrada do navio na Baía de Guanabara, os seguintes documentos deverão

ser  protocolados  no  Grupo  de  Atendimento  ao  Público  (GAP)  da  CPRJ,  com  uma

antecedência mínima de 72 horas úteis para possibilitar a análise e a divulgação em Aviso

aos Navegantes:

- Dados da operação, inclusive o calado de operação;

- Documentos do navio GNL, inclusive seguro P&I dentro da validade;
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- NOTAM do Serviço Regional de Proteção ao voo para navios com calado aéreo

superior a 55 m; e

- Certificados estatutários dos rebocadores utilizados na manobra.

Adicionalmente,  o  armador  ou  o  representante  legal  deverá  comunicar  à  CPRJ  o

tempo de permanência previsto e os dados da operação, ou seja, se o navio de GNL irá

simplesmente descarregar ou se atuará com GRSU. Também deverá informar à praticagem

sobre a chegada do navio com antecedência de 24 horas, devendo o embarque do Prático

ocorrer  no  local  previsto  nestas  NPCP-RJ.  Em  situações  de  mau  tempo,  conforme  as

condições  de praticabilidade em vigor,  conforme subitem 4.3.7,  poderá ser  autorizado o

embarque de Prático em águas abrigadas ou o emprego do método follow me/praticagem

indireta.

A CPRJ providenciará a publicação do período em que o navio de GNL cruzará a Baía

de Guanabara em Aviso aos Navegantes. A entrada de navios de GNL deverá ocorrer apenas

no período diurno. Quaisquer situações emergenciais que não permitam o atendimento dos

horários  previstos  deverão  ser  levadas  ao  conhecimento  do  Capitão  dos  Portos  para

avaliação e autorização, em caráter excepcional.

A  atracação  deverá  ser  no  período diurno,  com ventos  não superiores  a  20  nós,

visibilidade  não  inferior  a  2  MN  e  corrente  não  superior  a  0,8  nós.  Devido  aos  riscos

inerentes a esse tipo de operação, os navios de GNL que apresentarem qualquer tipo de

restrição  operacional  não  receberão  autorização  para  a  entrada  e  operação  na  Baía  de

Guanabara.

Um dos períodos mais importantes e preocupantes é aquele compreendido entre o

embarque  do  POB  e  a  atracação  segura  do  navio  no  terminal  de  GNL,  exigindo

acompanhamento de todos os atores envolvidos. Durante a entrada do navio, a partir do

través da Fortaleza de Santa Cruz, o navio de GNL deverá ser acompanhado por um mínimo

de dois (2) rebocadores azimutais, ou com TKM, totalizando pelo menos 120 toneladas de

tração estática (Bollard Pull). Durante a passagem no vão central da Ponte Rio-Niterói, pelo

menos um (1) dos rebocadores deverá estar com os cabos passados.
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As manobras de entrada, atracação, desatracação e saída do navio-tipo deverão ser

realizadas  com a  assistência  de,  pelo menos,  três  (3)  rebocadores  azimutais  com tração

estática de, no mínimo, 40 TTE cada.

O  armador  ou  o  representante  legal  do  navio  de  GNL  deverá  informar  à

concessionária responsável pelas barcas que operam na Baía de Guanabara sobre o trânsito,

de modo que não haja interferência com a derrota do navio de GNL, principalmente com

embarcações cruzando a proa do navio, no período em que o mesmo cruza as linhas entre o

Rio de Janeiro e Niterói, Charitas, Cocotá, e Paquetá. Nesse sentido, será estabelecida uma

área de segurança de 600 metros em torno do navio de GNL, dentro da qual não poderá

haver nenhum tráfego marítimo.

A Agência do navio de GNL deverá, com a devida antecedência, informar às demais

entidades governamentais  e  privadas  envolvidas no processo,  o período em que o navio

trafegará na baía de Guanabara, especialmente a Autoridade Portuária, a Praticagem, o INEA

e  a  concessionária  responsável  pela  administração  da  Ponte  Rio-Niterói.  A  Autoridade

Portuária coordenará as entradas e saídas de navios mercantes na Baía de Guanabara, de

forma  que  não  haja  tráfego  marítimo  nos  canais  em  que  o  navio  de  GNL  trafegará.  A

comunicação entre  os  meios  envolvidos  (Terminal  de  GNL,  navio e  praticagem) será  por

fonia, utilizando o VHF, no canal 13.

Após a atracação, além das inúmeras medidas de segurança a serem estabelecidas

pelo terminal e pelo navio durante a sua permanência no terminal, em consonância com o

Código ISPS, as seguintes medidas deverão ser estabelecidas:

- Deverá ser estabelecida uma zona de segurança de 500 metros em torno do

navio,  enquanto o  mesmo estiver  atracado no terminal.  Um rebocador  com as  mesmas

características anteriormente mencionadas deverá permanecer de prontidão diuturnamente,

guarnecido  para  pronto  emprego.  Enquanto  estiver  ocorrendo  operação  com  GNL,  este

rebocador estará pronto para rebocar o navio para a área de fundeio preferencial para navios

de  GNL  ou  para  fora  de  barra,  conforme  o  caso.  Da  mesma  forma,  deverá  haver  uma

embarcação fire fighting 24 horas por dia, próximo ao navio, para emprego imediato em caso

de sinistro; e
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- Deverá  haver  sempre,  na  ERU,  um  Prático  designado  para  atender

emergencialmente aos navios de GNL em caso de ocorrência de anormalidades, que exijam a

retirada imediata do terminal.

k)  Terminal de Manguinhos (Quadro de Boias)

O canal de acesso tem aproximadamente o comprimento de 300 m. A bacia de

manobra  é  o  próprio  canal  de  acesso  ao  quadro  de  boias,  tendo  a  largura  de  120  m,

aproximadamente, sendo demarcada pelas mesmas boias que compõem o canal de acesso.

O terminal possuí o seguinte navio-tipo:

NAVIO-TIPO

LOA – 190 metros;

Boca – 40 metros; e

Calado – 11,47 metros.

A Administradora do Terminal  deverá programar inspeção no quadro de boias  de

amarração para ser realizada em até 15 dias antes da entrada da embarcação e encaminhar

cópia do relatório de inspeção à CPRJ, Autoridade Portuária e Praticagem.

I) As manobras devem cumprir os requisitos abaixo:

- ser  realizada sob  a  luz  do  dia,  tanto para fundeio/amarração quanto

desamarração/suspender,  devendo  obedecer  aos  limites  de  marcação  do  POB  para

fundeio/amarração a partir de 0,5 h antes do nascer do sol, na meia hora ou hora cheia

anterior, até 1,5 h antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior;

- respeitar os limites de marcação do POB para desamarração/suspender

do nascer do sol, na meia hora ou hora cheia posterior, até 1 h antes do pôr do sol, na meia

hora ou hora cheia anterior;

- a manobra de fundeio/amarração deverá ser marcada com a praticagem

a partir de 1 h até 0,5 h antes da preamar, de modo que o navio já esteja no quadro de boias

no início da maré de vazante. Não deverá ser realizado fundeio/amarração com maré de

enchente;
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- durante as manobras de fundeio, amarração, desamarração e suspender

não deverá ocorrer  trânsito de navios, tanto pelo Canal  Comercial  quanto pelo Canal  do

TECON-RJ, exceto para EAM que estejam sendo orientadas por Práticos a bordo;

-  deverão ser empregados quatro (4) rebocadores de 45 TTE, sendo para

amarração 3 azimutais e 1 TKM e, para a desamarração, 2 azimutais e 2 TKM;

- as  manobras  de  fundeio,  amarração,  desamarração  e  suspender  do

navio ocorrerão sob a luz do dia e com ventos de até 16 nós; e

- todas as embarcações envolvidas na operação deverão possuir equipes

de marinharia treinadas e disponíveis com comunicação VHF pelo Canal 13, durante toda a

amarração e desamarração, para coordenação e segurança da manobra.

II) A transferência de produtos entre o navio e o oleoduto deverão cumprir as

seguintes condicionantes:

- o navio e a empresa REFIT deverão manter meios e pessoal capacitados

para interromper o bombeio a qualquer tempo. Para este procedimento, poderá ser inflada a

tubulação com água, sem causar riscos de poluição hídrica;

-  durante  a  passagem  de  navios  pelo  Canal  do  TECON-RJ,  o  fluxo  de

bombeio  poderá  ser  reduzido  ou  interrompido,  conforme  procedimentos  de  segurança

adotados pela REFIT/navio;

-  a  empresa  REFIT  deverá  manter  um  profissional  mooring  master

habilitado  para  conduzir  e  monitorar  de  maneira  segura  todas  as  atividades  do  navio

enquanto estiver no quadro de boias;

-  em caso de rompimento de cabo,  perda de posição do navio e outros

eventos que acarretem a necessidade de movimentação do navio e seu reposicionamento, o

mooring master deverá acionar imediatamente o serviço de praticagem e tomar todas as

medidas mitigatórias contidas no Plano de Emergência; e

- - Enquanto o navio estiver no quadro de boias, deverão estar disponíveis

dois  rebocadores  de,  no  mínimo,  45  TTE  para  atendimento  em  até  15  minutos.  Estes

rebocadores poderão ser convencionais. 

III) Durante  o  período  de  descarga  do  produto,  deverão  ser  atendidos  os

seguintes requisitos:
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Berço nº1 Berço nº2 Berço nº3

LOA – 97 metros;

Boca – 25 metros; e

Calado – 7,3 metros, sem uso

da maré.

LOA  –  45  metros;

Boca  –  12  metros;  e

Calado  –  6,0  metros,  sem

uso da maré.

LOA – 94 metros;

Boca – 25 metros; e

Calado – 7,5 metros, sem uso

da maré.

Só é permitido o tráfego de um (1) navio de cada vez no canal de acesso ao Terminal,

sem restrição de horário. As manobras de atracação, desatracação e navegação no canal de

acesso ao Terminal da BRASCO Niterói poderão ser realizadas apenas nos estofos da maré de

modo  a  garantir,  não  só  a  ausência  de  correntes  de  maré  nessas  três  operações,  mas

também evitar quaisquer desvios de rota e aproximações ao pilar 130 da Ponte Rio-Niterói, à

boia entre a extremidade do canal e a ponte e às águas rasas com profundidades menores

que 5 metros.

Para  manobras  no  Terminal,  deverão  ser  observados  os  seguintes  parâmetros

operacionais:

I) Condicionantes Meteoceanográficas:

- Períodos diurno e noturno, sem restrição de horário;

- Ventos inferiores a 15 nós;

- Visibilidade superior a 2 minhas náuticas; e

- Manobras de atracação, desatracação e navegação no Canal de Acesso ao Terminal,

realizadas apenas nos estofos de maré, de modo a garantir não só a ausência de correntes de

maré nessas três operações, mas também evitar quaisquer desvios de rota e aproximações

ao Pilar n° 130 da Ponte Presidente Costa e Silva; à boia entre a extremidade do Canal e a

Ponte; e às águas rasas, com profundidades menores que 5 metros.

II) Emprego de Rebocadores:

Nas manobras com os navios-tipo estabelecidos, com a unidade dispondo de todos os

seus sistemas de propulsão, incluindo o sistema de posicionamento dinâmico (DP), governo e

fundeio  operando  normalmente,  está  dispensado  o  uso  de  rebocadores,  tanto  para  a

atracação quanto para a desatracação, porém, a critério do Comandante, assessorado pelo

Prático, poderão ser utilizados rebocadores auxiliares para as manobras

III) Praticagem:
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As manobras regulares, no caso de embarcações praticadas, deverão contar com a

assessoria de um Prático

IV) Considerações sobre as Manobras:

- Somente é permitido o tráfego de um navio de cada vez no Canal de Acesso ao

Terminal;

- De forma a garantir a realização das manobras nos estofos de maré, deve-se adotar,

na atracação, o POB a partir de 2 horas antes da preamar (PM)/baixa-mar (BM), na meia hora

ou  hora  cheia  posterior,  até  a  PM/BM,  na  meia  hora  ou  hora  cheia  anterior;  e,  para  a

desatracação,  POB a  partir  de uma hora  antes  da  PM/BM,  na  meia  hora  ou  hora  cheia

posterior, até uma hora após a PM/BM, na meia hora ou hora cheia anterior.

- Para a atracação e desatracação no Berço nº 2 ou no Berço nº 3, caso o Berço nº 1

esteja ocupado, o navio aí atracado deverá estar faceado ao final do Berço, com a popa ou

proa dentro dos limites do cais;

-  Para  a  atracação  e  desatracação  no  Berço  nº  3,  o  Berço  nº  2  deverá  estar

desocupado; e

-  O  horário  para  a  marcação  das  manobras  (POB)  será  de  escolha  e  de

responsabilidade  do  Terminal/Agentes  Marítimos,  observando  as  condicionantes

estabelecidas.

m) Terminal Brasco Rio

O terminal possui os seguintes navios-tipo:

Berço nº1 Berço nº2 Berço nº3 Berço nº4 Berço nº5

LOA – 93,9 

metros;

Boca – 21 

metros; e

Calado – 6,5 

metros, com uso 

da maré na razão 

de 1:1.

LOA – 93,9 

metros;

Boca – 21 

metros; e

Calado – 6,5 

metros, com uso 

da maré na razão 

de 1:1.

LOA – 93,9 

metros;

Boca – 21 

metros; e

Calado –6,5 

metros, com uso 

da maré na razão 

de 1:1.

LOA – 93,9 

metros;

Boca – 21 

metros; e

Calado – 6,5 

metros, com uso

da maré na 

razão de 1:1. 

LOA – 93,9 

metros;

Boca – 21 

metros; e

Calado – 6,5 

metros, com 

uso da maré na 

razão de 1:1.
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Observação:  O uso  da  maré  será  apenas  para  o  tráfego de  entrada  ou  saída  de

embarcações  nos  respectivos  berços  de  atracação.  A  permanência  dos  berços  não  terá

implicações com o uso de maré, uma vez que os locais de atracação possuem profundidades

seguras para os calados máximos na ausência da maré.

n) Terminal Mac Laren – Ponta D’Areia – Niterói

O Terminal da Mac Laren localizado na Ponta D’Areia, em Niterói-RJ, possui o acesso

marítimo pelo canal de navegação do Porto de Niterói. A bacia de evolução é localizada no

canal  de  navegação  e  possui  140  metros  de  diâmetro  com  o  centro  localizado  nas

coordenadas LAT 22°52,81’ S e LONG 043°07,08’ W. 

I) Berços A1, A2, A3, A4, B e C:

Os  calados  recomendados  para  esses  berços  são  estabelecidos,  por  meio  da

tabela abaixo:

BERÇOS CALADO RECOMENDADO

A1 5,46 m

A2 6,11 m

A3 2,69m

A4 5,09m

B 3,89m

C 4,07m

Tabela 5: Berços e calados recomendados Mac Laren

II) Berço D:

O  Navio-tipo  autorizado  para  atracação  no  Berço  D  tem  as  seguintes

características:

NAVIO-TIPO

LOA – 98 metros;
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Boca – 19 metros; e

Calado Máximo - 6,5 metros com utilização

de maré de 0,7 metros (Regra especial de

calado: 5,8 m + maré).

A hora da maré considerada deverá ser quando o navio estiver passando pela

Laje do Pampo, na entrada do canal de navegação de acesso ao Porto de Niterói. Para as

manobras de entrada com assessoria de Prático, deverá ser considerada a passagem pela

Laje do Pampo, ocorrendo 1 hora após o POB. Para as manobras de saída com assessoria de

Prático, deverá ser considerada a passagem pela Laje do Pampo ocorrendo 30 minutos após

o POB. As manobras de entrada e saída não possuem restrição de horário, estão restritas ao

valor  máximo de corrente de 1 nó,  ao valor  máximo de vento de 15  nós  e deverão ser

realizadas com visibilidade mínima de 2 MN.

Para  as  manobras  de  entrada  e  saída  no  Berço  D,  o  Berço  C  deverá  estar

desocupado.  As atracações no Berço D deverão ser realizadas pela popa, com boreste no

cais.

o) Terminal Mac Laren – Ilha da Conceição - Niterói 

O Terminal  da Mac Laren localizado na Ilha da Conceição, em Niterói-RJ,  funciona

como base de apoio logístico a operações de exploração e produção de óleo e gás. O acesso

marítimo é através do Canal de Acesso ao Terminal da BHGE, sendo a demarcação da bacia

de evolução do Terminal conformada por 4 sinais AIS AtoN virtuais (ML 1, ML 2, ML 3 e ML

4), que delimitam uma área com profundidade mínima de 8,8 metros, idêntica à do referido

canal de acesso.

O Terminal possui 16 cabeços, sendo 13 dispostos numa região linear de 234 metros

de comprimento. A área útil do cais abarca 12 cabeços de amarração (cabeços 2 a 13), com

espaçamento entre cabeços de aproximadamente 20 metros, certificados para SWL 40 t, e

dista cerca de 114 metros do limite do Canal de Acesso ao Terminal da BHGE, devendo ser

observados os seguintes parâmetros operacionais no Terminal:

Navio- Tipo 1 Navio- Tipo-2

LOA – 146 metros; LOA – 97 metros;
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Boca – 30,5 metros; e

Calado – 7,5 metros, sem uso da maré.

Boca – 25 metros; e

Calado – 7,5 metros, sem uso da maré.

Para  atracação  no  terminal,  serão  observadas  as  seguintes  condicionantes

Meteoceanográficas: 

- navios com dimensões superiores às do Navio-Tipo 2, seja LOA, boca ou

calado, limitados às dimensões do Navio-Tipo 1: período diurno, com ventos não superiores

a 12 nós e corrente limitada a 0,5 nó, com maré de enchente nas direções N/NE/NW, ou

corrente limitada a 0,2 nó, com maré de vazante em qualquer direção, e visibilidade não

inferior a 2 MN. 

- navios com dimensões que não excedam às do Navio-Tipo 2, seja LOA,

boca e calado: períodos diurno e noturno, com ventos não superiores a 15 nós, corrente

limitada a 0,8 nó e visibilidade não inferior a 2 MN. 

I) Emprego de Rebocadores:

Nas manobras regulares, para embarcações com dimensões que não excedam as

do Navio-Tipo 2, seja LOA, boca e calado, com a unidade dispondo de todos os seus sistemas

de  propulsão,  governo  e  fundeio  operando  normalmente,  está  dispensado  o  uso  de

rebocadores,  tanto  para  a  atracação  quanto  para  a  desatracação,  porém,  a  critério  do

Comandante, assessorado pelo Prático, poderão ser utilizados rebocadores auxiliares para as

manobras. Os demais navios, dispondo de todos os seus sistemas de propulsão, governo,

fundeio e ECDIS operando normalmente, deverão contar com a assistência de 2 rebocadores

azimutais  ou  TKM de mais  de um eixo,  de  pelo menos 40 TTE cada,  na  atracação e  na

desatracação. 

II) Praticagem: As manobras regulares, no caso de embarcações praticadas,

deverão contar com a assessoria de um Prático.

III) Considerações Gerais:

- para as manobras no Terminal, os navios deverão dispor de todos os seus

sistemas de propulsão, governo e fundeio 100% operacionais, bem como de seus dispositivos

ECDIS plenamente operacionais, com as cartas náuticas atualizadas;
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- a sinalização da bacia de evolução deve estar 100% operacional durante

todas as manobras;

- a corrente limite deverá ser medida no correntômetro instalado na Boia

nº 7 do Canal de Acesso ao Terminal da BHGE, devendo ser observada, na demanda para a

atracação,  no  momento  iminente  da  entrada  da  Embarcação  no  primeiro  par  de  boias

daquele Canal. Na saída, a mesma corrente deverá ser observada no momento iminente ao

suspender,  medida  no  referido  correntômetro.  Caso  a  corrente  esteja  acima  dos  limites

estabelecidos, competirá ao Comandante, assessorado pelo Prático, abortar as manobras,

sem ônus para a Praticagem, sendo remarcadas oportunamente;

- quando da condicionante de manobras diurnas, deve-se observar o limite

de POB de 30 minutos antes do nascer do sol até 2 horas antes do pôr do sol;

- no Canal de Acesso ao Terminal da BHGE, somente é permitido o tráfego

de  uma embarcação  por  vez,  pelo  que  o  Terminal  deverá  manter  comunicação  com  os

demais usuários do referido Canal, visando mitigar possíveis interferências durante o acesso

das embarcações; e

-  o  horário  para a  marcação das  manobras  (POB)  será  de escolha  e  de

responsabilidade  do  Terminal/Agentes  Marítimos,  observando  as  condicionantes

estabelecidas. 

IV) Bacia de Evolução: 

- na condição em que o cais estiver desocupado, a bacia de evolução em

frente ao Terminal apresenta um diâmetro de 196 m, possibilitando o giro de navios com LOA

até 130,0 m, a critério do Comandante, assessorado pelo Prático;

- quando o cais estiver ocupado com embarcação de LOA inferior a 100,0

m, que possibilite o compartilhamento do cais, o diâmetro da referida bacia de evolução fica

reduzido a cerca de 170 m, sendo possível o giro de navios que venham a compartilhar o

cais,  também com LOA inferior  a  100,0  m,  a  critério  do  Comandante,  assessorado  pelo

Pratico; e

-  Em qualquer  outra situação,  o  giro deverá ser  executado na Bacia  de

Evolução do Terminal Baker Hughes, pelo que o Terminal/Agente Marítimo deverá:
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1) coordenar com o  Terminal Baker Hughes  que o Cais da Bardela esteja

ocupado apenas por embarcações cuja boca máxima, individual ou em conjunto, seja de, no

máximo,  30,5  m  e  que  suas  dimensões  sejam  compatíveis  com  o  maior  navio-tipo

estabelecido para o referido Terminal (LOA de 146,0 m);

2) junto à Empresa Camorim, garantir que o seu quadro de boias esteja

ocupado por apenas uma balsa/barcaça amarrada, sem a permanência de embarcações a

contrabordo;

3)  confirmar  que a Boia nº  16 (NRORD 2468.7)  do  Canal  de  Acesso ao

Terminal  Baker  Hughes esteja  livre  de  quaisquer  embarcações  e/ou  balsas  em  suas

proximidades;

4) prover uma embarcação de apoio para que garanta o cumprimento do

disposto acima e evite interferência de outras embarcações no trânsito e manobra do navio

no canal; e

5) até 2 horas antes do POB, no caso de embarcações praticadas, participar

à Atalaia a condição de livre para a manobra da referida bacia de evolução. 

V) Espaçadores:

Visando otimizar o uso do Terminal, respeitando as profundidades mínimas em
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AtoN ML 3 -

Cabeço 7
0,00 4,50 3,90 72,00

Cabeço 7 - AtoN 

ML 4
0,00 4,90 4,30 85,00

Tabela 6:  Condicionantes de calado e LOA máximos

VI) compartilhamento do Cais:

O compartilhamento do cais por até 2 navios é possível, com somatório de LOA

de até 136,0 m na Seção entre os AtoN ML 3 - ML 4 ou até 154,0 m na seção entre os

Cabeços 3 e 12, observando um LOA máximo inferior a 100,0 m e os calados máximos de

acordo com o afastamento do cais, conforme a seguir: 

Seção 

Afastamento do

Cais / Espaçador

(m)

Calado Máximo

(m) 

Somatório de

LOA (m)
LOA Máximo (m) 

AtoN ML 3 - AtoN

ML 4

7,00 7,50

136,00 <100,03,50 5,40

0,00 3,90

Cabeço 3 - 

Cabeço 12

7,00 5,50
154,00 97,00

3,50 4,90

Tabela 6:  Condicionantes de calado e LOA máximos

As  manobras  iniciais  poderão  ser  realizadas  com  a  utilização  de  boias  luminosas

especiais  amarelas  para  a  demarcação  da  gaveta  de  atracação  ao  cais,  até  a  completa

implementação dos sinais AIS AtoN virtuais. 

p) Terminal Baker Hughes Energy Technology do Brasil (BHGE) – Cais do Caximbau e

Bardela

O terminal possuí os seguintes navios-tipos:

Navio- Tipo 1 Navio- Tipo-2
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LOA – 146 metros;

Boca – 30,5 metros; e

Calado – 7,5 metros, sem uso da maré.

LOA – 97 metros;

Boca – 25 metros; e

Calado – 7,5 metros, sem uso da maré.

I) Condições meteoceanográficas para entrada e saída dos navios no canal do

Terminal Baker Hughes:

-  Para os navios com dimensões superiores às do Navio-Tipo 2, seja LOA,

boca ou calado, limitados às dimensões do Navio-Tipo 1, será em período diurno com ventos

não superiores a 12 nós, corrente limitada a 0,5 nó e, experimentalmente, a 0,7 nó, com

maré  de  enchente  nas  direções  N/NE/NW ou corrente  limitada a  0,2  nó,  com maré  de

vazante em qualquer direção. Visibilidade não inferior a 2 MN. 

- Para navios com dimensões que não excedam às do Navio Tipo 2, seja

LOA, boca e calado, será em período diurno e noturno no Cais da Bardela e somente diurno

no Cais do Caximbau, com ventos não superiores a 15 nós, corrente limitada a 0,8 nó em

qualquer direção. Visibilidade não inferior a 2 MN. 

Para medição dos referidos parâmetros meteoceanográficos e em proveito

de uma navegação segura no acesso aos Cais da Bardela e Caximbau, a Baker Hughes Energy

Technology do Brasil Ltda. deverá disponibilizar, nas proximidades da Boia nº 7 do Canal de

acesso (NRORD 2467), um correntômetro e um anemômetro, devendo este ser instalado em

local adequado que evite medições equivocadas, como em áreas de sombra.

II) Emprego de rebocadores

Nas  manobras  regulares,  para  embarcações  com  dimensões  que  não

excedam as do Navio-Tipo 2, seja LOA, boca e calado, com a unidade dispondo de todos os

seus sistemas de propulsão, governo e fundeio operando normalmente, está dispensado o

uso de rebocadores, tanto para a atracação quanto para a desatracação, porém, a critério do

Comandante e assessorado pelo Prático, poderão ser utilizados rebocadores auxiliares para

apoio.

Os  demais  navios,  dispondo  de  todos  os  seus  sistemas  de  propulsão,

governo,  fundeio e ECDIS com cartas atualizadas e operando normalmente, deverão,  nas
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manobras de entrada e saída, ter assistência de pelo menos 2 rebocadores (TKM ou ASD) de,

no mínimo, 40 TTE cada.

As manobras regulares, no caso de embarcações praticadas, deverão contar

com a assessoria de um Prático.

III) Orientações gerais para as manobras:

O horário para a marcação de manobra (POB) de entrada e de saída de

embarcações  dos  Terminais  será de escolha e de responsabilidade do Terminal  /  Agente

Marítimo.

Por  ocasião  da  marcação da  manobra,  caberá  ao  Terminal  e  ao  Agente

Marítimo observar que, no momento de o navio montar a Boia nº 7, a corrente deverá estar

dentro dos limites previstos na subalínea I desta alínea. Caso a corrente esteja acima dos

limites  estabelecidos,  competirá  ao  Comandante,  assessorado  pelo  prático,  abortar  a

manobra.

Para a entrada com destino ao Cais do Caximbau, o Cais da Bardela deverá

estar  preferencialmente  desocupado.  Na  impossibilidade,  poderá  estar  ocupado  por

embarcações com LOA máximo de 146 metros e boca máxima de 30,5 metros, individual ou

em conjunto.

Na entrada, a manobra só poderá prosseguir caso no momento iminente da

passagem pelo primeiro par de boias do Canal, tanto o correntômetro quanto o anemômetro

indiquem  as  informações  previstas  na  subalínea  I,  correspondente  às  dimensões  da

embarcação.  Caso  o  correntômetro  e/ou  anemômetro  não indiquem valores  dentro  dos

limites, a manobra deverá ser abortada (destino ao fundeio ou fora de Barra) sem ônus para

a praticagem e remarcada oportunamente.

Na  saída,  a  manobra  somente  poderá  prosseguir  caso  no  momento  de

iminente  da  desatracação  tanto  o  correntômetro  quanto  o  anemômetro  indiquem  as

informações previstas na subalínea I, correspondente às dimensões da embarcação. Caso o

correntômetro  e/ou  anemômetro  não  indiquem  valores  dentro  dos  limites,  a  manobra

deverá ser abortada sem ônus para a praticagem e remarcada oportunamente.

As manobras de entrada e saída para as embarcações com dimensões que

excedam as do Navio-Tipo 2, seja LOA, boca ou calado, bem como as manobras do Navio-
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Tipo 2 com destino ao Cais do Caximbau, devem ser realizadas à luz do dia, conforme os

seguintes limites para o POB:

Entrada: de meia hora antes do nascer do sol, na meia hora ou hora cheia

posterior, até 2 horas antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior; e

Saída: de meia hora antes do nascer do sol, na meia hora ou hora cheia

posterior, até 1 hora antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior.

As  defensas  dos  Terminais  deverão  ser  mantidas  instaladas  e  em  boas

condições operacionais.

IV) Orientações  gerais  sobre  manobras  experimentais  do  Navio-Tipo  1,  em

andamento:

Após a realização de 3 manobras de entrada e 3 manobras de saída, com

correntes de enchente superiores a 0,5 nó e limitadas a 0,7 nó, em função dos respectivos

relatórios dessas manobras, deverá ser procedida nova avaliação, de forma a se definir o

parâmetro regular de corrente a ser adotado.

Representantes  da  empresa  Baker  Hughes  Energy  Technology  do  Brasil

Ltda.  e  da  CPRJ  poderão  embarcar  observadores  com  a  finalidade  de  acompanhar  as

manobras experimentais de entrada e saída dos navios.

Os  Comandantes  dos  navios  que  realizarem  manobras  experimentais

(correntes de enchente superiores a 0,5 nó e limitadas a até 0,7 nó, nas direções N/NE/NW)

deverão gerar  relatórios  das  manobras  realizadas  a  serem enviados para  a  CPRJ,  para  a

empresa Baker Hughes Energy Technology do Brasil Ltda., para a Praticagem e para as demais

Empresas  Instaladoras.  Nesses  relatórios  deverá  constar,  especificamente,  além  das

informações regulares, o dado da corrente por ocasião das manobras, com a apreciação dos

Comandantes  acerca  do comportamento do navio.  Os  relatórios  para  a  CPRJ  devem ser

enviados para o e-mail cprj.secom@marinha.mil.br.

O horário para a marcação de manobra (POB) de entrada e de saída de

embarcações  dos  Terminais  será  de  escolha  e  de  responsabilidade  do  Terminal/Agente

Marítimo.

V) Considerações finais:
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Antes da entrada dos navios, a empresa Baker Hughes Energy Technology

do Brasil Ltda. deverá realizar coordenação com a Empresa Camorim, certificando-se de que

o  quadro  de  boias  da  Camorim esteja,  no  máximo,  ocupado  por  embarcações  que  não

ultrapassem o limite do canal, de forma a não comprometer a segurança das manobras dos

navios que operam nos terminais da empresa Baker Hughes Energy Technology do Brasil

Ltda. Nenhuma embarcação, balsa ou barcaça deverá estar amarrada à boia em frente ao

berço de amarração (DAT 4) no interior do canal, durante as manobras de entrada e saída

dos navios. As Boias nº 16 e 18 do Canal de Acesso aos Terminais (NRORD 2468.7 e 2468.8,

respectivamente)  deverão  estar  livres  de  quaisquer  embarcações  e/ou  balsas  em  suas

proximidades durante todas as manobras.

A  Autoridade  Portuária  (AP)  deverá  ser  previamente  informada  sobre  a

possibilidade de fundeio não programado, em função de limitações ambientais que possam

impedir a conclusão da manobra. Caberá à AP, dentro de suas atribuições, disponibilizar área

de fundeio para a embarcação, caso a manobra precise ser abortada.

A empresa Baker Hughes Energy Technology do Brasil Ltda. deverá manter

comunicação  com  conhecidos  usuários  do  canal,  na  tentativa  de  mitigar  possíveis

interferências durante o acesso das embarcações aos Terminais.  Em paralelo,  analisará a

possibilidade  de  prover  uma  embarcação  para  atuar,  de  maneira  proativa,  junto  às

embarcações que possam interferir no trânsito e manobra de navio no canal.

q) Terminal da Braskem

O terminal possuí o seguinte Navio-Tipo:

NAVIO-TIPO

LOA – 130 metros;

Boca – 21 metros; e

Calado – 8,60 metros.

As manobras no terminal serão realizadas no período diurno, com ventos não

superiores  a  20  nós  e  visibilidade  não  inferior  a  2  MN.  As  manobras  regulares  terão  a

assessoria de um (1) Prático.

I) emprego de Rebocadores:
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As manobras deverão ser realizadas com a assistência de dois (2) rebocadores

TKM, com no mínimo duas linhas de eixo e tração estática de, no mínimo, 35 TTE cada. Nas

manobras  de  entrada,  os  rebocadores  deverão  passar  a  escoltar  o  navio  antes  do

cruzamento com a ponte Rio-Niterói, até a atracação no Terminal. Nas manobras de saída, os

rebocadores deverão escoltar o navio até cruzarem com a ponte Rio-Niterói.

II) considerações sobre manobras diurnas:

Para garantir a realização das manobras em período diurno, os seguintes critérios

de marcação de Prático deverão ser obedecidos:

- entrada: com POB a partir de 0,5 hora antes do nascer do sol, até 3 horas

antes do pôr na 0,5 hora ou hora cheia anterior; e

- saída: com POB a partir do nascer do sol, até 2 horas antes do pôr, na 0,5

hora ou hora cheia anterior.

r) Terminal da Subsea7.

O Terminal  da  Subsea7,  base Niterói-RJ,  localiza-se  na Ilha  da Conceição e

opera  como  base  de  apoio  logístico  para  o  mercado  marítimo.  O  acesso  marítimo  ao

Terminal é através do Canal de Acesso ao Terminal da BHGE, utilizando-se para giro a bacia

de evolução nas proximidades do Terminal da Brasco - Base Niterói.

O Terminal possui um berço de atracação para operação de EAM, cujo cais

possui um comprimento total de 180 metros, sendo utilizada para atracação a extensão de

110 metros mais a oeste, devendo ser observados os seguintes parâmetros operacionais: 

NAVIO-TIPO

LOA – 85,5 m;

Boca – 18,3 m; e

Calado – 3,04 m  e limitados a 3,46 com

uso da maré, na razão mínima de 1:1.

As  manobras  deverão  ocorrer  com  ventos  até  15  nós,  corrente  até  0,6  nós;  e-

visibilidade não inferior a 2 MN. Para navios com calados superiores a 3,04 m e limitados a

até 3,46 m, altura de maré necessária, na razão mínima de 1:1. As manobras regulares, no

caso de embarcações praticadas, deverão contar com a assessoria de um Prático.

OSTENSIVO - 5-56 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

I) Emprego  de  Rebocadores:  Nas  manobras  regulares,  com  a  unidade

dispondo  de  todos  os  seus  sistemas  de  propulsão,  governo  e  fundeio  operando

normalmente, está dispensado o uso de rebocadores, tanto para a atracação quanto para a

desatracação,  porém,  a  critério  do  Comandante,  assessorado  pelo  Prático,  poderão  ser

utilizados rebocadores auxiliares para as manobras.

II) Considerações Gerais:

- para as manobras no Terminal, os navios deverão dispor de todos os seus

sistemas de propulsão, governo e fundeio 100% operacionais;

-  a  corrente,  limitada  a  0,6  nó,  deverá  ser  medida  no  correntômetro

instalado na Boia nº 7 do Canal de Acesso ao Terminal Baker Hughes, (dados disponibilizados

no aplicativo SISMO, da empresa Hidromares) ou em correntômetro a ser  instalado pelo

Terminal  na região da bacia de evolução nas proximidades do Terminal  da Brasco -  Base

Niterói, a ser observada, na demanda para a atracação, no momento iminente da entrada da

embarcação no primeiro par de boias daquele Canal. Na saída, a mesma corrente deverá ser

observada no momento iminente ao suspender, medida no referido correntômetro. Caso a

corrente esteja acima dos limites estabelecidos, competirá ao Comandante, assessorado pelo

Prático,  abortar  as  manobras,  sem  ônus  para  a  Praticagem,  sendo  remarcadas

oportunamente;

- a altura de maré mínima necessária às manobras deverá ser observada no

momento da manobra no Terminal, adotando-se os seguintes critérios de marcação:

1) Entrada: a maré necessária deverá ser observada no POB + 1 hora; e

2) Saída: a maré necessária deverá ser observada no POB; 

-  os  parâmetros  de  vento  deverão  ser  medidos  nas  proximidades  do

terminal, devendo os dados serem disponibilizados à Praticagem e ao navio “on-line” e em

tempo real;

- no Canal de Acesso ao Terminal da BHGE, somente é permitido o tráfego

de  uma embarcação  por  vez,  pelo  que  o  terminal  deverá  manter  comunicação  com  os

demais usuários do referido Canal, visando mitigar possíveis interferências durante o acesso

das embarcações.
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- caso haja navios atracados nos Berços 1 e/ou 2 do Terminal da Brasco -

Base Niterói, estes não deverão estar com estruturas projetadas para além dos limites do

cais; e

-  horário  para  a  marcação  das  manobras  (POB)  será  de  escolha  e  de

responsabilidade  do  Terminal/Agentes  Marítimos,  observando  as  condicionantes

estabelecidas.

s) Rio Brasil Terminal (RBT)

O terminal possuí os seguintes navios-tipos:

Navio- Tipo 1 (EAM) Navio- Tipo-2 (Carga Geral)

LOA – 160 metros;

Boca – 33 metros; e

Calado  –  5,7  metros,  com  uso  da  maré,

limitado a 6,5 metros na razão de 1:1.

Calado de permanência no berço: 6,5 m.

LOA – 140 metros;

Boca – 22 metros; e

Calado  –  5,7  metros,  com  uso  da  maré,

limitado a 6,5 metros na razão de 1:1.

Calado de permanência no berço: 6,5 m.

Quando  da  necessidade  de  utilização  da  maré  para  as  manobras  (calados

superiores a 5,7 m), esta deverá ser de enchente e a altura mínima necessária observada

conforme os seguintes critérios de marcação:

- navio proveniente de fora de barra: 1 hora após o POB;

- navio proveniente de fundeio interno à Baía de Guanabara: 0,5 hora após o

POB; e -

- saída: a maré necessária deverá ser observada no POB;

Para  atracação  no  terminal,  serão  observadas  as  seguintes  condicionantes

Meteoceanográficas:  Ventos não superiores a 20 nós e visibilidade não inferior a 2 MN.

Praticagem: As manobras regulares, no caso de embarcações praticadas, deverão

contar com a assessoria de um Prático.

I) Emprego de Rebocadores

Nas manobras regulares, com a embarcação dispondo de todos os seus sistemas

de propulsão e governo, deverá ser empregado rebocadores conforme abaixo:
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Navio Tipo 1 - Apoio Marítimo, está dispensado o uso de rebocadores, tanto para

a atracação quanto para a desatracação.

Navio Tipo 2 – Carga Geral: 2 Rebocadores de no mínimo dois eixos TKM ou ASD

de 45 TTE, tanto para a atracação quanto para a desatracação.

II) Considerações para as manobras noturnas

Para permitir manobras de entrada e saída das embarcações do terminal durante

o período noturno, deverão ser seguidas as seguintes premissas: 

1) Embarcações com ECDIS operacional; 

2) Boias com lanternas operacionais; e

3) Holofotes dos cais operacionais.

III) Compartilhamento do cais:

O  compartilhamento  do  cais  por  até  3  navios  é  possível,  de  acordo  com  as

condições de ocupação do Terminal e as condicionantes detalhadas a seguir:

Cais 1:

Nº de
Navios 

Comprimento útil
(cabeços 101 a

117)
LOA Máx. Limite oeste

(1)
Limite leste

(2)

Distância
entre
navios

Somatór
io de
LOA

2 268 m 160 m Cabeço 101 Cabeço 117 20 m 248 m

3 268 m 150 m Cabeço 101 Cabeço 117 15 m 238 m

3 268 m < 100 m Cabeço 101 Cabeço 117 10 m 248 m
(1)  Como o cais  se estende a oeste para além do cabeço 101,  avançando na região de entrada do dique

molhado do antigo Estaleiro  Inhaúma,  o  navio  pode ocupar  o berço até  o  limite  útil  oeste  total  do cais,

configurado por aquele cabeço.

(2) Como o cabeço 117 dista do limite físico do cais em 24 m, o navio pode ocupar o berço até o limite útil leste

total do cais, configurado por aquele cabeço.

Cais 2:

Nº de
Navios 

Comprimento útil
(cabeços 201 a

213)
LOA Máx.

Limite oeste
(1)

Limite leste
(2)

Distância
entre
navios

Somatóri
o de LOA

2 268 m 160 m Cabeço 213 Cabeço 201 20 m 248 m

3 268 m 150 m Cabeço 213 Cabeço 201 15 m 238 m

3 268 m < 100 m Cabeço 213 Cabeço 201 10 m 248 m
(1) Como o cabeço 213 dista do limite físico do cais em 16 m, o navio pode ocupar o berço até o limite útil

oeste total do cais, configurado por aquele cabeço.
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(2) Como o cais se estende a leste para além do cabeço 201, avançando na região de entrada do dique seco do

antigo Estaleiro Inhaúma, o navio pode ocupar o berço até o limite útil leste total do cais, configurado por

aquele cabeço.

IV) Permanência no cais

CAIS Cabeços

Calado Máximo no cais ( FAQ min atracado: 0,4 m) 

Espaçamento do Cais (Defensas)

0 m 6 m 12 m 17 m 

1

101 ao 114

(oeste)
5,6 m 6,4 m 6,5 m 6,5 m

114 ao 117

(leste)
5,1 m 5,6 m 6,1 m 6,4 m

2 201 ao 213 6,1 m 6,5 m 6,5 m 6,5 m

t) Estaleiro EISA

O Estaleiro EISA está localizado na Ilha do Governador, no município do Rio de Janeiro

– RJ. O acesso é através do canal do Boqueirão até o canal balizado do estaleiro composto

por 2 pares de boias laterais que dão acesso aos berços de atracação.

I- Berços de atracação e dimensões máximas das embarcações:

Berço LOA Máximo Boca Máxima

1.1 230 m 40 m

1.2 230 m 40 m

1.3 230 m 40 m

2.1 150 m 27 m

3.1 230 m 40 m

Carreira Principal 1 120 m 25 m

Carreira Principal 2 120 m 25 m

Carreira Principal 3 120 m 25 m
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Carreira Principal 4 120 m 25 m

Carreira Auxiliar 1 100 m 25 m

Carreira Auxiliar 2 100 m 25 m

II- Calado máximo:

Canal de acesso do estaleiro: 2,7 m + Maré (A maré no momento da passagem pelo

canal). 

Berço Calado Máximo

1.1 3,70 m

1.2 3,70 m

1.3 3,70 m

2.1 3,70 m

3.1 3,70 m

Carreira Principal 1 4,00 m

Carreira Principal 2 4,00 m

Carreira Principal 3 4,00 m

Carreira Principal 4 4,00 m

Carreira Auxiliar 1 2,50 m

Carreira Auxiliar 2 3,50 m

III- Cabeços de amarração no cais:

CABEÇOS N° SWL

13,15-19 15 t

29,30,32-55 20 t

62 25 t

5,7,10-12,14,20-28,56-61,63-65,68-83 30 t

2,4,6,9 45 t

66,67 60 t

IV- Condicionantes operacionais para as manobras de entrada e saída:
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- Ventos não superiores a 15 nós;

- Velocidade das embarcações < 5 nós.

V – Manobras:

As manobras de entrada e saída das embarcações/cascos no Estaleiro EISA deverão

ser  feitas  sob  reboque,  exceto  para  embarcações  de  pequeno  porte  como  lanchas,

pesqueiros  e  rebocadores.  As  operações  de  reboque  deverão  atender  ao  prescrito  pela

alínea g  do art.  5.6  da NPCP-RJ  e o art.  1.13 da NORMAM-204/DPC no caso de cascos,

embarcações fora de operações ou avariadas com mais do que 500 AB.

VI- Assessoria das manobras:

As  manobras  de  entrada  e  saída  do  Estaleiro  EISA,  movimentações  internas,

atracações e desatracações deverão ser realizada por um Agente de Manobras e Docagem

(AMD).

No  caso  de  manobras  empregando  o  Serviço  de  Praticagem,  a  transferência  da

assessoria à manobra entre o Prático e o Agente de Manobra e Docagem (AMD) deverá ser

realizada na altura da isóbata de 10 metros, nas proximidades do Estaleiro EISA, entre a Ilha

de Boqueirão e o primeiro par de boias do canal de acesso ao Estaleiro (EISA nº 1 -NRORD

2543 e EISA nº 2 – NRORD2543.12).

Nas  manobras  praticadas,  o  horário  para  a  marcação  da  manobra  (POB)  será  de

escolha  e  de  responsabilidade  do  Armador/Agente  Marítimo,  observando  as  demais

condicionantes estabelecidas na presente norma para manobras no Estaleiro.

VIII – Amarração:

Toda  atracação  de  embarcações,  cascos  ou  sucatas  nos  berços,  deverá  ser

acompanhada de um plano de amarração com a devida memória de cálculo realizada e

assinada por um Engenheiro Naval. O plano deverá considerar o cenário real da atracação,

com os pontos disponíveis para passada dos cabos de amarração nas embarcações e no cais

além de indicar a especificação dos cabos como o tipo de material e carga mínima de ruptura

O plano de amarração deverá indicar os limites de vento para amarração, com as

devidas  ações  de  contingência  e  emergência  para  cada  cenário  .A  configuração  com

embarcações  atracadas  a  contrabordo devem ser  analisadas  como um conjunto.  Para  as
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embarcações ou cascos atracados no berço 3.1, o ângulo horizontal máximo entre os cabos

de proa e popa e os cabeços no cais deverá ser de 45°.

u) Manobras de entrada e saída a reboque de balsas oceânicas.

- As manobras de entrada e saída a reboque de balsas oceânicas, na Baía de

Guanabara, com AB igual ou superior a 2000 são consideradas manobras especiais. Aquelas

que  observem,  rigorosamente,  as  condicionantes  abaixo  elencadas,  estão  previamente

autorizadas, não sendo, porém, dispensadas da divulgação em Aviso-Rádio náutico, para o

que deverão cumprir os trâmites correspondentes, protocolados por meio do(s) Grupo(s) de

Atendimento ao Público (GAP) da(s) respectiva(s) área(s) de jurisdição;

- Dimensões máximas limitadas a 80 metros de LOA e 25 metros de boca; 

- Origem/destino  em  um  dos  seguintes  berços/quadros  de  boias,  com

destino/procedência de fora de barra, conforme a seguir especificado:

1) Quadro de Boias da Tranship;

2) Quadro de Boias da Camorim (proximidades do Cais do Caximbau - Terminal

Baker Hughes);

3) Porto do Rio de Janeiro;

4) Cais da Superpesa (Ilha do Fundão); e

5) Cais da Locar (Ilha do Governador).

- As manobras no período diurno, devem observar:

- Boas condições meteorológicas, com vento não superior a 15 nós;

- Visibilidade superior a 2 milhas náuticas;

- Assessoria de um (1) Prático;

As manobras no período noturno,  além de observar as condicionantes acima,

deverão:

-  embarcações  com  arqueação  bruta  (AB)  maior  que  500,  com  praticagem

facultativa, devem, obrigatoriamente, informar suas movimentações dentro da ZP à Estação

de  Praticagem,  visando  contribuir  para  o  aprimoramento  da  consciência  situacional  dos

Práticos em manobra;

- quando da entrada na BG, o trem de reboque não deve cruzar a entrada da

barra do Rio de Janeiro, entre a Ponta de Santa Cruz e a Ilha Laje, com comprimento de cabo
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para trânsito oceânico, de forma que o encurtamento do cabo de reboque para trânsito em

águas para navegação interior (Área Interior 1) deve ocorrer antes do Ponto de Espera do

Prático (PEP);

- quando da saída da BG, o trem de reboque também não deve cruzar a barra do

Rio  de  Janeiro  com  comprimento  de  cabo  para  trânsito  oceânico,  de  forma  que  o

prolongamento do cabo de reboque para trânsito em área externa às águas para navegação

interior (Área Interior 1) deve ocorrer depois do PEP;

- o equipamento AIS do rebocador líder/principal deverá estar operacional; e

-  em  manobras  noturnas,  o  rebocador  e  o  rebocado  devem  exibir  as  luzes

prescritas na Regra 24 do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, com

especial atenção para as luzes do rebocado previstas no item “e” da citada Regra.

Em função da não homologação dos seguintes berços/quadros de boias: Quadro

de Boias da Tranship, o Quadro de Boias da Camorim, o Cais da Superpesa e o Cais da Locar,

não dispondo de parâmetros operacionais estabelecidos nesta NPCP-RJ, o Prático receberá

ou entregará a balsa oceânica ao Agente de Manobra e Docagem (AMD) nos seguintes locais:

1)  Quadro de Boias  da Tranship:  nas  proximidades da Área de Fundeio n°

2F07;

2)  Quadro de Boias  da Camorim:  na  Bacia  de Evolução do Terminal  Baker

Hughes, na altura o Cais da Bardela;

3) Cais da Superpesa: na altura do Berço nº 1 do Terminal Brasco Rio - Caju; e

4) Cais da Locar: nas proximidades da Base Locar, na altura da isobatimétrica

de 5 metros.

- Assistência de, pelo menos, três (3) rebocadores para entrada e de, pelo menos,

dois (2) para saída, azimutais ou TKM de, no mínimo, 40 TTE cada, e, em ambos os casos,

pelo menos um (1) com a possibilidade de cabo passado pela proa (cabeço, cruzeta ou gato),

ficando a critério do responsável pela balsa oceânica, assessorado pelo Prático, o emprego

dos rebocadores bem como o comprimento do cabo de reboque;

- Os rebocadores empregados no reboque devem possuir cabos sobressalentes

para reconexão em caso de alguma avaria no cabo de reboque principal;
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-  Ter  equipe  de  marinharia  a  bordo  do  rebocado  para  atender  às  fainas  de

passagem dos cabos, conforme necessário, e guarnecendo equipamento de VHF portátil no

canal 13;

-  Antes da manobra,  o agente deverá informar quem será o responsável  pela

balsa, junto ao qual o Prático da manobra deverá prestar assessoria;

-  Devido  à  baixa  borda  livre  das  balsas  oceânicas,  não  possibilitando  o

cumprimento da Regra 23 do Capítulo V - Segurança da Navegação da Convenção SOLAS, o

embarque/desembarque do Prático poderá ocorrer em águas abrigadas;

-  Considerando a necessidade de assegurar  a  previsibilidade,  a  segurança e a

organização das operações aquaviárias, todas as manobras com balsas oceânicas deverão

estar previamente publicadas no site da PortosRio, através do sistema SILOG, observando os

seguintes prazos mínimos de antecedência:

1) 24 (vinte e quatro) horas para manobras de entrada; e

2) 6 (seis) horas para movimentações internas e saídas.

-  Quaisquer  manobras  distintas  das  especificadas  na  alínea  anterior,  como

mudanças de berço no interior da Baía de Guanabara; atracação/desatracação em berços

distintos  aos  relacionados  acima;  embarcações  com  dimensões  superiores  aos  limites

indicados; deverão cumprir os procedimentos especificados no 5.5.

5.1.2. Área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis

a) Porto de Angra dos Reis

O Porto de Angra  dos  Reis  é  um porto organizado,  arrendado ao grupo Splenda,

através de sua controlada TPAR - Terminal Portuário de Angra dos Reis S/A. O acesso ao

TPAR ocorre pela Baía da Ilha Grande, podendo a demanda ser realizada tanto pela barra

oeste quanto pela barra leste, observado o disposto no Roteiro Costa Sul - Do Cabo Frio ao

Arroio Chuí -  Lagoas dos Patos e Mirim. Nas proximidades do terminal, a navegação nos

canais  balizados  é  restrita  a  um navio  por  vez,  com velocidade  máxima de  3  nós,  sem

restrições de horário.

Informações relativas ao DWT deverão ser seguidas as orientações conforme descrito

no art. 5.2. desta norma.
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A profundidade mínima até a entrada do canal do TPAR é de 12 metros, referida ao

Nível de Redução da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN). No canal de acesso e bacia

de evolução ao terminal, a profundidade mínima é de 8,7 metros.

O TPAR possui um cais contínuo de 392 metros de extensão, dispondo de espaço útil

conformado por dois berços de atracação, sendo o Berço 101 com 120 metros, abarcando os

cabeços nº 3 ao nº 7 e com profundidade mínima de 10,0 metros, e o Berço 102, com 211

metros  de  comprimento  e  profundidade  mínima  de  9,1  metros,  espaço  que  abarca  os

cabeços nº 7 a nº 14.

Cabe ressaltar que as atracações entre os cabeços nº 2 e nº 3 não serão praticadas,

posição esta que deverá ser destinada a atracações de embarcações de pequeno porte, tais

como balsas, rebocadores etc.

Para  atracações  de  navios  de  grande  porte  (LOA  até  190  m),  deverão  ser

considerados que o Berço 101 incluirá o cabeço nº 3 ao cabeço nº 7, com profundidade de

10,0 metros, e o Berço 102 incluirá o cabeço nº 7 ao cabeço nº 14, com profundidade de 9,1

metros. Se considerados os trechos entre os cabeços nº 7 e nº 12 e entre os cabeços nº 12 e

nº 14, as profundidades mínimas são de 9,4 metros e 9,1 metros, respectivamente.

O  Berço  102,  para  efeito  de  atracações  a  mediterrâneo,  é  subdividido  em  duas

posições: Posição 1, entre os cabeços nº 8 e nº 11, com profundidade mínima de 9,4 metros;

e Posição 2, entre os cabeços nº 11 e nº 14, com profundidade mínima de 9,1 metros.

As defensas do cais são conformadas por pneus de grande porte (3,0 m x 0,9 m) e os

cabeços são espaçados a cada 30 metros, certificados com SWL de 50 ton. (cabeços nos 3, 5,

7, 9, 11 e 13) e SWL de 60 ton. (cabeços nos 2, 4, 6, 8, 10, 12 e 14), sendo possível atracações

longitudinais (alongside) em relação ao cais e a mediterrâneo.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros operacionais:

 Atracações longitudinais (alongside): Atracações a Mediterrâneo

Navio de Carga Geral /

Graneleiro / Navio-Tanque
EAM EAM 

LOA: 190 metros;

Boca: 32,5 metros; e

LOA: 160 metros;

Boca: 32 metros; e

LOA: 96,5 metros;

Boca: 28,7 metros; e
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Calado:

a) Berço 101, a partir do cabeço

nº  3,  até  o  cabeço  nº  12  do

Berço 102: 8,1 m, na maré zero,

podendo  chegar  a  até  9,0  m,

com  a  utilização  de  maré  na

razão de 1:1; e

b) Berço 102, a partir do cabeço

nº 12, até o cabeço nº 14: 8,1 m,

na maré zero, podendo chegar a

até  8,7  m,  com  a  utilização  de

maré na razão de 1:1.

Calado:

a)  Berço  101,  a  partir  do

cabeço nº 3, até o cabeço nº

12  do  Berço  102:  8,1  m,  na

maré zero, podendo chegar a

até 9,0 m, com a utilização de

maré na razão de 1:1; e

b)  Berço  102,  a  partir  do

cabeço nº 12, até o cabeço nº

14:  8,1  m,  na  maré  zero,

podendo chegar a até 8,7 m,

com a  utilização  de  maré  na

razão de 1:1.

Calado:

a)  Posição  1  do  Berço  102

(cabeços nº 8 a nº 11): 8,1 m, na

maré  zero,  podendo  chegar  a

até  8,8  m,  com a  utilização  de

maré na razão de 1:1; e

b)  Posição  2  do  Berço  102

(cabeços nº 11 a nº 14): 8,1 m,

na maré zero, podendo chegar a

até  8,5  m,  com a  utilização  de

maré na razão de 1:1.

As manobras deverão ocorrer com ventos de até 15 nós, com rajadas até 20 nós,

visibilidade não inferior a 1 MN e quando necessária, a maré deverá ser de enchente, com a

altura requerida na razão mínima de 1:1.

 As manobras regulares, no caso de embarcações praticadas, deverão contar com

a assessoria de um Prático.

I) Emprego de Rebocadores:

Nas manobras regulares, para atracação longitudinal, com a unidade dispondo

de todos os seus sistemas de propulsão, governo e fundeio operando normalmente, deverão

ser utilizados para as atracações e desatracações pelo menos dois (2) rebocadores azimutais

de no mínimo 45 TTE cada. Para as EAM dotadas de Sistema de Posicionamento Dinâmico

(DP),  dispondo  de  todos  os  seus  sistemas  de  propulsão,  governo  e  fundeio  operando

normalmente,  fica  dispensado o uso  de rebocadores,  porém,  a  critério  do Comandante,

assessorado pelo Prático, poderão ser utilizados rebocadores auxiliares para as manobras.

Nas atracações a mediterrâneo, as manobras regulares de EAM com Sistema DP,

com  a  unidade  dispondo  de  todos  os  seus  sistemas  de  propulsão,  governo  e  fundeio

operando  normalmente,  está  dispensado  o  uso  de  rebocadores,  tanto  para  a  atracação
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quanto para a desatracação, porém, a critério do Comandante,  assessorado pelo Prático,

poderão ser utilizados rebocadores auxiliares para as manobras.

II) Considerações Gerais:

As manobras no Terminal com navios distintos aos navios-tipo estabelecidos são

consideradas  manobras  especiais,  sendo  analisadas  separadamente  e  ficando  sujeitas  à

apresentação dos respectivos planos e ao “nada a opor” do Agente da Autoridade Marítima.

Os navios deverão realizar o giro leve (com pouca ou nenhuma carga), sempre

que possível. Na atracação para carregar, deverão girar leve na entrada e atracar por boreste

(BE), enquanto se atracar para descarregar, deverão fazê-lo por bombordo (BB), girando leve

na saída. Caso haja alguma restrição operacional do navio, devido à posição dos guindastes a

bordo  ou  devido  a  alguma  característica  da  operação,  tais  como  posição  da  carga  ou

tamanho da lança, admite-se a não observação dessa recomendação.

O compartilhamento do cais por até dois navios é possível, conforme parâmetros

estabelecidos na subalínea IV, sendo que, quando da atracação de um único navio/EAM no

Terminal, deve ser observada a distância mínima de 15 metros aos limites do Berço 101

(cabeço nº 3) e do Berço 102.

A atracação a mediterrâneo na Posição 1 do Berço 102, em período noturno,

está condicionada à inexistência de outra embarcação atracada a mediterrâneo na Posição 2

do referido berço. Quando ocupada a Posição 1 do Berço 102 com embarcação atracada a

mediterrâneo,  as  manobras  regulares  de  atracação  e  desatracação  no  Berço  101  ficam

restritas  ao  período diurno e a  EAM com Sistema DP,  de LOA até  96,50 m.  Quando da

necessidade de utilização da maré para as manobras, esta deverá ser de enchente e a altura

mínima  necessária  observada  no  momento  da  manobra  no  terminal,  adotando-se  os

seguintes critérios de marcação:

- entrada: a maré necessária deverá ser observada no POB + 1,5 hora; e

- saída: a maré necessária deverá ser observada no POB;

Quando da restrição de manobras ao período diurno, deverão ser obedecidos

aos seguintes critérios de marcação:

-  entrada:  POB  a  partir  de  1,5  hora  antes  do nascer,  na  meia  hora  ou  hora

posterior, até
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- 1,5 hora antes do pôr do sol, na meia hora ou hora anterior; e

- saída: POB a partir do nascer do sol, na meia hora ou hora posterior, até 0,5

hora antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior; e

O  horário  para  a  marcação  das  manobras  (POB)  será  de  escolha  e  de

responsabilidade  do  Terminal/Agentes  Marítimos,  observando  as  condicionantes

estabelecidas.

III) Amarração:

Para os navios atracados a mediterrâneo, tanto na Posição 1 quanto na Posição 2

do  Berço  102,  na  proa,  deverá  ser  utilizado  o  sistema  de  fundeio  orgânico,  com

aproximadamente 40 m de amarra, enquanto que o sistema de amarração no cais, realizado

pela popa, compreende o uso de 4 linhas de amarração, utilizando-se os cabeços nº 8 a nº

11 para a Posição 1 e nº 11 a nº 14 para a Posição 2, sendo recomendado o uso de cabos

duplos (amarração dobrada), operados por equipamentos de bordo (guinchos, cabrestantes,

etc.) que garantam o tensionamento adequado das linhas.

IV) Compartilhamento do cais:

Quando de atracações longitudinais (alongside), é possível o compartilhamento

do cais do Terminal, de acordo com os seguintes parâmetros:

Berços Meios

Distância

mínima aos

limites do

berço (m)

Distância

mínima entre

navios (m)

LOA

Máximo

(m)

Somatório

de LOA

(m)

Berço  101,  a  partir  do

cabeço 3,  ao Berço 102

(utilização  dos  berços

adjacentes)

2  navios

e/ou

EAM

15 20 190 281

Berço 102 2 EAM 10 15 125 191

Em atracações a mediterrâneo, é possível a utilização simultânea das Posições 1 e 2

do  Berço  102,  observando  os  parâmetros  e  condicionantes  estabelecidos,  sendo  ainda

possível a ocupação do Berço 101 (alongside) por EAM com Sistema DP, de LOA até 96,5 m.

b) Terminal Almirante Maximiano Eduardo Fonseca  - TEBIG (Baía da Ilha Grande)
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O canal de acesso, varrido, que leva do fundeadouro à bacia de evoluções, próxima ao

píer, tem cerca de 8,75 milhas, desenvolvendo-se de SW para NE, com uma largura de 350

metros e demarcado por 19 boias luminosas, sendo sua profundidade de 25 metros. A bacia

de evolução nas proximidades do píer, mede cerca de 0,6 milha na direção N - S e 1,3 milha

na direção E - W, com profundidade superior a 30 metros.

O terminal possuí os seguintes navios-tipo:

Píer 1 - Berço externo Píer 2 - Berço interno

LOA – 452 metros;

Boca – 68,05 metros; e

Calado – 22,5 metros, sem uso da maré.

LOA – 336 metros;

Boca – 60,04 metros; e

Calado – 22,5 metros, sem uso da maré.

Somente um navio de cada vez pode navegar nos canais balizados, não há restrições

de horário para entrada e saída no terminal. Os navios que demandem ao TEBIG deverão

fazê-lo pela barra oeste da Ilha Grande, e deve-se evitar que o navio toque as defensas com

segmento avante ou a ré, a fim de não avariar as correntes que as sustentam.

As manobras deverão ocorrer com ventos de até de 20 nós por ocasião da navegação

no canal, sem restrições de maré e de corrente.

I) Canal Leste ao TEBIG:

O Canal Leste de acesso ao TEBIG possui na entrada do canal uma curva com raio
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O  emprego  de  rebocadores  é  obrigatório  nas  manobras  de  atracação  e

desatracação.  Navios  com  porte  até  100.000  t,  em  qualquer  condição  de  carga,  nas

manobras  de atracação,  deverão ser  operados com um mínimo de dois  (2)  rebocadores.

Navios com porte entre 100.000 e 200.000 t devem manobrar, para atracação, sempre com

um número mínimo de três (3) rebocadores. Os navios com porte acima de 200.000 t serão

operados sempre com um mínimo de quatro (4) rebocadores para atracação.

c) Estaleiro Brasfels:

O acesso ao estaleiro se dá pelos canais do Agulha e do Pórtico, que possuem as

seguintes características:

- Canal do Agulha (acesso leste): Profundidade mínima 11,00 metros e largura

154 metros. Possui uma Bacia de manobra com 500 metros de diâmetro.

- Canal do Pórtico (acesso oeste):  Profundidade mínima 8,50 metros e largura

330 metros. Possui uma Bacia de manobra com 470 metros de diâmetro.

O terminal possuí os seguintes navios-tipo:

AGULHA

(EXTERNO)

AGULHA

(INTERNO

)

ACABAMENTO PÓRTICO

PISTA 2

(EXTERNO) -

LARGO

PISTA 2

(EXTERNO) -

ESTREITO

PISTA 3

(EXTERNO)

LOA – 340 m;

Boca  –  81,8

m; e

Calado  –  8,4

m,  sem  uso

da maré.

LOA – 340

m;

Boca  –

81,8 m; e

Calado  –

8,4  m,

sem  uso

da maré.

LOA – 266 m;

Boca – 81,8 m;

e

Calado – 8,4 m,

sem  uso  da

maré.

LOA  –  340

m;

Boca  –  81,8

metros; e

Calado – 8,4

m,  sem  uso

da maré.

LOA  –  307

m;

Boca  –  54

metros; e

Calado – 7,3

m,  sem  uso

da maré.

LOA – 75 m;

Boca – 45 m;

e

Calado – 8 m,

sem  uso  da

maré.

LOA  –  146

m;

Boca  –  81,8

m; e

Calado –  6,6

m,  sem  uso

da maré.

I) Regras para os Acessos Náuticos 

As manobras deverão ocorrer com ventos de até 15 nós e visibilidade mínima de

2 MN.
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- Canal e Bacia do Agulha: Calado para tráfego de embarcações até 10,40

metros, podendo ser acrescida a altura de maré até 0,70 metro, possibilitando calados até

11,10 metros; e

- Canal e Bacia do Pórtico: Calado para tráfego de embarcações até 7,90

metros, podendo ser acrescida a altura da maré até 0,70 metro, possibilitando calados até

8,60 metros. 

Foi adotada Folga Abaixo da Quilha (FAQ) mínima de 60 cm durante as manobras.

Nas manobras com uso de maré, o monitoramento deve ser empregado em tempo real e

disponibilizado aos práticos por aplicativo. 

II) Emprego de Rebocadores:

Nas  manobras  regulares,  com navios  de LOA até  170 metros,  o  emprego de

rebocadores  é  obrigatório  nas  manobras  de  atracação  e  desatracação,  devendo  ser

empregados,  na  atracação,  pelo  menos  três  (3)  rebocadores  de  40  TTE  cada  e,  na

desatracação, dois (2) rebocadores de 40 TTE cada, sendo necessário que, pelo menos, um

(1) rebocador tenha propulsão azimutal e os demais com TKM de mais de um eixo.

Os  navios  de  apoio  marítimo  com  todo  sistema  de  propulsão  operacional

podem ser dispensados do uso de rebocadores a critério do comandante, assessorado pelo

Prático. Em face das condições ambientais reinantes na hora da manobra, o Comandante,

assessorado pelo Prático, poderá solicitar  outra configuração de rebocadores que melhor

atenda  à  segurança  da  manobra.  Em  cada  manobra  especial,  deve  ser  definida  a

configuração de rebocadores adequada.

O horário do POB serão observados os seguintes critérios:

- na desatracação: a maré necessária deverá ser observada no POB; e

- na atracação: a maré necessária deverá ser observada no POB + 2h. 

São consideradas manobras regulares aquelas realizadas com embarcações com

propulsão própria, com LOA ≤ 170 metros, Boca ≤ 42 metros e Calado ≤ 7,3 metros. São

consideradas manobras especiais aquelas realizadas com embarcação sem propulsão própria

sendo rebocadas, Plataformas como FPSO, FSU, Plataformas Móveis e Unidades Móveis de

Perfuração Marítimas e as embarcações fora do enquadramento de manobras regulares. As

manobras  especiais  devem  ser  analisadas  separadamente,  dependendo  de  autorizações
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específicas para cada manobra.

III) Berços e Extensões dos Berços de Atracação:

O  Estaleiro  possui  os  seguintes  berços,  divididos  em  trechos,  com  suas

características: 

BERÇO TRECHO CABEÇOS COMP.
(m) LARG. (m)

PROF.
MÍN.
(m)

CALADO
MÁXIMO

(m)

DISTÂNCIA
DO CAIS

(m)/Balsa
espaçadora

AGULHA
EXTERNO

#1
De CA-04A
Até CA-06A 33 113

4,4 3,8 0

5,2 4,6 5

5,6 5 10

#2 De CA-06A
Até CA-08A 43 113

4,7 4,1 0

5,7 5,1 5

5,7 5,1 10

#3
De CA-08A
Até CA-10A 28 113

5,9 5,3 0

8,4 7,8 5

9,9 9,3 10

#4 De CA-10A
Até CA-21A 205 125

6,9 6,3 0

8,9 8,3 5

11 0,4 10

EXTENSÃO
De CA-21A
Até +155m 155 122

9,7 9,1 0

11,6 11 5

11,9 11,3 10

AGULHA
INTERNO #1 De CA-07A

Até CA-11A 58 96

6,6 6 0

8,4 7,8 5

8,6 8 10

#2
De CA-11A
Até CA-17A 93 109

7,2 6,6 0

10,4 9,8 5

11,4 10,8 10

#3 De CA-17A
Até CA-21A

80 109

7,2 6,6 0

10,1 9,5 5

12,2 11,6 10

EXTENSÃO De CA-21A
Até +155m

116 109 9,8 9,2 0

11,4 10,8 5
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BERÇO TRECHO CABEÇOS COMP.
(m) LARG. (m)

PROF.
MÍN.
(m)

CALADO
MÁXIMO

(m)

DISTÂNCIA
DO CAIS

(m)/Balsa
espaçadora

11,4 10,8 10

ACABAMENTO

#1 De AC-10A
Até AC-12A 46 105

3,2 2,6 0

4,8 4,2 10

6,6 6 25

#2
De AC-12A
Até AC-16A 81 105

3,6 3 0

5,1 4,5 10

8,7 8,1 25

#3 De AC-16A
Até AC-36A 176 105

4,4 3,8 0

6,3 5,7 10

10,4 9,8 25

EXTENSÃO
De AC-36A
Até +85m 85 105

7,3 6,7 0

7,4 6,8 10

9 8,4 25

PÓRTICO

#1 De PIII-14A
Até PIII-16A 14 82 8,4 7,8 0

#2 De PIII-16A
Até PIII-20A 32 82 8,9 8,3 0

#3 De PIII-20A
Até PIII-36A 162 82 9 8,4 0

EXTENSÃO De PIII-36A
Até +182m 181 82 9,1 8,5 0

PISTA 2

#1 De PII-08A
Até PII-10A 19 77 7,6 7 0

#2 De PII-10A
Até PII-16A 60 77 7,7 7,1 0

EXTENSÃO De CA-28A
Até +178m 178 79 8,1 7,5 0

PISTA 2
(ESTREITO)

#3
(ESTREITO)

De PII-16A
Até PII-28A 94 50 8,9 8,3 0

PISTA 3 #1 De PIII-18A
Até PIII-01B 36 88 8,2 7,6 0

#2 De PIII-01B
Até PIII-13A 146 88 7,1 6,5 0

EXTENSÃO De PIII-13A 88 87 7,6 7 0
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BERÇO TRECHO CABEÇOS COMP.
(m) LARG. (m)

PROF.
MÍN.
(m)

CALADO
MÁXIMO

(m)

DISTÂNCIA
DO CAIS

(m)/Balsa
espaçadora

Até +89m

Tabela 7: Berços Estaleiro Brasfels

d) Restrição de fundeio – fundeadouros

I) Porto de Angra dos Reis:

Além das áreas já delimitadas na Carta 1607, ficam estabelecidos os seguintes

pontos para o fundeio de navios, em especial para os navios de transporte de passageiros,

mediante autorização da DelAReis:

LOCAL COORDENADAS

PRÓX. LOPES MESDES (1) 23º 10’ 46” S e 044º 08’ 27” W

ENSEADA ABRAÃO (2) 23º 07’ 16” S e 044º 09’ 37” W

PRÓX. A PALMAS (3) 23º 08’ 54” S e 044º 07 36” W

Tabela 8 - Pontos de Fundeio do Porto de Angra dos Reis

Os  comandantes  dos  navios  de  cruzeiro  deverão  avaliar  a  segurança  do

transbordo  e  transporte  de  pessoal  para  os  terminais  de  embarque/desembarque,

considerando as condições do mar e vento e demais aspectos ligados ao translado, podendo

não autorizá-lo. Os comandantes podem ser responsabilizados caso autorizem esta manobra

em situação de risco ou em caso de acidentes por ela ocasionados.

As  demais  embarcações  em trânsito  na  área  devem evitar  cruzar  a  proa dos

navios de cruzeiro, durante a travessia dos mesmos entre o ponto de passagem inicial e os

pontos de fundeio e vice-versa. No entanto, em caso de dúvida, prevalecem sempre as regras

do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamento no Mar (RIPEAM).

Observações especiais:

- Navios aguardando atracação deverão fundear nas proximidades da Ponta

dos Micos (Ilha Grande), na área delimitada na carta com o centro na posição LAT 23º09’,0

S / LONG 044º 23’,8 W; fundo de lama e 30 (trinta) metros de profundidade.
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-  Navios  de  quarentena  deverão  fundear  nas  proximidades  da  Laje  do

Coronel, com o centro na posição LAT 23º06’,3 S / LONG 044º27’,0 W; fundo de lama e 27

(vinte e sete) metros de profundidade; o fundeio na zona de quarentena dependerá ainda

de que as embarcações possuam “tanques de retenção”.

- Os Comandantes deverão apresentar à CPRJ, uma declaração de que os

tanques de dejetos estão perfeitamente vedados e tratados quimicamente.

- É proibida a descarga de águas servidas.

-  O descumprimento destas  Normas  ou de qualquer  outra  estabelecida

pela ANVISA sujeitará a retirada da embarcação para área costeira afastada, sem prejuízo de

outras penalidades previstas.

- Os Agentes Marítimos, Armadores e Comandantes deverão disseminar,

da forma mais ampla e rápida possível, as informações e diretivas das autoridades do porto,

de  modo  a  garantir  a  eficácia  das  medidas  de  prevenção  adotadas,  a  fim  de  evitar  a

propagação de doenças.

-  Navios  em litígio,  em grandes reparos  ou em lastro e  plataformas em

reparo  deverão  fundear  nas  proximidades  da  Ponta  do  Bananal  (Ilha  Grande),  na  área

delimitada na  carta  com o centro  na  posição LAT 23º06’,0  S  /  LONG 044º16’,2  W e  no

quadrante delimitado pelas posições LAT 23° 08'00” S / LONG 044°19'50” W;  LAT 23° 07'00”S

/  LONG 044°20'27”  W;  LAT 23°07'30”  S  /  LONG 044°18'47”;   e  LAT 23°06'27”  S  /  LONG

044°19'20” W; fundo de lama e 21 (vinte e um) metros de profundidade.

II) Terminal Almirante Maximiano Eduardo Fonseca (TEBIG):

Área de fundeio de navios pesados LAT/LONG) Área de fundeio de navios leves (LAT/LONG) 

23°06,0'S 044°28,36'W; 23°06,70'S 044°25,73'W;

23°07,19'S 044°26,61'W; 23°06,70'S 044°23,56'W;

23°10,27'S 044°29,38'W; e 23°07,70'S 044°26,10'W; e

23°09,06'S 044°31,14'W. 23°07,70'S 044°23,93'W.

e) Outras restrições, normas e recomendações especiais de manobra e tráfego 

I) Áreas proibidas à navegação:

A Enseada Batista das Neves, próxima ao Colégio Naval, em distância inferior a

300 metros da praia.
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Na área próxima ao Sistema de Furnas, em distância inferior a 300 metros da

praia e do costão.

Os  limites  em torno do Terminal  da Ilha Grande,  em distância inferior  a  200

metros.

II) Limites de velocidades na área marítima de Angra dos Reis:

Além de respeitada as velocidades previstas na legislação vigente, a velocidade

máxima de tráfego na Baía da Ilha Grande, Baía da Ribeira e áreas adjacentes, e em toda área

marítima compreendida entre a  reta formada pela Foz do Rio Garatucaia e a  Ponta dos

Castelhanos, a reta formada pelas Foz do Rio Mambucaba e a ponta dos Meros, o contorno

da  Cidade  de  Angra  dos  Reis  e  o  contorno  Norte  da  Ilha  Grande,  entre  a  Ponta  dos

Castelhanos  e  a  Ponta  dos  Meros,  bem  como  em  áreas  não  específicas  dos  itens

subsequente, será da seguinte maneira:

-  Uma  embarcação  ao  trafegar  a  menos  de  200  metros  de  outra

embarcação fundeada ou de petrechos para atração e captura de pescado, deverá reduzir

sua velocidade para até 8 nós;

- No tráfego realizado nos sacos e enseadas, a velocidade permitida é de

até 10 nós; e

- Nas demais áreas, uma embarcação ao avistar outra trafegando a menos

de 200 metros deverá reduzir sua velocidade para até 15 nós.

Na Enseada do Ariró, área navegável da região demarcada pelos pontos da

Figura 2 (linha reta entre a Ilha do Japão e a Ponta Itapirapuã e uma linha que acompanha o

litoral da Enseada do Ariró, mantendo afastamento de 200 metros da linha da costa/praia,

desde a Ponta Itapirapuã até as proximidades da Ilha do Japão), a velocidade permitida é de

até 8 nós, exceto nos canais de acesso cartografados onde a velocidade máxima permitida é

de 3 nós.

Coordenadas dos pontos notáveis supracitados

Ilha do Japão 22° 57’ 13,45” S / 044° 21’ 06,62” W

Ponta Itapirapuã 22° 57’ 26,88” S / 044° 20’ 16,43” W

OSTENSIVO - 5-77 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

Figura 2 - Enseada do Ariró e Proximidades com Limites de Velocidade

No Corredor à Leste da Ilha Comprida, na área navegável da região demarcada

pelos pontos da Figura 3 (linha reta entre a Ilha do Japão e a Ilha das Flechas; linha reta entre

a Ilha das Flechas e a Ilha do Aleijado; linha reta entre a Ilha do Aleijado e o Parcel  do

Aleijado; linha reta entre o Parcel do Aleijado e a Ilha do Maná; e linha que acompanha o

litoral  da  Ilha  Comprida,  mantendo afastamento de 200 metros  da  linha da  costa/praia,

desde as proximidades da Ilha do Japão até as proximidades da Ilha do Maná), a velocidade

permitida é de até  8 nós,  exceto nos  canais  de acesso cartografados onde  a velocidade

máxima permitida é de 3 nós.

Coordenadas dos pontos notáveis supracitados

Ilha do Japão 22° 57’ 13,45” S / 044° 21’ 06,62” W

Ilha das Flechas 22° 57’ 51,66” S / 044° 21’ 48,49” W

Ilha do Aleijado 22° 58’ 05,23” S / 044° 22’ 09,73” W

Parcel do Aleijado 22° 58’ 29,13” S / 044° 22’ 30,62” W

Ilha do Maná 22° 58’ 20,92” S / 044° 23’ 17,76” W
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Figura 3: Corredor da Ilha Comprida com limite de velocidade

Na Enseada do Bracuí, adjacências do Frade e Saco Piraquara de Dentro, na área

navegável da região demarcada pelos pontos da Figura 4 (linha reta entre a Ilha do Maná e a

Ilha Cunhambebe Mirim; linha reta entre a Ilha Cunhambebe Mirim e a Ilha Cunhambebe

Grande; linha reta entre a Ilha Cunhambebe Grande e a Ponta da Fortaleza;  e linha que

acompanha  o  litoral  do  Saco  Piraquara  de  Dentro  e  da  Enseada  do  Bracuí,  mantendo

afastamento  de  200  metros  da  linha da  costa/praia,  desde  a  Ponta  da  Fortaleza  até  as

proximidades da Ilha do Maná), a velocidade permitida é de até 8 nós, exceto nos canais de

acesso cartografados onde a velocidade máxima permitida é de 3 nós: 

Coordenadas dos pontos notáveis da Figura 4 (LAT / LONG)

Ilha do Maná 22° 58’ 20,92” S / 044° 23’ 17,76” W

Ilha Cunhambebe Mirim 22° 57’ 44,76” S / 044° 24’ 25,32” W

Ilha Cunhambebe Grande 22° 58’ 13,13” S / 044° 25’ 07,97” W

Ponta da Fortaleza 22° 59’ 34,97” S / 044° 25’ 44,83” W
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Figura 4: Enseada do Bracuí, adjacências do Frade e Saco Piraquara de Dentro com limite de

velocidade

Na área navegável da região delimitada pelo polígono irregular formado pelos

pontos da Figura 5 (linha reta entre o limite norte da Ilha das Palmeiras e a Ilha Sabacuzinho;

linha reta entre a Ilha Catita de Fora e o limite norte da Ilha Itanhangá; linha reta entre o sul

da Ilha de Paquetá e a Ilha do Pinto; e linha reta entre a Ilha do Pinto e o limite ao sul da Ilha

das  Palmeiras),  a  velocidade  permitida  é de  até  8  nós,  exceto  nos  canais  de  acesso

cartografados onde a velocidade máxima permitida é de 3 nós:

Coordenadas dos pontos notáveis supracitados

Norte da Ilha das Palmeiras 22° 58’ 33,68” S / 044° 24’ 07,79” W

Ilha Sabacuzinho 22° 58’ 39,85” S / 044° 24’ 26,93” W

Ilha Catita de Fora 22° 59’ 00,98” S / 044° 24’ 41,94” W

Norte da Ilha Itanhangá 22° 59’ 07,40” S / 044° 24’ 49,65” W

Sul da Ilha de Paquetá 22° 59’ 47,30” S / 044° 24’ 22,27” W

Ilha do Pinto 22° 59’ 28,29” S / 044° 24’ 06,91” W
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Sul da Ilha das Palmeiras 22° 59’ 04,15” S / 044° 23’ 57,00” W

Figura 5 – Proximidades da Ilha das Palmeiras com Limites de Velocidade

Na Enseada da Japuíba e Saco do Retiro, na área navegável da região delimitada

pelo polígono irregular formado pelos pontos da Figura 6 (linha reta entre a Ponta da Ribeira

e a Ilha dos Bois; linha reta entre a Ilha dos Bois e a Ponta da Cruz - Morro do Eixo; e linha

que acompanha o litoral da Enseada da Japuíba e do Saco do Retiro, mantendo afastamento

de 200 metros da linha da costa/praia, desde a Ponta da Cruz - Morro do Eixo - até a Ponta

da Ribeira), a velocidade permitida é de até 8 nós, exceto nos canais de acesso cartografados

onde a velocidade máxima permitida é de 3 nós:

Coordenadas dos pontos notáveis supracitados

Ponta da Ribeira 22° 59’ 27,20” S / 044° 20’ 42,00” W
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Figura 6 – Enseada da Japuíba e Saco do Retiro com Limites de Velocidade

III)  Permanência de embarcações próximas à praia:

Em virtude das características das enseadas localizadas na área de jurisdição da

DelAReis,  excepcionalmente,  as  embarcações  que  permanecerem  guarnecidas  pelo  seu

tripulante ou com a mesma sendo mantida em seu visual, desde que seja guarnecida em até

cinco  minutos  quando  necessário  ou  solicitado  pelas  autoridades  fiscalizadoras,  estão

autorizadas a fundear a partir de 100 metros da linha da arrebentação das ondas ou, no caso

de rios, onde se inicia o espelho d’água.

5.1.3. Área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá

a) Porto de Itaguaí

I) Parâmetros operacionais:

Os  parâmetros  abaixo  relacionados  são  os  estabelecidos  pela  Autoridade

Portuária,  Os  parâmetros  abaixo  relacionados  são  os  estabelecidos  pela  Autoridade

Portuária, conforme Instrumento Normativo código n° 14.001.03 datado de 10/03/2023. Os

calados  de  operação  dos  navios  dos  diversos  trechos  de  cais  acostáveis  colocados  à

disposição dos usuários do Porto de Itaguaí, são os seguintes:
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CANAL E BACIA DESCRIÇÃO METROS

Canal Derivativo
Canal  de  acesso  de  ligação  ao  canal  Principal

próximo a Ilha Guaíba.
13,00

Canal Principal Trecho 

1

Canal  de  acesso desde as  boias  1A e  2A até  as

boias 13 e Sepetiba do Canal Principal.
18,30

Canal Principal Trecho 

2

Canal de acesso desde as boias 15 e 16 até a bacia

em frente ao Berço 401.
17,80

Canal da Ilha das 

Cabras

Canal  de  acesso  ao  Terminal  Privativo  do  Porto

Sudeste.
18,30

Canal Norte da Ilha do 

Martins
Canal de interligação das bacias. 8,90

Canal de Ligação

Trecho de navegação a partir do Berço 401 até os

Berços 101 e 102, com afastamento mínimo de 80

(oitenta) metros do cais.

17,80

Canal TERNIUM Canal de acesso ao Terminal Privativo da TERNIUM 14,00

Bacia e Canal de 

Aproximação ao TECON

Trecho de navegação a partir do Berço 102 até os

Berços do TECON.
14,70

Tabela 9 - Calado dos Canais e Bacias

A  navegação  nos  canais  de  acesso  ao  Complexo Portuário  de  Itaguaí  deverá

obedecer às seguintes condições:

- As  manobras  de  atracação  e  desatracação  deverão  ter  apoio  de

rebocadores no trecho do canal principal, ao Sul da Ilha do Martins (par de boias 17 e 18) até

os berços de atracação;

- A navegação será monovia, sem a possibilidade de cruzamento; e

- Os calados de operação dos navios podem ser acrescidos da altura da

maré referida ao nível da baixa-mar de sizígia, no momento da manobra, limitada a 1,0 (um)

metro.  Exceto nos trechos referentes ao “Canal  Principal  Trecho 1” e “Canal  da Ilha das

Cabras”, que será acrescido de 0,1 m com uso da maré até o limite de 18,30.

A dimensão dos navios que navegam pelo Canal Norte da Ilha do Martins está

limitada a boca de 32,20 metros, LOA de 242 metros e pontal de 18,70 metros.
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O terminal possui os seguintes navios-tipo:

101- TECAR -
CSN

102- TECAR -
CSN

202- TECAR
- CSN

201-
TERMINAL

DE GRANÉIS
3-    TGS3

301-
SEPETIBA
TECON -

TECON (DO
CABEÇO 1

AO 6)

302 E 303 -
SEPETIBA
TECON -

TECON (DO
CABEÇO 6

AO 29)

401-
TEMIN -

CPBS

LOA – 300 m;
Boca – 50 m;

e
Calado –

19,80 m, sem
uso da maré.

LOA – 300
m;

Boca – 50 m;
e

Calado –
19,80 m,

sem uso da
maré.

LOA – 200
m;

Boca – 38 m;
e

Calado – 8,9
m, sem uso

da maré.

LOA – 200 m;
Boca – 33
metros; e

Calado – 8,7
m, sem uso

da maré.

LOA – 200 m;
Boca – 45
metros; e

Calado – 13
m, sem uso

da maré.

LOA – 330 m;
Boca – 50 m;

e
Calado –
14,70 m,

sem uso da
maré.

LOA – 300
m;

Boca – 50
m; e

Calado –
18,10 m,

sem uso da
maré.

Tabela 10 - Calados e Dimensões dos Navios para os Berços do Porto de Itaguaí

Os  calados  de  operação  dos  navios  podem ser  acrescidos  da  altura  da  maré

referida ao nível  da baixa-mar  de sizígia,  no momento da  manobra,  limitada a 1,0  (um)

metro. Nos berços 202 e 201 a utilização da maré está limitada a 0,50 m podendo o calado

máximo chegar a 9,40 m e 9,20 m, respectivamente. Nos Berços 301 (do cabeço 1 ao 6) e nos

berços 302 e 303 (do cabeço 6 ao 29) do Terminal Sepetiba Tecon a utilização da maré está

limitada a 0,70 m, podendo o calado máximo chegar a 13,70m e 15,40 m, respectivamente.

As embarcações destinadas ao Terminal de Carvão (TECAR - CSN) e Companhia

Portuária Baía de Sepetiba (TEMIN - CPBS) ficam limitadas a um DWT de 210.000 t e 208.000

t, respectivamente.

As  embarcações  que  se  utilizarem  da  infraestrutura  aquaviária  do  Porto  de

Itaguaí devem estar, obrigatoriamente, com o equipamento AIS permanentemente ligado

durante o tempo em que a embarcação se encontrar dentro da área do porto organizado. 

II) Canais de acesso:

A navegação nos canais de acesso, deverá obedecer as seguintes condições:

-  As  manobras  de  atracação  e  desatracação  deverão  ter  apoio  de

rebocadores no trecho do canal principal, ao Sul da Ilha do Martins (par de boias 17 e 18) até

os berços de atracação;

- A navegação será monovia, sem a possibilidade de cruzamento; e
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calado < 14,5m

Mínimo de 4 reb. (1 de 70 TBP e 3 de 60 TBP) 300m  ≤  LOA  <  335m  e
14,5m ≤ calado < 15m

Mínimo de 4 reb. (2 de 70 TBP e 2 de 60 TBP) LOA  ≥  335m  ou  calado  ≥
15m.

Tabela 12 – Parâmetros para Emprego de Rebocadores no Sepetiba TECON

Observação: todos os rebocadores com no mínimo dois eixos.

IV) Fundeadouros

- Calados nos fundeadouros:

ÁREA DE

FUNDEIO
DESCRIÇÃO METROS

A1 Lat. 22°59.92’ S e Long. 43°58.00’W 9,60

A2 Lat. 22°59.63’S e Long. 43°57.51’W 12,80

B1 Lat. 22°58.54’S e Long. 43°57.70’W 11,30

B2 Lat. 22°58.01’S e Long. 43°57.70’W 8,90

B3 Lat. 22°58.27’S e Long. 43°57.20’W 11,80

B4 Lat. 22°58.01’S e Long. 43°56.71’W 11,50

B5 Lat. 22°57.90’S e Long. 43°56.08’W 10,90

C1 Lat. 22°57.52’S e Long. 43°50.60’W 7,10

C2 Lat. 22°57.22’S e Long. 43°50.11’W 7,10

D Lat. 22°56.50’S e Long. 43°49.16’W 6,50

E1 Lat. 23°00.43’S e Long. 43°59.23’W 10,50

E2 Lat. 23°00.43’S e Long. 43°58.64’W 10,40

F1 Lat. 22°59.32’S e Long. 43°56.66’W 11,20

F2 Lat. 22°59.23’S e Long. 43°56.85’W 11,20

Tabela 13 – Calados nos Fundeadouros

- Navios em quarentena:
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Poderão usar o fundeadouro junto à Ponta de Castelhanos (carta náutica

DHN 1601) no ponto de coordenadas LAT 23º08.6’ S e LONG 044º04.6’ W. O fundeio na zona

de quarentena dependerá ainda de que as embarcações possuam “tanques de retenção”. Os

Comandantes  deverão  apresentar à  DelItacuruçá uma declaração  de  que  os  tanques  de

dejetos  estão  perfeitamente  vedados  e  tratados  quimicamente  de  forma  adequada  a

combater a doença em questão. É proibida, nessa situação, a descarga de águas servidas.

O descumprimento destas Normas ou de qualquer outra estabelecida pela

Saúde  dos  Portos  sujeitará  a  retirada  da  embarcação  para  área  costeira  afastada,  sem

prejuízo de outras penalidades previstas.

b) Terminal da Ilha Guaíba (Vale S.A)

O  Canal  de  acesso  tem  uma  extensão,  de  aproximadamente,  9  milhas  com

profundidades de 22,50 m. A bacia de evolução compreende uma área de 1 milha por 0,5

milha  possuindo 24,00 m de profundidade.  O canal  de  acesso possui  dois  alinhamentos

balizados: Entrada 328,5º / 069º; e Saída 249º / 148,5º.

O fundeadouro interno do Terminal da Ilha Guaíba está delimitado entre os seguintes

pontos:

Ponto Latitude Longitude

A 23°00.0’S 044°03.3’W;

B 23°01.2’S 044°03.3’W;

C  22°02.0’S 044°05.8’W

D  23°01.3’S 044°05.8’W

E  23°00.9’S 044°05.4’W

F  23°00.9’S 044°03.3’W;

G 23°00.0’S 044°03.3’W;

Os  limites  operacionais  e  as  condições  restritivas,  de  acordo  com  as  normas  de

operação do terminal,  prevêm o calado máximo no canal  de acesso de 20,40 m mais a

amplitude da maré.

O terminal possui os seguintes navios-tipo:
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Berço Sul Berço Norte

LOA – 340 metros;

Boca – 62,30 metros; e

Calado – 20,40 metros, mais a amplitude da

maré.

LOA – 295 metros;

Boca – 47 metros; e

Calado – 18,5 metros, em a amplitude de

maré.

As  manobras  com  navios  demando  o  terminal  se  dará  nas  seguintes

condições:

- No canal de navegação com vento com menos de 22 nós;

- Durante a atracação/desatracação no Berço Sul, com ventos de até 20 nós; e

- Durante a atracação/desatracação no Berço Norte com ventos de até 15 nós

e corrente limitada a 1,5 nó. Para navios com DWT > 152.500, será observado o limite da

velocidade lateral de aproximação deverá ser de até 0,25 m/s na acostagem.

Ademais, serão observadas as seguintes condições de acesso:

I) Para as manobras em ambos os Berços:

-  A hélice deverá estar submersa;

- Velocidade máxima de aproximação de 4 nós para passagem de cabos na

proa ao rebocador;

-  A navegação no canal de acesso deverá ser realizada na espécie monovia;

e

-  A análise  dos  fatores  corrente,  situação do balizamento,  condições  de

visibilidade,  estado  do  mar  e  recursos  disponíveis  (número  e  estado  dos  rebocadores  a

serem empregado na manobra), juntos ou isoladamente, poderá condicionar a viabilidade da

manobra.

II) Para  a  atracação,  o  Berço  Norte,  está  limitado  a  navios  com  DWT  de

152.500 t, podendo chegar a 180.000 t, cumprindo os seguintes requisitos para os navios de

DWT >152.500:

-  Atracação  e  desatracação  por  quaisquer  bordos  (BB/BE),  com  calado

aliviado;

- Manobras de atracação e desatracação deverão ser diurnas;
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- Boas condições meteorológicas no início da manobra, com ventos ≤ que

15 nós e ausência de vagalhões;

- Estabelecimento e funcionamento de sinalização de alinhamento;

- Se houver aviso de mau tempo, durante o carregamento deverá haver um

rebocador atracado ao costado do navio ou fundeadouro nas proximidades do mesmo;

-  Calado ≥ 18,50 m - Manobras somente no período diurno;

- Corrente limitada a 1,5 nó;

- Limite da velocidade lateral de aproximação deverá ser de até 0,25 m/s na

acostagem;

- Atracação noturna no Berço Norte limitada a um calado máximo de 11 m;

III) Para atracação no Berço Sul, a atracação noturna está limitada a um calado

máximo de 14 m.

c) Ternium Brasil LTDA (Baía de Sepetiba)

O terminal possuí o seguinte Navio-Tipo:

NAVIO-TIPO

LOA – 256 metros;

Boca – 43 metros; e

Calado – 14 m, mais a

variação  da  maré,

limitado a 1 metro.

A atracação e a desatracação dos navios poderão ser realizadas em qualquer horário,

em boas condições meteorológicas, e com ventos de intensidade máxima de 20 nós.

Na atracação, deverão ser usados  quatro (4) rebocadores, com pelo menos 45 TBP.

Os rebocadores serão tomados quando o navio passar pelo par de boias 20/21 do canal Sul

da Ilha do Martins. Em manobras com navios vazios, o Prático responsável poderá solicitar a

redução  do  número  de  rebocadores,  desde  que  a  mesma  seja  realizada  dentro  dos

parâmetros de segurança necessários.
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Na desatracação,  três (3)  rebocadores,  com pelo menos 45 TBP. A quantidade de

rebocadores poderá ser flexibilizada, caso o Comandante do navio e o Prático da manobra

estejam em comum acordo.

Para qualquer manobra de atracação ou desatracação, com navios cheios ou vazios,

em casos  específicos de condições adversas,  o  Prático responsável  pela manobra poderá

pedir  quantos  rebocadores  forem  necessários  para  realizar  a  manobra  dentro  dos

parâmetros de segurança necessários.

A  demanda  do  canal  TERNIUM  deverá  ser  efetuada  com  velocidade  mínima  que

permita um bom governo. O contato do costado do navio com a linha de defensa do cais

deverá  ser  efetuada  paralelamente,  com  deslocamento  lateral  mínimo  e  navio  sem

segmento. Os cabos de amarração poderão ser passados por retinidas.

Com o auxílio dos rebocadores o navio afasta-se do cais e efetua giro na bacia de

evolução se for o caso, aproando ao canal.

d) Porto Sudeste do Brasil

I) O terminal possuí o seguinte Navio-Tipo, para granéis sólidos:

NAVIO-TIPO

LOA – 300 metros;

Boca – 52 metros; e

Calado – 17,8 m.

II) As condições de acesso para navios com LOA menor ou igual a 200 m são

as seguintes:

-  Parâmetros  ambientais  para  manobras  diurnas:  vento  de  até  20  nós,

corrente de até 1,0 nó (vazante) / 0,8 nó (enchente) e visibilidade de 3 MN;

-  Parâmetros ambientais  para manobras noturnas:  vento de até 15 nós,

corrente de até 0,8 nó (vazante) / 0,5 nó (enchente) e visibilidade de 5 MN; e

- A entrada e a saída no período diurno ou noturno serão assessoradas por

um (1) Prático.
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- Observação: se o navio estiver fundeado na Guaíba, 0,5h após os horários

anteriores, e se fundeado em Jurubaíba, 1h após.

IV) As condições de acesso para navios com LOA acima de 250 m até 300 m

(inclusive) são as seguintes:

- Aplicam-se as regras operacionais para o navio-tipo (Capesize) estabelecidas para

manobras diurnas e noturnas conforme os parâmetros operacionais  e meteocenográficas

previstas na presente norma.

-  Apenas  para  estes  navios,  será  considerada  em  manobras  de  saída  noturna  a

utilização de dois (2) Práticos.

-  Não  está  prevista  a  entrada  deste  tipo  de  navio  carregado  ou  em  meia  carga

(calados acima de 11,0m).

-  Os  casos  especiais  deverão  ser  analisados  pela  Praticagem  e  autorizados  pela

Autoridade Marítima.

- Considerações sobre luz do dia:

- POB atracação: a partir de 1h antes do nascer até 2h antes do pôr do sol, na meia

hora ou hora cheia anterior;

- Caso o navio esteja fundeado em Jurubaíba, do nascer até 1h antes do pôr do sol, na

meia hora ou hora cheia anterior;

- POB desatracação: após o nascer até 1h antes do pôr do sol, na meia hora ou hora

cheia anterior.

Para operações ship-to-ship, os navios-tipo são os seguintes:

SUEZMAX CONVENCIONAL

OU DP

AFRAMAX LONG RANGE

LOA – 284 metros;

Boca – 49 metros; e

Calado – 17,2 metros, sem uso

da maré.

LOA – 258 metros;

Boca – 44 metros; e

Calado – 17,2 metros, sem uso

da maré.

LOA – 230 metros;

Boca – 25 metros; e

Calado – 17,2 metros, sem

uso da maré.

As manobras com SUEZMAX ao Cais, seguirão as orientações abaixo:
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Os parâmetros operacionais para navios de granéis líquidos em operações  ship-to-

ship serão os seguintes: 

- Para SUEZMAX, nas operações diurnas, serão realizadas com vento máximo de

até 15 nós, corrente de até 0.8 nó (em lastro), vazante, e 0,5 nó, enchente. Quando o navio

carregado ou meia a carga a corrente será de até 0,4 nós. Visibilidade de 3 MN;

-  Para  SUEZMAX,  nas  operações  noturnas,  as  manobras  serão realizadas  com

vento de até 15 nós, corrente de até 0,8 nó (vazante) e 0,5 nó (enchente) e visibilidade de 3

milhas;

- Ressalta-se que todos os valores de corrente devem ser medidos na bifurcação;

-  Navios  em  lastro,  atracação  ou  desatracação  (BE  ou  BB)  podem  realizar  a

manobra  diurna  ou  noturna,  com a  assessoria  de  um (1)  Prático  e  com o emprego de

rebocadores, os quais deverão possuir as características a seguir: 3 Az, sendo 2 de 60TTE e 1

de 70TTE (+ 4° de 60TTE a critério do Comandante assessorado pelo Prático);

-  Navios  carregados  ou  meia  carga,  atracação  ou  desatracação  (BE  ou  BB)

realizam a manobra somente diurna, com a assessoria de dois (2) Práticos e com o emprego

de rebocadores, os quais deverão possuir as características a seguir: 4 Az, sendo 2 de 60TTE e

2 de 70TTE (+ 5° de 60TTE a critério do Comandante assessorado pelo Prático).

As manobras com SUEZMAX a Contrabordo, seguirão as orientações abaixo:

-  Navios em lastro,  carregado ou meia carga, atracação (BE ou BB) realizam a

manobra  somente  diurna,  com  a  assessoria  de  dois  (2)  Práticos  e  com  o  emprego  de

rebocadores, os quais deverão possuir as características a seguir: 5 Az, sendo 3 de 60TTE e 2

de 70TTE;

-  Navios  em  lastro,  desatracação  (BE  ou  BB)  realizam  a  manobra  diurna  ou

noturna, com a assessoria de um (1) Prático (diurna) ou dois (2) Práticos (noturna) e com o

emprego de rebocadores, os quais deverão possuir as características a seguir: 4 Az, sendo 2

de 60TTE e 2 de 70TTE;

- Navio carregado ou meia carga, desatracação (BE ou BB) realizam a manobra

somente diurna, com a assessoria de dois (2) Práticos e com o emprego de rebocadores, os

quais deverão possuir as características a seguir: 4 Az, sendo 2 de 60TTE e 2 de 70TTE.
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As manobras com AFRAMAX ao Cais, serão realizadas conforme abaixo:

- Nas operações diurnas, as manobras serão realizadas com vento de até 20 nós,

corrente de até 1,0 nó (vazante) e 0,8 nó (enchente) e visibilidade de 3 MN;

- Nas operações noturnas, as manobras serão realizadas com vento de até 15

nós, corrente de até 0,8 nó (vazante) e 0,5 nó (enchente) e visibilidade de 5 milhas;

- Ressalta-se que todos os valores de corrente devem ser medidos na bifurcação;

- Navios em lastro, atracação ou desatracação (BE ou BB) realizam a manobra

diurna ou noturna, com a assessoria de 1 Prático e com o emprego de rebocadores, os quais

deverão possuir  as  características  a  seguir:  3  Az  de  60TTE  (+  4°  de  60TTE  a  critério  do

Comandante assessorado pelo Prático);

- Navio carregado ou meia carga, atracação ou desatracação (BE ou BB) realizam

a manobra diurna, com a assessoria de um (1) Prático (desatracação) ou dois (2) Práticos

(atracação) e com o emprego de rebocadores, os quais deverão possuir as características a

seguir: 4 Az de 60TTE.

As manobras com AFRAMAX a contrabordo, devem seguir as orientações abaixo:

-  Navios em lastro,  carregado ou meia carga, atracação (BE ou BB) realizam a

manobra diurna, com a assessoria de dois (2) Práticos e com o emprego de rebocadores, os

quais deverão possuir as características a seguir: 4 Az de 60TTE;

-  Navios  em  lastro,  desatracação  (BE  ou  BB)  realizam  a  manobra  diurna  ou

noturna, com a assessoria de um (1) Prático (diurna) ou dois (2) Práticos (noturna) e com o

emprego de rebocadores, os quais deverão possuir as características a seguir: 4 Az de 60TTE;

- Navio carregado ou meia carga, desatracação (BE ou BB), realizam a manobra

diurna,  com a  assessoria  de um (1)  Prático e com o emprego de rebocadores,  os  quais

deverão possuir as características a seguir: 4 Az de 60TTE.

As manobras com LONG RANGE ao Cais, seguirão as orientações abaixo:

- Nas operações diurnas, as manobras serão realizadas com vento de até 20 nós,

corrente de até 1,0 nó (vazante) e 0,8 nó (enchente) e visibilidade de 3 MN;
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- Nas operações noturnas, as manobras serão realizadas com vento de até 15

nós, corrente de até 0,8 nó (vazante) e 0,5 nó (enchente) e visibilidade de 5 milhas;

- Ressalta-se que todos os valores de corrente devem ser medidos na bifurcação;

- Navios em lastro, atracação ou desatracação (BE ou BB), realizam a manobra

diurna ou noturna, com a assessoria de im (1) Prático e com o emprego de rebocadores, os

quais deverão possuir as características a seguir: 3 Az de 55TTE (atracação) ou 2 Az de 55 TTE

(desatracação); e

- Navio carregado ou meia carga, atracação ou desatracação (BE ou BB) realizam

a manobra diurna, com a assessoria de um (1) Prático e com o emprego de rebocadores, os

quais deverão possuir as características a seguir: 4 Az de 55TTE (atracação) ou 3 Az de 55TTE

(desatracação).

As manobras com LONG RANGE a Contrabordo, cumprirão as orientações a seguir:

- Navios em lastro, carregado ou meia carga, atracação (BE ou BB), realizam a

manobra diurna, com a assessoria de dois (2) Práticos e com o emprego de rebocadores, os

quais deverão possuir as características a seguir: 4 Az de 55TTE;

-  Navios  em  lastro,  desatracação  (BE  ou  BB)  realizam  a  manobra  diurna  ou

noturna, com a assessoria de um (1) Prático (diurna) ou dois (2) Práticos (noturna) e com o

emprego de rebocadores, os quais deverão possuir as características a seguir: 4 Az de 55TTE;

- Navios em lastro, desatracação (BE ou BB), a manobra diurna ou noturna, com a

assessoria de um (1) Prático (diurna) ou dois (2) Práticos (noturna) e com o emprego de

rebocadores, os quais deverão possuir as características a seguir: 4 Az de 60TTE;

- Navios carregados ou meia carga, desatracação (BE ou BB), realizam a manobra

diurna, assessoria de um (1) Prático e com o emprego de rebocadores, os quais deverão

possuir as características a seguir: 4 Az de 55TTE.

- Manobras de entrada e saída com navios carregados ou meia carga deverão

ocorrer apenas em condição diurna, para navios ao cais ou a contrabordo;

-  Manobras  de  entrada de navios  a  contrabordo deverão ocorrer  apenas  em

condição diurna;
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- Manobras de saída de navios em lastro poderão ocorrer em condições diurna e

noturna, para navios ao cais ou a contrabordo;

- Para as manobras de entrada os rebocadores deverão estar disponíveis para

serem amarrados antes do navio demandar o canal de acesso ao Porto Sudeste;

-  Quando  ocorrer  a  condição  de  vento  de  SW  concomitante  com  maré  de

enchente, especial  atenção deve ser dada à avaliação de risco por parte do Prático e do

Comandante  no  que  se  refere  à  segurança  da  manobra.  Caso  seja  julgado  inseguro

prosseguir, a manobra deverá ser abortada;

- Para as manobras de saída, os rebocadores somente poderão ser dispensados

após o navio deixar o canal de acesso ao Terminal;

-  Duas  equipes  de amarração deverão estar  prontas  no cais  ou no bordo de

atracação, guarnecendo o canal VHF 13;

- A passagem de cabos de aço para a amarração ao cais deverá ser feita com o

uso de lancha de amarração;

- O Terminal deverá assegurar-se que o navio tem plenas condições operacionais;

e

- O Terminal deverá confirmar o correto posicionamento das boias no canal de

acesso  e  bacia  de  manobra,  bem como o  correto  funcionamento das  lanternas  para  as

manobras noturnas.

As manobras diurnas possuem as seguintes considerações:

- POB Atracação: a partir de 1h antes do nascer até 2h antes do pôr do sol, na

meia hora ou hora cheia anterior;

- Caso o navio esteja fundeado em Jurubaíba, do nascer até 1h antes do pôr do

sol, na meia hora ou hora cheia anterior; e

- POB Desatracação: após o nascer até 1h antes do pôr do sol, na meia hora ou

hora cheia anterior.
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Considerações sobre condições de carga:

Classe de Navio
Calado em metros

Em Lastro Meia Carga Carregado

LONG RANGE Até 9,0 Até 12,5 Até 17,2

AFRAMAX Até 10,0 Até 12,5 Até 17,2

SUEZMAX Até 10,0 Até 12,5 Até 17,2

Emprego de rebocadores, aplicáveis a todas as manobras acima:

Rebocadores para

manobras diurnas

Desatracação:

- 200.001 ≤  DWT ≤ 210.000 - 4 rebocadores (2 Rb de 60 BP e 2 Rb de

55 BP);

- 80.001 ≤  DWT ≤ 200.000 - 3 rebocadores de 60 BP + 4º rebocador, a

critério do Comandante assessorado pelo Prático; e

- 30.001 ≤  DWT ≤ 80.000 - 3 rebocadores de 55 BP.

Atracação:

- 200.001 ≤ DWT ≤ 210.000 - 4 rebocadores (2 Rb de 60 BP e 2 Rb de

55 BP);

- 80.001 ≤ DWT ≤ 200.000 - 3 rebocadores de 60 BP + 4º rebocador, a

critério do Comandante - assessorado pelo Prático; e

- 30.001 ≤ DWT ≤ 80.000 - 3 rebocadores de 55 BP.

Rebocadores para

manobras

noturnas

4 rebocadores azimutais, sendo 3 Rb de 60 BP e 1 Rb de 55 BP.

Condições gerais para manobras:

- Manobras de entrada e saída com navios carregados ou meia carga deverão

ocorrer apenas em condição diurna, para navios ao cais ou a contrabordo;

- Manobras de entrada de navios a contrabordo deverão ocorrer apenas em

condição diurna;
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- Manobras de saída de navios em lastro poderão ocorrer em condições diurna

e noturna, para navios ao cais ou a contrabordo;

- Para as manobras de entrada os rebocadores deverão estar disponíveis para

serem amarrados antes do navio demandar o canal de acesso ao Porto Sudeste;

-  Quando ocorrer  a  condição de vento de SW concomitante  com maré de

enchente, especial  atenção deve ser dada à avaliação de risco por parte do Prático e do

Comandante  no  que  se  refere  à  segurança  da  manobra.  Caso  seja  julgado  inseguro

prosseguir, a manobra deverá ser abortada;

-  Para  as  manobras  de  saída,  os  rebocadores  somente  poderão  ser

dispensados após o navio deixar o canal de acesso ao Terminal;

- Duas equipes de amarração deverão estar prontas no cais ou no bordo de

atracação, guarnecendo o canal VHF 13;

- A passagem de cabos de aço para a amarração ao cais deverá ser feita com o

uso de lancha de amarração;

-  O  Terminal  deverá  assegurar-se  que  o  navio  tem  plenas  condições

operacionais; e

- O Terminal deverá confirmar o correto posicionamento das boias no canal de

acesso  e  bacia  de  manobra,  bem como o  correto  funcionamento das  lanternas  para  as

manobras noturnas.

Considerações sobre Manobras Diurnas:

- POB Atracação (Navios com calados menores ou iguais a 13m):- a partir de

1h antes do nascer do sol, na meia hora ou hora cheia posterior, até 2h antes do pôr do sol,

na meia hora ou hora cheia anterior; e

- caso o navio esteja fundeado em Jurubaíba, a partir do nascer do sol, na

meia hora ou hora cheia posterior, até 1h antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia

anterior;

- POB Atracação (Navios com calados maiores a 13m):- a partir de 1h antes do

nascer do sol, na meia hora ou hora cheia posterior, até 3h antes do pôr do sol, na meia hora

ou hora cheia anterior; e
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-caso o navio esteja fundeado em Jurubaíba, a partir do nascer do sol, na meia

hora ou hora cheia posterior, até 2h antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior;

e 

-  POB  Desatracação:  a  partir  do  nascer  do  sol,  na  meia  hora  ou  hora  cheia

posterior, até 1h antes do pôr do sol, na meia hora ou hora cheia anterior.

V) Para operações de Usina Termelétrica Flutuante

NAVIO-TIPO FSRU NAVIO-TIPO LNGC

LOA – 272 metros;

Boca – 47,2 metros; e

Calado – 11,46 m.

LOA – 298 metros;

Boca – 46 metros; e

Calado – 12 m.

VI) Operações de bunkering na modalidade Ship-to-Ship na Baía de Sepetiba

Para as operações de bunkering, o navio-tipo possuí as características abaixo:

NAVIO-TIPO

LOA – 150 metros;

Boca – 25 metros; e

Calado – 10 m.

A operação de abastecimento do tipo bunkering acontecerá em área externa à

Baía de Sepetiba/RJ. A atividade de abastecimento entre embarcações a contrabordo, em

área de fundeio externo, ocorrerá conforme as especificações abaixo:

O  limite  da  área  de  operação  está  compreendido  dentro  das  coordenadas

geográficas:

PONTO LATITUDE LONGITUDE

1 23º 10’ 27”S  044° 04’ 39”W

2 23° 14’ 22”S  044° 04’ 34”W

3 23° 14’ 21”S 043º 50’ 45”W

4 23° 07' 47”S 043º 50’ 46”W

5 23° 07' 47”S 043° 58' 33”W

OSTENSIVO - 5-99 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

-  Para  as  operações  de  abastecimento  do  tipo  bunkering,  a  empresa

interessada  deverá  estar  cadastrada  junto  à  DPC,  conforme  previsto  no  art.  5.1  e  ter

autorização  do  Agente  da  Autoridade  Marítima,  conforme  o  inciso  5.1.2,  ambos  da

NORMAM-204/DPC.

- Durante a operação deverão ser cumpridos o inciso 5.2.1 e o art. 5.3 da

NORMAM-204/DPC. 

-  O  Provedor  de  Serviços  deverá  cumprir  o  inciso  5.3.4  da

NORMAM-204/DPC, informando por e-mail os dados abaixo:

 -  nome,  nº  IMO  e  bandeira  dos  navios  envolvidos  na  operação  de

transferência (abastecedor e recebedor);

- tipo e quantidade de produto a ser transferido;

- hora prevista de início da operação; e

- tempo estimado da operação.

-  Releva  mencionar  que  a  autorização concedida à  empresa  requerente

refere-se, exclusivamente, à competência da Autoridade Marítima Brasileira no que concerne

à segurança da navegação e ao ordenamento do tráfego aquaviário, não eximindo a mesma

das  obrigações  perante  os  demais  órgãos  responsáveis  pelo  controle  da  atividade  em

questão,  em especial  do meio ambiente.  Contudo,  a autorização poderá ser  cancelada a

qualquer momento, se constatados problemas operacionais que possam afetar a segurança

da navegação, a salvaguarda da vida humana e a prevenção da poluição ambiental.

- As manobras com navios em operação de bunkering, no período diurno,

devem ocorrer  com ventos  de até  18 nós  e  ondas  de até  1,8  metro.  Para  operação no

período noturno, devem ser observados ventos de até 15 nós e ondas de até 1,5 metro.

- Ressalta-se que a manobra de aproximação e amarração deverá, sempre,

ocorrer  em  período  diurno,  seguindo  estritamente  o  acordado  previamente  entre  os

Comandantes das embarcações e registrado no Plano de Operações (Joint Plan of Operation -

JPO). Quaisquer alterações deverão ser imediatamente comunicadas e a operação poderá

ser abortada.

A  operação  da  Usina  Termelétrica  Flutuante  (UTE)  em  quadrante  de  boias,

seguirão as orientações a seguir:
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- O calado máximo autorizado para o FSRU fundeado é de 11,00 m e para

as  4  (quatro)  “Powerships”  é  de  5,00  m.  O  critério  de  vento  para  a  permanência  das

“Powerships” no fundeio é de 40 nós. O critério de vento para a permanência da FSRU no

fundeio é de 75 nós.

-  A  administradora  do  Terminal  deverá  manter  equipe  especializada

(remota ou a bordo) realizando a previsão diária (2x) para no mínimo 72 horas subsequentes

das condições meteoceanográficas da região. As previsões deverão estar disponíveis on-line,

preferencialmente  pelo  aplicativo  da  empresa  responsável  e  com  livre  acesso  pela

Autoridade Portuária, Autoridade Marítima e Praticagem.

- A administradora do Terminal deverá manter contrato com empresa de

rebocadores que atuam na região de forma a garantir que, pelo menos, dois (2) rebocadores

de no mínimo 45 TTE estejam disponíveis na área do UTE em até 1,5h após solicitado. Estes

rebocadores  poderão  ser  convencionais.  A  critério  do  Mooring  Master,  em  caso  de

necessidade, poderão ser solicitados outros rebocadores.

-  Para  casos  de  emergência,  é  recomendado  que  a  administradora  do

Terminal  mantenha  contrato  com Salvage  Master  credenciado pela  Autoridade  Marítima

Brasileira, para atuar de imediato nos casos de contingência e emergência.

- Com previsão de ventos acima de 40 nós, deverá ser prevista a presença

do Mooring Master nas instalações da UTE para solicitação dos rebocadores de contingência

para atender os 2 (dois) conjuntos dos “Powerships” e coordenação dos mesmos;

- Com previsão de ventos acima de 75 nós, deverá ser prevista a remoção

do  FSRU  do  fundeio,  e  agendamento  da  manobra  com  antecedência  necessária  para

realização com ventos  menores  do que  12  nós  sendo limite  de até  20 nós  em caso  de

emergência.

-  Em  caso  de  rompimento  de  cabos  ou  amarras  de  fundeio,  perda  de

posição do navio ou da UTE e outros eventos que acarretem a necessidade de movimentação

do  navio  e  seu  reposicionamento,  o  Mooring  Master  deverá  acionar,  imediatamente,  o

Serviço  de  Praticagem  e  tomar  todas  as  medidas  mitigatórias  contidas  no  Plano  de

Emergência aprovado que deverá estar a bordo de cada embarcação.

OSTENSIVO - 5-101 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

- As operações de abastecimento de combustível, por barcaça, deverão ser

comunicadas com 72 horas de antecedência à DelItacuruçá.

- A administradora do Terminal deverá dispor de empresa responsável pela

sinalização náutica, cadastrada junto ao Centro de Auxílios à Navegação Almirante Moraes

Rego (CAMR), realizando o monitoramento, inspeção do posicionamento e funcionamento

das  boias,  conforme  plano  aprovado.  As  manutenções  devem  seguir  o  preconizado  na

NORMAM-601/DHN.

-  Qualquer  manobra  necessária  de  movimentação  de  embarcações  de

apoio, no perímetro delimitado para a UTE, deverá ser realizada sob a luz do dia, tanto para

fundeio/amarração quanto suspender/desamarração.

- Os profissionais devem estar treinados, qualificados, familiarizados e com

suas  documentações  aprovadas  para  realizar  quaisquer  atividades  sob  o  espelho  d’água

delimitado para o empreendimento, no que tange à legislação brasileira.

Manobra com LNGC – Ship-to-Ship:

-  A  administradora  do  Terminal  deverá  manter  operacionais  os

equipamentos de monitoramento de corrente e vento em tempo real, nas proximidades do

complexo da UTE. Os equipamentos deverão estar instalados de forma que os dados obtidos

pelos  sensores  não sejam afetados  por  estruturas  que interfiram nas  suas  medições.  Os

dados em tempo real deverão ser disponibilizados on-line, preferencialmente no aplicativo

da empresa Hidromares (SISMO) e com livre acesso pela Autoridade Portuária, Autoridade

Marítima e Praticagem.

- Nas manobras de entrada, imediatamente antes de o navio demandar o

canal de acesso ao terminal da Ternium, a velocidade de corrente deverá estar dentro do

limite  preconizado  acima.  Em  caso  da  velocidade  de  corrente,  obtida  pelos  sensores

instalados, estiverem além dos limites permitidos, competirá ao Comandante, assessorado

pelo  Prático,  abortar  a  manobra,  sem  ônus  para  a  Praticagem,  devendo  o  navio  ser

encaminhado  para  fora  de  barra  ou  uma  área  de  fundeio  dentro  da  Baia  de  Sepetiba,

previamente autorizado pela Autoridade Portuária.
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- Para garantir a realização das manobras em período diurno, buscando a

sua realização com o maior  período de luz  do  dia  possível,  deverão ser  obedecidos  aos

seguintes critérios de marcação:

-  Para  a  realização de  operações  ship-to-ship,  as  manobras  somente no

período  diurno,  com  ventos  de  até  16  nós  para  a  entrada  e  até  12  nós  para  a  saída,

visibilidade não inferior a 2 milhas náuticas, e corrente de vazante, com velocidade ≤ 0,5 nó

(na bifurcação de entrada do canal da Ternium);

- Entrada: a partir do nascer até 5 horas antes do pôr do sol, na meia hora

ou hora cheia anterior; e

- Saída: a partir do nascer até 3 horas antes do pôr do sol, na meia hora ou

hora cheia anterior.

-  O  horário  para  a  marcação  de  manobra  (POB)  de  entrada/saída  no

Terminal será de escolha e de responsabilidade do Terminal/Agente Marítimo, observando as

condições meteoceanográficas estabelecidas.

- As manobras de entrada e saída do LNGC deverão contar com a assessoria

de dois (2) Práticos.

- Durante as manobras de atracação e desatracação, deverá estar presente

a  bordo,  ao  lado  dos  Práticos,  um  Mooring  Master  devidamente  credenciado  pela

Autoridade Marítima Brasileira.

-  Por  ocasião  das  manobras  no  Terminal,  deverão  ser  instaladas  boias

(arinques) para indicar a localização das amarras submersas da FSRU.

-  A atracação do LNGC no FSRU será realizada,  exclusivamente,  por  BB,

mantendo a configuração de proa com proa.

-  Duas  (2)  equipes  de  amarração  deverão  estar  prontas  no  bordo  de

atracação na FSRU, guarnecendo o canal VHF 13.

- O arranjo típico de amarração do LNGC no FSRU é composto de 13 linhas

de amarração de cabo sintético HMPE, MBL mínimo de 124t, sendo 6 springs/traveses de

proa,  2 springs de popa e 5 traveses de popa,  com utilização de,  ao menos,  4 defensas

pneumáticas com SWL de 590 t.
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- Após a desatracação, o navio realizará o giro na bacia de manobra da UTE,

ao largo da FSRU, demandando a saída pelo canal da Ternium. Alternativamente, o giro do

navio poderá ser realizado na bacia de evolução em frente ao terminal da Ternium.

-  O  Terminal  deverá  se  assegurar  que  o  navio  possui  plenas  condições

operacionais.

- Durante a permanência do LNGC atracado ao FSRU, a amarração do LNGC

no FSRU é de responsabilidade da empresa de “ship to ship provider” conforme preconizado

na NORMAM-204/DPC.

- O valor máximo de vento para o sistema de amarração compreendido

pelo LNGC e FSRU deverá ser de 25 nós.

- Durante as operações ship-to-ship e permanência do LNGC atracado no

FSRU, a administradora do Terminal deverá manter equipe especializada de gestão náutica,

Mooring  Master  credenciado  pela  Autoridade  Marítima  para  fiscalizar  e  garantir  o

cumprimento de todas  as  condicionantes  previstas  no capítulo 6  da  NORMAM-204/DPC,

independentemente da empresa de “ship to ship provider”. Após cada operação, deverá ser

apresentado o respectivo relatório para a DelItacuruçá.

- Com previsão de ventos acima do limite de segurança estabelecido para

amarração  do  LNGC  no  FSRU,  deverá  ser  prevista  a  remoção  do  LNGC  do  FSRU,  e

agendamento  da  manobra  com  antecedência  necessária  para  realização  com  ventos

menores do que 12 nós sendo limite de até 20 nós em caso de emergência.

-  O  início  e  o  término  da  faina  de  transferência  de  carga  deverão  ser

informados à DeItacuruçá.

- As manobras de entrada e saída do LNGC deverão ser realizadas com a

assistência de cinco (5) rebocadores azimutais, sendo dois (2) de, no mínimo, 70 TTE e outros

três (3) de, no mínimo, 60 TTE.

e) Canal de Itacuruçá 

O Canal de Itacuruçá fica localizado entre a Ilha de Itacuruçá e o continente e o Canal

do Mangue - entre o manguezal e mar aberto na Barra de Guaratiba e inclui os canais de

acesso ao do mangue, Canal do Pedrinho e Canal do Pau Torto.
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Os navegantes deverão ter atenção redobrada, velocidade reduzida a 6,0 nós e evitar

manobras bruscas ao navegarem neste canal, tendo em vista o auto índice de embarcações

miúdas  de  passageiros  cruzando  o  canal,  de  modo  a  não  comprometer  a  segurança  da

navegação e a salvaguarda da vida humana no mar.

5.1.4. Área de jurisdição da Agência da Capitania dos Portos em Paraty 

O canal de acesso ao Cais do Turismo está demarcado na carta náutica DHN 1633,

com cerca de 4 milhas de comprimento e 300 metros de largura e com uma profundidade

média de 5 metros, diminuindo para 2 metros, próximo ao Cais de Turismo. O canal é crítico

devido à presença de lajes, ilhas e pontas da costa que estreitam o mesmo para 100 metros
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Os  fundeadouros  localizados  no  Saco  do  Jurumirim,  Enseada  de  Paraty  Mirim  e

Enseada do Pouso da Cajaíba podem ser utilizados por embarcações de maior porte (acima

de 35 metros), devendo os respectivos comandantes se atentarem às condições do fundo e

profundidade no local de navegação.

Relação dos pontos de fundeio constantes na Carta Náutica DHN 1633:

LOCAL COORDENADAS PROF. (m)

Saco do Jurumirim
LAT 23º 12’ 06.0”S e LONG 044º 39’

36.2”W
6

Saco da Velha
LAT  23º  12’  42”S  e  LONG  044º  37’

12”W
10

Enseada de Paraty Mirim
LAT  23º  13’  36”S  e  LONG  044º  37’

30”W
10

Saco do Mamanguá
LAT  23º  14’  36”S  e  LONG  044º  36’

30”W
8

Enseada do Pouso
LAT  23º  14’  48”S  e  LONG  044º  33’

30”W
15

Ilha Comprida e Ilha do Breu
LAT 23º 03’ 23.3”S e LONG 044º 36’

29.2”W
6

Enseada do Sono
LAT 23º 20’ 34.4”S e LONG 044º 38’

26.6”W
13

Ilha da Bexiga
LAT  23º  13’  09”S  e  LONG  044º  41’

44.8”W
3,5

Além  das  áreas  já  delimitadas  na  Carta  Náutica  DHN  1633,  fica  estabelecido  o

seguinte ponto para o fundeio de navios de transporte de passageiros, mediante autorização

da Agência da Capitania dos Portos em Paraty.

LOCAL COORDENADAS PROF. (m)

Proximidades  da  Ilha  do

Mantimento

LAT  23°  10’  30"S  e  LONG  044°

39’19"W
11 Metros
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É  de  total  responsabilidade  dos  solicitantes  ou  representantes,  bem  como  dos

Práticos,  analisarem previamente se  os  pontos  de fundeio solicitados e autorizados pela

AgParaty atendem à manobra de fundeio, devendo a solicitação de mudança de local de

fundeio serem solicitadas previamente no prazo de 15 dias à AgParaty.

Os comandantes dos navios de cruzeiro deverão avaliar a segurança do transbordo e

transporte  de  pessoal  para  os  terminais  de  embarque/desembarque,  considerando  as

condições do mar e vento e demais aspectos ligados ao translado, podendo não autorizá-lo.

Os comandantes podem ser responsabilizados caso autorizem esta manobra em situação de

risco ou em caso de acidentes por ela ocasionados.

As demais embarcações em trânsito na área devem evitar cruzar a proa dos navios de

cruzeiro, durante a travessia destes entre o ponto de passagem inicial e os pontos de fundeio

e vice-versa. No entanto, em caso de dúvida, prevalecem sempre as regras do Regulamento

Internacional para Evitar Abalroamento no Mar (RIPEAM).

5.2. RESTRIÇÕES DE VELOCIDADE CRUZAMENTO E ULTRAPASSAGEM

Os portos, terminais e estaleiros devem disponibilizar em seus respectivos sítios de

internet as capacidades de carga do píer (DWT ou Deslocamento do navio-tipo) e de seus

cabeços  (certificado  de  tração  estática),  para  atracação  dos  navios,  sendo  de  inteira

responsabilidade  dos  mesmos  a  atualização  dessas  informações  e  a  manutenção  dos

certificados de tração estática dos cabeços dentro da validade. 

Para navios entrando pela Barra Grande na Baía de Guanabara, caso o calado assim o

permita,  a  velocidade  máxima será  de 10 (dez)  nós,  até  cruzar  o  través  da  Ilha  de  Boa

Viagem, quando deverá ser reduzida para até 7 (sete) nós para a passagem sob a Ponte Rio-

Niterói. Para navios contêineres entrando pela Barra Grande, a velocidade máxima será de 11

(onze) nós e pelo Canal de Cotunduba será de 13 (treze) nós, com redução para o limite de

11 (onze) nós após a junção com o canal de acesso ao Porto do Rio de Janeiro, sendo esse

limite mantido até a guinada para o canal de acesso ao TECON.

Para  navios  saindo da Baía de Guanabara,  provenientes  da  área  norte  da Baía,  a

velocidade deverá ser de até 8 (oito) nós, devendo ser reduzida para a adequada a melhor

governabilidade do navio, considerando as condições meteoceanográficas presentes, para a
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passagem sob a Ponte Rio-Niterói. Após a passagem, a velocidade poderá ser aumentada

para até 10 (dez) nós, ao cruzar a Ilha de Boa Viagem, demandando em direção a saída da

Baía de Guanabara.

Os navios contêineres ao saírem do canal do TECON poderão assumir a velocidade

máxima  de  11  (onze)  nós,  mantendo-a  até  a  saída  pela  Barra  Grande  ou  adotando  a

velocidade máxima de 13 (treze) nós ao entrarem o Canal de Cotunduba.

Ressalta-se  que  toda  embarcação  deverá  navegar  permanentemente  a  uma

velocidade segura, de forma a lhe possibilitar a ação apropriada e eficaz para evitar colisão,

bem  como  para  ser  parada  a  uma  distância  apropriada  às  circunstâncias  e  condições

predominantes, conforme previsto na Regra 6 do RIPEAM.

Quadro-resumo:

Trecho (Qualquer Sentido) Velocidade Máxima

Boca da Barra - Ilha de Boa Viagem 10 nós*

Canal de Cotunduba 10 nós**

Boa Viagem - Ponte Presidente Costa e Silva 7 nós

Canal São Lourenço 6 nós

Canal de Acesso do Porto do Rio de Janeiro 7 nós

Sob a Ponte Presidente Costa e Silva

Velocidade  adequada  a  melhor

governabilidade do navio,  considerando as

condições meteoceanográficas presentes

Norte da Ponte Presidente Costa e Silva 8 nós

Tabela 14 – Quadro Resumo de Velocidades

Observações:

(*) Navios contêineres poderão adotar velocidade máxima de 11 nós;

(**) Navios contêineres poderão adotar velocidade máxima de 13 nós.

a) Passagem pela Ponte Presidente Costa e Silva (Ponte Rio-Niterói):

Para passagem sob a Ponte Rio-Niterói, a velocidade deverá ser reduzida para

até 7 (sete) nós. As alturas dos vãos da Ponte Rio-Niterói são:

Vãos Alturas

Central 60 metros
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Lateral direito 60 metros

Lateral esquerdo 60 metros

Ilha de Mocanguê e demais 19 metros

As embarcações com calado aéreo superior  aos indicados acima não poderão

trafegar sob a ponte.

5.2.1. Obrigatoriedade de passagem pelo vão central da ponte Presidente Costa e Silva:

a) Navios com DWT maior ou igual a 40.000 t, com assistência mínima de dois (2)

rebocadores (TKM ou ASD) com pelo menos 60 TTE e cabos passados, a serem amarrados, a

critério do Comandante do navio, assessorado pelo Prático;

b)  Plataformas de petróleo de qualquer DWT, utilizando rebocadores com cabos

passados, a serem definidos em expediente da Autoridade Marítima quando da comunicação

do “nada a opor” à manobra, sempre consideradas “especiais”, é necessária a apresentação

dos seguintes documentos na CPRJ:

I) Memorial descritivo sobre cálculo de risco envolvido;

II) Plano  de  Reboque  assinado  por  engenheiro  naval,  com  anotação  de

responsabilidade técnica;

III) Autorização do Serviço Regional de Proteção ao Voo (SRPV);

IV) Utilização da Autoridade Portuária quando estiver previsto fundeio; e

V) Aquiescência da concessionária responsável pela ponte.

5.2.2. Passagem sob os vãos adjacentes ao vão central da Ponte Rio-Niterói (Presidente

Costa e Silva):

Navios petroleiros, propaneiros e químicos, ou qualquer outra embarcação com DWT

superior  a  5.000  t  e  inferior  a  40.000  t,  sem  restrições  ou  limitações  operacionais,

transportando  carga  perigosa,  utilizando  dois  (2)  rebocadores  (TKM  ou  ASD)  com,  pelo

menos 45 TTE cada e cabos passados,  a serem amarrados a critério  do Comandante do

navio, assessorado pelo Prático, ou sendo acompanhado pelos rebocadores.

5.2.3. Passagem de navios com restrições operacionais sob a Ponte Rio-Niterói (Presidente

Costa e Silva):
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Qualquer embarcação com arqueação acima de 2.000 AB, que apresente restrições

ou limitações operacionais em seus sistemas de governo e/ou propulsão, deverá passar sob a

Ponte  Rio-Niterói,  a  reboque,  com  assessoria  de  um  (1)  Prático.  Essas  manobras  serão

consideradas “manobras especiais” e o responsável deverá informar à CPRJ para publicação

em Aviso aos Navegantes.

5.3. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES BATIMÉTRICAS

Os estudos técnicos apresentados pela Autoridade Portuária e pelos responsáveis dos

terminais sob a jurisdição da CPRJ estabeleceram profundidades e larguras de canais e bacias

de evolução, bem como parâmetros operacionais para atracação e operação de tais portos e

terminais.  Entretanto,  em  virtude  de  algumas  regiões  apresentarem  uma  alta  taxa  de

assoreamento, é indispensável a verificação periódica dos níveis batimétricos das áreas em

questão,  visando à segurança da navegação e  a  manutenção das  condições operacionais

homologadas pela Autoridade Marítima. Visando a cumprir este item, os responsáveis por

portos e terminais deverão monitorar, periodicamente, os limites operacionais estabelecidos,

realizando dragagens de manutenção e levantamentos batimétricos a fim de verificar a taxa

de assoreamento na região. O resultado de tal acompanhamento e as suas medições devem

ser encaminhados ao Centro de Hidrografia da Marinha (CHM), com cópia para a CP/DL/AG

de jurisdição. 

Para  realização  de  dragagens,  levantamentos  batimétricos  e  homologação  de

parâmetros operacionais, o interessado deverá cumprir os itens preconizados nas normas

vigentes sobre tais assuntos.

5.4. CALADO AÉREO MÁXIMO ADMITIDO

Os responsáveis por embarcações que demandarem Portos e Terminais do interior da

Baía de Guanabara deverão ter atenção quanto ao Calado Aéreo dos navios. Caso o valor seja

maior  ou  igual  a  55  metros,  os  responsáveis  deverão  apresentar  a  NOTAM  do  Serviço

Regional de Proteção ao Voo à CPRJ para entrada, estadia e saída da embarcação. 

5.5. RESTRIÇÕES DE FUNDEIO

a) Área de jurisdição da CPRJ

Os navios deverão ter máxima atenção com o grande número de áreas e setores onde

é proibido fundear, os quais estão demarcados nas cartas com notas de precaução. Fora
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dessas áreas, os navios, em condições de necessidade extrema, para resguardar sua própria

segurança  e  a  de  terceiros,  encontrarão  muitos  pontos  com  boa  tença  para  fundear

provisoriamente.  Contudo,  os  navegantes  deverão  ter  cautela  especial  nas  ocasiões  das

passagens  de  frentes  frias  e  do  vento  de  NW,  o  “Caju”,  pois  há  sempre  uma  grande

quantidade de navios fundeados dentro da Baía de Guanabara.

São as seguintes áreas de fundeio e fundeadouros existentes:

CÓDIGO REFERÊNCIA
COORDENADAS

LATITUDE LONGITUDE

Fundeio  1  –  temporário  para  inspeção  de  saúde,  alfândega,  polícia  marítima  e,

excepcionalmente, na parte norte da área, para submarinos, plataformas e embarcações

que operem com lanças e guindastes.

2F01

A1 22°53.500'S 043°08.820'W

A2 22°53.500'S 043°08.970'W

A3 22°53.120'S 043°09.120'W

A4 22°52.880'S 043°09.100'W

A5 22°52.670'S 043°08.850'W

A6 22°52.700'S 043°08.580'W

A7 22°53.220'S 043°08.630'W

Fundeio 1A – Preferencial para plataformas e navios similares

2F1A

B1 22°53.830'S 043°08.480'W

B2 22°54.120'S 043°08.370'W

B3 22°54.160'S 043°08.750'W

B4 22°53.900'S 043°08.850'W

Fundeio  3  –  Para  barcaças,  contêineres  e  abastecimento  (próximo  ao  Parcel  das

Feiticeiras)

OSTENSIVO - 5-111 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

CÓDIGO REFERÊNCIA
COORDENADAS

LATITUDE LONGITUDE

2F03

C1 22°52.880'S 043°09.550'W

C2 22°52.620'S 043°09.520'W

C3 22°52.570'S 043°10.120'W

C4 22°52.720'S 043°10.120'W

C5 22°52.870'S 043°09.870'W

Fundeio 4 – Para carga e descarga de mercadorias (próximo à Ilha das Enxadas)

2F04

D1 22°52.930'S 043°11.030'W

D2 22°52.800'S 043°10.480'W

D3 22°52.530'S 043°10.470'W

D4 22°52.470'S 043°11.250'W

Fundeio 5 – Para barcaças de navios lash (próximo à Ilha das Enxadas)

2F05 E1 22°53.042'S 043° 10.843'W

Fundeio 6 – Para carga e descarga de mercadorias, navios aguardando atracação, navios

em pequenos reparos, litígio ou fora de serviço

2F06

F1 22°50.460'S 043°12.080'W

F2 22°50.460'S 043°11.120'W

F3 22°50.990'S 043°10.730'W

F4 22°50.990'S 043°09.620'W

F5 22°51.860'S 043°09.620'W

F6 22°51.670'S 043°11.980'W

F7 22°51.070'S 043°12.160'W
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CÓDIGO REFERÊNCIA
COORDENADAS

LATITUDE LONGITUDE

Fundeio 6A – Para navios em pequenos reparos e visitas (próx. Laje Barreira à Ilha do

Engenho)

2F6A

G1 22°51.070'S 043°09.070'W

G2 22°49.860'S 043°08.850'W

G3 22°49.860'S 043°08.630'W

G4 22°49.250'S 043°08.620'W

G5 22°49.250'S 043°07.810'W

G6 22°49.810'S 043°07.490'W

G7 22°50.960'S 043°07.790'W

Fundeio 7 – Para navios com mercadorias perigosas (próximo à Ilha Tavares)

2F07 H1 22°49.450'S 043°07.270'W

Raio de 0.2 milha náutica

Fundeio 8 – Preferencial para navios que operem no terminal de granéis líquidos

2F08

I1 22°48.620'S 043°08.100'W

I2 22°49.120'S 043°08.100'W

I3 22°49.120'S 043°08.610'W

I4 22°48.620'S 043°08.610'W

Fundeio 9 – Preferencial para navios que operem no terminal de granéis líquidos

2F09

J1 22°47.800'S 043°08.250'W

J2 22°47.800'S 043°07.700'W

J3 22°48.050'S 043°07.700'W

J4 22°48.200'S 043°08.250'W
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CÓDIGO REFERÊNCIA
COORDENADAS

LATITUDE LONGITUDE

Fundeio 10 – Preferencial para navios GNL

2F10 L1 22°47.350'S 043°07.600'W

Raio de 0.2 milha náutica

Fundeio 11 – Preferencial para plataformas e navios similares

2F11

M1 22°54.290'S 043°08.340'W

M2 22°54.820'S 043°07.990'W

M3 22°54.820'S 043°08.480'W

M4 22°54.320'S 043°08.680'W

Fundeio 12 – Preferencial para embarcações com produtos químicos

2F12 N1 22°46.100'S 043°08.850'W

Delimitada por um círculo de raio igual a 200 metros

Fundeio 13 – Para navios em condições materiais degradadas. Arribadas por avarias, com

calados impeditivos para adentrar à barra, ou mesmo quando houver congestionamento

no porto ou terminais.

2F13 O 23°01.970'S 043°08.700’W

Raio de 0.5 milha náutica

Fundeio 14 – Preferencial para plataformas e navios similares

2F14 P 23°00.410'S 043°04.180’W

Raio de 0.5 milha náutica

Fundeio 14A – Para plataformas e navios similares 

2F14A P1 22°58.550'S 043°04.350’W
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CÓDIGO REFERÊNCIA
COORDENADAS

LATITUDE LONGITUDE

Raio de 0.5 milha náutica

Fundeio 14B – Para plataformas e navios similares 

2F14B P2 22°58.620'S 043°05.070’W

Raio de 0.5 milha náutica

Fundeio 14C – Para plataformas e navios similares

2F14C P3 22°59.600'S 043°03.130’W

Raio de 0.5 milha náutica

Fundeio 15 – Preferencial para navios em quarentena

2F15 Q 23°03.500'S 043°07.130’W

Raio de 0.5 milha náutica

Tabela 15 – Fundeadouros da Baía de Guanabara

5.5.1. Fundeadouros fora do Porto Organizado

a) Área Especial de Fundeio na Ilha Rasa (13): 

Destinada  ao  fundeio  de  navios  quando  houver  congestionamento  no  porto  ou

terminais, de navios cujos calados os impeçam de entrar à barra, ou de navios que façam

uma arribada por  motivo de  avaria  ou  que demandem o porto  em condições  materiais

degradadas, potencialmente capazes de causar danos ao meio ambiente ou a terceiros. A

área é delimitada por um círculo de raio igual a 0,5 milha náutica, centrado no ponto acima

mencionado. Os comandantes das embarcações que necessitarem fundear nesta área, antes

de atingir o fundeadouro, deverão solicitar autorização a esta Capitania por meio do telefone

(21)  2197-2555 ou por  meio do e-mail  cprj.despacho@marinha.mil.br,  com antecedência

mínima de 48h antes da intenção de fundeio, exceto para os casos de arribada. De forma

alguma o navio poderá ficar fundeado sem o conhecimento da CPRJ.
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Está autorizada a permanência nessa área por um período máximo de 48 (quarenta e

oito)  horas,  podendo  tal  período  ser  prorrogado,  por  solicitação  do  Armador/Agente

Marítimo/Comandante,  a  ser  analisada  pela  Capitania  dos  Portos  em  função  das

necessidades apresentadas e da quantidade de navios na área.

b) Fundeadouro para navios em quarentena (15):

As embarcações cujas condições sanitárias não forem consideradas satisfatórias ou

que forem provenientes de regiões onde esteja ocorrendo surto de doença transmissível,

deverão permanecer no fundeadouro de quarentena, localizado fora da Baía de Guanabara,

nas  coordenadas  acima,  até  liberação  pela  ANVISA.  O  fundeio  na  zona  de  quarentena

dependerá ainda de que as embarcações possuam “tanques de retenção”. Os Comandantes

deverão  apresentar  à  CPRJ uma  declaração  de  que  os  tanques  de  dejetos  estão

perfeitamente vedados e tratados quimicamente de forma adequada a combater a doença

em questão. É proibida, nessa situação, a descarga de águas servidas.

O descumprimento destas Normas ou de qualquer outra estabelecida pela Saúde dos

Portos sujeitará à retirada da embarcação para área costeira afastada, sem prejuízo de outras

penalidades previstas.

Os Agentes Marítimos, Armadores e Comandantes deverão disseminar, da forma mais

ampla e rápida possível, as informações e diretivas das autoridades do porto, de modo a

garantir a eficácia das medidas de prevenção adotadas,  a fim de evitar  a propagação da

doença. Se ocorrerem casos de  dois ou mais navios, em quarentena, a  CPRJ estabelecerá

uma área compatível com o número de navios.

c) As áreas de fundeio fora de barra para plataformas e embarcações similares (14 à

14 C):

Plataformas ou navios similares que desejarem fundear nessa área, deverão solicitar

autorização  à  CPRJ  e,  sendo  autorizado,  deverão  permanecer  com  no  mínimo  dois  (2)

rebocadores de apoio marítimo, com mais de um eixo e no mínimo 40 toneladas de tração

estática, guarnecendo 24 horas junto à plataforma ou embarcação, condicionado à previsão

meteorológica  no  período  solicitado,  não  podendo  este  fundeio  ser  superior  a  30  dias.

Demais casos deverão ser fruto de solicitação especial à CPRJ.
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5.5.2. Outras restrições, normas e recomendações especiais de manobra e tráfego

a) As  embarcações  que  transitarem  pelo  canal  de  acesso  ao  Porto  de  Niterói

deverão observar a distância mínima de 100 metros do cais de atracação da Base Almirante

Castro e Silva (BACS).

b) Navios e embarcações com AB maior ou igual a 250 ou comprimento total maior

ou igual a 40 m, exceto rebocadores portuários, deverão informar sua movimentação dentro

de área de praticagem à Atalaia.

c) Qualquer  embarcação,  inclusive  rebocadores  portuários,  realizando  reboque

dentro de área de praticagem deverá informar sua movimentação à Atalaia, mesmo aquelas

que possuem AB menor que 250 e comprimento total menor que 40 m.

d) Barcas  e demais embarcações  de concessionárias,  que fazem o transporte  de

passageiros  -  barcas,  aerobarcos  e  catamarãs,  ao  cruzarem  com  outras  embarcações,

deverão manobrar obrigatoriamente.

e) Cais da Equipamento Marítimo Indústria S/A (CEC) - é limitada a apenas uma (1)

embarcação.

f) Estaleiro da Saveiros Camuyranos - é limitada a dois (2) rebocadores.

g) Estaleiro  das  Barcas  -  a  atracação  a  contrabordo  uma  da  outra  só  deverá

acontecer numa linha única, cujo comprimento não deverá exceder ao comprimento máximo

da maior das embarcações.

h) Embarcações  de  pesca  e  de  esporte  e  recreio  deverão  manobrar,

obrigatoriamente, para se manterem fora da trajetória dos navios.

5.5.3. Transporte de Passageiros

a) na Baía de Guanabara (Barcas)

O trânsito dos catamarãs que fazem a travessia Praça XV x Charitas, Praça XV x Praça

Araribóia, Praça XV x Cocotá, Praça XV x Paquetá e vice-versa, deverá cumprir as seguintes

determinações:

I) no trecho Praça XV x Charitas, redução de velocidade para 6 nós deverá ser

efetuada a uma distância de 1 milha náutica de cada terminal;
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II) no trecho Praça XV x Praça Araribóia redução de velocidade para 10 nós

deverá ser efetuada a uma distância de 0,5 milha náutica de cada terminal;

III) no trecho Praça XV x Cocotá, redução de velocidade para 6 nós deverá ser
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II) o  embarque  inicial  e  o  desembarque  final  dos  passageiros  devem  ser

realizados  sempre  em  cais,  píer  ou  terminal,  não  podendo  ser  realizados  em  praias  ou

empregando botes de apoio;

III) as embarcações devem sofrer vistorias/inspeções conforme as normas em

vigor, a serem efetuadas pelo Agente da Autoridade Marítima;

IV) em embarcações que desenvolvam alta velocidade (lanchas rápidas), todos

os  tripulantes  e  passageiros  que  estiverem  cobertas  acima  durante  a  singradura  devem

portar o colete salva-vidas obrigatoriamente;

V) é proibido que os coletes salva-vidas da dotação de bordo sejam utilizados

para outros fins que não para salvamento (caso necessário para recreação dos turistas, a

embarcação deverá dispor de coletes ou dispositivos para flutuação específica);

VI) deve  ser  feita  uma  preleção  sucinta  sobre  normas  de  segurança,  de

utilização  dos  equipamentos  de  salvatagem,  e  locais  de  abandono  da  embarcação,  por

ocasião do suspender da embarcação;

VII) as  movimentações  de  passageiros  “embarcação-praia”  que  se  fizerem

necessárias ao longo dos passeios turísticos deve ser realizada por embarcações/botes de

apoio adequado, tendo especial atenção ao porte das embarcações;

VIII) deverá ser afixado, em local de fácil visualização dos passageiros, aviso que

a embarcação está autorizada a transportar passageiro e cópia da folha de identificação do

Comandante da embarcação, constante da sua Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) do

aquaviário,  além  da  lotação  autorizada  da  embarcação  por  convés  e  os  telefones  da

Capitania/Delegacia/Agência da área de jurisdição;

IX) as  embarcações,  cujo  eixo  propulsor  possa  vir  a  ser  acessível  aos

passageiros, deverão ser providas com proteção do eixo propulsor, a fim de impedir contatos

acidentais com o mesmo;

X) é  proibido  o  transporte  de  passageiros  fora  dos  locais  adequados  e

aprovados  para  esse  fim,  bem  como  não  é  permitido  o  transporte  de  carga,  junto  a

passageiros, no mesmo convés;

OSTENSIVO - 5-119 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

XI) a prancha de acesso às embarcações de passageiros deve ser provida de

balaústres, com, pelo menos, um metro de altura, para prover a necessária segurança aos

passageiros e tripulantes;

XII) a  tripulação  de  embarcação  de  transporte  de  passageiros  deverá  estar

devidamente uniformizada e portando crachá de identificação com foto, nome e função;

XIII) apenas as embarcações homologadas para mar aberto ou área 2 podem

trafegar  nas  áreas  2  definidas  no  Capítulo  1,  restrito  aos  períodos  diurnos,  devendo  os

Comandantes dessas embarcações observarem atentamente as recomendações previstas no

artigo 6.40 da NORMAM-202/DPC(Precauções contra emborcamentos).

XIV) as embarcações de turismo náutico e transporte de pessoal, com mais de

20 passageiros e singraduras superiores a duas horas devem relacionar todos os passageiros,

nominalmente, com identidade e telefone para contato,  mantendo uma cópia a bordo e

outra em terra.

c) Transporte  de passageiros  no complexo lagunar  da  Barra da Tijuca (Lagoa de

Marapendi, Tijuca, Jacarepaguá, Canal de Marapendi e adjacências):

Além do disposto na alínea b, a operação do transporte de passageiros na região

deverá  obedecer  a  disposição  legal  emitida  pela  Prefeitura  Municipal,  devendo  as

empresas/associações obterem o alvará de funcionamento e/ou a concessão do transporte

emitido pelo órgão municipal competente.

Com a  finalidade  de  garantir  a  segurança  da  navegação  e  a  salvaguarda  da  vida

humana no mar, as empresas de transporte de passageiros somente poderão utilizar cais ou

píer regularizados perante a CPRJ, sejam estes localizados em condomínios, vias públicas ou

marinas.

5.5.4. Outros Canais

a) Canal de Marapendi:

A  velocidade máxima no canal  é  de  8  nós.  As  embarcações  deverão ter  atenção

redobrada devido à presença constante de banhistas no canal. A velocidade é controlada por

meio de radar móvel e os excessos são passíveis de multa.
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b) Canal de Itaipu:

A velocidade máxima no canal  é  de  5  nós.  As  embarcações  deverão ter  atenção

redobrada  devido  à  presença  constante  de  banhistas  no  referido  canal.  A  velocidade  é

controlada por meio de radar móvel e os excessos são passíveis de multa.

c) Canal de Maricá:

A velocidade máxima no canal é de 3 três nós. Embarcações deverão ter atenção

redobrada  devido  à  presença  constante  de  banhistas  no  referido  canal.  A  velocidade  é

controlada por meio de radar móvel e os excessos são passíveis de multa.

Fica proibido o tráfego de moto aquática no canal de Ponta Negra.

d) Canal de acesso ao Iate Clube do Rio de Janeiro (ICRJ):

O canal de acesso ao ICRJ é um balizamento de uso restrito e não está representado

na Carta Náutica 1511. O balizamento está localizado nas posições abaixo e representado na

Figura 7.

Figura 7 - Boias do canal de acesso ao Iate Clube Rio de Janeiro

Boia  LAT / LONG

1 22º56’40”S / 043º09’56”

2 22º56’40”S / 043º09’55”W

3 22º56’44”S / 043º10’00”W

4 22º56’44”S / 043º09’58”W
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5 22º56’48”S / 043º10’03”W

6 22º56’52”S / 043º10’05”W

7 22º56’55”S / 043º10’09”W

8 22º57’01”S / 043º10’12”W

9 22º57’02”S / 043º10’15”W

10 22º57’02”S / 043º10’16”W

A  velocidade  máxima  permitida  no  canal  é  de  8  nós.  As  embarcações  deverão

redobrar  a  atenção  durante  a  navegação,  em  razão  da  presença  de  grande  número  de

embarcações fundeadas na região. A fiscalização da velocidade será realizada por meio de

radar móvel, sendo os excessos passíveis de autuação.

Eventuais ondas provocadas por embarcações que excedam o limite de velocidade e

que venham a causar emborcamento ou danos a outras embarcações fundeadas, amarradas

a boias ou atracadas, poderão resultar em notificação por parte da Autoridade Marítima.

Não é permitido o fundeio de embarcações ao longo do canal de navegação, estando

seus condutores sujeitos à fiscalização e autuação das equipes de Inspeção Naval.

e) Canal de acesso ao 1º Grupamento Marítimo (GMAR) do Corpo de Bombeiros do

Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ):

O  canal  de  acesso  ao  1º  GMAR  é  um  balizamento  de  uso  restrito  e  não  está

representado na Carta Náutica 1511. O balizamento está localizado nas posições abaixo e

representado na Figura 8.
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Figura 8 - Boias do canal de acesso ao 1º GMAR

Boia Posição geográfica

1 22º56’37”S / 043º10’18”W

2 22º56’38”S / 043º10’16”W

3 22º56’44”S / 043º10’27”W

4 22º56’45”S / 043º10’26”W

5 22º56’48”S / 043º10’33”W

6 22º56’49”S / 043º10’32”W

A  velocidade  máxima  permitida  no  canal  é  de  8  nós.  As  embarcações  deverão

redobrar  a  atenção  durante  a  navegação,  em  razão  da  presença  de  grande  número  de

embarcações fundeadas na região. A fiscalização da velocidade será realizada por meio de

radar móvel, sendo os excessos passíveis de autuação.

Eventuais ondas provocadas por embarcações que excedam o limite de velocidade e

que venham a causar emborcamento ou danos a outras embarcações fundeadas, amarradas

a boias ou atracadas, poderão resultar em notificação por parte da Autoridade Marítima.

Não é permitido o fundeio de embarcações ao longo do canal de navegação, estando

seus condutores sujeitos à fiscalização e autuação das equipes de Inspeção Naval.

5.6. OUTRAS RESTRIÇÕES

Não é permitido o fundeio de embarcações ao longo do canal de navegação, estando

seus condutores sujeitos à fiscalização e autuação das equipes de Inspeção Naval.

a) Interdição do Canal de Acesso Principal a Baía de Guanabara

O Canal de Acesso Principal à Baía de Guanabara será interditado para a realização da

queima  de  fogos  do  Réveillon  na  Praia  de  Copacabana  e  Praias  do  interior  da  Baía  de

Guanabara, conforme a seguir:
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- Para o reboque das balsas de queima de fogos: das 22h do dia 30/12 às 07h do

dia 31/12 do ano corrente; e

-  Para queima de fogos  e retorno das  balsas:  das  21 h  do dia  31/12 do ano

corrente até as 06 h do dia 01/01 do ano seguinte.

b) Manobras ou eventos especiais

São consideradas manobras ou eventos especiais aqueles que envolvam a aprovação

por  mais  de  uma  entidade,  seja  devido  à  sua  complexidade;  execução  sob  condições

operacionais não homologadas, como navios com dimensões (LOA, boca, calado e/ou DWT)

maiores às dos navios-tipo autorizados; ao correr em terminais cujos berços não estejam

regularizados  junto  à  Autoridade  Marítima;  e  reboques.  Os  documentos  referentes  à

solicitação de “nada a opor” para essas manobras especiais deverão ser protocolados por

meio do Grupo de Atendimento ao Público (GAP), com antecedência de no mínimo 15 dias

da data  pretendida para  as  manobras,  a  fim de serem analisados  em tempo hábil  pelo

Agente da Autoridade Marítima.

Além disso,  a  emissão do parecer  do Agente da Autoridade  Marítima poderá ser

condicionada à apresentação, por parte do interessado, do “nada opor à manobra” emitido

por outras entidades, conforme as respectivas competências (Autoridade Portuária, Órgão

Ambiental, Autoridade Aeronáutica, Autoridade Policial, Corpo de Bombeiros e Autoridade

Municipal e etc.).

Para a regularização das condições operacionais dos distintos terminais e berços da

ZP-15, deverá ser observado o disposto na Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, que trata da

exploração  direta  e  indireta  pela  União  de  portos  e  instalações  portuárias  e  sobre  as

atividades desempenhadas pelos operadores portuários..

c) avisos aos Navegantes

As  informações  sobre  dragagens,  reboques,  eventos  esportivos  náuticos,

movimentação de plataformas e quaisquer outras informações relevantes que envolvam a

segurança da navegação deverão ser encaminhadas, por meio do Grupo de Atendimento ao

Público, ao Agente da Autoridade Marítima de jurisdição, com no mínimo, 72 horas úteis da
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ocorrência do fato, para possibilitar a divulgação em Aviso Rádio pelo Centro de Hidrografia

da Marinha (CHM). O serviço deverá ser agendado por meio do site desta Capitania.

d) Pista de pouso para hidroaviões

Na  Baía  de  Guanabara,  a  área  de  pouso  e  decolagem  para  hidroaviões  está

compreendida entre os paralelos LAT 22º54,2'  S  e 22º55' S e entre os meridianos LONG

043º09,8' W e 043º09,9' W. A CPRJ necessita das seguintes informações para autorizar o

pouso ou decolagem:

I) informar com antecedência de pelo menos 72 horas a intenção de pouso

ou decolagem, com informações do dia de chegada ou partida, hora do pouso ou decolagem

e última procedência e destino;

II) informar o número da carteira de habilitação de amador ou de aquaviário

do piloto;

III) informar onde o hidroavião permanecerá atracado ou o período que ficará

na Baia de Guanabara; e

IV) apresentar o  nada a opor da Autoridade Aeronáutica quanto ao local  e

horário do pouso ou decolagem.

V) após a autorização para o pouso, a CPRJ providenciará:

- Lançamento em Aviso aos Navegantes com no mínimo de 48 horas de

antecedência o pouso ou decolagem da aeronave;

-  Manter no local  pelo menos uma embarcação para limpeza de área e

garantir a segurança da navegação e a salvaguarda da vida humana no mar; e

-  Alertar  aos  navegantes  utilizando  canal  VHF  canal  16  o  pouso  do

hidroavião na área prevista, por ocasião do pouso ou da decolagem.
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Figura 9 – Hidropista na Baía de Guanabara

e) abastecimento no fundeadouro das Ilhas do Pai e Mãe

Não é permitida a realização de faina de abastecimento quando as condições de

vento na área de transferência forem superiores à 10 nós e vagas superiores a 0,50 metro. O

abastecimento deverá ocorrer  à luz do dia.  Qualquer irregularidade,  acidente ou fato da

navegação  ocorrido  durante  a  faina  deve  ser  imediatamente  comunicado  à  CPRJ  pelos

Comandantes das embarcações envolvidas.

Deverão ser cumpridos os requisitos abaixo durante a faina de abastecimento:

I) Presença  permanente  de  um  Inspetor  de  Segurança  de  Operação  de

Abastecimento (profissional não tripulante extra-rol) no local da faina;
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II) Na tripulação do abastecedor deverá haver um homem com fluência na

língua inglesa;

III) Cumprimento, pelo Inspetor de Segurança de Operação de Abastecimento,

em conjunto com o tripulante designado pelo recebedor, da “Lista de Verificação” do navio

abastecedor e do navio recebedor, elaborada pela empresa responsável pela faina, antes do

início dos procedimentos operacionais para o abastecimento;

IV) Guarnecimento  permanente,  por  pessoa  devidamente  habilitada,  para

efetuar parada de emergência do abastecimento:

- No abastecedor: da estação de transferência; e

-  No  recebedor:  da  tomada  de  recebimento,  da  área  de  manobra  com

mangotes e do suspiro do tanque que estiver sendo abastecido.

V) Tripulantes do abastecedor e do recebedor, envolvidos na faina, deverão

dispor, permanentemente, de comunicação entre si por VHF;

VI) As  redes  de  incêndio  das  embarcações  envolvidas  deverão  estar

pressurizadas;

VII) Lançar barreiras de contenção em volta do dispositivo, a fim de prevenir

uma eventual emergência por derramamento;

VIII) Para combate imediato a incêndio: disponibilidade de recursos humanos,

materiais e equipamentos adequados, conforme previsto no plano de emergência elaborado

pela empresa fornecedora do produto e aprovado pela AutoizeA
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restringem-se a competência da Autoridade Marítima no tocante à segurança da navegação,

salvaguarda da vida humana no mar e prevenção a poluição hídrica por embarcações.

f)  Instruções  complementares  para  empresas  que  trabalham  com  aluguel  de

pedalinhos e embarcações, inclusive para rafting.

As empresas que atuam no aluguel de embarcações, inclusive pedalinhos e  rafting,

devem  tomar  todas  as  providências  no  tocante  ao  provimento  de  todo  o  material  de

salvatagem,  bem  como  toda  a  segurança  necessária  para  aqueles  que  conduzirão  as

embarcações, além de providenciar todas as autorizações e licenças exigidas pelas demais

autoridades  das  esferas  federal,  estadual  e  municipal.  As  seguintes  normas  deverão  ser

seguidas:

I) o aluguel de embarcações propulsadas, inclusive motos aquáticas, devem

cumprir o previsto nas NORMAM-211/DPC e NORMAM-212/DPC;

II) no aluguel de pedalinhos, as seguintes normas deverão ser seguidas:

- o uso de coletes salva-vidas é recomendado para todos e obrigatório para

menores de doze (12) anos;

- a empresa deverá manter uma embarcação de apoio para prestar socorro

aos passageiros dos pedalinhos em caso de avaria ou emergências;

-  os  pedalinhos só poderão ser  utilizados em lagos,  lagoas,  represas  ou

águas interiores em que a corrente marítima seja inferior a 0,5 nó;

- os pedalinhos só poderão ser utilizados no período noturno, se possuírem

iluminação; e

III) é obrigatório o uso de coletes salva-vidas nas embarcações empregadas nas

atividades de rafting.

IV) a utilização de dispositivos flutuantes, dispositivos aéreos e equipamentos

de  entretenimento  aquático,  devem  observar  o  art.  1.3  da  NORMAM-211/DPC.  Não

obstante, essas atividades devem ser realizadas em locais afastados dos canais de navegação.

Ressalta-se  que  compete  à  autoridade  municipal/estadual  estabelecer  as  regras  de

funcionamento e ordenamento dessas atividades na orla marítima/fluvial.

g) Reboques
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Para  a realização de manobras  de reboque e  o devido lançamento em Aviso  aos

Navegantes,  os  responsáveis  por  essas  embarcações deverão encaminhar  à  CP/DL/AG de

jurisdição, com uma antecedência mínima de 72 horas úteis, os documentos abaixo:

I) Plano de reboque contendo as seguintes informações:

-  características  do  rebocador,  da  embarcação  rebocada  e  de  todas

embarcações  envolvidas  na  operação  (comprimento,  boca,  Arqueação  Bruta,  Arqueação

Líquida e calados de tráfego);

-  características  do  conjunto,  incluindo  os  materiais  utilizados,

comprimento do cabo de reboque, velocidade média, milhas percorridas e tempo estimado

para a operação;

- data e local de partida e de chegada (em coordenadas geográficas);

- waypoints da trajetória na área interior;

- informações sobre a carga transportada (Plano de Carga); e

- cálculo para o reboque necessário.

II) Original da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), com o respectivo

comprovante de pagamento e CREA do Engenheiro Responsável.

III) Documentos  e  Certificados  estatutários  das  embarcações  envolvidas,

incluindo  Licença  de  Estação  de  Navio,  Cartão  de  Tripulação  de  Segurança  e  listas  de

tripulantes assinadas pelos respectivos comandantes das embarcações.

IV) Deverão ser observados todos os aspectos relacionados ao transporte de

cargas, previstos nas NORMAM-201/DPC e NORMAM-202/DPC.

V) Quando o somatório da Arqueação Bruta das embarcações, que compõem

o comboio “REBOCADOR e REBOCADO”, inclusive a embarcação propulsora, for maior que

2000  AB,  a  praticagem  passa  a  ser  obrigatória.  Este  somatório,  tem  como  base,  as

informações  prestadas  nos  respectivos  “Avisos  de  Entrada”  (Anexo  1-H  da

NORMAM-204/DPC) e “Aviso de Saída” (Anexo 1-I da  NORMAM-204/DPC).

Para o despacho de embarcações avariadas, desativadas, fora de classe, cascos e

sucatas  flutuantes  acima  de  500  AB,  serão  observadas  as  prescrições  do  art.  1.13  da

NORMAM-204/DPC.
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Os  planos  de  reboque,  fundeio  e  manobras  especiais  de  unidades  offshore,

navios com arqueação bruta superior a 5.000 AB, bem como embarcações de características

similares,  nas  áreas  de fundeio 1,  1A e  11,  deverão ser  previamente ratificados por  um

responsável técnico (Engenheiro Naval, Organização Reconhecida, Salvage Master ou Marine

Warranty Surveyor).

A CPRJ ou a Delegacia competente realizará a análise técnica dos referidos planos

e  emitirá  parecer,  ou  alterações,  independentemente  dos  subsídios  fornecidos  pelo

responsável técnico. O parecer técnico desses responsáveis tem caráter subsidiário, servindo

de  apoio  às  análises  conduzidas  pela  CPRJ  ou  Delegacia,  com  o  assessoramento  da

Praticagem e demais atores envolvidos na manobra.

h) Restrições de tráfego na região de Marapendi

Nas  proximidades  da  Patromoria  da  CPRJ,  adjacente  ao  Quartel  do  Corpo  de

Bombeiros Militares do Estado do Rio de Janeiro, no Canal de Marapendi  (LAT 23°00'21“S /

LONG 043°18'27”W), deverão ser cumpridas as seguintes regras de navegação:

I) A velocidade máxima permitida para embarcações na área é de 5 (cinco)

nós.

II) As  embarcações  deverão manter  distância  mínima de  20  (vinte)  metros

dessas instalações e evitar a geração de ondas que possam comprometer a segurança das

embarcações atracadas ou em operação no local.

III) A aproximação à área só será permitida mediante autorização expressa da

autoridade militar competente.
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Figura 10 - Patromoria da CPRJ no Canal de Marapendi (Barra da Tijuca)

5.7. PLATAFORMAS, NAVIOS SONDA, FPSO, FSU E DEMAIS CONSTRUÇÕES QUE VENHAM

A ALTERAR SUAS POSIÇÕES NAS ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS

Os  responsáveis  por  essas  embarcações  deverão  cumprir  o  preconizado  nas

NORMAM-201/DPC,  NORMAM-203/DPC  e  NORMAM-204/DPC.  Tendo  em  vista  que  o

estabelecimento,  deslocamento e  fundeio  de  plataformas  de  prospecção  e  produção  de

petróleo  ou  gás,  de  navios-sonda  ou  navios-cisterna,  além  de  gerar  tráfego  adicional,

constituem obstáculo à navegação, é de suma importância o conhecimento de sua posição

exata para divulgação aos navegantes.

5.8. RECOMENDAÇÕES  PARA  FUNDEIO  DE  PLATAFORMAS  EM  ÁGUAS  ABRIGADAS  E

SEMI-ABRIGADAS

Os responsáveis por plataformas que desejarem fundear estas embarcações em áreas

autorizadas  nesta  jurisdição  deverão  requerer  o  pleito  à  CPRJ,  Delegacia  ou  Agência

subordinada, conforme o caso, com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias, por meio

do Grupo de Atendimento ao Público (GAP), cumprindo as seguintes condicionantes:
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a) as plataformas, que desejarem fundear em águas interiores abrigadas, deverão

ser apoiadas por dois (2) rebocadores, com no mínimo dois eixos e 30 TBP, visando manter a

posição  da  mesma  ou  utilização  em  caso  de  emergência,  com  barreira  de  contenção

instalada, de forma que possa cobrir toda a área em torno da plataforma. Por ocasião da

solicitação de fundeio da unidade, deverão ser encaminhados os certificados estatutários dos

rebocadores, bem como os certificados de tração estática;

b) as  plataformas  que  desejarem  fundear  em  águas  interiores,  semi-abrigadas,

deverão ser apoiadas por dois (2) rebocadores de apoio marítimo, com no mínimo dois eixos

e 40 TBP, visando manter a posição da mesma ou utilização em caso de emergência, com

barreira de contenção instalada ou pronta para ser  instalada imediatamente em caso de

necessidade, de forma que possa cobrir toda a área entorno da plataforma. Por ocasião da

solicitação de fundeio da unidade, deverão ser encaminhados os certificados estatutários dos

rebocadores, bem como os certificados de tração estática;

c) quando a plataforma não for propulsada ou for rebocada por conveniência ou

segurança,  deverá ser apresentado um Plano de Reboque assinado por engenheiro naval

com a respectiva anotação de responsabilidade técnica;

d) dependendo da complexidade da manobra, os documentos serão encaminhados

ao Conselho Técnico da Praticagem, visando a emissão de parecer;

e) são proibidas as movimentações de plataformas, sem a prévia anuência da CPRJ,

Delegacia ou Agência subordinada, conforme o caso;

f) quando a entrada/saída, movimentação ou fundeio ser der em área do Porto

Organizado, deverá ser apresentado o nada opor da Autoridade Portuária para a manobra;

g) deverá  ser  verificado  se  a  infraestrutura  portuária  suporta  as  dimensões  da

unidade  que  trafegará  no  canal  e  bacia  de  manobra.  Além  disso,  quando  fundeada,  a

plataforma deverá girar ou se manter estaiada, com seus ferros e boias de sinalização, dentro

da área de fundeio, não devendo, em hipótese alguma, interferir no canal de navegação;

h) para  atracação  da  embarcação,  é  necessária  a  apresentação  do  laudo  do

engenheiro responsável que efetuou o teste de tração estática dos cabeços do cais.

i) para unidades com calado aéreo maior que 55 metros, deverá ser apresentada a

NOTAM do Serviço Regional de Proteção ao voo;
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j) por  ocasião  da  solicitação  de  fundeio,  deverá  ser  encaminhado  o  plano  de

fundeio  ou  plano  de  amarração,  conforme  o  caso,  assinado  pelo  Engenheiro  Naval

responsável,  com  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  aprovado  pela

Classificadora;

k) o tempo máximo de fundeio em áreas fora do Porto Organizado é de 30 (trinta)

dias, podendo ser prorrogado por mais 30 dias, a critério da Organização Militar da área de

jurisdição, caso não haja previsão para entrada de outras plataformas;

l) as plataformas, quando fundeadas em áreas abrigadas e semi-abrigadas, deverão

ostentar iluminação tipo “Árvore de Natal”;

m) as  plataformas  atracadas  em  estaleiros  poderão  manter  uma  iluminação

reduzida, sendo obrigatória a manutenção da “luz de tope”;

n) não está autorizada a permanência de unidades em posicionamento dinâmico

em áreas abrigadas e semi-abrigadas, ou seja, as unidades devem fundear;

o) o sistema de ancoragem das unidades que venham a fundear com mais de um

ferro deverá prever que cada um dos ferros  seja  demarcado por boia amarela,  tope em

formato de “X”, iluminação com alcance mínimo de 3 MN e lampejos que não interfiram com

a sinalização do local. Deverá ser apresentado o projeto de auxílio a navegação, conforme o

preconizado  nas  NORMAM-601/DHN,  sendo  seu  lançamento,  operação  e  manutenção

realizados por Entidades cadastrada no Centro de Sinalização Náutica Almirante Moraes Rego

(CAMR);

p) quando  a  unidade  estiver  em  águas  semi-abrigadas,  a  embarcação  de  apoio

marítimo responsável pelo lançamento de barreiras de contenção deverá ser exclusiva para

este fim;

q) caso necessário, o Capitão dos Portos poderá alterar a quantidade e potência dos

rebocadores,  visando  à  segurança  da  navegação,  bem  como  orientar  a  permanência  de

agente de manobra ou prático durante a estadia da plataforma; e

r) dependendo das condições especiais de manobra e permanência, o Capitão dos

Portos,  sem  prejuízo  da  segurança  da  navegação,  prevenção  da  poluição  hídrica  e

ordenamento do tráfego aquaviário, poderá flexibilizar ou adicionar medidas de segurança.

OSTENSIVO - 5-133 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

5.9. BOIAS DE GRANDE PORTE

As Normas  da  Autoridade Marítima para  Obras  e  Atividades  Afins em Águas  sob

Jurisdição Brasileira (NORMAM-303/DPC) apresentam as orientações para os interessados

na instalação de boias de amarração para navios de cruzeiro, navios mercantes, embarcação

de grande porte, plataformas, embarcações de pesca e esporte e/ou recreio. 

Consideram-se boias  de grande  porte  aquelas  com volume superior  a  2  m³ (dois

metros cúbicos). As boias de grande porte têm sido geralmente posicionadas em mar aberto,

em apoio a diversas atividades, especialmente aquelas ligadas à prospecção e exploração de

petróleo  ou  gás.  Tais  boias  representam  riscos  ao  navegante,  não  somente  pelo  seu

posicionamento, mas também por garrarem, ficando à deriva.

Essas boias deverão ser identificadas, mediante uma placa, contendo a identificação

do  proprietário,  coordenadas  de  fundeio,  e  a  sigla  da  CPRJ,  sendo  responsabilidade  do

proprietário  a  conservação  e  manutenção  das  condições  adequadas  para  o  perfeito

posicionamento das boias.

O navegante, ao encontrar uma boia à deriva ou fora de posição, deverá informar

imediatamente à CPRJ, Delegacia ou Agência com jurisdição sobre a área, para divulgação

em Avisos  aos  Navegantes.  As  boias  de  grande  porte  encontradas  à  deriva,  que  forem

recuperadas  pela  Marinha  do  Brasil,  serão  restituídas  ao  proprietário,  mediante  o

ressarcimento  das  despesas  realizadas  com  o  seu  reboque,  conservação  e  guarda.  O

proprietário será notificado para retirar a boia no prazo de 15 dias e, caso não o faça, a boia

será leiloada, conforme legislação vigente.

O responsável  pela boia deverá verificar  o efetivo posicionamento do sistema de

fundeio e seu estado de conservação, de modo que o nome esteja sempre visível e deverá

ser comunicado à CPRJ, Delegacia ou Agência quaisquer alterações ou cancelamento.

Caso haja interesse em alterar a embarcação que utilize a boia de amarração, será

necessária  a  entrada  de  um  novo  processo  de  estabelecimento  de  boias  no  Grupo  de

Atendimento ao Público (GAP), de acordo com o artigo 2.15 da NORMAM 303/DPC, uma vez

que para cada tipo de dispositivo é atribuída uma carga máxima suportada, o porte e as

características da embarcação a ser amarrada.
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O descumprimento às regras contidas na NORMAM-303/DPC prevê a instauração de

processo  administrativo  de  Auto  de  Infração  à  LESTA,  por  infração  ao  Art.  26  do

RLESTA, de acordo com os procedimentos detalhados no art. 3.6 da NORMAM-301/DPC. Os

proprietários  das  boias  instaladas  irregularmente,  caso  identificados,

devem ser notificados pela infração supracitada, motivada pela inobservância ao art. 2.15 da

NORMAM-303/DPC, a fim de providenciar a sua retirada do local, ou iniciar o seu processo

de regularização junto à CPRJ, Delegacia ou Agência.

5.9.1.  Boias  de  Amarração  para  embarcações  de  pesca,  de  esporte  e/ou  recreio,  ou

embarcações envolvidas em atividades comerciais de pequeno ou médio porte, limitadas a

24 metros de comprimento

Além do previsto no art.  2.15 da NORMAM-303/DPC para a sua regularização,  as

boias de amarração deverão ser obrigatoriamente na cor amarela e conter, em cor preta, o

nome  da  embarcação  e,  preferencialmente,  o  número  de  inscrição  correspondente,

conforme previsto no Anexo H. Recomenda-se que as letras e números tenham, no mínimo,

5 cm de altura e 1 cm de largura. As boias de amarração deverão permanecer dentro d’água,

a fim de marcar corretamente a posição do sistema de poitas.

Cada boia deverá estar atrelada a apenas uma embarcação. O responsável pela boia

deverá  verificar  o  correto  posicionamento  do  sistema  de  fundeio  e  seu  estado  de

conservação,  garantindo  que  a  identificação  (nome  ou  número)  esteja  sempre  visível.

Eventuais  alterações  de  posição  ou  cancelamentos  deverão  ser  comunicados  à  CPRJ,

Delegacia ou Agência.

Caso haja interesse em substituir a embarcação originalmente vinculada à boia de

amarração, será necessário protocolar novo processo de estabelecimento de boia junto ao

Grupo de Atendimento ao Público (GAP),  conforme disposto no item 2.15 da NORMAM-

303/DPC.  Isso  se  deve  ao  fato  de  que  a  carga  máxima  suportada  por  dispositivo  é

determinada com base no porte e nas características específicas da embarcação inicialmente

autorizada.

As boias de amarração pertencentes a clubes e entidades náuticas da região poderão

ter regramento diferenciado, desde que cumpram integralmente o disposto no item 2.15 da
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embarcação, desde que observada a carga máxima suportada e compatibilidade com o porte

e  as  características  das  embarcações  a  serem  amarradas  ao  dispositivo.  As  boias  de

amarração deverão ser obrigatoriamente na cor amarela e conter, em cor preta, o nome do

Clube. Recomenda-se que as letras e números tenham, no mínimo, 5 cm de altura e 1 cm de

largura.  As  boias  de  amarração  deverão  permanecer  dentro  d’água,  a  fim  de  marcar

corretamente  a  posição  do  sistema de  poitas.  Ressalta-se  nesse  caso,  a  necessidade  de

consultar a Secretaria do Patrimônio da União (SPU), no que se refere à cessão onerosa do

espelho d’água, conforme a Portaria SPU/ME nº5.629 de 23 de junho de 2022.

Durante a ação de inspeção naval, caso os proprietários não sejam identificados e

caso  seja  avaliado  que  o  posicionamento  das  boias  de  amarração  compromete  a

salvaguardada  vida  humana  ou  a  segurança  da  navegação,  serão  adotados  os  seguintes

procedimentos, pelas equipes da CPRJ, Delegacia ou Agência:

a) remover  o  aparato  de  fundeio  (boia,  amarra  e  poita),  sendo  tal  ação

preferencialmente registrada em fotografias e em vídeo; e

b) inventariar  e  armazenar  todo  material  retirado  em  local  e  tempo  julgado

adequado.

O responsável será autuado e será cientificado em conformidade com o inciso 3.6.6

da  NORMAM-301/DPC,  referente  à  comunicação  dos  atos  do  Auto  de  Infração

(especialmente, publicar a comunicação em Diário Oficial da União).

Não está autorizada a amarração de embarcações em bombonas, garrafas PET ou

quaisquer outros materiais que não sejam boias padronizadas na cor amarela. Dispositivos

em desacordo com o padrão serão removidos pela Autoridade Marítima, e o proprietário

terá o prazo de 15 (quinze) dias para retirá-los junto à CPRJ.

O interessado deverá certificar-se de que a boia de amarração não esteja situada

dentro de canais de navegação, além de respeitar a distância mínima em relação às áreas de

segurança, áreas de manobras com embarcações e demais estruturas ou obras já existentes.

O  descumprimento  das  normas  acarretará  o  corte  da  boia  de  amarração  e  a

notificação ao proprietário  da embarcação que estiver amarrada à boia no momento da

fiscalização. Caso não seja possível identificar o proprietário, a embarcação será removida

para a CPRJ, Delegacia ou Agência.
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a) no interior da Baía de Guanabara

Visando à organização e ao ordenamento do espaço aquaviário nas proximidades da

Enseada de Botafogo e  Urca,  os  interessados  na  instalação de boias  de  amarração para

embarcações,  conforme  previsto  nesta  norma,  deverão  respeitar  os  limites  das  áreas

autorizadas, conforme delimitações estabelecidas.

Adicionalmente, o interessado deverá certificar-se de que a boia de amarração não se

encontre dentro dos canais de navegação de acesso ao Iate Clube do Rio de Janeiro (ICRJ), ao

1º Grupamento Marítimo do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro e à Fortaleza

de São João (Exército Brasileiro), bem como observar as distâncias mínimas em relação às

áreas  de  segurança,  áreas  de  manobras  com  embarcações  e  estruturas  já  existentes,

conforme as coordenadas geográficas descritas a seguir:

I) ÁREA 1 - Delimitada pelos vértices do polígono irregular de coordenadas

geográficas:

Ponto LAT / LONG

1 22°56'30"S / 043°09'41"W

2 22°56'34"S/ 043°09'41"W

3 22°56'30"S/ 043°09'32"W

4 22°56'35"S/ 043°09'33"W

Figura 11 - Área 1 na enseada da Urca para boias de amarração
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II) ÁREA 2,  delimitada pelos  vértices do polígono irregular  de coordenadas

geográficas:

Ponto LAT / LONG

1 22º57’05”S / 043º10’10”W

2 22º57’03”S / 043º10’15”W

3 22º56’36”S / 043º09’50”W

4 22º56’38”S / 043º09’46”W

5 22º56’46”S / 043º09’51”W

6 22º56’48”S / 043º09’49”W

7 22º56’51”S / 043º09’51”W

8 22º56’50”S / 043º09’54”W

9 22º57’00”S / 043º10’06”W

10 22º57’01”S / 043º10’05”W

 

Figura 12 - Área 2 na enseada da Urca para boias de amarração

III) ÁREA 3,  delimitada pelos  vértices do polígono irregular  de coordenadas

geográficas:
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Ponto  LAT / LONG

1 22º57’04”S / 043º10’17”W

2  22º57’02”S / 043º10’21”W

3 22º57’00”S / 043º10’19”W

4 22º56’57”S / 043º10’27”W

5 22º56’59”S / 043º10’28”W

6 22º56’53”S / 043º10’37”W

7 22º56’29”S / 043º10’04”W

8 22º56’35”S / 043º09’52”W

Figura 13 - Área 3 na enseada da Urca para boias de amarração

IV) ÁREA 4,  delimitada pelos  vértices  do polígono  irregular  de  coordenadas

geográficas:

Ponto  LAT / LONG

1 22º56’54”S / 043º10’43”W

2 22º56’53”S / 043º10’46”W 

3 22º56’36”S / 043º10’40”W
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4 22º56’42”S / 043º10’29”W

5 22º56’31”S / 043º10’14”W

6 22º56’33”S / 043º10’12”W

7 22º56’51”S / 043º10’37”W

8 22º56’51”S / 043º10’42”W

Figura 14 - Área 4 na enseada da Urca para boias de amarração

Por se tratar  de uma área de intenso fluxo e controle de boias  de amarração,  as

embarcações Por se tratar de uma área de intenso fluxo, que demanda o controle de boias

de amarração, as embarcações que fundearem ou ficarem na boia de amarração na região

da Urca e da Enseada de Botafogo poderão permanecer fundeadas por até 30 (trinta) dias,

contados a partir da comunicação formal do fundeio à CPRJ ou do fato notado pelas equipes

de Inspeção Naval.

A  embarcação  fundeada  ou  que  fique  na  boia  da  amarração  deverá  permanecer

constantemente guarnecida, com pessoal capacitado a manobrá-la em caso de emergência,

como na hipótese de a âncora se soltar do fundo. Esse guarnecimento deverá atender à sua

tripulação mínima de segurança. Caso contrário, deverá ser requerida autorização para o

estabelecimento de boia de amarração junto à CPRJ.

5.9.2  Boias de Amarração na Região de Marapendi (Barra da Tijuca)

Visando  à  organização  e  ao  ordenamento  do  espaço  aquaviário  na  região  de
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Marapendi  (Barra  da  Tijuca),  os  interessados  na  instalação  de  boias  de  amarração  para

embarcações,  conforme  previsto  nesta  norma,  deverão  respeitar  os  limites  das  áreas

autorizadas, conforme delimitações estabelecidas.

a) Áreas Autorizadas para Instalação de Boias de Amarração:

I) ÁREAS  1  e  2   -  Delimitada  pelos  vértices  do  polígono  irregular  de

coordenadas geográficas:

Área 1 e Área 2

ÁREA 1

Ponto  Posição geográfica

1 23°00'05"S / 043°18'40"W

2 23°00'06"S / 043°18'39"W

3 23°00'07"S / 043°18'40"W

4 23°00'07"S / 043°18'41"W

5 23°00'06"S / 043°18'42"W

ÁREA 2

Ponto  Posição geográfica

1 23°00'14"S / 043°18'42"W

2 23°00'13"S / 043°18'42"W

3 23°00'13"S / 043°18'42"W

4 23°00'13"S / 043°18'42"W

5 23°00'13"S / 043°18'42"W
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Figura 15 – Áreas 1 e 2 na região de Marapendi para boias de amarração

II) Área 3 -  Delimitada pelos vértices do polígono irregular de coordenadas

geográficas:

Ponto  LAT / LONG

1 23°00'43"S / 043°17'48"W

2 23°00'41"S / 043°17'46"W

3 23°00'41"S / 043°17'47"W

4 23°00'42"S / 043°17'48"W
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Figura 16 – Área 3 na região de Marapendi para boias de amarração

5.10. ESTRUTURAS FLUTUANTES NÃO DESTINADAS A NAVEGAÇÃO ISENTAS DE INSCRIÇÃO

As  estruturas  flutuantes,  adequadamente  fixadas,  que,  dentre  outras  finalidades,

sirvam de apoio para atracação/desatracação de embarcações, embarque e desembarque de

passageiros, ou ainda aquela interligando uma estrutura em terra a uma embarcação, isto é,

sendo  utilizadas  como  base  de  fixação  de  equipamentos  da  instalação  náutica  e  parte

integrante  das  estruturas  náuticas,  não  são  consideradas  embarcações,  portanto  estão

dispensadas de inscrição, conforme previsto nas NORMAM-303/DPC, inciso 2.14.2, alínea a). 

No entanto, com a finalidade de identificar seus responsáveis, os mesmos deverão

cumprir os procedimentos adicionais, previstos no inciso 2.4.13 da NORMAM-303/DPC:

a) a estrutura deverá conter em local visível o nome do flutuante e a numeração

fornecida no Parecer da CPRJ.  Ex.: (FLUTU F3811/2025); e

b) o Parecer terá validade de 5 (cinco) anos.
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Figura 17 - Figura ilustrativa de flutuante com o nome e número do PIP

5.11. OPERAÇÕES DE MERGULHO COMERCIAL

As operações  de mergulho comercial  na jurisdição da CPRJ,  Delegacias  e  Agência

subordinadas, deverão ser executadas por empresas de mergulho comercial devidamente

cadastradas  junto à Autoridade Marítima e de acordo com o preconizado na NORMAM-

222/DPC,  principalmente  no  que  tange  aos  procedimentos  para  abertura  de  frente  de

trabalho.

As  embarcações  realizando  operações  de  mergulho  comercial  deverão  ser

classificadas como de apoio ao mergulho. As demais embarcações deverão manter distância

de segurança durante as operações de mergulho. Além disso, devem possuir:

a) Certificado de Segurança do Sistema de Mergulho (CSSM) com endosso anual em

dia;

b) Comunicação de Abertura de Frente de Trabalho; e

c)  Certificado  de  Segurança  de  Unidade  de  Mergulho  (CSUM),  documentos  e

certificados (conforme cada caso) das embarcações envolvidas na faina
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5.12. PRINCIPAIS PROCISSÕES MARÍTIMAS E DEMAIS EVENTOS NÁUTICOS NA ÁREA DE

JURISDIÇÃO

As  comemorações  de  interesse  público  das  comunidades  desta  jurisdição

caracterizam-se  por  festejos  típicos  e  religiosos  como  as  procissões  marítimas,  regatas,

travessias natatórias e outras competições aquáticas. Além disso, está prevista no calendário

local  do  Rio  de  Janeiro  a  queima  de  fogos  na  virada  do  ano,  cujos  procedimentos  de

segurança  deverão  ser  planejados  e  executados,  conforme  as  normas  vigentes,

principalmente, a  NORMAM-211/DPC.

Na área de jurisdição da CPRJ e suas OM subordinadas estão previstos as seguintes

procissões e eventos:

a) Procissão marítima em Angra dos Reis;

b) Carnamar em Mangaratiba;

c) Procissão marítima em homenagem a Santo Antônio no Rio de Janeiro;

d) Procissão marítima em homenagem a São Pedro e São Paulo no Rio de Janeiro; e

e) Réveillon.

Os  organizadores  desses  eventos  deverão  cumprir  o  item  1.12  da

NORMAM-211/DPC.  Serão  considerados  “eventos  náuticos”  as  comemorações,  passeios,

exibições ou competições que reúnam mais de dez embarcações, conforme a NORMAM-

212/DPC.

5.13. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, REGISTRO E APERFEIÇOAMENTO

5.13.1. Instruções para eventos tipo Carnamar e Procissões Marítimas, especialmente, a de

Angra dos Reis

Os organizadores deverão solicitar à CPRJ, Delegacia ou Agência, com até 45 dias de

antecedência, a permissão para a realização do evento. Serão realizadas pela CPRJ, Delegacia

ou Agência, no mínimo de três (3) reuniões de coordenação, devendo a última ser realizada

até cinco (5) dias antes da data prevista para o evento. Casos especiais serão decididos pelo

Agente da Autoridade Marítima. Deverão ser definidos os seguintes aspectos:

a) o responsável pelo evento;
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b) dados das embarcações de apoio, tendo especial atenção para os detalhes que

facilitarão a identificação das mesmas;

c) estimativa de participantes;

d) embarcações inscritas, apresentando as cópias dos respectivos TIE;

e) horários (início do evento, concentração, largada e previsão de chegada);

f) anúncio das embarcações que a CPRJ, Delegacia ou Agência disponibilizará para

apoiar o evento;

g) atribuição dos órgãos e meios que cada um disponibilizará;

h) definição  dos  meios  de  comunicação  e  divulgação  (canal  VHF  e  número  dos

telefones de contato - celulares e fixos);

i) divulgação dos principais aspectos relacionados à segurança da navegação, com

especial atenção ao contra-fluxo e excesso de passageiros;

j) apoio de outras instituições especialmente Corpo de Bombeiros e Polícia Militar;

e

k) os  organizadores  deverão  apresentar  o  plano  de  evacuação  médica  para  o

evento.

5.13.2. Regatas a vela

Os  organizadores  desses  eventos  deverão  cumprir  o  item  1.12  da

NORMAM-211/DPC. Durante a realização de regatas com veleiros, fica suspensa a aplicação

de limite de velocidade para as embarcações participantes, exclusivamente no período e na

área autorizada para o evento, conforme previamente estabelecido em coordenação com a

CPRJ, suas Delegacias e Agência subordinadas.

Ressalta-se que as competições não deverão interferir no tráfego de embarcações nos

Canais de Acesso aos portos, principalmente aqueles que possuem tráfego de embarcações

mercantes,  bem  como  causar  outras  interferências  no  tráfego  aquaviário,  que  possam

colocar em risco a segurança da navegação e a salvaguarda da vida-humana no mar. 

5.13.3. Instruções para a queima de fogos no mar
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A CPRJ,  no  uso  das  atribuições  como agente  da  Autoridade  Marítima,  autoriza  o

fundeio de dispositivos flutuantes, balsas, chatas e outras embarcações para servirem como

base  de  apoio  de  um  conjunto  de  fogos,  exclusivamente  com  relação  à  segurança  da

navegação,  salvaguarda  da  vida  humana  no  mar  e  prevenção  da  poluição  causada  por

embarcações,  condicionada  ao  cumprimento  das  normas  abaixo  e  a  apresentação  dos

seguintes documentos:

a) cumprimento das regras estabelecidas no item 1.12 da NORMAM-211/DPC;

b) inspeção nos flutuantes e embarcações de apoio pela CPRJ;

c) memorial descritivo assinado por técnico competente, com firma reconhecida e

cópia autenticada do documento de identidade, em duas vias;

d) permissão da Divisão de Fiscalização de Armas e Explosivos (DFAE);

e) certificado  de  Registro  da  empresa  diretamente  responsável  pela  queima  de

fogos, junto ao Exército Brasileiro, caso importe ou fabrique fogos;

f) documento do responsável pelo evento declarando a contratação da Empresa de

Queima de Fogos para realização do espetáculo;

g) autorização da Secretaria do Meio Ambiente da Prefeitura local;

h) autorização do Serviço de Proteção ao Voo do Comando da Aeronáutica; 

i) autorização do Corpo de Bombeiros;

j) atestado do Responsável pelo show de pirotecnia;

k) memorial Descritivo do Evento (constar, dentre outros itens, evacuação médica

de acidentados para um local  preestabelecido em terra,  extrato da carta náutica com as

posições sugeridas para os flutuantes e balsas, o número e características dos rebocadores,

que  devem  obrigatoriamente  possuir  canhão  de  combate  a  incêndio  e  embarcações  de

apoio;

l) procuração do Proprietário das balsas, para o Representante;

m) procuração do Responsável pelo evento, para o Representante;

n) termo de responsabilidade assinado pela empresa responsável pelo evento;

o) a distância da praia proposta pelos organizadores do evento deverá ser aprovada

pela CPRJ, normalmente, 450 metros. A distância é estabelecida em função da potência dos

fogos de artifício empregados.
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p) antes do início da queima de fogos, embarcações da CPRJ confirmarão o ponto

das balsas na posição correta, especialmente no tocante à distância da terra;

q) a CPRJ,  Delegacias e Agência subordinadas realizarão inspeção inicial  no local

pretendido para fundeio das balsas, e avaliará se as condições geográficas que circunscrevem

a área marítima reúnem as condições mínimas de segurança para queima de fogos quanto

ao estado do mar, vento e demais condições meteorológicas reinantes na região;

r) poderão ser feitas exigências quanto a pré-posicionamento, raio de exclusão e

características de boias para marcação dos pontos de fundeio e área de exclusão em volta

dos dispositivos de queima de fogos;

s) o número de rebocadores, e embarcações de apoio (transporte de passageiros e

carga), serão estabelecidos pelo Agente da Autoridade Marítima em reunião prévia; e

t) em função de eventos concorrentes, poderá ser exigido que a organização do

evento coloque embarcações  de apoio (transporte de passageiros  e carga),  devidamente

tripuladas e com sirene e estrobo de luz amarela a disposição do Agente da Autoridade

Marítima.

5.14. CAMPANHAS EDUCATIVAS

A CPRJ, Delegacias e Agências subordinadas desenvolvem campanhas educativas para

conscientizar  a  comunidade  local  da  importância  das  normas,  procedimentos  e  regras

concernentes à segurança da navegação e do tráfego aquaviário, no sentido de salvaguardar a

vida humana e a prevenir a poluição do meio hídrico.

5.15. MARINAS, CLUBES, ENTIDADES DESPORTIVAS NÁUTICAS E ESTABELECIMENTOS DE

TREINAMENTO NÁUTICO

5.15.1 Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas

As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas deverão ser cadastradas na CPRJ,

Delegacias  e  Agência  subordinadas,  conforme a área  de jurisdição,  visando à adoção de

medidas  preventivas  para a  salvaguarda da vida humana,  a  segurança da navegação e a

prevenção da poluição no mar. 
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O cadastramento e o credenciamento na área de jurisdição da CPRJ e suas Delegacias

e  Agência  subordinadas  estarão  condicionados  ao  cumprimento  das  orientações  e  à

apresentação dos documentos citados no Capítulo 6 da NORMAM-211/DPC e Capítulo 4 da

NORMAM-212/DPC pelo seu responsável legal ou representante legal.

5.15.2. Estabelecimentos de Treinamento Náutico

O credenciamento de Estabelecimento de Treinamento Náutico (ETN), para a emissão

de atestado de treinamento para Arrais Amador e atestado de treinamento para Motonauta,

se  constitui  em uma autorização,  ou  seja,  é  ato  discricionário  e  precário,  que  não  gera

quaisquer direitos para o autorizado,  podendo ser cancelado quando conveniente para a

Administração Pública.

O  ETN que  não  apresentar  a  solicitação  de  renovação  terá  o  seu  credenciamento

cancelado a partir do trigésimo dia após o seu vencimento. Nesse sentido, após esse período,

para obter novamente o seu credenciamento, deverá realizar todo o procedimento previsto

para o credenciamento inicial.

O ETN cadastrado deverá informar à CPRJ, Delegacias e Agência subordinadas, conforme

a área de jurisdição, a programação dos treinamentos náuticos (planos de aula), com no mínimo

dois dias úteis (48 horas) de antecedência, conforme Portaria de Credenciamento.

Os comunicados deverão dar entrada por e-mail e não serão aceitos outros canais de

comunicação,  tais  como  telefone/whatsApp/mensagem.  Para  controle  e  registro  do  setor

responsável  e fiscalização das equipes de Inspeção Naval  (IN),  as seguintes informações do

treinamento náutico são obrigatórias:

I) nome, endereço e CNPJ do ETN;

II) data da realização do treinamento náutico;

III) período de duração do treinamento (horário do início, término e intervalos);

IV) local de realização;

V) nome completo do aluno, CPF, número de identidade e contato telefônico;

VI) nome, número de inscrição e tipo da embarcação; e

VII) nome do instrutor, CPF, categoria e número da carteira de habilitação.
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Não será aceito comunicado de treinamento náutico após o período acima mencionado

(48 horas) ou contendo dados incompletos diferentes dos solicitados acima.

As inclusões de alunos na programação de treinamento náutico já enviada no prazo

determinado serão permitidas, no entanto, deverão ser comunicadas até 1 hora antes do início

do  treinamento,  e  deverá  conter  os  dados  completos  dos  alunos.  As  faltas  deverão  ser

informadas  à  Capitania/Delegacia/Agência,  via  e-mail,  logo  após  o  encerramento  do

treinamento, estando passível de notificação o ETN que descumprir essa determinação. Caso

seja enviada inclusão de alunos com dados incompletos, a inclusão será invalidada. É vedada a

inclusão de alunos após o prazo mencionado neste parágrafo.

O ETN cadastrado não poderá utilizar qualquer outra embarcação para o treinamento

náutico,  senão aquela  cadastrada e  sob  sua responsabilidade.  Com o intuito  de  manter  a

segurança  da  navegação,  salvaguardar  a  vida  humana  no  mar  e  garantir  a  qualidade  na

realização  do  treinamento  náutico,  no  momento  do  treinamento  a  lotação  deverá  ser  a

seguinte:

I) Arrais  amador:  embarcações  com  lotação  igual  ou  superior  a  8  pessoas,

poderão  ser  utilizadas  em  até  80%  de  sua  capacidade,  contando  com  o  instrutor  e

arredondando para mais. Embarcações com lotação inferior a 8 pessoas poderão ser utilizadas

em 100% de sua capacidade;

II) Motonauta: a ocupação será de um aluno e um instrutor por moto aquática,

independente de sua lotação;

III) é de total responsabilidade dos instrutores o fiel cumprimento de todas as

regras  de segurança previstas  nas  normas da Autoridade  Marítima durante  o  treinamento

náutico, incluindo regras de vigilância que consta na Parte B, seção I da Regra 5 do RIPEAM -

Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no  Mar;

IV) durante as ações de fiscalização um Inspetor Naval  da CPRJ e/ou de suas

Delegacias e Agência subordinadas poderá acompanhar a instrução a bordo das embarcações,

devendo ser previsto, então, o embarque do inspetor; e

V) os  Atestados  de  Treinamento  para  habilitação  nas  categorias  de  Arrais

Amador e Motonautas, cujos treinamentos tenham sido realizados e assinados por instrutores
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que não constem na declaração do Anexo 6-C da NORMAM-211/DPC e/ou Anexo 4-A,  da

NORMAM-212/DPC, não serão aceitos.

Os  atestados  de  treinamento náutico deverão ser  emitidos  em até  trinta  (30)  dias

corridos a partir da data de realização do último treinamento náutico. O tempo utilizado como

intervalos não será contabilizado no total de horas consideradas como treinamento náutico,

como intervalos para descanso, almoço, lanche ou qualquer outra atividade não relacionada no

Anexo 5A da NORMAM-211/DPC e/ou Anexo 3C da NORMAM-212/DPC.

A parte teórica deverá ser ministrada necessariamente no ambiente de emprego da

embarcação,  estando  atracada,  fundeada,  no  berço,  ou  em  movimento,  utilizando  seus

equipamentos, acessórios, materiais de salvatagem e publicações como recursos instrucionais,

de acordo com o Anexo 5A da NORMAM-211/DPC e/ou Anexo 3C da NORMAM-212/DPC.

É  de  total  responsabilidade  dos  Estabelecimentos/Pessoas  Físicas  cadastrados  o

preenchimento dos Atestados de Treinamento para habilitação nas categorias de Arrais Amador

e  Motonauta,  que  responderão  administrativamente,  civil  ou  penalmente  por  todas  as

informações neles constantes.

Se  durante  o  período  vigente  do  cadastramento  forem  observadas  quaisquer

irregularidades ou discrepâncias em relação às regras estabelecidas nas NORMAM-211/DPC e

NORMAM-212/DPC, Portarias de Credenciamento e nestas NPCP-RJ, o ETN estará passível de

advertência, suspensão temporária ou cancelamento do cadastramento.

A CPRJ e suas Delegacias e Agência subordinadas poderão,  mediante Procedimento

Administrativo previsto no item 3.17 da NORMAM-301/DPC, com direito à ampla defesa e ao

contraditório, aplicar as penalidades de advertência, suspensão ou cancelamento aos ETN, se

constatarem  irregularidades  ou  discrepâncias  às  disposições  da  NORMAM-211/DPC  e  da

NORMAM-212/DPC, devendo estabelecer prazo para o devido saneamento, quando for o caso.

Eventuais  pedidos  de  recursos  deverão  ser  dirigidos  ao  Capitão  dos  Portos  em  primeira

instância e, em grau de segunda e última instância, poderão ser encaminhados à DPC.

Durante a instrução do Processo Administrativo, o Capitão dos Portos/Delegado/Agente

poderá  suspender,  temporariamente,  o  credenciamento  do  ETN/Pessoa  Física  até  a

regularização  das  discrepâncias  constatadas.  Caso  o  ETN/Pessoa  Física  cadastrado  seja

advertido por três vezes, durante a vigência do período do cadastramento, este será cancelado.
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O ETN poderá  ser  fiscalizado  a  qualquer  momento por  ações  desempenhadas  por

equipes  de  Inspeção  Naval  da  CPRJ,  Delegacias  e  Agência  subordinadas,  com  o  principal

propósito de verificar, sempre que possível, a prestação do serviço, a fim de garantir a qualidade

do treinamento executado.

Na área de jurisdição da DelItacuruçá, deverão ser observados os locais com menor

tráfego de embarcações e banhistas para a realização da parte prática do treinamento náutico.

Recomenda-se os seguintes locais: Ponta do Boi (Praia do Boi), Praia da Quatiquara e Praia do

Leste (Água Mineral).

5.16. INFRAÇÕES 

O cumprimento desta NPCP-RJ é obrigatória para Comandantes, tripulantes, Práticos,

marinas,  clube  e  entidades  desportivas  náuticas,  proprietário,  armador  ou  preposto  de

embarcação, no que couber a cada segmento e em acréscimo às demais regulamentações

vigentes.

A inobservância das regras e normas do tráfego aquaviário, estabelecidas pela Lei nº

9.537, de 11 de dezembro de 1997 - Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA), por seu

Regulamento -  Decreto  nº  2.596/1998 (RLESTA),  pelas  Normas  emitidas  pela  Autoridade

Marítima  (NORMAM)  ou  pela  presente  NPCP-RJ,  sujeita  o  autor  material  da  infração

(tripulante, proprietário, armador ou preposto de embarcação, pessoa física ou jurídica) às

penalidades  de  multa,  retirada  de  tráfego/apreensão  de  embarcação  ou

suspensão/cancelamento  de  Certificado  de  Habilitação,  sendo  todas  essas  penalidades,

conforme  suas  características,  passíveis  de  multiplicação,  em  caso  de  reincidência  e

conforme as repetições na prática da infração.

Em conformidade com estabelecido pelo Decreto n° 2.596/98, que regulamenta a

LESTA (RLESTA) em seus art. 17, inciso IV, art. 22, inciso V, art. 23, incisos VI e VIII e art. 28,

são consideradas infrações os seguintes itens, além do previsto no referido regulamento:

Infração Enquadramento na RLESTA

Atracação  de  embarcações,  dispositivos  flutuantes  e

outros, em local impróprio, inadequado ou irregular (que

não  possui  o  Parecer  da  CPRJ,  Delegacias  ou  Agência

Art. 23, inciso VIII

OSTENSIVO - 5-152 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

subordinadas).

Fundear a embarcação em local impróprio, não permitido,

na zona de arrebentação.
Art. 23, inciso VIII

Acionamento  indevido  de  dispositivos  de  chamada  de

emergência, tais como: EPIRB, PREPS, DSC e outros meios

que indiquem que a embarcação se encontra em perigo.

Art. 28, inciso II

Uso inapropriado dos canais de comunicação (VHF, UHF, HF

e outros).
Art. 28, inciso II

Deixar  a  embarcação de esporte e/ou recreio de fazer o

plano de navegação.
Art. 23, inciso VIII

Deixar a Marina, Clube ou Entidade Desportiva Náutica, de

cobrar plano de navegação da embarcação associada.
Art. 23, inciso VIII

Deixar  a  embarcação  à  deriva,  em  virtude  de  falta  de

combustível.
Art. 28, inciso II

Utilizar  embarcação  de  salvatagem  para  transporte  de

pessoal.
Art. 23, inciso VIII

Realizar  navegação  noturna,  sem  possuir  a  luzes  de

navegação apropriadas, conforme disposto no RIPEAM.
Art. 28, inciso II

Realizar  eventos  náuticos,  competições,  filmagens  e  etc.

que  envolvam  embarcações,  sem  autorização  da  CPRJ,

Delegacias ou Agência subordinadas.

Art. 28, inciso II

Realizar  queima  de  fogos  provenientes  de  embarcações

sem  autorização  da  CPRJ,  Delegacias  ou  Agência

subordinadas.

Art. 28, inciso II

Realizar  show  pirotécnico  em  balsas,  chatas,  barcas  ou

qualquer outro dispositivo flutuante, sem a autorização da

CPRJ, Delegacias e Agência subordinadas.

Art. 28, inciso II

Entrar embarcações com dimensões superiores (Manobra

Especial)  ao  permitido  no  canal  de  navegação,  Terminal

e/ou  Estaleiro,  sem  autorização  da  CPRJ,  Delegacias  ou

Agência subordinadas.

Art. 28, inciso II

Descumprir  ata  ou acordo definido firmado com a  CPRJ,

Delegacias ou Agência subordinadas.
Art. 28, inciso II
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Deixar a Marina, Clube ou Entidade Desportiva Náutica de

se cadastrar na CPRJ, Delegacias ou Agência subordinadas.
Art. 28, inciso II

A Marina, Clube ou Entidade Desportiva Náutica aplicarem

aulas  práticas  para  condução  de  embarcações  e  motos

aquáticas  sem  a  autorização  da  CPRJ,  Delegacias  ou

Agência subordinadas.

Art. 28, inciso II

Conduzir embarcação de forma a ameaçar, lançar água ou

detritos, em outra embarcação ou banhistas.
Art. 23, inciso VI

Transportar crianças em embarcações e motos aquáticas,

sem  a  observância  das  normas  de  segurança  previstas

nesta NPCP-RJ.

Art. 22, inciso V

Disputar corrida por incitação ou estímulo próprio ou de

outrem, com embarcação ou moto aquática.
Art. 23, inciso VIII

Utilizar-se  da  embarcação  para,  em via  aquática pública,

demonstrar ou exibir manobra perigosa, arrancada brusca,

reboque de ski que coloquem em risco a vida humana no

mar.

Art. 23, inciso VIII

Demandar, o navio, para o Porto com Zona de Praticagem

sem o Prático a bordo.
Art. 23, inciso VIII

Falsificar  ou  adulterar  documento  de  habilitação  ou  de

identificação da embarcação.
Art. 28, inciso I e II

Utilizar  artefatos  pirotécnicos  para  outros  fins,  senão

aquele que o equipamento foi fabricado.
Art. 28, inciso II

Fundear  o  navio  em  ancoradouro  ou  fora  dele,  sem

autorização da CPRJ, Delegacias ou Agência subordinadas.
Art. 23, inciso VIII

Deixar  de  dar  preferência  para  os  navios  carregados,

navegando nos canais  de acesso, entrando ou saindo do

porto;  esta  preferência  não  exime  os  Comandantes  do

cumprimento do previsto no “RIPEAM-72”.

Art. 23, inciso VIII

Deixar  as  Barcas,  Aerobarcos  e  Catamarãs,  ao  cruzarem

com outras embarcações, de manobrar obrigatoriamente.
Art. 23, inciso VIII

Deixar  as  embarcações  que  transitarem  pelo  canal  de

acesso ao Porto de Niterói de observar a distância mínima

Art. 23, inciso VIII
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de  100  (cem)  metros  do  cais  de  atracação  da  Base

Almirante Castro e Silva.

Realizar  transporte  de  passageiros  em  embarcações

designadas para o apoio em eventos especiais.
Art. 22, inciso V

Operar,  Autorizar  pouso  e  decolagem  de  Aeronave  no

convés  da  embarcação,  sem  esse  ser  Heliponto,

homologado ou não.

Art. 28, inciso II

Operar,  Pousar  ou  Decolar  Aeronave  no  convés  da

embarcação ou em Heliponto não homologado.
Art. 28, inciso II

Tabela 16 - Infrações

O disposto nestas normas não exime o proprietário, condutor, comandante ou mestre

das embarcações da responsabilidade pela verificação dos avisos aos navegantes, do roteiro

(Sailing Directions),  dos boletins meteorológicos,  dos avisos de mau tempo, publicados e

emitidos pela Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), e ainda da avaliação do estado do

mar  nas  áreas  em  que  empreenderá  a  navegação,  de  modo  a  auxiliá-lo  na  decisão  de

permanecer no porto ou retornar as águas abrigadas.
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CAPÍTULO 6

VIAS NAVEGÁVEIS DA JURISDIÇÃO

6.1. CONDIÇÕES DE NAVEGABILIDADE, SINALIZAÇÃO NÁUTICA E NAVEGAÇÃO

6.1.1. Vias navegáveis cartografadas

Não há, na área de jurisdição da CPRJ, vias navegáveis interiores cartografadas. 

6.1.2. Vias navegáveis não cartografadas

Seguem abaixo as tabelas contendo as vias navegáveis interiores não cartografadas

existentes na área de jurisdição da CPRJ e de suas OM subordinadas. Recomenda-se que tais

vias somente sejam  navegadas por aqueles que detenham um perfeito conhecimento do

local.

As vias navegáveis receberão a seguinte classificação:

A – rios com mais de 2,10 m de profundidade, em 90% dos dias do ano; e

B – rios com 1,30 a 2,10 m de profundidade, em 90% dos dias do ano.

Os rios navegáveis em cada área de jurisdição são os seguintes:

a) Capitania dos Portos do Rio de Janeiro

Vias navegáveis
Cond. de

Navegabilidade
Sinalização

Extensão

Navegável

Calado

Médio

Carta

Náutica Class.

Represa  de  Rib.  das

Lajes  (Trecho  de

Piraí)

Restrita Não possui
Sem

informações

Sem

informações 

Não

possui
B

Preto (entre  Valença

e Resende)
Restrita Não possui

Sem

informações 

Sem

informações 

Não

possui
B

Represa do Funil

(Trecho no estado do

Rio de Janeiro)

Restrita Não possui
Sem

informações 

Sem

informações 

Não

possui
B
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b) Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis:

Via navegável
Cond. de

Navegabilidade
Sinalização

Extensão

Navegável

Calado

Médio

Carta

Náutica
Class.

Mambucaba Restrita Não possui
Cerca de 

1,5 km
0,80 m

Carta

1633
B

c) Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá:

Via navegável
Cond. de

Navegabilidade
Sinalização

Extensão

Navegável

Calado

Médio

Carta

Náutica
Class.

Canal do São

Francisco
Restrita Não possui

Sem

informações 

Sem

informações

Não

possui
B

d) Agência da Capitania dos Portos em Paraty:

Via navegável 
Cond. de

Navegabilidade
Sinalização

Extensão

Navegável

Calado

Médio

Carta

Náutica
Class.

Mateus Nunes Restrita Não possui
Cerca de 2,5

km 
1,50 m

Não

possui
B

Pereque-Açu Restrita Não possui
Cerca de 2,0

km
1,00 m Nº 1633 -

6.1.3. Regras na navegação interior

Para  a  navegação  interior  em  território  nacional,  devem  ser  aplicadas  as  Regras

Especiais para Evitar Abalroamento na Navegação Interior, conforme o contido no Capítulo

11 da NORMAM-202/DPC.

I) Canal de Marapendi (Barra da Tijuca)

Em  virtude  das  especificidades  locais,  além  das  regras  previstas  na

NORMAM-202/DPC, no que couber, deverão observadas as regras abaixo:

OSTENSIVO - 6-2 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

Figura 18 – Sinalização náutica no Canal de Marapendi (Barra da Tijuca)

A navegação no sentido de saída do Canal de Marapendi para mar aberto (linha verde

da Figura 20) deverá ser realizada pelo centro do canal, conforme orientações de segurança e

balizamento  local.  A  navegação  no  sentido  de  entrada  no  Canal  de  Marapendi  (linha

vermelha da Figura 20) deverá ser realizada pela margem de boreste do condutor (externa à

curva), conforme indicado nas placas informativas instaladas no local. O canal de navegação

após a curva da Praia dos Amores, no sentido de quem entra no canal, segue o alinhamento

entre a Igreja Batista (LAT 23°00'41"S / LONG 043°17'45"W) e a Colônia de Pescadores (LAT

23°00'46"S / LONG 043°17'48"W) (linha azul da Figura 20).

É estritamente proibido o fundeio de qualquer embarcação no canal de navegação,

conforme indicado Figura 19.

Figura 19 - Cruzamento do Canal (área de fundeio proibido)
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Figura 20 - Croqui de Navegação do Canal de Marapendi

A separação entre  banhistas  e  embarcações  na  Praia  dos  Amores  é  feita  por  um

cordão, composto por 06 (seis) poitas de 1.000 kg, demarcadas por boias e interligadas por

um  cabo  de  aproximadamente  55  metros  (Figura  21).  As  boias  estão  posicionadas  nas

seguintes coordenadas geográficas:

Boias  Latitude Longitude

1 23°00'42"S 043°17'42"W

2 23°00'42"S 043°17'40"W

3 23°00'44"S 043°17'40"W

4 23°00'47"S 043°17'42"W

5 23°00'48"S 043°17'44"W

6 23°00'49"S 043°17'45"W
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Figura 21 - Posicionamento das boias do cordão de separação na Praia dos Amores

6.1.4. Comboios

Não aplicável.

6.1.5. Dever de informação

Alerta-se  que  os  Comandantes  e  Mestres  das  embarcações  devem  comunicar  ao

Agente da Autoridade Marítima do primeiro porto que demande, qualquer irregularidade

dos  auxílios  à  navegação  e  qualquer  imprecisão,  obstáculo  ou  estorvo  à  navegação  que

encontrar,  bem  como  acidentes  ou  fatos  da  navegação  ocorridos  com  o  seu  navio  ou

embarcação. A comunicação poderá ser efetuada por meio do telefone  (21) 2189-3210 ou

pelo  endereço  de  e-mail  avradio@marinha.mil.br,  ao  Centro  de  Hidrografia  da  Marinha

(CHM),  conforme  o  anexo  constante  dos  folhetos  quinzenais  de  Avisos  aos  Navegantes,

intitulado “COLABORAÇÃO DOS NAVEGANTES E USUÁRIOS”.

6.2. OBRAS, DRAGAGENS E EXTRAÇÃO MINERAL

6.2.1. Obras em vias navegáveis

A CPRJ, suas Delegacias e Agência subordinadas avaliarão o pedido e a execução de
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obras sob, sobre e às margens das águas de sua área de jurisdição, e promoverá a emissão

de  parecer  no  que  concerne  ao  ordenamento  do  espaço  aquaviário  e  à  segurança  da

navegação,  sem  prejuízo  das  obrigações  dos  demais  órgãos  competentes,  incluídos  os

ambientais.

Qualquer alteração em obras ou equipamentos deverá ser precedida de participação

formal  à  CPRJ,  suas  Delegacias  e  Agência  subordinadas,  que  avaliarão  a  necessidade  da

realização  de  novo  processo  de  autorização,  dependendo  do  vulto  dos  serviços.  As

manutenções podem ser executadas independente de comunicação formal, desde que não

impliquem alteração na obra ou equipamento que já possua parecer favorável, devendo ser

tomadas medidas de segurança adequadas à execução.

A avaliação será feita mediante requerimento do interessado e o pagamento de taxas

administrativas,  caso  aplicável.  Estando  a  documentação  de  acordo  com  as  Normas  da

Autoridade Marítima para Obras, Dragagens, Pesquisa e Lavra de Minerais sob, sobre e às

Margens das Águas sob Jurisdição Nacional (NORMAM-303/DPC), a critério da CPRJ, suas

Delegacias e Agência subordinadas, o interessado poderá ser convocado para a realização de

inspeção no local da obra. Todas as despesas decorrentes da inspeção correrão por conta do

interessado. 

A inspeção deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da

data em que o interessado conheceu a convocação. Caso haja indisponibilidade, por parte do

requerente, para a realização da inspeção, o requerimento poderá ser indeferido. 

A NORMAM-303/DPC estabelece os procedimentos que devem ser adotados pelos

interessados em obter o parecer da Autoridade Marítima, necessários à autorização da obra

junto aos demais órgãos competentes. 

6.2.2. Aviso aos Navegantes

As solicitações de avisos aos navegantes sobre operações de dragagens, reboques,

eventos esportivos, movimentações de plataformas de petróleo e obras sobre/sob as águas

devem ser protocoladas na CPRJ, suas Delegacias e Agência subordinadas, com antecedência

mínima de 72 horas.

As  informações enviadas  serão encaminhadas  posteriormente ao  CHM pela  CPRJ,

suas Delegacias e Agência subordinadas, para divulgação em “AVISOS AOS NAVEGANTES”.
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Tais informações devem estar atualizadas, a fim de refletirem, com precisão, a situação atual.

As  ocorrências  de  derrelitos  de  grande  porte  (como,  por  exemplo,  monoboias  à

deriva), por oferecerem perigo ao tráfego marítimo, devem ser monitoradas pelos Agentes

da  Autoridade  Marítima,  que  tomarão  as  medidas  necessárias  ao  restabelecimento  da

segurança do tráfego marítimo no local, inclusive junto ao proprietário do derrelito, caso este

seja identificado.

6.2.3. Barragens e eclusas

Conforme  previsto  no  art.  2.10  da  NORMAM-301/DPC,  as  embarcações  deverão

manter distância das estruturas de geração de energia das barragens, de no mínimo 200

metros.  Não  existem  eclusas  na  área  de  jurisdição  da  CPRJ,  suas  Delegacias  e  Agência

subordinadas.

6.2.4. Dragagens

As atividades de dragagem somente poderão ser iniciadas após o parecer favorável da

Autoridade Marítima e,  dependendo da área  a  ser  dragada,  da publicação do Aviso aos

Navegantes pelo Centro de Hidrografia da Marinha (CHM). Para tanto, as empresas/órgãos

interessados na realização de dragagem deverão requerer ao Capitão dos Portos por meio

das  Delegacias  e  Agência  subordinadas,  os  procedimentos  e  quesitos  estabelecidos  na

NORMAM-303/DPC, para avaliação e posterior emissão do parecer quanto à segurança da

navegação e ao ordenamento do espaço aquaviário. 

A CPRJ, observada a NORMAM-303/DPC, autorizará a atividade de dragagem em sua

jurisdição  e  das  OM subordinadas,  após  a  obtenção,  pelo  empreendedor,  do  respectivo

licenciamento  ambiental  junto  ao  órgão  ambiental  competente.  O  interessado  deverá

cumprir, ainda, o previsto nas Normas da Autoridade Marítima para Auxílios à Navegação

(NORMAM-601/DHN)  e  nas  Normas  da  Autoridade  Marítima  para  Levantamentos

Hidrográficos (NORMAM-501/DHN). 

Recomenda-se  ao  interessado  manter  a  fiscalização  constante  da  execução  dos

serviços de dragagem, de forma a obter os parâmetros definido no projeto de geometria da

via navegável, em especial das cotas batimétricas dos canais de aproximação e de acesso, das
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bacias  de  evolução  e  do  berço  de  atracação,  bem  como,  importante  certificar-se  do

alinhamento do eixo do canal, da largura do canal, inclusive nas curvas, e das dimensões da

bacia de evolução. Esta recomendação tem por objetivo prevenir restrições operacionais nas

áreas portuárias definidas pelo Levantamento Hidrográfico (LH) que fique em desacordo com

o  projeto  de  geometria,  comprometendo  o  posicionamento  da  sinalização  náutica  ou

inviabilizando a alteração, bem como, o estabelecimento de novos sinais náuticos.

6.2.5. Extração de minerais

Os  interessados  em  realizar  extração  de  minerais,  após  autorizados  pelos  órgãos

ambientais  competentes,  deverão  cumprir  os  procedimentos  específicos  contidos  na

NORMAM-303/DPC, pois a extração de material em vias navegáveis proporciona fundeio de

embarcações, deslocamento de dispositivo de reboque em rumos divergentes ao do fluxo

normal  do  tráfego,  entre  outros.  Os  interessados,  dependendo  da  atividade  requerida,

precisarão sinalizar o local e os dispositivos empregados em conformidade com a NORMAM-

601/DHN. 

As  embarcações  empregadas  na  atividade  de  transporte  da  extração  de  minerais

deverão  ter  especial  atenção  as  condições  de  carregamento  e  os  limites  de  borda  livre

estabelecido, as que estiverem navegando e/ou carregada com a marca de borda-livre abaixo

da  linha  d'água  serão  impedidas  de  prosseguir  viagem  e  serão  notificadas,  pois  o  não

atendimento aos critérios de estabilidade proporciona situação favorável ao emborcamento

e grande risco à segurança da navegação,  aos  tripulantes  embarcados e a  prevenção da

poluição hídrica.

6.2.6. Atualização de documentos náuticos

Os responsáveis por obras e sinalização náutica nas Águas Jurisdicionais Brasileiras

(AJB) e em terrenos marginais deverão informar ao Centro de Hidrografia da Marinha (CHM),

por meio do Agente local  da Autoridade Marítima, das informações para atualização dos

documentos  náuticos,  principalmente  as  obras  relativas  às  áreas  portuárias,  terminais,

píeres,  marinas,  pontes,  áreas  de  fundeio,  entre  outros  diretamente  relacionadas  no

ordenamento do tráfego aquaviário e na segurança da navegação.
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Os responsáveis deverão requerer a atualização dos documentos, após concluída a obra

ou o estabelecimento de sinalização, por meio da Planta Final de Situação (PFS), em meio físico

e digital conforme preconizado na NORMAM-303/DPC e, conforme a atividade, contendo os

sinais  náuticos  estabelecidos  e/ou  reposicionados  em  conformidade  com  a

NORMAM-601/DHN.
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ANEXO A 

ÁREAS DE JURISDIÇÃO DA CPRJ, SUAS DELEGACIAS E AGÊNCIA SUBORDINADAS
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ANEXO B

ROL DA LEGISLAÇÃO DAS ÁREAS DOS PORTOS ORGANIZADOS

Seguem abaixo os principais documentos que definem as áreas do Porto Organizado

na área de jurisdição da CPRJ, suas Delegacias e Agência subordinadas:

1. PORTARIA Nº 505, DE 5 DE JULHO DE 2019 - Define a área do Porto Organizado do

Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

2. PORTARIA Nº 508, DE 5 DE JULHO DE 2019 -  Define a área do Porto Organizado de

Niterói, no Estado do Rio de Janeiro.

3. PORTARIA Nº 506, DE 5 DE JULHO DE 2019 - Define a área do Porto Organizado de

Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro.

4. PORTARIA Nº 507, DE 5 DE JULHO DE 2019 -  Define a área do Porto Organizado de

Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro.

Para consultas, os usuários desta NPCP, podem acessar o endereço abaixo: 

https://www.gov.br/portos-e-aeroportos/pt-br/assuntos/transporte-aquaviario/poligonais-
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ANEXO C 

EMPRESAS E ASSOCIAÇÕES DE PRATICAGEM DA ZP-15

1. SINDICATO DOS PRÁTICOS DOS PORTOS E TERMINAIS MARÍTIMOS DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO (SINDIPRÁTICOS)

1.1. No Rio de Janeiro  -  secretaria@praticagem-rj.org.br − ATALAIA RIO- Avenida Rio

Branco, nº 1 − sala 1308 − Centro − RJ − CEP 20090−003 Tel/fax − (21) 2516 1416 −

Funcionamento 24 horas (agendamento de manobras).

1.2. Na Ilha Guaíba, Sepetiba e Angra dos Reis  -  secretaria@praticagem-rj.org.br−

ATALAIA MANGARATIBA − Estrada RJ 14, nº118, casa 2 − Ibicuí  − Mangaratiba − RJ − CEP

23.860− 000  Tel/Fax  −  (21)  2789  1278  (21)  2789  1344  −  Funcionamento  24  horas

(agendamento de manobras).

2. NEW PILOTS  -  secretaria@newpilotsrj.com.br -  Avenida Rio Branco, nº 1− sala 811 −

Centro − Rio de Janeiro − RJ − CEP 200090−907 Tel.: (21) 2285 2593 Fax: (21) 2205 1615.

3.  RJ PILOTS    -  gerencia@praticosdoriodejaneiro.com -  Av.  Rio  Branco,  nº  4  Salas  −

305/306 − Centro − Rio de Janeiro − RJ − CEP 20.090−000 Tel.:  (21) 2233−4020 Fax: (21)

2283−1352.

4. TREINAMAR - aredine@uol.com.br - Rua Lauro Muller, nº 46 − sala 1206 − Botafogo −

Rio de Janeiro − RJ− CEP: 22290−160 − Tel (21) 3281−1210 − Fax: (21) 3281−1210.

5. PRÁTICOS DO RIO  –  faturamento@praticosdorio  .com.br   -  Endereço  para  contato  e

correspondência: Avenida Rio Branco, nº 1 − sala 808 − Centro − Rio de Janeiro−RJ − CEP

20090−003 − TEL (21) 2516−1336.

6. PRATICAGEM GUANABARA – fin@praticagemguanabara  .com.br   - Endereço para contato

e correspondência: Avenida Rio Branco, nº 1 − sala 808 − Centro − Rio de Janeiro−RJ − CEP

20090−003 − TEL (21) 2516−1336.

7. PRATICAGEM CARIOCA  –  faturamento@praticagemcarioca  .com.br   -  Endereço para

contato e correspondência: Avenida Rio Branco, nº 1 − sala 808 − Centro − Rio de Janeiro−RJ

− CEP 20090−003 − TEL (21) 2516−1336.
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8. PRATICAGEM FLUMINENSE  –  faturamento@praticagemfluminense  .com.br   -  Endereço

para contato e correspondência: Avenida Rio Branco, nº 1 − sala 808 − Centro − Rio de

Janeiro−RJ − CEP 20090−003 − TEL (21) 2516−1336.

9. CORCOVADO PILOTS  –  fat@corcovadopilots  .com.br   -  Endereço para contato e

correspondência: Avenida Rio Branco, nº 1 − sala 808 − Centro − Rio de Janeiro−RJ − CEP

20090−003 − TEL (21) 2516−1336.

10. PRATICAGEM STELLA MARIS –  fat@stellamarispilots  .com.br   - Endereço para contato e

correspondência: Avenida Rio Branco, nº 1 − sala 808 − Centro − Rio de Janeiro−RJ − CEP

20090−003 − TEL (21) 2516−1336.

11. PRATICAGEM SANTA CRUZ –  praticagemsantacruz@gmail.com - Endereço para contato

e correspondência: Avenida Rio Branco, nº 1 – sala 808 – Centro – Rio de Janeiro-RJ - CEP

20090-003 – TEL (21) 2516-1336.

12. PRATICAGEM   ANGRA  –   jairo@dj.srv.br -Endereço  para  contato  e  correspondência:

Avenida Rio Branco, nº 1 – sala 808 – Centro – Rio de Janeiro-RJ - CEP 20090-003 – TEL (21)

2516-1336.

13.  PRATICAGEM  URCA  –  jairo@dj.srv.br -  Endereço  para  contato  e  correspondência:

Avenida Rio Branco, nº 1 – sala 808 – Centro – Rio de Janeiro-RJ - CEP 20090-003 – TEL (21)

2516-1336.

14. PRATICAGEM ARPOADOR –  jairo@dj.srv.br -  Endereço para contato e correspondência:

Avenida Rio Branco, nº 1 – sala 808 – Centro – Rio de Janeiro-RJ - CEP 20090-003 – TEL (21)

2516-1336.

15. JCAMARA PILOTS  -   msbittencourt1@gmail.com -  Endereço  para  contato  e

correspondência: Avenida Rio Branco, nº 45 − sala 2508 − Centro − Rio de Janeiro−RJ − CEP

20090−003 − TEL (21) 2516−1416.

16. GRECO PILOTS  -  praticagemggreco@gmail.com -  Endereço  para  contato  e

correspondência: Avenida Rio Branco, nº 45 − sala 2508 − Centro − Rio de Janeiro−RJ − CEP

20090−003 − TEL (21) 2516−1416.
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17. ASSIS 
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27. - MS SERVIÇOS DE PRATICAGEM E APOIO PORTUÁRIO LTDA EPP – Endereço para contato e

correspondência: Avenida Flamboyants das Américas, nº 1250, Bloco 01 apt1102 – Barra da

Tijuca – Rio de Janeiro-RJ – CEP 22776-071 – TEL: (21) 99947-6122.

28.  LJ PRATICAGEM E APOIO PORTUÁRIA - Endereço para contato e correspondência: Avenida

Atlântica n°1010/CO1 – Leme- Rio de Janeiro-RJ - CEP: 22010-000 - TEL: (21) 999476122.
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ANEXO D

PROGRAMA MÍNIMO DE ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO DO PRATICANTE DE PRÁTICO

SINOPSE DO MÓDULO INICIAL

1. PROPÓSITO GERAL

Permitir que o Praticante de Prático possa conhecer os detalhes dos diversos trechos e 

terminais da zona de praticagem, das possibilidades e limitações dos rebocadores disponíveis, dos 

procedimentos administrativos da praticagem, das normas baixadas pela DPC, DHN, Capitania dos 

Portos e Administrações Portuárias.

2. DIRETRIZES GERAIS

2.1. QUANTO À ESTRUTURAÇÃO DO MÓDULO

O módulo será realizado no Rio de Janeiro, nas dependências da Praticagem do Estado do

Rio de Janeiro, que deverá designar formalmente um ou mais Práticos do seu quadro para atuar

como Prático instrutor do curso. O material didático será fornecido pela Praticagem.

2.2. QUANTO AS TÉCNICAS DE ENSINO

O binômio ensino-aprendizagem deverá ser desenvolvido por meio de exemplos passados

pelo  prático  instrutor,  dando  mais  credibilidade  ao  conhecimento  adquirido  enfatizando  as

atividades na zona de praticagem. Deverá constar de aulas expositivas com recursos audiovisuais,

com acompanhamento por meio de material didático fornecido.

2.3. QUANTO À FREQUÊNCIA ÀS AULAS

2.3.1. Frequência as aulas e demais atividades programadas é obrigatória; e 

2.3.2. O  Praticante  de  Prático  deverá  obter  95%  de  frequência  no  total  de  aulas

ministradas no curso.

2.4. QUANTO À AFERIÇÃO DO APROVEITAMENTO

A avaliação será aferida por meio de observação de desempenho do Praticante de Prático,

conforme estabelecida no sumário do curso.

2.5. APROVAÇÃO DO MÓDULO

Será considerado aprovado no módulo o aluno que obtiver a frequência mínima exigida.

3. SUMÁRIO DO MÓDULO INICIAL
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3.1. OBJETIVO GERAL

Permitir que o Praticante de Prático tenha um primeiro contato com a atividade de modo a

conhecer os principais trechos de navegação da zona de praticagem, os procedimentos, costumes

adotados, as manobras nos diferentes terminais, o emprego de rebocadores e as normas vigentes,

visando maximizar o seu aprendizado a bordo dos diferentes navios que frequentam a zona de

praticagem.

3.2. LISTA E PROPÓSITO DAS UNIDADES DE ENSINO

3.2.1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PRATICAGEM – 0.5/hora-aula

a. Descrever a estrutura organizacional da empresa.

b. Citar as atribuições da Diretoria, Conselho Administrativo e Conselho Fiscal.

c. Citar as atribuições da Gerência.

d. Mostrar o funcionamento do setor Operacional.

3.3. ESCALA DE RODÍZIO – 1.0/hora-aula

3.3.1. Mostrar as principais regras da escala de rodízio.

3.3.2. Descrever como acessar a escala de rodízio via web.

3.4. LIMITES DA ZONA DE PRATICAGEM – 0.5/hora-aula

3.4.1. Descrever os limites geográficos da zona de praticagem.

3.4.2. Mostrar os trechos de toda a extensão da ZP-15, incluindo o trecho facultativo.

3.5. DESCRIÇÃO DE PORTOS E TERMINAIS – 0.5/hora-aula

3.5.1. Descrever todos os portos e terminais existentes na zona de praticagem.

3.5.2. Mostrar fotografias e cartas náuticas de cada porto ou terminal.

3.5.3. Citar os calados máximos permitidos em cada terminal.

3.5.4. Citar outras limitações operacionais existentes na ZP-15.

3.6. FUNDEADOUROS E CANAIS NAVEGÁVEIS – 7.0/horas-aula

3.6.1. Limitações  do  porte,  velocidade  e  calado  dos  navios  nos  diversos  canais  e

fundeadouros.

3.6.2. Natureza dos fundos-tença.

3.6.3. Comprimento  máximo  e  mínimo  de  amarra  dos  navios  nos  diversos

fundeadouros.
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3.6.4. Canalizações e linhas submersas existentes.

3.6.5. Enfiamento dos diversos canais.

3.6.6. Velocidade máxima e mínima dos navios nos canais.

3.7. CARREGADOUROS DE NAVIOS NOS TERMINAIS E PONTES – 4.0/horas-aula

3.7.1. Borda livre máxima nos diversos terminais em face da altura dos carregadouros.

3.7.2. Calado aéreo de segurança nas pontes.

3.7.3. Velocidade máxima e mínima nas passagens de pontes e uso obrigatório  de

rebocadores.

3.7.4. Pontes nos canais navegáveis existentes - calados aéreos e largura.

3.8. BOIAS, BALIZAS E FARÓIS – 4.0/horas-aula

3.8.1. Número de identificação das boias,  balizas e faróis;  intensidades luminosas e

características.

3.8.2. Comprimento das catenárias das boias.

3.8.3. Limitações de balizamento luminoso e refletores radar nas boias e balizas.

3.9. REGIME E COMPONENTES DAS MARÉS – 5.0/horas-aula

3.9.1. Previsão da maré pelo estabelecimento do porto nos diversos pontos da zona de

praticagem.

3.9.2. Correntes e altura da marés, variações nas quadraturas e sizígias.

3.9.3. Régua de marés existentes - níveis de referência.

3.9.4. Densidade de água nas bacias da zona de praticagem, efeito nos calados dos

navios.

3.9.5. Marés meteorológicas, ocorrências.

3.10. REGIME DOS VENTOS – 3.0/horas Aulas

3.10.1. Direção e intensidade dos ventos predominantes.

3.10.2. Efeitos pista nos diversos fundeadouros e canais.

3.10.3. Limite  de  intensidade  dos  ventos  para  manobras  dos  navios  nos  diversos

terminais.

3.11. CRUZAMENTO E ULTRAPASSAGEM DOS NAVIOS – 2.0/horas-aula

3.11.1. Normas de segurança e limitações para cruzamentos e ultrapassagens.
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3.11.2. Pontos proibidos para cruzamentos e ultrapassagens

3.12. LANCHAS DE PRATICAGEM – 4.0/horas-aula

3.12.1. Requisitos e limitações.

3.12.2. Empresa e lanchas em operação.

3.12.3. Comunicações lancha/Prático.

3.12.4. Velocidade do Navio para o embarque e desembarque do Prático.

3.13. ESCADAS DE PRÁTICO – 8.0/horas-aula

3.13.1. Escadas combinadas -exigências.

3.13.2. Altura das escadas.

3.13.3. O man rope e seu uso.

3.13.4. Emprego da escada “real” para embarque/desembarque do prático.

3.13.5. A “sombra” do navio para embarque e desembarque do prático.

3.13.6. Embarque do prático com swell pela popa da lancha.

3.13.7. Iluminação das escadas de práticos e das lanchas.

3.13.8. Impossibilidade de embarque e de desembarque de prático.

3.13.9. Uso do salva - vidas, tipos aprovados pela DPC.

3.13.10. Requisitos básicos das escadas de práticos.

3.14. REBOCADORES - 4.0/horas -aula

3.14.1. Potência e tipos dos rebocadores em operação.

3.14.2. Emprego dos diferentes tipos na manobras dos navios.

3.14.3. Passagem dos cabos para os rebocadores - velocidade máxima e mínima.

3.14.4. Comunicação entre prático e mestres dos rebocadores - vocabulário portuário 

da manobra.

3.15. ATRACADOUROS - 2.0/horas -aula

3.15.1. Diferentes pontos de atracação - limitação dos calados e comprimento dos 

navios.

3.15.2. Tipos de amarração nos diferentes pontos de atracação.

3.15.3. Manobras adotadas nos diversos pontos de atracação.

3.15.4. Defensas- tipos e limitações.

OSTENSIVO - D-4 - REV.3



OSTENSIVO NPCP-RJ

3.15.5. Velocidade lateral de segurança nas atracações.

3.16. RELACIONAMENTO PRÁTICO/COMANDANTE – 2.0/hora-aula

3.16.1. Conhecimento das características dos navios - pilot cards.

3.16.2. Identificação do prático.

3.17. ENTIDADES ENVOLVIDAS DIRETAMENTE COM O SERVIÇO DE PRÁTICO - 6.0/hora – aula

3.17.1. A DPC - setores específicos de praticagem – NORMAM-311/DPC.

3.17.2. A Capitania dos Portos, Delegacias e Agências na ZP-15.

3.17.3. A fiscalização da Capitania dos Portos no serviço de  praticagem.

3.17.4. A CONAPRA, funções e representatividade.

3.17.5. A IMPA e Normas relativas ao serviço de praticagem.

3.17.6. A IMO e o serviço de praticagem.

3.18. LEGISLAÇÃO ESPECIAL QUE REGULAMENTA OS SERVIÇOS DE PRATICAGEM 5.0/horas -

aula

3.18.1. LESTA

3.18.2. RLESTA

3.18.3. NORMAM-311

3.18.4. NPCP/RJ

3.18.5. LEI 2.180/54 TRIBUNAL MARÍTIMO

3.18.6. CÓDIGO COMERCIAL BRASILEIRO – 2ºPARTE

3.18.7. RESOLUÇÃO IMO 960 – 23(A)

3.18.8.  CONVENÇÕES INTERNACIONAIS PERTINENTES
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APÊNDICE I AO ANEXO D

PROGRAMA DE ESTÁGIO DE TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO PARA PRATICANTE DE PRÁTICO

NA ZP-15 Subzona 1 - Portos e Terminais da Baía da Guanabara

PRATICANTE DE PRÁTICO:

INÍCIO:

FIM:

I - FASE DE TREINAMENTO

REQUISITOS
QUEM ATESTA A EXECUÇÃO

(assinar e carimbar)

T-1 Visitar e conhecer as atividades do Departamento de

Segurança do Tráfego Aquaviário da Capitania dos Portos

do  Rio  de  Janeiro,  no  que  se  refere  ao  controle  do

serviço  de praticagem e as Normas e Procedimentos da

CPRJ.

T-2  Conhecer  detalhadamente  os  procedimentos

operacionais  de coordenação do tráfego da Estação de

Praticagem, bem como todos os seus procedimentos

administrativos.

T-3  Visitar todas as instalações portuárias e terminais e

seus controles operacionais de comunicação com navios.

T-4  Conhecer  detalhadamente  as  silhuetas  da  costa,

altos fundos, ilhas, nomes de canais e estreitos, inclusive

passagens normais de navegação e situações normativas

em manobras de emergência.

T-5  Conhecer  detalhadamente  nomes  e  locais  dos

portos,  terminais  e  atracadouros,  suas  manobras  de

atração,  inclusive  as  limitações  em emergências  e  em
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condições meteorológicas e de correntes desfavoráveis.

T-6  Conhecer, detalhadamente, nomes e características

de

faróis  e faroletes,  seus alcances e arco de visibilidade,

profundidades da subzona e o uso de equipamento de

sondagem.

T-7  Conhecer detalhadamente os pontos de referência

que  permitam efetuar  a  navegação,  tanto  de  entrada

como de saída, exclusivamente por rumos práticos.

T-8  Acompanhar  manobras  de  praticagem a bordo de

rebocadores  de  forma  a  conhecer  suas  operações,

limitações  e  precauções  necessárias  e  também  seus

sistemas  de  comunicações  (VHF,  sonoro  e  visual),  de

acordo com o detalhamento estabelecido pela CPRJ.

T-9  Acompanhar  manobras  e  singraduras  de  entrada,

saída atracação, desatracação e fundeio, executadas por

Prático,  de  acordo  com  o  detalhamento  estabelecido

pela CPRJ.

II- FASE DE QUALIFICAÇÃO

REQUISITOS
QUEM ATESTA A EXECUÇÃO

(assinar e carimbar)

Q-1 Executar manobras e singraduras de entrada, saída

atracação,  desatracação  e  fundeio  acompanhado  por

Prático,  de  acordo  com  o  detalhamento  estabelecido

pela CPRJ.

OBSERVAÇÕES:

1) Os itens T-1 e T-2 poderão ser efetuados concomitantemente com os demais da Fase I.

2) Os itens T-4, T-5, T-6 e T-7 poderão ser efetuados concomitantemente.

3) Detalhamento do PLANO DE MANOBRAS EMBARCADO referente aos itens T-8, T-9 e Q-1:

A ser estabelecido pela CPRJ 
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Total Treinamento = 

Total Qualificação = 

Sendo:

A) MÍNIMO DE 30% DE MANOBRAS NOTURNAS.

B) MÍNIMO DE 30% POR BORESTE.

C) MÍNIMO DE 30% POR BOMBORDO.

D) MÍNIMO DE 80% EM NAVIOS COM LOA MAIOR DO QUE 290 METROS.

4)  Sempre  que  possível,  o  Praticante  de  Prático  deverá  executar,  parte  das  manobras

constantes do item Q-1 em condições meteorológicas desfavoráveis.

5) O Praticante de Prático deverá executar as fainas de praticagem, constantes do item Q-1,

acompanhado pela maior variedade de Práticos habilitados na ZP possível.

6) Se um determinado berço ou terminal estiver desativado ou com movimento reduzido, de

maneira  a  comprometer  o  cumprimento dos  requisitos  de  qualificação,  as  manobras  de

atracação  e  desatracação  poderão  ser  realizadas  em  outro  berço  ou  terminal  com

características semelhantes nas suas proximidades.

Subzona 1, ________/________/_______.

                                                                     

PRATICANTE DE PRÁTICO

                                                                      

    PRÁTICO MONITOR
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APÊNDICE II AO ANEXO D

PROGRAMA DE ESTÁGIO DE TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO PARA PRATICANTE DE PRÁTICO

NA ZP-15 Subzona 2 - Enseada do Forno

I - FASE DE TREINAMENTO

REQUISITOS
QUEM ATESTA A EXECUÇÃO

(assinar e carimbar)

T-1  Visitar  e  conhecer  as  atividades  do  Setor  de

Segurança  do  Tráfego  Aquaviário  da  Delegacia  da

Capitania  dos  Portos  de  Macaé  em  Cabo  Frio

(DelCFrio), no que se refere ao controle do serviço

de  praticagem  e  as  Normas  e  Procedimentos  da

CPM.

T-2  Conhecer  detalhadamente  os  procedimentos

operacionais de coordenação do tráfego da Estação

de  Praticagem,  bem  como  todos  os  seus

procedimentos administrativos.

T-3  Visitar  todas  as  instalações  portuárias  e

terminais  e  seus  controles  operacionais  de

comunicação com navios.

T-4 Conhecer detalhadamente as silhuetas da costa,

altos  fundos,  ilhas,  nomes  de  canais  e  estreitos,

inclusive  passagens  normais  de  navegação  e

situações normativas em manobras de emergência.

T-5  Conhecer detalhadamente nomes e locais  dos

portos, terminais e atracadouros, suas manobras de

atração,  inclusive as  limitações em emergências e

em  condições  meteorológicas  e  de  correntes
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desfavoráveis.

T-6  Conhecer,  detalhadamente,  nomes  e

características de faróis e faroletes, seus alcances e

arco de visibilidade, profundidades da subzona e o

uso de equipamento de sondagem.

T-7  Conhecer  detalhadamente  os  pontos  de

referência  que  permitam  efetuar  a  navegação,

tanto  de  entrada  como  de  saída,  exclusivamente

por rumos práticos.

T-8  Acompanhar  manobras  e  singraduras  de

entrada,  saída,  atracação,  desatracação e fundeio,

executadas  por  Prático,  de  acordo  com  o

detalhamento estabelecido pela CPRJ.

II- FASE DE QUALIFICAÇÃO

REQUISITOS
QUEM ATESTA A EXECUÇÃO

(assinar e carimbar)

Q-1  Executar  manobras  e singraduras  de entrada,

saída,  atracação,  desatracação  e  fundeio,

acompanhado  por  Prático,  de  acordo  com  o

detalhamento estabelecido pela CPRJ.

OBSERVAÇÕES:

1) Os itens T-1 e T-2 poderão ser efetuados concomitantemente com os demais da Fase I.

2) Os itens T-4, T-5, T-6 e T-7 poderão ser efetuados concomitantemente.

3) Detalhamento do PLANO DE MANOBRAS EMBARCADO referente aos itens T-8 e Q-1:

A ser estabelecido pela CPRJ.
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Total Treinamento = 

Total Qualificação = 

Sendo:

A) MÍNIMO DE 30% DE MANOBRAS NOTURNAS.

4) Sempre que possível, o Praticante de Prático deverá executar, parte das manobras cons-

tantes do item Q-1 em condições meteorológicas desfavoráveis.

5) O Praticante de Prático deverá executar as fainas de praticagem, constantes do item Q-1,

acompanhado pela maior variedade de Práticos habilitados na ZP possível.

6) Se o atual reduzido movimento da SZ2 comprometer o cumprimento dos requisitos de

qualificação,  as  manobras  de  atracação e  desatracação poderão ser  realizadas  em outro

berço ou terminal com características semelhantes nas suas proximidades.

Subzona 2, ________/_______/_______.

                                                                               

  PRATICANTE DE PRÁTICO

                                                                                 

       PRÁTICO MONITOR
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APÊNDICE III AO ANEXO D

PROGRAMA DE ESTÁGIO DE TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO

PARA PRATICANTE DE PRÁTICO NA ZP-15                                                                                                      

 Subzona 3 - Portos e Terminais das Baías de Sepetiba e da Ilha Grande

PRATICANTE DE PRÁTICO: _____________________________________________________

INÍCIO:

FIM:

I - FASE DE TREINAMENTO

REQUISITOS
QUEM ATESTA A EXECUÇÃO

(assinar e carimbar)

T-1  Visitar  e  conhecer  as  atividades  do  Setor  de

Segurança  do  Tráfego  Aquaviário  das  Delegacias  da

Capitania dos Portos do Rio de Janeiro de Angra dos Reis

(DelAReis) e de Itacuruça (DelItacuruça), no que se refere

ao  controle  do  serviço  de  praticagem  e  as  Normas  e

Procedimentos da CPRJ.

T-2  Conhecer  detalhadamente  os  procedimentos

operacionais  de coordenação do tráfego da Estação de

Praticagem,  bem  como  todos  os  seus  procedimentos

administrativos.

T-3  Visitar todas as instalações portuárias e terminais e

seus controles operacionais de comunicação com navios.

T-4  Conhecer  detalhadamente  as  silhuetas  da  costa,

altos fundos, ilhas, nomes de canais e estreitos, inclusive

passagens normais de navegação e situações normativas

em manobras de emergência.

T-5  Conhecer  detalhadamente  nomes  e  locais  dos

portos,  terminais  e  atracadouros,  suas  manobras  de

atração,  inclusive  as  limitações  em emergências  e  em

condições meteorológicas e de correntes desfavoráveis.
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T-6  Conhecer, detalhadamente, nomes e características

de faróis e faroletes, seus alcances e arco de visibilidade,

profundidades da subzona e o uso de equipamento de

sondagem.

T-7  Conhecer detalhadamente os pontos de referência

que  permitam efetuar  a  navegação,  tanto  de  entrada

como de saída, exclusivamente por rumos práticos.

T-8  Acompanhar  manobras  de  praticagem a bordo de

rebocadores  de  forma  a  conhecer  suas  operações,

limitações  e  precauções  necessárias  e  também  seus

sistemas  de  comunicações  (VHF,  sonoro  e  visual),  de

acordo com o detalhamento estabelecido pela CPRJ.

T-9  Acompanhar  manobras  e  singraduras  de  entrada,

saída atracação, desatracação e fundeio, executadas por

Prático,  de  acordo  com  o  detalhamento  estabelecido

pela CPRJ.

II - FASE DE QUALIFICAÇÃO

REQUISITOS
QUEM ATESTA A EXECUÇÃO

(assinar e carimbar)

Q-1 Executar manobras e singraduras de entrada, saída

atracação,  desatracação  e  fundeio  acompanhado  por

Prático,  de  acordo  com  o  detalhamento  estabelecido

pela CPRJ.

OBSERVAÇÕES:

1) Os itens T-1 e T-2 poderão ser efetuados concomitantemente com os demais da Fase I.

2) Os itens T-4, T-5, T-6 e T-7 poderão ser efetuados concomitantemente.

3) Detalhamento do PLANO DE MANOBRAS EMBARCADO referente aos itens T-8, T-9 e Q-1:

A ser estabelecido pela CPRJ.
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Total Treinamento = 157

Total Qualificação = 326

Sendo:

A) MÍNIMO DE 30% DE MANOBRAS NOTURNAS;

B) MÍNIMO DE 40% EM NAVIOS VLCC;

C) MÍNIMO DE 30% POR BORESTE;

D) MÍNIMO DE 30% POR BOMBORDO; e

E) MÍNIMO DE 80% EM NAVIOS COM LOA MAIOR DO QUE 290 METROS.

4) Sempre que possível, o Praticante de Prático deverá executar, parte das manobras 

constantes do item Q-1 em condições meteorológicas desfavoráveis.

5) O Praticante de Prático deverá executar as fainas de praticagem, constantes do item Q-1,

acompanhado pela maior variedade de Práticos habilitados na ZP possível.

6) Se um determinado berço ou terminal estiver desativado ou com movimento reduzido, de

maneira  a  comprometer  o  cumprimento dos  requisitos  de  qualificação,  as  manobras  de

atracação  e  desatracação  poderão  ser  realizadas  em  outro  berço  ou  terminal  com

características semelhantes nas suas proximidades.

Subzona 3, _________/_________/_______.

__________________________________________

PRATICANTE DE PRÁTICO

__________________________________________

PRÁTICO MONITOR
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APÊNDICE IV AO ANEXO D

PROGRAMA DE ESTÁGIO DE TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO PARA PRATICANTE DE PRÁTICO

NA ZP-15 Subzona 4 - Porto do Açu

PRATICANTE DE PRÁTICO: _____________________________________________________

INÍCIO:

FIM:

I - FASE DE TREINAMENTO

REQUISITOS
QUEM ATESTA A EXECUÇÃO

(assinar e carimbar)

T-1  Visitar  e  conhecer  as  atividades  do  Setor  de

Segurança do Tráfego Aquaviário da Agência da Capitania

dos Portos de Macaé em São João da Barra (AgSJBarra),

no que se refere ao controle do serviço de praticagem e

as Normas e Procedimentos da CPM.

T-2  Conhecer  detalhadamente  os  procedimentos

operacionais  de coordenação do tráfego da Estação de

Praticagem,  bem  como  todos  os  seus  procedimentos

administrativos.

T-3  Visitar todas as instalações portuárias e terminais e

seus controles operacionais de comunicação com navios.

T-4  Conhecer  detalhadamente  as  silhuetas  da  costa,

altos fundos, ilhas, nomes de canais e estreitos, inclusive

passagens normais de navegação e situações normativas

em manobras de emergência.

T-5  Conhecer  detalhadamente  nomes  e  locais  dos

portos,  terminais  e  atracadouros,  suas  manobras  de

atração,  inclusive  as  limitações  em emergências  e  em

condições meteorológicas e de correntes desfavoráveis.

T-6  Conhecer, detalhadamente, nomes e características

de faróis e faroletes, seus alcances e arco de visibilidade,
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profundidades da subzona e o uso de equipamento de

sondagem.

T-7  Conhecer detalhadamente os pontos de referência

que  permitam efetuar  a  navegação,  tanto  de  entrada

como de saída, exclusivamente por rumos práticos.

T-8  Acompanhar  manobras  de  praticagem a bordo de

rebocadores  de  forma  a  conhecer  suas  operações,

limitações  e  precauções  necessárias  e  também  seus

sistemas  de  comunicações  (VHF,  sonoro  e  visual),  de

acordo com o detalhamento estabelecido pela CPRJ.

T-9  Acompanhar  manobras  e  singraduras  de  entrada,

saída,  atracação,  desatracação  e  fundeio,  executadas

por Prático, de acordo com detalhamento estabelecido

pela CPRJ.

II- FASE DE QUALIFICAÇÃO

REQUISITOS
QUEM ATESTA A EXECUÇÃO

(assinar e carimbar)

Q-1 Executar manobras e singraduras de entrada, saída,

atracação,  desatracação  e  fundeio,  acompanhado  por

Prático, de acordo com detalhamento estabelecido pela

CPRJ.

OBSERVAÇÕES:

1) Os itens T-1 e T-2 poderão ser efetuados concomitantemente com os demais da Fase I.

2) Os itens T-4, T-5, T-6 e T-7 poderão ser efetuados concomitantemente.

3) Detalhamento do PLANO DE MANOBRAS EMBARCADO referente aos itens T-8, T-9 e Q-1:

A ser estabelecido pela CPRJ.

Total Treinamento =

Total Qualificação = 
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Sendo:

A) MÍNIMO DE 30% DE MANOBRAS NO T-ORE BERÇO “W”;

B) MÍNIMO DE 30% DE MANOBRAS NO T-OIL BERÇO SUL;

C) MÍNIMO DE 50% EM NAVIOS COM LOA MAIOR DO QUE 160 METROS; e

D) MÍNIMO DE 30% DE MANOBRAS NOTURNAS.

4) Sempre que possível, o Praticante de Prático deverá executar, parte das manobras cons-

tantes do item Q-1 em condições meteorológicas desfavoráveis.

5) O Praticante de Prático deverá executar as fainas de praticagem, constantes do item Q-1,

acompanhado pela maior variedade de Práticos habilitados na ZP possível.

6) Se um determinado berço ou terminal estiver desativado ou com movimento reduzido, de

maneira  a  comprometer  o  cumprimento dos  requisitos  de  qualificação,  as  manobras  de

atracação  e  desatracação  poderão  ser  realizadas  em  outro  berço  ou  terminal  com

características semelhantes nas suas proximidades.

Subzona 4, _________/__________/______.

________________________________________

PRATICANTE DE PRÁTICO

________________________________________

PRÁTICO MONITOR
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APÊNDICE V AO ANEXO D

EXAME PRÁTICO-ORAL PARA PRÁTICO (PRATICAL EXAM FOR PILOT)

AVALIAÇÃO DO COMANDANTE
(MASTER EVALUATION)

NAVIO:                                                                     BANDEIRA:                                                       
(SHIP) (FLAG)

EVALUATION/GRADES
-  MANOBRA  DO NAVIO E  SERVIÇOS  CORRELATOS  ÀS  FAINAS  DE  FUNDEAR,  SUSPENDER,
ATRACAR E DESATRACAR (      )
(SHIP’S MANEUVER AND RELATED MANEUVERING TO A BERTH, UNMOORING, ANCHORING
AND ANCHORINGAWAY)
MANOBRA E EMPREGO DE REBOCADORES (       )
(TUG’S EMPLOYMENT ANDMANEUVERING)
NAVEGAÇÃO DE PRATICAGEM (       )
(PILOTAGE NAVIGATION)
CONHECIMENTO DE ORDENS DE MANOBRA (       )
(KNOWLEDGE OF MANEUVERING ORDERS)
SERVIÇO DE AMARRAÇÃO E DESAMARRAÇÃO (       )
(MOORAGE AND DEMOORAGEDUTIES)
GRAUS PARA AVALIAÇÃO:
(EVALUATION GRADES)
EXCELLENT ......………10 (        )

VERY GOOD .....…...9/8 (        )

GOOD….................7/6 (        )

DEFICIENT ……….....5 (        )

COMANDANTE

(MASTER)
(se necessário, efetuar comentários no verso)
(if necessary coment at the paper back side)
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APÊNDICE VI AO ANEXO D

MANOBRAS PREVISTAS (ZP 15)

(       ) Subzona 1 - Portos e Terminais do interior da Baía de Guanabara 

(       ) Subzona 2 - Portos e Terminais das Baías de Sepetiba e da Ilha Grande

(           ) Porto do FORNO

(       ) Porto do AÇU

MANOBRAS LOCAL

ATRACAÇÃO CAIS COMERCIAL OU TERMINAL

DESATRACAÇÃO CAIS COMERCIAL OU TERMINAL

FUNDEIO/SUSPENDER FUNDEADOUROS EXISTENTES EM TODA ZP

OBS.:

1) Todas as manobras só serão válidas quando precedidas de uma navegação de praticagem

ou complementadas por esta.

2) Pelo menos uma das manobras deverá ser realizada no período noturno.

3) quando a atracação for realizada em cais comercial a desatracação obrigatoriamente será

efetuada de terminal e vice-versa.
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APÊNDICE VII AO ANEXO D

EXAME PRÁTICO-ORAL PARA PRÁTICO

AVALIAÇÃO DA BANCA

NOME DO PRÁTICO: 
DATA DA REALIZAÇÃO:              
NAVIO:                                                                      
HORÁRIO: ___________                  DIURNO (    )    NOTURNO (    )

MANOBRA 
REALIZADA GRAU

1- NAVEGAÇÃO DE  PRATICAGEM (          ) (          )
2  -  MANOBRA  DE  EMBARCAÇÃO  E  SERVIÇOS  CORRELATOS  ÀS
FAINAS  DE  FUNDEAR,  SUSPENDER,  ATRACAR,  DESATRACAR  E
MUDAR DE FUNDEADOURO

(          ) (          )

3- MANOBRA COM REBOCADORES (          ) (          )
4- SERVIÇO DE AMARRAÇÃO E DESAMARRAÇÃO (          ) (          )
5- CONHECIMENTO  DE  ORDENS  DE  MANOBRA  E  CONVERSAÇÃO
TÉCNICA EM  IDIOMA INGLÊS

(          ) (          )

MÉDIA GERAL (          )

APROVADO
REPROVADO

(          )
(          )

COMENTÁRIOS: 
___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

BANCA:
       

Capitão de Mar e Guerra
Presidente

Capitão de Longo Curso
Examinador 

Prático da ZP-15
Examinador 
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APÊNDICE VIII AO ANEXO D

AVALIAÇÃO GERAL

MÉDIA DOS GRAUS

1- NAVEGAÇÃO DE PRATICAGEM (          )
2- MANOBRA  DE  EMBARCAÇÃO  E  SERVIÇOS
CORRELATOS  ÀS  FAINAS  DE  FUNDEAR,  SUSPENDER,
ATRACAR, DESATRACAR E MUDAR DE FUNDEADOURO

(          )

3- MANOBRA COM REBOCADORES (          )
4- SERVIÇO DE AMARRAÇÃO E DESAMARRAÇÃO (          )
5- CONHECIMENTO  DE  ORDENS  DE  MANOBRA  E
CONVERSAÇÃO TÉCNICA EM  IDIOMA INGLÊS

(          )

CONCEITO GERAL

MÉDIA GERAL (          )

APROVADO (          )

REPROVADO (          )

COMENTÁRIOS: 
___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

BANCA:

                       

PRESIDENTE EXAMINADOR EXAMINADOR
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APÊNDICE IX AO ANEXO D

CÔMPUTO GERAL DAS MANOBRAS 

Nome do Praticante de Prático

MÊS/ANO

PRATICANTE

MANOBRAS ACOMPANHADAS SZ1 (RJ)

Fase Início Última Observadas Computadas Devidas
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PRATICANTE

MANOBRAS ACOMPANHADAS SZ3 (ÁREAS)

Fase Início Última Observadas Computadas
Devidas

Programa A realizar
Rate

(man/dia)
%

realização

Previsão
de

Término
T

PRATICANTE

MANOBRAS EXECUTADAS SZ3 (ÁREAS)

Fase Início Última Realizadas Computadas
Devidas

Programa A realizar
Rate

(man/dia)
%

realização

Previsão
de

Término
Q

PRATICANTE

MANOBRAS ACOMPANHADAS SZ4 (AÇU)

Fase Início Última Observadas Computadas
Devidas

Programa A realizar
Rate

(man/dia)
%

realização

Previsão
de

Término
T

PRATICANTE

MANOBRAS EXECUTADAS SZ4 (AÇU)

Fase Início Última Realizadas Computadas Devidas
Programa A realizar Rate

(man/dia)
%

realização

Previsão
de

Término
Q
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Detalhamento de manobras por fase e período

LOCAL

Treinamento

(Acompanhada)

Qualificação

 (Executada)

DIURNAS NOTURNAS DIURNAS NOTURNAS

Realizadas Devidas A realizar Realizadas Devidas A realizar Realizadas Devidas A realizar Realizadas Devidas A realizar

Subzona 1

Subzona 2

Subzona 3

Subzona 4

_________________________________________
Praticante de Prático

_________________________________________
Prático Monitor
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APÊNDICE X AO ANEXO D

RELATÓRIO DE MANOBRA COM PRATICANTE DE PRÁTICO

Data:              /           /            

DADOS DA
MANOBRA

Nome do Praticante de Prático:

Nome do Prático da Manobra:

Nome do navio: Calado médio:

Local:

Data-hora do início                             : Data-hora do término                                           :

Atracação Desatracação BE BB Fundear Suspender

Preamar: hora                :          
altura:                       :    m

Baixamar:            :            altura:            :           m

Vento:

Rebocadores utilizados:

FASES DA MANOBRA GRAU
Navegação de Praticagem                                                                                                      (         )
Manobra da Embarcação e serviços correlatos às fainas de fundear, suspender, 
atracar, desatracar e mudar de fundeadouro                                                                    

(         )

Manobra com Rebocadores                                                                                                  (         )

Serviço de Amarração e Desamarração                                                                               (         )

Conhecimento da ordens de manobra e conversação técnica em idioma Inglês      (         )

RESULTADO FINAL   (         )

OCORRÊNCIAS DIVERSAS:

Manobra Acompanhada  (        )
Manobra Executada         (         )
CIENTE:

            Assinatura do Prático Titular                                         Assinatura do Praticante de Prático
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ANEXO E

SUGESTÃO DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE TONELAGEM DE PORTE BRUTO (TPB) DA

EMBARCAÇÃO COM A FORÇA DE TRAÇÃO ESTÁTICA LONGITUDINAL (BOLLARD PULL) DOS

REBOCADORES

TPB (t) BOLLARD PULL em Ton.MÉTRICA
Nº RECOMENDADO DE

REBOCADORES

de 2.000 até 2.500 3.0 1

de 2.501 até 3.000 5.0 1

de 3.001 até 4.500 6.0 1

de 4.501 até 5.000 7.0 1

de 5.001 até 7.500 9.0 1

de 7.501 até 10.000 11.0 1 a 2

de 10.001 até 12.500 14.0 1 a 2

de 12.501 até 15.000 17.0 1 a 2

de 15.001 até 17.500 19.0 1 a 2

de 17.501 até 20.000 21.0 1 a 2

de 20.001 até 25.000 25.0 1 a 2

de 25.001 até 30.000 28.0 1 a 2

de 30.001 até 35.000 32.0 2

de 35.001 até 40.000 36.0 2

de 40.001 até 45.000 39.0 2

de 45.001 até 50.000 42.0 2

de 50.001 até 60.000 46.0 2
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de 330.001 até 350.000 114.0 4 a 6

de 350.001 até 370.000 118.0 4 a 6

de 370.001 até 390.000 121.0 4 a 6

Observação:  Para  os  navios  a  partir  de  200.000  TPB,  dos  quatro  rebocadores

recomendados, três deverão ser empregados diretamente na manobra e os outros deverão

estar  disponíveis  na  área,  não  necessariamente  no  local,  de  modo  a  poderem  ser

empregados em caso de uma eventualidade.
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ANEXO F

DECÁLOGO DE SEGURANÇA

1. VIGIE O NAVIO E A CARGA

É dever de todo Comandante zelar pela carga e adotar as medidas de precaução para

a completa segurança do navio, bem como das atividades nele desenvolvidas, exercidas pela

tripulação ou outras pessoas a bordo, sob pena de infração prevista na Regulamentação da

Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário e nas normas emitida pela Autoridade Marítima.

Toda a tripulação deverá cooperar na vigilância, em seu próprio interesse, comunicando ao

Oficial de Quarto qualquer atividade suspeita.

2. ILUMINE O NAVIO E SEU COSTADO

Mantenha o navio iluminado, principalmente o costado do lado do mar e convés em

toda a extensão; use refletores de grande potência. A má visibilidade dificulta a ação de

fiscalização,  constituindo-se  em  fator  favorável  às  atividades  ilícitas.  Não  se  esqueça  do

preconizado pelas regras 2 e 30 do RIPEAM.

3. ESTABELEÇA COMUNICAÇÕES PARA APOIO EXTERNO

Instale, sempre que possível, uma linha telefônica que seja de fácil acesso ao vigia ou

tripulante de serviço. As Autoridades do Porto mantém um serviço permanente de combate

à criminalidade. Peça auxílio pelo telefone.

A  CPRJ,  suas  Delegacias  e  Agência  com  jurisdição  sobre  a  área  mantêm  escuta

permanente no Canal 16 do VHF. Além dessas estações, no porto do Rio de Janeiro o Posto

de Controle de Entrada do Porto e a Praticagem também mantêm escuta permanente nesse

canal. Estas estações poderão encaminhar o pedido de auxílio às autoridades competentes.

4. CONTROLE OS ACESSOS À CARGA E AOS COMPARTIMENTOS HABITÁVEIS

A Câmara do Comandante é um dos principais objetivos dos assaltantes que buscam

dinheiro e as chaves-mestra dos demais compartimentos habitáveis, para realizarem saques

de objetos de valor  de uso pessoal  da tripulação e equipamentos náuticos existentes na

ponte. Os camarotes e demais compartimentos habitáveis devem ser mantidos trancados à
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chave, sempre que seus ocupantes se encontrarem ausentes.

A carga só será, normalmente, objeto de roubo ou furto, se os marginais tiverem

conhecimento  prévio  do  seu  conteúdo,  através  de  informações  colhidas  por  pessoas

inescrupulosas  que têm acesso ao conhecimento de embarque,  ou mesmo por  contatos

prévios  da  prostituição  com  os  tripulantes.  Procure  estivar  os  contêineres  com  cargas

valiosas de forma a obstruir os seus tampões de acesso. Isole os meios de acesso ao navio e

também os acessos às suas áreas internas, criando uma única via de entrada e saída pelo

portaló, garantindo seu controle através do vigia ali postado.

5. MANTENHA AS VIGIAS FECHADAS

Vigias  abertas  podem  constituir-se  em  fácil  acesso  a  hábeis  malfeitores:  deixe-as

fechadas com os grampos passados sempre que se ausentar. Procure manter, também, os

acessos às áreas internas trancados, garantindo o controle de entrada e saída por meio do

vigia de portaló.

6. NÃO DEIXE OBJETOS DE VALOR EXPOSTOS

Procure  reduzir  as  oportunidades  de  roubo,  removendo  todos  os  equipamentos

portáteis  que não estejam em uso, para seus locais de guarda. Objetos de valor expostos

estimulam a prática de furto por “oportunidade”; guarde-os em local trancado e seguro.

7. MANTENHA AS ESCADAS RECOLHIDAS

Nos fundeadouros e no porto, dificulte o acesso mantendo içadas as escadas de portaló e

de quebra-peito. No porto, somente deixe arriada a escada de portaló pelo bordo do cais.

8. EM CASO DE ASSALTO

I- não hesite em soar o sinal de alarme geral do navio em caso de ameaça de assalto;

II-  procure  manter  iluminação  adequada  para  ofuscar  permanentemente  os

oponentes, no caso de tentativa de subida de estranhos pelo costado;

III  -  dar  o  alarme,  através  de  contato  rádio  VHF  -  Canal  16,  para  os  navios  das
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proximidades e para o sistema de escuta permanente da CPRJ; a eficácia de socorro pela

Polícia Federal depende do alarme antecipado;

IV  -  usar  alarmes  sonoros  com  apitos  intermitentes  e  visuais  como  holofotes  e

sinalizadores náuticos;

V - se adequado, para proteger as vidas de bordo, e sob inteira responsabilidade do

Comandante,  use  medidas  para  repelir  a  abordagem,  como uso de holofotes  de grande

potência  para  ofuscamento  dos  agressores  ou  mesmo  guarnecendo  jatos  d’água  ou

sinalizadores náuticos contra áreas de abordagem; e

VI - não realize atos de heroísmo.

9. MANTENHA OS VIGIAS CONTRATADOS SOB CONTROLE DO OFICIAL DE QUARTO

Exija um bom serviço dos vigias. Faça-os identificar todo o pessoal que entra e sai do

navio. Recomende que a tripulação colabore com o controle. Não permita que o vigia se

ausente do portaló, salvo se substituído por outro vigia ou tripulante.

10. COMUNIQUE À POLÍCIA FEDERAL QUALQUER OCORRÊNCIA RELATIVA A FURTO, ROUBO

OU ASSALTO

As ocorrências envolvendo roubo ou assalto, tanto de carga quanto dos valores e

objetos   do  navio  ou  tripulantes,  devem  ser  comunicadas  à  Polícia  Federal  para  as

providências legais pertinentes.

Essas informações possibilitarão, ainda, o estudo das medidas a serem adotadas para

prevenção e combate a esses crimes, contribuindo para garantia da segurança da tripulação

e do navio.
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ANEXO G

MODELO DE COMUNICADO DE INCIDENTE

De:

Para: cprj.secom@marinha.mil.br

cc: cprj.ouvidoria@marinha.mil.br, cprj.ofserv@marinha.mil.br

Assunto: Comunicado de Incidente

Texto:

Senhor Capitão dos Portos do Rio de Janeiro (Delegado ou Agente da Capitania dos Portos),

Participo a V.Sa. os seguintes dados referentes ao incidente envolvendo embarcações:

ALFA - Tipo de incidente (relato resumido da ocorrência, incluindo horário e local);

BRAVO - Embarcações envolvidas (nome/ número de inscrição);

CHARLIE - Quantidade de pessoas a bordo (especificar envolvimento de menores de idade);

DELTA - Quantidade de feridos/ de vítimas fatais/ de desaparecidos;

ECHO - Ocorrência de poluição hídrica (S/N); e

FOXTROT - Identificação do denunciante (nome completo, identidade, telefone/e-mail).
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ANEXO H

REGRAS PARA BOIAS DE AMARRAÇÃO

1. As boias de amarração deverão ser predominantemente na cor amarela;

2. O nome da embarcação deverá constar, obrigatoriamente, na cor preta;

3. Facultativamente, poderá ser incluído o número de inscrição da embarcação;

4. As letras e números deverão ter, no mínimo, 5 cm de altura e 1 cm de largura;

5. As  boias  de  amarração  deverão  permanecer  dentro  d’água,  de  modo  a  marcar

corretamente a posição do sistema de poitas; e

6. A identificação da boia deverá ser mantida sempre visível e legível, cabendo ao proprietário

a responsabilidade pela sua limpeza e adequada manutenção.
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ANEXO I

TERMO DE RESPONSABILIDADE

MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO

TERMO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Nº 381T______/2025

Eu,___________________________________________,

(nacionalidade)___________________,  (estado  civil)  ______________________,  profissão

______________________,  portador  do  documento  de  identidade  nº

______________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________, residente e

domiciliado  à

___________________________________________________________________,  na

qualidade  de  condutor  da  embarcação  denominada

__________________________________, inscrição nº ______________________, portador

da Carteira de Habilitação de Amador (CHA) nº ______________________, declaro possuir

o(s)  seguinte(s)  curso(s)  de

capacitação  de  operador  de  resgate,  cujo(s)  certificado(s)  segue(m)  em  anexo:

___________________________________________________________________________

Assumo a total responsabilidade pelas consequências de eventuais incidentes e/ou acidentes

decorrentes da condução de moto aquática no canal de Marapendi – Barra da Tijuca – Rio de

Janeiro (RJ), em condições de impraticabilidade, em apoio às atividades para a prática de

“tow in surf”, sejam elas de ordem pessoal, à terceiros, ambientais e/ou materiais. 

Em decorrência do grau de periculosidade do que está sendo requerido, declaro estar ciente:

1)  dos  riscos  inerentes à  salvaguarda de vida humana e da segurança da navegação,  ao

transitar  no  canal  de  Marapendi  sob  as  condições  de  impraticabilidade  declarada  pela

Capitania dos Portos do Rio de Janeiro;

2) da possibilidade de instauração do devido processo investigativo para apuração de causas

e responsabilidades em acidentes e fatos da navegação, por mim causada, em conformidade

com os termos da Lei 2180, de 05 de fevereiro de 1954;
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